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PORTARIA N° 6026/2015  

Designa Comissäo Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licita0es. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal 

de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuigies legais, 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência 
da primeira, para constitufrem a COMISSÄ0 PERMANENTE DE ABERTURA 
E JULGAMENTO DE LICITAQÓES realizadas pelo Departamento de 
Compras, da Prefeitura Municipal de Capanema, de 28 de janeiro do ano de 
2015 a 28 de Janeiro de 2016: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Arlei Adair Bladt Renner 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mes de Janeiro de 20 

Lind mir Maria de Lara Denardin 
Pref ita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1060 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Tomada de preços: 004 	 CAPANEMA, 06/02/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 004 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA 
PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M2. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da CONSTRUÇÃO DE 
UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA 
PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M2. 

O Custo Máximo global importa em R$ 155.765,46 (Cento e Cinqüenta e 
Cinco Mil, Setecentos e Sessenta e Cinco Reais e Quarenta e Seis Centavos). 

Cordialmente 

ALCEU MALDANER — 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 7/2015 
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Solicitaçâo 	  
Número 	 Tipo 	 Etritido em 	 Quantidade de itens 

7 	Contratação de Serviço 	 06/02/2015 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  
Código 	None 	 Número 

46318-3 ALCEU MALDANER 	 13/2015 

Local 	  
Código 	None 

151 	Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas 

Órgão 	  

   

 

Pagamento 	  
Forme 

30 DIAS APÓS CADA ME 

 

  

None 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

   

  

Prazo 

5 Meses 

 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA 

RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M2  

001 Lote 001 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

042434 CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA 	 UN 	 1,00 	155.765,46 	155.765,46 

PERNAMBUCO, ENTRE AS RUAS TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, 
COM ÁREA DE 126,50 le 

TOTAL 	165.765,46 

TOTAL GERAL 	165.766,46 

ALCEU MALDANER 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emiti do por: GABRIEL CIPRIANI, na tersão: 5510 t 06/02/201515:15:23 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARiviADO 

LOCALIZAÇÃO: RUA PERNANBUCO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E TRAVESSA TIMBÓ 

ÁREA =126,50 m2 
DATA:JANEIRO DE 2015 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
[tem SINAP Descriminação Unidade Quantidade R$ 

Unitário 
R$ 

Total 
Percentual 

% 

1 INSTALAÇÕES PRELIMINARES 

1.1 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 10,00 344,03 3.440,33 41,07% 
1.2 74242/1 BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA COM BANHEIRO, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO 

INSTALACOES HIDRO-SANITARIAS E ELETRICAS M2 15,00 194,52 2.917,81 34,83% 
1.3 74077/1 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAME\  M2 126,50 7,62 964,55 11,51% 
1.4 41598 ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM POSTE MADEIRA UN 1,00 1.019,45 1.019,45 12,17% 
1.5 83878 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA, DA REDE AO HIDRÖMETRO, COMPOSTO POR COLAR DE TOMADA DE PVC COM TRAVAS DE 50MMX1/2, ADA UN 1,00 34,52 34,52 0,41% 

TOTAL DO TEM 8.376,66 5,38% 
2 INFRAESTRUTURA 

2.1 SAPATAS 

2.1.1 84214 FORMA PARA ESTRUTURA DE CONCRETO(PILAR, VIGAS E LAJES) EM CHAPA DE MADEIRA CONPENSADA RESINADA 1,10X2,20 

ESPESSURA 12 MM 2 UTILIZAÇÕES(FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM) M2 34,20 52,65 1.800,50 21,31% 
2.1.2 74138/3 CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK 25 Mpa INCLUSIVE LANÇAMENTO E ADENSAMENTO M3 6,28 385,33 2.419,86 28,63% 
2.1.3 74254/1 ARMAÇÃPO AÇO CA-50 DIAM 16,00(5/8" ) A 25MM(1") FORNECIMENTO, CORTE, (PERDA 10%), DOBRA E COLOCAÇÃO KG 7,37 - 0,00% 
2.1.4 74254/2 ARMAÇÃPO AÇO CA-50 DIAM 6,30(1/4") A 12.50MM(1/2") FORNECIMENTO, CORTE, (PERDA 10%), DOBRA E COLOCAÇÃO KG 464,00 9,12 4.230,65 50,06% 

TOTAL DO iTEM 8.451,01 5,43% 
3 SUPRAESTRUTURA 

3.1 VIGAS E PILARES 

3.1.1 84214 FORMA PARA ESTRUTURA DE CONCRETO(PILAR, VIGAS E LAJES) EM CHAPA DE MADEIRA CONPENSADA RESINADA 1,10X2,20 

ESPESSURA 12 MM 2 UTILIZAÇÕES(FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM) M2 412,12 52,65 21.696,57 26,76% 
3.1.2 74138/3 CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK 25 Mpa INCLUSIVE LANÇAMENTO E ADENSAMENTO M3 62,93 385,33 24.248,70 29,91% 
3.1.3 74254/1 ARMAÇÃPO AÇO CA-50 DIAM 16,00(5/8") A 25MM(1") FORNECIMENTO, CORTE, (PERDA 10%), DOBRA E COLOCAÇÃO KG 3.893,00 7,37 28.675,00 35,37% 
3.1.4 74254/2 ARMAÇÃPO AÇO CA-50 DIAM 6,30(1/4") A 12.50MM(1/2") FORNECIMENTO, CORTE, (PERDA 10%), DOBRA E COLOCAÇÃO KG 652,00 9,12 \ 	

1 0,41 
5.944,79 7,33% 

3.1.5 40780 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO M2 49,00 510,25 0,63% 
 

• TOTAL DO iÅM . 81.075,32 52,05% 
4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA ___ 

4.1 73859/1 LMPEZA E DESMATAMENTO MECANIZADA DO TERRENO COM ÁRVORES ATÉ 15 CM DIAMETRO UTILIZANDO TRATOR ESTEIRA M2 2.540,28 1 	0,21 532,81 0,92% 
4.2 74255/1 ESCAVAÇÃO CARGA TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1' CATEGORIA, CAMINHO DE SERVIÇO LEITO NATURAL COM ESCAVADEIRA 

1 

HIDRÁULICA CAMINHÃO BASCULANTE EM ATE 6M3 DMT 400 A 600 M M3 3.834,11. j 	10,50 40.256,77 69,68% 
4.3 41722 COMPACTAÇÃO MECÁNICA A 100% DO PROCTOR NORMAL PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA M3 3.834,11[ 4,43 16.982,58 ,-... 	29,40% 

TOTAL DO iTEM 57.772,17 , 	• 37,09% 
5 SERVI n 90MPLEMENTARES 

1 



ENGENHEIRO RESPONSÁVEL: 

Rubens Luis Rode.ndo usa 
Hag!' Civil e de 	ramp 

—frJ--jffrelialhe 
ORrsA-RS 6E1298-D 

PREFEITA MUNICIPAL: 

endamir de ra Denardin 
Prefeaal Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO 
LOCALIZAÇÃO: RUA PERNANBUCO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E TRAVESSA TIMBÓ 
ÁREA =126,50 m2 
DATA:JANEIRO DE 2015 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item SINAP Descriminação Unidade Quantidade R$ 

Unitário 
R$ 

Total 
Percentual 

% 

5.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 34,20 2,64 90,30 100,00% 
TOTAL DO ITEM 90,30 0,06% 

TOTAL GERAL DA OERA 155365,46 100,00% 

OBSERVAÇÃO: 
BDI UTILIZADO 23,38 % DATA BASE DEZEMBRO DE 2014 SINAPI COM DESONERAÇÃO 



BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 
	

20,73% 

BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 
	

23,38% 

BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(111-12)]-1 
BDI - COM Desoneração = [(14-AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(141-12-13)]-1 

Responsável Técnico de(o)(a) Prefeitura Municipal de Ca 

Carimbo e Assinatura 

e La Denardin 
pref44  2Linki;Pal 

•
1 	

1 4 ) ") 
• 

BDI - Bonificação e Despesas Indiretas 

Identifique o tipo de obra: 2 
Informe a base de cálculo do ISSQN. 

( X ) Sobre os serviços. 
Sobre a mão-de-obra. 

Construção de rodovias e 
ferrovias: 2 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha 	de 	pagamento. 	Lei 	12844/2013. 

SEM Desoneração. 
(X) COM Desoneração. 

Intervalo de admissibilidade 
Item Componente do 

BDI 
1° Quartil Médio 3° Quartil 

Valores 
Propostos 

Administração Central 3,80% 4,01% 4,67% 3,80% 
Seguro e Garantia 0,32% 0,40% 0,74% 0,32% 
Risco 0,50% 0,56% 0,97% 0,50% 
Despesas Financeiras 1,02% 1,11% 1,21% 1,02% 
Lucro 6,64% 7,30% 8,69% 6,64% 
11: PIS e COFINS 3,65% 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 3,00% 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 2,00% 

N° do contrato: recurso próprio-44 / 2014 
Tomador: Prefeitura Municipal de Capanema 
Empreendimento: Construção de uma Ponte de Concreto Armado 
Programa: Turismo 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 

V.131022 



Rubens Luis Rapandoegazza 
Eng.© CivE 	Seeança 

sega-a, 

damir de a Der,* 
Peta Manicapai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO 
LOCALIZAÇÃO: RUA PERNANBUCO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E TRAVESSA TIMBÓ 
DATA:JANEIRO DE 2015 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

item Descriminação R$ 
Total 

Perc. 
% 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês Total 

1 INSTALAÇÕES PRELIMINARES 8.376,66 5,38% 
100,00% 0,00% 0.00% 0,00% 0,00% 100,00% 

: 8.376,66 8.376,66 

2 INFRAESTRUTURA 8.451,01 5,43% 
70,00% 30,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

5.915;71 2.535;30 8.451,01 

3 SUPRAESTRUTURA 81.075,32 52,05% 
0,00% 25,00% 50,00% 20,00% 5,00% 100,00% 

- 20.268,83 40.537,66 16:215,06 4.053,77 81.075,32 

4 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 57.772,17 37,09% 
20,00% "20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00% 

11.554,43 ' 11.554,43 11.554,43 11.554,43 11.554,43 57.772,17 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 90,30 0,06% 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

90,30 90,30 

TOTAL 155 765 46 100,00` ,' 25.846,80 34.358,57 52.092,09 27.769,50 
--. 

15.698.50 155.765,46 



Município de Capanema - PR 

Secretaria  de Planejamento e Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PRELIMINARES, MOVIMENTAÇÃO 
DE TERRA E COMPLEMENTARES PARA EXECUÇÃO DE UMA 
PONTE EM CONCRETO ARMADO NA RUA PERNAMBUCO EM 
CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de 

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de 

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à 

Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinados à compreensão e 

complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de custos, 

sendo parte integrante do Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de 

Construção deverão ser discernidas, antes do início da obra, com a \Divisão e 

Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ ou serviços propostos pela empreiteira, ryo caso 

único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente 

apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Capariema, 

com anuência expressa do autor dos projetos que poderão exigir info m4ões 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov-br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão 

alternativa. 

Os materiais e/ ou serviços não previstos nestas Especificações constituem casos 

especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/ Serviço, Memorial 

Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa que permita 

comparação com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e 

informações complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura 

Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional responsável técnico pela empresa 

proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer as normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da 

obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados à 

Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou 

omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em 

número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 

interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilãncia da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capauema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo do Estado, Prefeitura 

Municipal/CREA e órgão financiador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de Empreitada 

Global. 

Para execução da obra, objeto destas especificações ficará a cargo da firma empreiteira 

o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e o que se 

fizer necessário para o bom andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, 

devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um 

profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em 

todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas 

como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida• tomada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, 

preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA - PR como Responsável 

Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou 

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for 

exigido pela fiscalização, sem haver necessidade declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê\ 

los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, 

detalhes ou com boa técnica construtiva. As despesas deporrentes de tais atos serão 

de inteira responsabilidade da empreiteira. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 

carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da empreiteira 

perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos 

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessem 

aos serviços, bem como um livro Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, 

os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já 

normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir 

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das 

obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e ainda 

não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providéncias e despesas 

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, 

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução do‘ serviços 

provisórios tais como: barracão, andaimes, cercas, instalações de sanitários, e luz, de 

água, etc. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações provitrias, 

deverá a empreitada apresentar as respectivas plantas de locação antes do iníci(5 dos 

trabalhos. 

Na conclusão dos materiais e ela pertencentes, dentro do prazo de 15 (quinze) lias 

corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua retirada, send qué1 \i as 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552--1122- e-mail: projetos@eapanema.pr.gov.br,  

eugenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

despesas decorrentes serão debitadas à empreiteira, não se responsabilizando a 

Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos. 

4.3. Deverão ser executadas as instalações provisórias de sanitários necessárias ao 

atendimento do pessoal da obra. 

PONTE EM CONCRETO ARMADO 

Será executado uma ponte em concreto armado nas dimensões explicitadas no projeto 

estrutural e memorial descritivo especifico em anexo. 

DESMATAMENTO E LIMPEZA 

Os serviços compreendem as operações desmatamento, destocamento e limpeza, nas 

áreas destinadas a implantação do corpo estradal e naquelas correspondentes aos 

empréstimos das obstruções naturais, por ventura existentes, tais como camada 

vegetal, arbustos, tocos, raízes, entulhos e eventuais matacões soltos de pequeno 

porte.. 

Serão derrubadas todas as árvores que se acharem compreendidas pelos off-stes com 

um acréscimo de 2,00 m para cada lado podendo ser reduzido a critério da 

Fiscalização. 

A limpeza compreenderá as operações de escavações e remoção da camada orgãnica, 

na espessura do projeto ou a critério da fiscalização. 

Os materiais provenientes do desmatamento da limpeza serão removidos ou estocados',,, 

conforme indicação da fiscalização. 

ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE (MATERIAIS DE EMPRÉSTIMO) E 

COMPACTAÇÃO  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Capanema, 28 de Janeiro de 2015 

Rubens L 	olane Souza 
CWil e de Segurança do Trabalho 

(CRÉA RS 88.296/D 

Ilndamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita municipal 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

São escavações fora do corpo estradal definidas pelos off-sets, destinados a prover ou 

complementar o volume necessário a constituição dos aterros, por insuficiência do 

volume dos cortes. 

As operações de aterro compreendem na descarga, espalhamento, conveniente 

umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais de cortes ou empréstimos, 

para construção do corpo do aterro, até as cotas indicadas em projeto. 

Os materiais serão selecionadas pelo fiscalização e será em la categoria atendendo a 

qualidade e a destinação prevista no projeto, sendo isentos de materiais orgânicos. 

O lançamento do material do aterro para construção doa aterros deve ser feito em 

camadas sucessivas, em toda a largura da seção transversal e em extensões tais que 

permitam seu umedecimento e compactação. Para o corpo do aterro a espessura da 

camada compactada deverá ser de 0,50 m e para camadas finais de 0,30 m. 

O grau de compactação para as camadas inferiores do corpo do aterro é igual a 100% 

do Proctor Normal e as finais de 100% do Proctor Normal em relação ao ensaio 

AASHTO T-99. 

Os equipamentos para os aterros e compactações são caminhões basculantes, 

motoniveladora tratores de lâmina e escavadeiras hidráulicas, juntamente com rolos 

compactadores. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 

carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



6,394 58 72,172 

PROJETO CORTE E ATERRO 

Projeto Corte e Aterro 
Rua Pernambuco, trecho entre Rua Tamoios e Travessa Timbó, 

localizado no Municipio de Capanem 	RANÁ. 

BRA: 

DATA: 

Janeiro de 2015 

(ÁREA 

2 540
' 
 28m2  

(LOCALI DADERAI 

Santa C ruz- Cent o 

ÍDesenvolvimento Prol. (FOLHA 
Enpla 

Evandro C. Malinsld  

L.R. SOUZA 
(ESCALA, 

INDICADA 

andrefel hararlikatrdm 
14 4.m.  A! .40-r-'  

REA RS-88296-D 
genheiro Civil e Segurança do Trabalho 

(RESP VEL TÉCNICO: 

6,850 

7,736 

4,779 

6,458 

26,904 

34,640 

20,597' 

27,055' 

.„ 

??,,c.1,zZ ,c;(),a 

11,781' 5,470 46,421 32,525 

M,P.2 

13,244 5,274 59,665 37,799 
‘a. 
.2; 

7 66& 4,885 67,331 42,684' 

5,071 70,481 47,755 

3,960 72,167 51,715 

,2)t, _mo 

1.5 0,001 24,399 72,173 82,508 

16 18,860 72,173 101,368 

(A) Mî 71)2 5piL7, 

1.7 0,001 20,106 72,174 121,474' 

(p."; (F`., , 2,3 741,12,  

.;2,41(5% >';'•57` , 

L8 

L9 

88,059 

84,814 

72,174 

72,174. 

209,533 

294,3471 

'7".47,V.1  r•-••;•:?e, Wy'à 

!O Q000,  55,332 72,174 
P:,j1Z2.1gn 

349,679, 

0,000' 23,367 72,174 373,046 

33M,D3c,  

?.2 0,024' 10,516 72,198 383,562. 

,DM 

23 2,521 74,719 385,047 

23+6.503 0,814: 1,611 75,533 

• Q•j• y-Z4 -7T5 
' 

386,658 

ÁREA TOTAL DE CORTE: 	75,533 m2 	TOTAL VOLUME DE CORTE: 	725,775 m3  

iREA TOTAL DE ATERRO: 386,658 m2 	TOTAL VOLUME DE ATERRO: 	3834,113 m3  
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J CAPANEMA 

RESUMO GERAL DE MATERIAIS 

0015 CA-50A Dato. 01.VIG.011 

RESUMO GERAL DE MATERIAIS 	- 	Total Infra-Estrutura 

Blocos Sapatas  V.Equil. Outros Total 

área de Fôrmas 34,20 n2 34,20 m2 

Vol. Concreto 6,28 m3 6,28 m3 

Aço 4,2 

Aço 5,0 63 Kg 63 Kg 

Aço 6,3 44 Kg 44 Kg 

Aço 6,4 

Aço 8,0 

Aço 10 

Aço 12 357 Kg 357 Kg 

Aço 16 

Aço 20 

To-tal Aço (+5%) 464 Kg 464 Kg 

RESUMO GERAL DE MATERIAIS 	- 	INTERMEDI6RIO 

Lajes Vigas Pilares Outros Total 

área de Fôrmas 78,52 m2 333,60 n2 412,12 n2 

Vol. Concreto 16,13 m3 46,80 m3 62,93 m3 

Aço 42 

Aço 5,0 8 Kg 428 Kp 436 Kg 

Aço 6,3 2147 Kg 2147 Kg 

Aço 6,4 

Aço 8,0 33 Kg 33 Kg 

Aço 10 35 Kg 35 Kg 

Aço 12 6 Kg 1131 	Kr;,  1137 Kg 

Aço 16 

Aço 20 652 Kg 652 Kg 

Total Aço (+57.) 2881 Kg 1559 Kg 4440 Kg 



DETALHE 02 (ESC, 1125) 

ESPECIF1CACAO: 

- VISTA EM PLANTA 

- DETALHE 01 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Tomada de preços: 004 CAPANEMA, 06/02/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 004 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA:DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 

COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 004 o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

 

Lin amir Maria d Lara Denarain-
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Tomada de preços: 004 
	

CAPANEMA, 06/02/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 004 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 004 expedido por Vossa Senhoria em, 
06/02/2015 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da obra constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1510 08.002.15.451.1501.01151 000 

Cordialmente, 

Cleqmar jValter 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/O-2 
CpF: 723.903.959-53 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 004/2015 

MODALIDADE: Tomada de Preços 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 

6.026/2015, do dia 28 de janeiro de 2015, torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, na forma de Execução Indireta, pelo Regime de 

Empreitada por Preço Global, de acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem 

como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto 

n°. 6.204/07. 

1.1. Da sessão pública: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às quatorze 

horas do dia 24/02/2015, e serão abertos no dia 24/02/2015, às quatorze horas, na sala da 

Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA -

PR. 

1.2. Integra este Edital, independentemente de transcrição: 

• Carta credencial — anexo 01; 

• Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02; 

• Atestado de visita — anexo 03; 

• Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04; 

■ Declaração de idoneidade — anexo 05; 

• Carta proposta de preços — anexo 06; 

• Termo de renúncia — anexo 07; 

• Minuta do contrato — anexo 08; 

■ Cronograma físico-financeiro — anexo 09; 

• Planilha de serviços, quantitativos e valores— anexo 10; 

• Memorial descritivo — anexo 11; 

• Projetos — anexo 12; 

• Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 13; 

• Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 14. 
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2. DO OBJETO 

O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM 

CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA 

TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M, 

conforme memorial descritivo (anexo 11), Projetos (anexo12) e especificado no formulário 

padronizado de proposta (anexo 06). 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 155.765,46 (Cento e 

Cinqüenta e Cinco Mil, Setecentos e Sessenta e Cinco Reais e Quarenta e Seis Centavos), 

valor que correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1510 08.002.15.451.1501.01151 000 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

4.1. O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 

solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 

às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 

cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na correspondente 

especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 72 (setenta e 

duas) horas do horário marcado para apresentação das propostas. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 

cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 

respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 

ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado e os arquivos digitais repassados, o 

representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 

Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

5.2. O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

5.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei d 

10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de 

participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, 

III, da Lei n° 8.666/93); 
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5.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 

da Lei n° 9.605/98; 

5.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

5.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93. 

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

6.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar 

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 

a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
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6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento 

como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 

representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 

anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 ABERTURA DIA 24/02/2015 às quatorze horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 ABERTURA DIA 24/02/2015 às quatorze horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá 

ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as 

folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar 

rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar 

devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente 

de licitação. 

8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 ABERTURA DIA 24/02/2015 às quatorze horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

8.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

8.7. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

8.7.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. 0 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.7.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1)A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 
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e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

8.7.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

8.7.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.7.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA 

ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da empresa licitante e de seu(s) 

responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1)No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser 

providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 

contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão da obra,  que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 

serviços que compõem a contratação, especificamente, no que tange ao presente certame, 

edificação civil ou construção de pontes; 

b.1)0s responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 
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b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da 

equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 

condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 

integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses 

cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação 

de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da 

Lei n° 5.764, de 1971; 

b.3)No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, 

relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo da contratação, a saber: 

I. Edificação civil ou construção de ponte, com quantitativos mínimos de 50% da 

área objeto da presente licitação, vedado o somatório de atestados. 

c.1) Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA ou no CAU 

da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação 

mediante a apresentação da correspondente CAT com registro de atestado — de atividade 

concluída, ou documento equivalente, que indique o licitante como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio 

de representante legal devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será 

realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá apenas no dia 23/02/2015 às 9h00min., sendo que os  

representantes das proponentes deverão se dirigir no horário marcado à Prefeitura 

Municipal para posterior visita ao local da obra.  

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem 

como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 

d.3) Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, será 

entregue CD-Rom, "pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução, contendo as 

informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem 

elaborar sua proposta. 
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e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento 

dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 13 

deste Edital. 

f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 

Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de 

Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na 

exigência constante acima. 

8.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 02 deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 

n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

com firma reconhecida (anexo 14)). 

c.2)Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 

exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação 

de habilitação). 

8.9. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.10. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
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8.11. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição (art. 43 da LC n° 123/06). 

8.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 

desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 

9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 06 e/ou 

conforme modelo padrão do sistema, impressa por computador com tinta indelével, sem 

rasuras e entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será 

executado pelo regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a 

reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 

material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

f) Prazo de validade da proposta no mínimo 150 (cento e cinquenta), contados a 

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitação. 

9.1.1. Planilha de Serviços (anexo 10) - Deverá ser apresentada uma planilha de serviços 

datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 

b) Município e objeto. 

c) Data. 

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra . 

f) Páginas numeradas. 

g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.1.1.1. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos com a 

mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias 
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necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 

quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 

adicional. 

9.1.2. Cronograma físico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma físico-

financeiro (anexo 09), devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro 

constando o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa, bem 

como o nome número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

9.3. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 

proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 

Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 

informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes 

de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram 

preparar proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 

9.4. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

9.5. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto 

de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — 

CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta 

apresentada. 

9.7. As propostas terão validade de seis meses contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a 

sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 

referidas. 
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10. DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 

assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 

licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tce.pr. gov. br/tcepr/municip al/ail/ConsultarImp e didosWeb. aspx); 

b) CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 

SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 

12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de 

Licitação reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 

efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 

Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo — 
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Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 

das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 

permitido como condição paras esse beneficio. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 

diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 

os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 

os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 

voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 

motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 

documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata 

da sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 

sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 

rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 

guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não 

serão devolvidos. 

10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 

até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 

destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 
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10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 

10.18.1. Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 

e aceito pela Comissão de Licitação. 

10.18.2. Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 

10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 

inabilitaram ou desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 

11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir 

do sistema de referência utilizado. 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto 

seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

d.1.2) Valor orçado pela Administração. 

d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 

artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 
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12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 

12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do 

item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, 

ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

cl) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
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e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

O Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 

Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 

recebimento do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 

demais recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 

autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 

recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 

interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar 

o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 

poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 
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Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O contrato terá vigência de SEIS meses. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 08), além do fornecimento da mão-

de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 

perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

17.1.1. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão 

um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 

parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

17.1.1.1 Juntamente com o proieto executivo, a Contratada deverá apresentar ao  

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros,  

mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 

físico da obra.  

17.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

17.1.2. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

17.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 
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17.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.1.5. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 

em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

17.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 

17.2.6.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

17.2.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

17.1.7. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

17.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

17.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

17.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

17.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício d' 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
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Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

17.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

17.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

17.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 

como aos documentos relativos à execução da reforma. 

17.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

17.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

17.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

17.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 

por lei. 

17.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

17.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

17.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

17.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

17.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 
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17.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

17.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

17.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 

das suas especificações; 

17.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

17.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 

seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

17.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

17.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

17.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

17.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

17.2.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

17.2.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

17.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

17.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

17.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

17.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos, 

serviços objeto do contrato; 

17.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
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acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

17.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 

das normas ambientais vigentes; 

17.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 

Projeto Básico e seus anexos; 

17.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

18.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

18.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

19.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento provisório. 

19.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

19.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

19.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

19.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 
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19.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

em até 10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 

após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 

19.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

19.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais a 

serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, considerando 

os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo 

Departamento de Engenharia do Município. 

20.2. Após a aprovação das medições, o pagamento será realizado no prazo de até 15  

(quinze) dias, mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a 

respectiva emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do 

INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

20.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

20.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

20.5. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

20.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento 

e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 

b) ISS da Prefeitura Municipal; 
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c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

e) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

20.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar 

na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do 

Município, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

20.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de 

Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em até 10 

(dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, devendo a 

CONTRATADA, ainda, apresentar as seguintes documentações: 

a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 

b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 

c) Termo de Recebimento definitivo da obra; 

20.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

20.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

20.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

20.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

20.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes,  

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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20.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

20.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

20.14. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

20.16. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

20.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

21. DAS SANÇÕES 

21.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

21.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por semana de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

21.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

21.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
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são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

21.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

21.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

21.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

21.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

22. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do serviço; 

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

22.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

23.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrent 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar ta 

conduta. 
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23.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

24.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

24.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

24.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

24.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

24.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante 

da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 

1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

25.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

25.3. A Contratante exercerá a fiscalização das obras/serviços através do Engenheiro Civil 

especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 
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25.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, 

nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer 

forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus 

complementos. 

25.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

25.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

25.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras/serviços; 

25.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Contrato; 

25.6.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 

Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 

25.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

25.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

25.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

25.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

25.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

25.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

25.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 

for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
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e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

25.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

25.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

25.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da 

mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, 

seja a que título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por 

escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, 

com alterações posteriores. 
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26.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou se for o 

caso, o custo praticado no mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, 

observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo 

aditamento ao Contrato Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

26.4- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

27. DO FORO 

27.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28. DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

28.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisição. 

28.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 

a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

28.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 
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28.7. A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-

feira, no horário de expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, 

CENTRO - CAPANEMA - PR 

CAPANEMA-PR, 06 de Fevereiro de 2015. 

--,-- 
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mir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 
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ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 004/2015. 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, 
na qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar 

a Vossa Senhoria que o senhor 	, carteira de identidade n° 	, é a pessoa 

designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação 

de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com 

poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), 

e carimbo do CNPJ da empresa) 

ANEXO 02 
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Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n° 004/2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, ___ de 	 de 2015. 

  

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ da empresa 

ANEXO 03 
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ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 004/2015. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da 

empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou 

o local da execução da obra objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

ANEXO 04 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 004/2015. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável 

técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 004/2015 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 004/2015, instaurado 

pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 

bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 

perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 06 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 004/2015. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 

proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA 

PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - 

PR, COM ÁREA DE 126,50 M. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

R$ 	(  ), sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao 

fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	dias, contados da data da 

emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	( 	)dias (no mínimo 

150 (cento e cinqüenta) dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das 

propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos 

sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 

especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou 

superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 07 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 004/2015. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada 

de Preços n° 004/2015, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa 

que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou 

os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com 

o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 

preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 
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ANEXO 08 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2015 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar 

o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 

PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A 

RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 

M, e conforme memorial descritivo (anexo 11), Projetos (anexol2) e especificado no 

formulário padronizado de proposta (anexo 06). 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 

de Preços N° 004/2015, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

3.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 
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empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

3.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste 

instrumento contratual. 

4. 	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

4.1.1. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão 

um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 

especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 

considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 

parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

4.1.1.1. Juntamente com o proieto executivo, a Contratada deverá apresentar ao 

Departamento de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é,  

relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar as obras, incluindo engenheiros,  

mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma 

físico das obras.  

4.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e 

especificações), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações 

técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 

projetos; 

4.1.1.3. Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.2.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 

de 1977; 

4.1.3.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos 

termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
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4.1.3.1. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 

e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 

em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4.Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.4.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 

multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

4.1.6.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

4.1.8.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

4.1.9.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 

à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 

CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
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construção civil estabelecidos na Resolução n 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como 

aos documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados 

por lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
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todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 

das suas especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por 

seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 

prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 

utilizados na execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  

5.1. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo cinco meses, contados a partir da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto 

Básico e seus anexos. 

5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA— DAS VEDAÇÕES 

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1. A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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6.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1.Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2.Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 

forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3.Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 

em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4.Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 

das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto 

Básico e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA DO VALOR DO CONTRATO  

8.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
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9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses 

elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei no 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 e 

encerramento em 	  

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 

medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 

antecipada do valor respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 

executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de 

memória de cálculo detalhada. 

10.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 
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executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 

a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
	(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento provisório. 

11.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

em até 10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor 

ou comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente 

após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a 

operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 

do contrato. 

11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
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11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1510 08.002.15.451.1501.01151 000 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim 

especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 

1993, conforme detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou 

danos na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços 

ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o 

contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

CONTRATANTE encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕJS 

ADMINISTRATIVAS 

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do 

edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 

o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DÓS CASOS OMISSOS.  

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 

123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 

do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

21.1.A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	Contratada 

Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 
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NOME: 
	

NOME: 

CPF: 
	

CPF: 
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ANEX00q 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	  CPF n° 	  

CREA n° 	  declara que é conhecedor das condições constantes 

no Tomada de Preços n° 004/2015 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

	 , CNPJ n° 	 , para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 

PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A 

RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 

M. 

Cidade  	de 	 de 2015 

(nome, RG e assinatura do declarante) 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 

MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita 

no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório Tomada de Preços n° 004/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

//2015 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), 

onde a emissão é de responsabilidade do Município de Capanema — PR. 
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Tomada de preços: 004 	 CAPANEMA, 06/02/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 004 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 004, modalidade Tomada de preços, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 
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PARECER JURÍDICO N° 09/2015 
TOMADA DE PREÇOS N°. 04/2015 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO 

LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS 

E A TRAVESSA TIMBÓ, COM ÁREA DE 126,50 M2. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

6.026/2015, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 04/2015. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa para execução de obra, sendo adotado o critério de julgamento de 

menor preço global, em que a execução do objeto será de forma indireta e o 

regime de execução será por empreitada por preço global, conforme condições 

e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.026/2015 - fls. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fls. 02; 

III) Solicitação da obra - fls. 03; 

IV) Projeto Básico - fls. 04-28; 

V) Autorização da Prefeita Municipal - fls. 29; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 30; 

VII) Minuta do edital - fls. 31-63; 

VIII) Anexo 01 - fis. 64; Anexo 02 - fls. 65; Anexo 03 - fls. 66; 

Anexo 04 - fls. 67; Anexo 05 - fls. 68; Anexo 06 - fls. 69; Anexo 07- fls. 70; 

Anexo 08 (minuta do contrato) - fls. 71-83; Anexo 09 - fls. 84; e Anexo 10 -

fls. 85. 

É o relatório. 
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2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 
serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 
execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 

fundamentos estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 

objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do 

recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 

Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 155.765,46, 

justificando a realização de licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 

complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 

obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualque 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar 

anexado ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes 

elementos: 

• desenvolvimento da solução escolhida; 

• soluções técnicas globais e localizadas; 

• identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar a obra; 

• informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 
construtivos; 

• subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
• orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 

prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 

Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 

detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 

elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 

estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, em razão se tratar de documento técnico, limitamo-nos 

a examinar a presença dos documentos exigidos pela Lei de Licitações -

notadamente no art. 6°, inciso IX - verificando, portanto, que o Projeto Básico 

elaborado pelo Engenheiro do Município atende aos requisitos legais, 

fornecendo subsídios suficientes para que os licitantes elaborem as suas 

propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 

regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 

123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte. 

 

co 
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No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 

os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 08, 

em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas 

essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 

deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 

atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  

C .tpanema, 65 de feV/ refiro de 2015. 

1 1  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇÃO 

Tomada de preços: 004 

PROTOCOLO NÚMERO: 004 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

CAPANEMA, 06/02/2015. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA 
PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M2, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 6026/2015. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

-Lind ir Maria de Igara Denardffi 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



uclano oroc 
jetee 

Pr sidente Comissão de Licitação 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇAO N° 004 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Tomada de preços 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA 
RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M2. 

Sessão de entrega de envelopes: 24/02/2015 até às quatorze horas. 

Sessão de Julgamento: 24/02/2015 às quatorze horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 

Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 

Tomada de preços 4/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	I - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Pagina 1 

Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	CONSTRUÇAO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA 

PERNAMBUCO, ENTRE AS RUAS TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, 

COM ÁREA DE 126,50 M2  

1,00 	UN 155.765,46 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

CNPJ: . 	/ - 

esProposta - Versào: 1.1.3.7 06/02/2015 15_43:36 

0,00 

0,00 



Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 004/2015 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO 
LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A 
TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA — PR, COM ÁREA DE 126,50 Mi. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 24 de Fevereiro de 2015. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 06 de Fevereiro de 2015 

Lindamir Maria de Lara Denardin — Prefeita Municipal 

4 d 



Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

nformações Gerais 

tdn,pus -07P1.--e-1.t011aiidade-devem-ser 	iguaWacrsinformadesteinfornra 

Ano* . 2015 

Modalidade* Tomada de Preços 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* .4 

Número edital/processo 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 

PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A 

RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA — PR, COM ÁREA DE 126,50 
M2 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentaria* 10800215451150111511510449051 

Preço máximo/Referência de preço - 155.765,46 

Data de Lançamento do Edital 06/02/2015 

Data da Abertura das Propostas 24/02/2015 

Corefiuma 

06/02/2015 Mural de Licitações Municipais P 

el-CE P 
i-eArsDU, dARMA 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 
	

1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTO 
Ch190.1/1114.1214111111.31 

Enka São Francisco de Assis, 1503 
Folies: (046)555-1331 - Fax 555-1272 

AvNtella 	 PLAhOLTO 	• 	PARANÁ 

RESOLUCÃO Nr.04 DE 03 DE FEVEREIRO DE 1015 

NOMEIA COMISS(311S PERMANENTES DA CÂMARA SENICIPAL 

A amant fifunicind iN Verdállt4 de Plana.;  Errado do Paraná. 
APROVOU e eu,presideme. PROMULGO45401WE 

RESOLUÇÃO 

Art. 1° - Fleem nemeadas as cominécs pantanentes da Camera Muaicipal de 
Vereaderes de Plans., para° Sido de 2015/2016. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃOJUSTICA E REDAÇÃO. 
Viendores: PolroMosubach,Presidente: Inácio log Werk. Seetcritio; 
Evuldo Ego. membro. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇ AMENTO. 
Vetaderen: Mande Felipe &Win, Presidente; Matig Krielow, 
Seniki0 Antonio Fico. merkte. 

05 

nl- 	ORDEM ECONOMICA E SOCIAL 
VareedOres: Adenine Canino  Presidente:L.11r BiandiSeariritc, 
PMro Mombaeb, membro. 

AR P - Das reinig*, en. ent vigor . dam da sua Orka*, e liaan 
xv0110m1.5dÍSPOSkles em eontririo. 

SALA DAS SESSÕES, DA CAMARA NICNICIPAL DE VEREADORES DE 
PLANALTO, EM TRES DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E QUINZE. 

OSMAR LI1CTETTO 	 PEDRO MOMBACIT 
Presidrole 	 Seergario 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Soura. 1080- Capanema - Paraná - Conto. 

AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N° 0040015 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, longa público que realizará 
Processo LiciLstório, tios termos a seguir: 

Modalidade: Tomada do Preços n°  004/2015 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO 
LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A 

TRAVESSA TIMBO, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126.50 NP. 
Abortara das propostas: 14:00 horas do dia 24 de Fevereiro de. 2015. 
Local. Prefeitura Municipal de Capanema, Ast Parigot de Souza, 1080-
Capanerna - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
Donna] de expedieute. 

C' apauema.Pr, 06 de Fevereiro de 2015. 

Lindanur Alarma de Lato Denardin - Prefeita Municipal 

Município de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS 0030015 

O MUNICíPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. torna público que realizará 
Processo L ¡dia legio, nos tenras a seguir: 

Modalidade: Tonnala de Preços 0012015 -PMC 
Pipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
F,XT.CIIC, ;10 DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBER PEDRAS 
IRREGUTARES E ASEAT TO ANTIGO EM DIVERSAS RUAS DO 

PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
'ALIZANDO UMA ÁREA DE 30.963,44 M°. 
Aura das propostas: 0900 horas do dia 24 de Fevereiro de 2015. 

Prefeitura Municipal cie Capancma, Av. Parigot dc Sotiza, 1080-
C'apanema - Paraná Centro. 
Demais informações poderlo ser obtidas no endereço acima eirado em horário 
nonual de expediente. 

Capanema-Pr. 06 de Fevereiro de 2015, 

Lindam) Maria de Lara Veulent - Prefeita Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Lititai-bes 

PORTARIA N`6033/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: OOI - MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento ilcitatorio esta do atado oom lei n°13668/90 e soas 

alterag5es. especialmente em sou anuro 43, homologo o Edital de licitação modgidade 
Canele n° 00182015 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA 
REPAROS NO MOTOR MWM 0-229, 4CC., DO CAMINHÃO AGRATE 7000 RD, SE OE 
FROTA 32. E NO MOTOR MWM X-10, 4CC.. DO MICROÔNIBUS VO LKSWAGEN/COMIL PIA. 
N° DE FROTA 48, PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Eis cumprknent0 
ao disposto no art.109, parágrafo t da Lei 8.6136. de 21 de junho de 1993, torrasse Obligo o 
resultado da licilagão em eplgrale, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço 
g late; 	  

omecedor 	 —ILotes 
¡AUTO MECANICA REALEZA LTDA 	 1 e 2  
Odor total dos gagos coma Licitar,ára modalidade Conoto N° 001/2015, RS 21.961,00 (Vinte e 
Um MII, Novecentos e Sessenta e Um Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA. 04 de fevereiro de 2015. 
LINOAMIR MARIA OE LARA DENARDIN 

PREFERA MUNICIPAL 

PODER JuniciÁRIo DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

VARA CÍVEL DE CAPANEMA • PROJUDI 
Av. Pedro V Parieil de Souin,1112 • Centra • Capanema/PR 

Autos r8.0000310-45.20138.16.0061 
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p CCRETO N° 40$1 PF 01 RE FEVEREIRO DE nis, 

Nomeia a Senhora A)40 FLAVIA DALL AGNOL STANG, para omroer o 
Tiago de Provimento Efetivo de Professor ede out.. providEncias. 

MARLON FERNANDO KERN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PLANALTO, Caiada do Parama, no uso de inas atrihuiples lepais 

CONSIDERANDO a aprovagan da Candidata sep Coricarau POblico de que 
nota o Ediial 00112014. 

CONSIDERANDO que o mama preenche a neg/aktes exisidos no art. 19, 
da Lei 624rS9 Je 01112109 

DECRETA 

An. 	- Fut ,montada a Senhora ANA VLA VIA GALL AONUL SI ANU. 
podadora da sédula de itkrihdade RG re 10 6E9.52E4 SSPPR, par csercer o Cargo de 
promogiro Efetivo de Professor. 

Art r - o presente Decreto errtrará em visor na data de sua pulNicardlo, 
revepdas as disposisila em comario. 

0 ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. nos tipi» ditas do 
mas de fevereiro do aras de dois mil o guirke 

MARLON FERNANDO KUHN 
PREFEFTO M UNICIPAL 

LEOPOLDO ROVALESKI 
DIR DI'T'O PESSOAL 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNN 76.464.326/00%-la 

Polio rara Franeá. de Meis, ISSO 
Foor: (16)3555•13100 

111150.1100 	 eeramine 	• 

Munic1pio de Capanema — PR 

Setor de Licituções 

EXTRATO DE CONTRATO Ni 004/2015 
Convite 99  001/2015 

Data da Assinatura: 04/02/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO MECANICA REALEZA LIDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA REPAROS NO MOTOR MWM 
D-229, 4CC., DO CAMINHÃO AGRALE 7000 RD, N° DE FROTA 32, E NO MOTOR 
MWM X-10, 4CC„ DO MICROòNIBUS VOLKSWACEN/COMIL PIA, 61° DE FROTA 48, 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 
Data Inicial de vigência 04/02/2015, data final de vig 'brie 04/04/2015. 
Valor 	Es 21.961,00 (Vinte e Um Mil, Novecentos e Sessenta e Um Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

MUNICIPTO DE PLANALTO 
k- 

CNP1 N° 76.460.526/000116 
Praça San Francisca deAssis, 1583 - CEP: 85.750-000 

e-nutii: planaltaitrlitte.combr 
Fone: (040) 3555-8100 - Fnv: (46) 3555-8101 

• PLANALTO PARANA 

PRIMEIRO 'I ERMO ADITIVO AO CONTRATO AIEVIIMSTRATIVO DE. 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, N' 136/2014, EDITAI. PREGÃO 
PRESENCIAL 	br 	047/2014, 	FIRMADO 	ENTRE. 	O 	MUNICIPIO 	DE 
PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE PLANALTO E AUTO PONTO 
MOMBACH LTDA. 
00 vair° dias domeis de fevereiro do ano de dois mil e quinze o MUNICÍPIO DE 
PIANATTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE. PIANAITO, rosne ato 
representado pelo seu PreleAa, Sr. MARLON FERNANDO KUHN e Gestor do 
Pondo Municipal de Radde de Planalto Sr. EDEMIR PERIC.0 e AUTO POSTO 
MOMBAC.H LTDA., neste ato representada por seu Administrador Sr. SERGIO 
MOMEACH resolvem em comum Korde aditar o Controle Administrativu de 
Fornecimento de Combustivel n" 136/2014, firmado entre as partes en date de 16 de 
jurk) de 2014, nos seguintes Wn.: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pm virtude do reajuste do pree° de combustIvel, fica 
altercada 	a 	clausule 	primeira 	(do 	objeta), 	do 	Contrato 	de 	Fomeeinterito de 
erna:1°RM n136/2014, Edital Pregao Presencial n' 047/2014, passend(' a parsr 
desta data para n valor unitário atualka dei 
I. 	Oojeto 	Quantidasle Unidade irei, unit Presa total i 

LASOLINA GOMUM 	1.182 LE Ir 3.855,141 
TOTAL 3.065,141 

CLÁUSULA SECUNDA: Fica alienada a Clausul Terceira (do Valer), em virtude do 
acréscimo ao ¡teil] constante na Cláusula Primeir 	(do objeto), passando o valor [Mal 

contratadu os impurtancia 5$ 95.365,14 (noventa e ermo mil, trezentos e sessenta e 
Am reais e quatorze tentavus), 
CLAUSULA QUARTA: Pennanecem inalteradas as demais clausules e condirdes 
estipuladas nu contrate original, e noo alteradas por este instrumento. 

E, para validade do que pelas partes lei paatuado, firma-se 

este instrument° em duas vias de igual teor e forma. 

MARION FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

SHIIGIO MOMBACH 
Auto Post, Mombach Ilda. 

Testemunhas: 

°IDEM CAMPOS 	 LUIZ CARLOS BOM 
Cl/RG af 6045397-7/PR 	 C.1JRG n' 3.893,670-1/PR 



Elosoato deDepose Orgia/Umidade %selou] 
Programada,  

01001 01.0310001.02001 3.3.90.39.00.00- Outros 
Serviços Terc ermos RI  

EDITORA E. REGIONAL COMUNICAÇÕES LTDA 
OBJETO) 	 Contrata* de empresa jornalistica para efetuar o forneci- 

mento de 12 assinaturas do Jornal Espaço Regional, na sede da Prefeitura Municipal 
VALOR TOTAL: 	R$, 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais) 
PRAZO Ate 311122015 
DOTAÇÃO: 	3339039.0000- Outros serviços de terceiros pessoa juridica 

AVISO N° 01 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2015 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará realizar no 
local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Presencial, de acordo com as 
condições particulares do Edital, da Lei n.0 8.666/93, suas alterações e demais normas 
em vigor que regem a matéria. 

OBJETO: Conhatação de mão-de-obra técnica e especializada em manutenção dos 
serviços de iluminação pública no perimetro urbano de Cruzeiro do Iguaçu, inclusive 
loteamento Novo Horizonte; Foz do Chopim, incluindo Loteamento Lago Dourado I e II, 
Loleamenlo Sol Nascente, Praia Artificial Municipal, ou seja, onde houver instalações, 
além da manutenção/instalação de energia em locais para eventos de interesse do 
municipio bem como realizar pequenos reparos nas redes e trocas de lâmpadas em 
prédios públicos, conforme consta no anexo I, parle integrante do edital. 

DATA E HORA DE ABERTURA: 24/02/2015 às 09:00 (nove horas). 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote. 
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser 

retirados na sede da Prefeitura, nos dias úteis das 0830 es 11:30 e das 13:30 às 
17.00 horas, ou através da webpage, htlpWwww.cruzeirodoiguacu.pr.gov.b° e demais 
informações através do telefone (0xx46) 3572-8018, fax (0xx46) 3572-8001 e email: 
licitacaocruzeiro@holmailcom.  

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 05 de fevereiro de 2015. 
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N.  003/2015 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realáará Pro- 
cesso Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços n° 003/2015 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

RECAPEAMENTOASFALTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES E ASFALTO ANTI. 
GO EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANE- 
MA- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 30.963,44 M'. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24 de Fevereiro de 2015. 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigol de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 06 de Fevereiro de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°004/2015 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Pro- 

cesso Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 004/2015 - PMC 
Tipo de Julgamentoo. Menor preço GLOBAL. 
Objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, 
ENTRE A RUA TAMOIOS EA TRAVESSA T/MBO, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA 
DE 126,50 M°. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 24 de Fevereiro de 2015. 
Local.  Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 06 de Fevereiro de 2015 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

,_>NTROD V 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
O Presidente do SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS URBANOS E EM GERAL, TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS DE DOIS VIZINHOS - SINTRODOV, pelo presente edital, nos termos 
legais e estatutários, CONVOCA, nos termos de Lei 24.923 de 23 de dezembro de 
1965, a categoria dos TRABALHADORES DO SISTEMA CIRUSPAR - CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGENCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ, (asso. 
ciados e não associados) residentes nos municipios da base territorial da entidade, 
representados pela entidade Profissional, pare a Assembléia Geral Extraordinária, a 
realizar-se nos dias 10 e 11 de fevereiro de 2015, o horário dos trabalhos da Assem-
bleia. nos dois dias, será das 08h0Omin às 18h0Omin em primeira convocação e as 
09h0Omin em segunda convocação, na sede da entidade na Avenida México, 1085 na 
cidade sul em Dois Vizinhos - Paraná, e nos mesmos horários nas duas subsedes em 
Capanema e Realeza, em Capanema na Rua Padre Cirilo, 1030 e em Realeza na Rua 
México, 3636, para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

01 - Discussão e deliberação pare aprovação do rol básico contendo as propostas 
para a negociação salarial 2015, com o CIRUSPAR visando à formalização do Acordo 
Coletivo de Trabalho 2015/2016; 

02 - Discussão e deliberação para aprovação dos descontos salariais a titulo de 
contribuições assistenciais e financeiras ao sindicato profissional, na forma do Artigo 
513, alínea 'e' da CLT e autorização para recebimento das contribuições financeiras 
das empreses em favor dos serviços assistenciais prestados pelo sindicato profissional 
aos seus associados; 

03 - Poderes para a diretoria do sindicato Profissional e para a comissão de nego-
ciações coletivas da Fetropar, celebrar e assinar o Acordo Coletivo de Trabalho e se 
necessário ajuizar dissidios coletivos, bem como, contratar advogados para este fim. 

04 -Outros assuntos de interesse da categoria profissional. 
Dois Vizinhos, 05 de fevereiro de 2015. 

Alcir Antonio Ganassini 
Diretor Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Francisco Beltrão 

A Presidente da Gamara Municipal Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna público 
extrato de Contrato: 

PARTES: Câmara Municipal de Francisco Beltrão - PR e a empresa Decorações 
Guindani Ltda. 

ESPÉCIE: Controlo n°. 0050015 - Processo de Dispensa n°002/2015; 
OBJETO: Aquisição de serviços de confecção e instalação de cortinas em tecido e 

persianas verticais para uso da Cámara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão 
- Estado do Paraná. 

PRAZO DE VALIDADE: 05 de março de 2015; 
VALOR TOTAL: R$ 7.494,40 (sete mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e 

quarenta centavos); 
FORMA DE PAGAMENTO O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) 

d'as, após a realização do serviço mediante apresentação da nota fiscal eletrônica. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

DATA DA ASSINATURA: 05/02/2015. 
FORO, Comarca de Francisco Beltrão - PR. 

ELENIR DE SOUZA MACIEL 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

A Presidente da Câmara Municipal Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, torna público 
extrato de Contrato 

PARTES: Cãmara Municipal de Francisco Beltrão- PR e a empresa Armando Her-
minio Maccari Lodi - ME. 

ESPÉCIE: Contrato n°. 006/2015 - Processo de Dispensa n° 003/2015; 
OBJETO: Aquisição de serviços de fixamente aplicação de sinteko, been e colagem 

de tacos e calafeto das frestas e assoalho da Cámara Municipal de Vereadores de 
Francisco Beltrão - Estado do Paraná. 

PRAZO DE VALIDADE:05 de março de 2015; 
VALOR TOTAL: R$ 2849,00 (dois mil, oitocentos e quarenta e nove roeis); 
FORMA DE PAGAMENTO: 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) 

dias, após a realização do serviço mediante apresentação da nota fiscal eletrônica. 
RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

õrglalLialdada Eloateto deDeop000 

01.001 

noacioaal 
Fregramitko  
01.031.0001.02001 3.390.35,00.00- Outros 

Serviços 'faceiros PJ 

DATA DA ASSINATURA: 05/02/2015. 
FORO: Comarca de Francisco Beltrão - PR. 

ELENIR DE SOUZA MACIEL 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
SEGUNDO TERMO ADITIVO 

__ _ÇONTRATO N .05/2013 p  
REGAO PRESENCIAL N° 116/2012 

Que fazem entre si, o PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, pessoa juridica de 
direito Público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob n° 70995.463/000100, com 
sede e foro à Rua Barão de Capanema, 134, em Vitorino, Estado do Paraná, nele ato 
representado pele Prefeito Municipal, Sr. JUAREZ VOTRI, brasileiro, casado, agricultor, 
portador do CPF n° 411.418.069-91 RG n° 3.109.112-8/PR, doravante denominado de 
CONTRATANTE, ode outro, a empresa SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO 
LTDA situada à AV. IGUAÇU, 615, Bairro Centro, Nova Esperança do Sudoeste, inscrita 
no CNPJ sob n° 07.151.208/0001.50 , neste ato representada por ANDREI RAFAEL 
STANG, inscrito no CPF/MF sob n° 047 042 039-13 e portador da carteira de identidade 
n°8.382.109-4. Doravante Denominada CONTRATADA, firmam o presente mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

Cláusula Primeira: fica a crescido o valor de R$ 320 000,00 (trezentos e vinte mil 
reais) ao contrato original, passando seu valor de R$ 640000,20 (seiscentos e quarenta 
mil reais), para R$936.000,00 (novecentos e trinta e seis mil reais) conforme condições 
de pagamento do contato original. 

Cláusula Segunda, a vigência do contrato original passa de 18/01/2015 para 
18/01/2016. 

Permanecem em pleno vigor todas as demais disposip5es contratuais que não coa-
'fitem com o presente aditamento. 

E assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se a bem e fielmente cum-
prirem integralmente o contrato de parceria de serviços, por si e por seus sucessores, 
firmam o presente aditamento em duas vias de igual teor e forma. 

Vitorino, em 16/01/2015 
JUAREZ VOTAI 	 ANDREI RAFAEL STANG 
PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA 
Vitorino SABIA ECOLOGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO N ° 60/2014 

Que fazem entre si, o PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, pessoa 1uridice da 
direito Público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob n° 76.998463/0001-00, com 
sede e foro a Rua Barão de Capanema, 134, em Vitodno, Estado do Paraná, neste ato 
representado pele Prefeito Municipal, Sr. JUAREZ VOTRI, brasileiro, casado, agricultor, 
portador do CPF n° 411.418.06991 RG. n° 3.109.112-8/PR, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e de outro, a empresa EMPREMAC SERVIÇOS E OBRAS LTDA situ-
ada à RUA PERNANBUCO, 625 - Bairro Centro , cidade de Francisco Beltrão , inscrita 
no CNPJ sob n°05639477000135, representado por VALDIR LUIZ MACAGNHA, inscrito 
no CPF/MF sob n°212.225.689-37 e podador da carteira de identidade ri°. 840.945-
5, doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

Cláusula Primeira: Do Prazo de Execução. Fica Acrescido a Cláusula Terceira do 
Contrato Original o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a entrega de Objeto do 
contrato original passando seu prazo de 270 (duzentos e setenta) dias para 450 (qua-
trocentos e cinquenta) dias. 

Clausula Segunda: Permanecem em pleno vigor todas as demais disposições con-
tratuais que não confiitem com o presente aditamento. 

E assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se e bem e Rime* cum-
prirem integralmente o contrato de parceria de serviços, por si e por seus sucessores, 
firmam o presente aditamento em duas vias de igual teor e forma 

Vitorino, em 04/02/2015. 
JUAREZ VOTRI 	 VALDIR LUIZ MACAGNHA 
PREitFoLITo0 MUNICIPAL 	 CONTRATADA v   

EMPREMAC SERVIÇOS E OBRAS LTDA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ° 63/2014 

Que fazem entre si, o PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, pessoa jurldica de 
direito Público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob n° 76 995 463/0001-00, com 
sede e foro a Rua Barão de Capanema, 134, em Vitorino, Estado do Paraná, neste ato 
representado pele Prefeito Municipal, Sr. JUAREZ VOTRI, brasileiro, casado, agricul-
tor, portador do CPF n° 411.418.069-91 RG. n° 3.109112-8/PR, doravante denomina-
do de CONTRATANTE, e de outro, a EMPRESA C A KEKES RODRIGUES, CNPJ N ° 
11195552000119 situada à AVENIDA BRASIL ARGENTINA, 694, Bairro Centro, Vitorino, 
inscrita no CNPJ sob n° 01436876000148 , neste ato representada por CESAR APA-
RECIDO KEKES RODRIGUES, brasileiro, empresário, casado, portador do CPF n° 
037231909.28, RG n ° 899E1927-0, doravante denominado CONTRATADA, firmam o 
presente mediante as seguintes clausulas e condições 

Cláusula Primeira. Do Valor -A Cláusula Quinta do Contrato Original fica acrescido o 
valor de R$ 8912,50 (oito mil, novecentos e doze reais e cinquenta centavos), 

Cláusula Segunda, o valor da Clausula primeira deverá ser aplicado para aquisição 
dos materiais conforme planilha abaixo: 

M3359 `• 
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Clausula Terceira: Permanecem em pleno vigor todas as demais disposições contra-
tuais que não conflitem com o presente aditamento. 

E assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se a bem e fielmente cum-
prirem integralmente o contrato de parceria de serviços, por si e por seus sumsores. 
firmam o presente acfitamento em duas vias de igual teor e fama. 

Vitorino, em 04/02/2015 
JUAREZ VOTRI 

Prefeito Municipal/Contratante 

CESAR APARECIDO KEKES RODRIGUES 
Representante 

C.A.KEKES RODRIGUES 

Extrato do Contrato n° 10/2015 PREGÃO PRESENCIAL 03/2015 Parles Municipio 
de Vitorino CNPJ 76.995463/0001-00 e EDITORA JORNAL DE BELTRÃO 	CNPJ 
sob n°94.420.188/0001-33.- objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PUBLICA. 
ÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO (LEIS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, 
CONTRATOS, EXTRATOS, RESOLUÇOES, ETC.) COM PUBLICIDADE DIARIA, (IN-
CLUSO 15 EXEMPLARES). Modeldade PREGÃO PRESENCIAL 03/2015. Vigência' 
05/02/2016. Dotação Orçamentária- 7, 12, 16, 21, 26, 37, 50, 52, 55 e 62 - Valor total 
R$ 38000,00. Vilorino, em 05/02/2015. Assinaturas JUAREZ VOTRI - Contratante Mu-
nicípio de Vitorino -CELSO ALBINO REICHERT. 

Extrato publicação de Dispensa de Licitação Processo 14/2014 Contratante Munici-
pio de Vitorino, CNPJ: 76995463000100 e ROMAC TECNICA DE MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA CNPJ - 91595678000110. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REVISAS DE GARANTIA DE 500(QUINHENTAS) HORAS DO ROLO COMPACTADOR 
BOMAG BVV 212 D - 40 SERIE N°3000. Valor R$2.268,42. Dotação Orçamentária: 229. 
Motivo da dispensa contratação de empresa para revisão de garantia do rolo pompas-
tador, objeto deste Processo e dispensável de licitação em decorrência do disposto no 
artigo 24, Inciso XVII da Lei n°. 8866/93 e suas alterações posteriores. Data 04/02/2015, 
Assinaturas, Município de Vitorino JUAREZ VOTRI, Fernando Sinhorini Presidente da 
Comissão de Licitação Kleberson Pedroso Machado Assessor Juridico, 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a realização em 

sua sede sito Rua Barão de Capanema, 134, ás 09:00 horas do dia 26/02/2015, 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS, tipo de 
Licitação MENOR PREÇOS POR ITEM sob o n ° 10/2015, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE NITROGÉNIO PARA ABASTECER BOTIJSES DAS ASSOCIAÇÕES DE PRODU-
TORES RURAIS DO MUNICÍPIO. 

O edital poderá ser obtido junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir 
do dia 05/02/2015, das 08:30 horas ás 11:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas e 
informações pelo telefone (46) 3227-1222. 

Vitorino,04/02/2015 
Pregoeiro Oficial do Munidpio 

DECRETO N.°  3453(201E 
O Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, Juarez Vohi, no uno de suas 

atribuições legais e com base na Legislação municipal, 
DECRETA 

Art. 1°- Fica exonerada, a pedido, a servidora Marciana Dutra Campos, podadora do 
RG n.° 7658708-6 SSP/PR e do CPF n.° 061.14205979 r10 cargo de Agente de Apoio 
Operacional do Quadro único de servidores de Vitorino- PR, em 03 de fevereiro de 2015. 

Art. 2° • Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estada do Paraná, em 05 de fevereiro 
de 2015. 

Juarez Votti 
Prefeito Municipal de Vitorino 

Atos Oficiais 	 Sexta-feira, 6.2.2015 N ° 5.570 JORNAL DE BELTRÃO 1B ---- 

.*3 Sindicato dos Empregados nas Indústrias do 

Vestitúrio e Confecções em Cerol de Ampére 

Fone: PIO) .3347-2030 -•o-rnail, sindim@bolvoluloom.br  
A. Ri. Mr., LIO • 	3110-000 - An.. 	 • 	 p ... 
coo • I oo.or000vooar-o.• 	 ...orou. 	 so•lorrlvesO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SM ASSEMBLEIA GERAL 

A proldente do Soarmo doe Empregados na [Maneias do Varetae 
Coereedu em com . Ampme PA. Co.. bem territorial rio neunicipio de 
Ampere. No uso de teu atribule. qee Se murem o «remos melai da entidade. 
C.a. .05. o• rociom e aio ammteda. l000.o.o.o. o ...MI 
pertencer, se em, 4, de CLT. Para rmeirem. ma ...RN gemi • ser 
real... dia it de reverei..s mis na sede de Sind.. , sito Avenida Rio 
Bronco 240 Bairro Sio Frarmisee Ampere Pr. Com Miei. ia. 1.41.1. em 
primem eu roupa. Inundo PM elee emproas., aio bm.. Mn. o 
amam neonalla em lesmo. mamem.= 1 »sambe come 2,3 des ...mim 
ea mus nume. numero de eamma.m em term. mim.. a. lei 00 ser. 

fio dm inbalii. Mia. de deliberarem .abra • macio°... de a 
i' discussão eleboração apreciação e votação da pauta de reivindicações il• 
...ria mm clausula económica. c sociais para negociações junto ao 
MIMEai° patronal anta a. dam bem 1° 	mano de 2015. 
2° ...sio V01111,i0 autorizara° para . direto. de o datil.. moer
...Mc.. formar couvençães acordo coletivas de trabalho, bein coma 
mntramr ...orbe jurídica. 
3' raiorimtção per dar poderes e ...orla Jurídica para • regoetação 
Meiem dlendlo <oleeivo e oneram. da. reivindicaçao em uno de alteração 
tia pulitke emnâmica. 
EDiecuuto, definição e aprovação de rama ambienciate a ta deacontadas 
de todos emadores ...c.en. • carogori• pan alaelltenfla de 
Entidade Mndiad. 

Ampere, pr.04 de 	vereir o de 2015 

5,,,ilii Marta Ta
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Ersore Brande 

, 

PODE. JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 
SEGUNDA VARA CIVEL B ANEXOS 
Me Tenente Camargo, 2112, Ceje 85601-610, fone (096)3529-4200, Castrara, Brdenamki - 
Eserlate 

EDITAL DE CITAÇÃO DE AGOSTINHO DE ALMEIDA LARA e MARIA DE 
ALMEIDA LARA, HERDEIROS DE FRANCISCO DE ALMEIDA IARA FILHO - 
CPF/ME 198.441.669-3e -COM PRAZO DE (30) DIAS. 

Edite) de citando de AGOSTINHO DE ALMEIDA LARA e MARIA DE ALMEIDA 
LARA HERDEIROS DE FRANCISCO DE ALMEIDA IARA FILHO -. CPF/ME 
198.441.669.34, atualmente em lugar incerto e ato sabido PICAM CITADOS nos 
autos sob e o°  560/2(06 de Ação de Inventário, q. Lorena Soares de Lisa move era face de Francisco de Almeida Cara Filho, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 
Impugnação acerca das primeiras declarações. O inventariado deixou o seguinte 
bem: a lote urbano n° 36, remanescente originário da aubdiviNto do antigo lote 
rural , 36, da gleba n° 57.1IB, do Mreleo de Francisco Beltrão, da Caldeia MUN., 
situado neste Município e Comarca de Franc.o Beltrão, d. 1° Circunscrição, 
Estado do Paraná, contendo irea euporf MUI de 222593,00 mb com os limites e 
confrontações constante. da mairkula n' 17.002, do Livro n° 02, do CIMO.° do 
Primeiro Oficio do Registro de ImOvels. Tudo conforme despacho de fls. 42 
seguinte .1) Ci.m.se para os termo de inventario e partilha os herdeiros e os 
legatários,. houve, a Fazenda Pública e o Ministerio Público, mnsidemndo que ha 
herdeiros menor. (Codigo de Processo Gvil. artigo 999); (...). Francisco Beltrão. 25 
de agosto de 2038. Calina Daggios, Juiza de Direito". E teor do despacho de fls. 170 
seguir.; "Tendo em vista que reataram Infrutíferas . buscas pdo endereço dos 
herdeiros em lugar incerto e não .bido, proceda.se a citação por edital pelo prazo 
máximo de 30 (Minta) dia (...). Comunicaçoes e diligências necessárias. Frencimo 
Beltrão, 12 de novembro de 2014. Anlórtio Evangelista de Souza Nono, juiz de 
Direito". Francisco Beltrão, 23 de nov 	de 2014. Eu 	 Vlademir 
Prigol, besivão Designado, que o 
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VANGE STA DE SOUZA NETTO 
JUIZ sE DIREITO 

EDITAL N.  001/2016 

S~, 	Toma pública a eleição para a nova 
diretoria do Clube dos Idosos do 
Município de Cr.niro do Iguaçu -
Estado do Paraná. 

A PRESIDENTE DO CUME DOS IDOSOS de 
Cru:miro Et. Iguaçu, no uso de mas atribuições que Soe õesiõre o  E...-. 
Social elo ClUbc, Torna-se pública a abertura das inscrições para a realização 
da nova P1eiC1.0 do Clube dos Idosos p.a o biênio 2015/2017, conforme segue: 

Data da eleição: 07 de março de 2015. 
Horário: 13,30 as 16.00 horas 
Local. Clube dos dosoio 

A inscrição de chapa completa para con corre 
o
r 

deverá ser realizada junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, ate  
dia 27 de Coverelro de 2018. 

Cruzeiro do Iguaçu, 02 de fevereiro de 2015. 

9,5/'>a ✓IÁ2ÁGct , ''-al.'rU 
ROSA VEBER DA SILVA 

PRESIDENTE 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2015 

ESPÉCIE 	 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TOMADA DE PREÇOS 006/2014 
PARTES' 	 MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 

DERIVADOS DE CIMENTO BOA ESPERANÇA LTDA 
OBJETO: 	 Construção de 01 (uma) escola nova de um pavimento com 

06 (seis) salso de aula, medindo 854 m' de área construída, padrão FNDE/MEC, em 
conformidade com o projeto, espedficações técnicas, memoriais e demais documentos 
em anexo 

VALOR TOTAL: 	R$: 749.821,99 (setecentos la quarenta e nove mil oitocentos e 
vinte e um reais e noventa e nove centavos). 

PRAZO: AM 31/12/2015 
DOTAÇÃO: 	3449051.0000-Obres e Instalações 

EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2015 
ESPÉCIE 	 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO DE DISPENSA 008/2015 
PARTES: 	 MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 

IMPACTO SISTEMAS DE INFORMAÇAO LTDA ME 
OBJETO: 	 Contratação de empresa especializada para assistência técni- 

ca mensal do software de gestão (SIGAS RURAL), para atender a Secretaria Municipal 
de Agricultura e o Departamento de Transportes. 

VALOR TOTAL: 	R$, 7.127,70 (sete mil e cento e vinte e sete reais) 
PRAZO' Are 31/12/2015 
DOTAÇÃO: 	3339039.0000-Outros serviços de terceiros pessoa juridica 

EXTRATO DE CONTRATO N° 009/2015 
ESPÉCIE 	 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO DE DISPENSA 009/2015 
PARTES: 	 MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 



XX, 	 
ssinatura do fornecedor 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/02/2015 
	

Edital n°: 04 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.993/0002-00 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 04), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/02/2015 
	

Edital n°: 04 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME 
03.574.097/0001-34 

R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 04), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

. ssm4tura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



  

  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

   

D 'ARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da E ni s ião 12/02/2015 Edital n°: 04 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

   

ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 
11.365.884/0001-02 

R NE SC ,IIACHADO, 121 FUNDOS - CEP: 85602000 - BAIRRO: BORBA 
CIDADE/UF: Salgado Filho/PR 

Declaro(; nos) 	-ecebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 04), 
devidamente -eei chie e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Assinatura e sfornecedor 

Obs.: Duo ver 	SEFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



, 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/02/2015 
	

Edital n°: 04 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

COBREBEM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP 
04.537.626/0001-92 

R PARAGUAI, 1716 - CEP: 85892000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Santa Helena/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 04), 
devidamente preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) 

com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



3.re..itaz 	•• •-•,p6) 	%_,apiog 
C:- 	qua 	Jocumen A,  6 WA .fisi de I 4insio 
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ERI ANTUNES 

SÓCIO ADMINISTRADOR DA EMPRESA ERI ANTUNES & CIA LTDA-ME 

EM ANTIINFS &CIA 7DA-ME 

pRocupAçÃo 

Eu, LFRI ANTIAF(S, brasileiro, natural de Salgado Filho-PR, casado, nascido em 25 de 
outubro de 1976, do comercio, residente e domiciliado na Rua Nelso Machado, 121-
Fundos, Bairro Borba em Salgado Filho-PR, CEP 85.620-000, portador do RG 
n°7.795.789-8 e inscrito no CPF sob n°021.649.809-05, sócio administrador da 

.mpresa ERI ANTUNES & CIA LTDA-ME, CNPJ n°11.365,884/0001-02, com sede na 

Rua Nalsz Machado, 121-Fundos, Ba i 	E3crba, em Salgado Filho-Pr. NOMEIO 

PROCURADOR O SR. GERCINDO SENHORIN, brasileiro, natural de Chopinzinho-Pr, 
casado, nascido em 29 de outubro de 1971, Engenheiro Civil, residente e domiciliado na 
Avenida Moolau lnacio, 385, em Salto do Lontra-Pr, CEP 85670-000, portador do RG n° 
5.410.476-6, CPF sob n°749.377.079-49, inscrito no CREA sob registro PR-78691/D. 
FAIA FINS DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES, Assim, podendo participar de 
Aberturas, efetuar propostas, dar lances, preços, e tudo o que for relativo a Lei 
8„666193, PODENDO EM MEU NOME, ASSINAR, REQUERER, INSTRUIR 
PROCESSOS E RESPONDER QUAISQUER SOLICITAÇÕES QUE LHES SEJAM 
APRESENTADAS. 

Salgado Filho— Pr,09 de Dezembro de 2014. 

Serviço Distrital de Registro Civil e Tabeliona 
Citraido Milkiebvicz - Tabsillo Designado 
RECONHECIMENTO RECONNECINIENTO 003830 	

------7..;-' 
 

Reconheço a assinatura por AUTENTICA d 
(1)ERI ANTUNES 
...... 	. 	. 	 ______ 
Salgado Filho - PR, 09 de deze 	2014/ 

WV" //""‘-4.  Em test dade. 	Ge ' 	- /. 
Ecnolurnentos ps6.8s(o 97) selo R$ O 	R$7 FUMWEN 	. 	 gv1Pc. 96a 	h9x, Pikb7j.c tS tnole: Consult 	solo em http://furanpen.com.6  



Fiiho - PR, 
E-".'Rr; 

• fr";.?.Zéál, 
365.084;0001-02. 

na cidact;:i 	 NOkO tvlaChadC 

	

C. 51-. pf" .  (.̀ .-2g)f).. 	1::ontratc social devidamente registrado ria 
Junte r•ornerciai deste Estado, em seso 	28/04/2(..i1j, 

: 

. 

•  c;citeiro, E--ngenheirc 	 R.ç. 5.410.478-3 	e 	749.37.7.079-4 

retz...Cente e domicdiado 	Averiida Niociao 	N°  365. 	 to 	ontra 

:••••:H o; 	• 	:" 

P.0 vaicç 	2 2 	..1 zento8 e dois reais. para 	• "ç„7 

• . 

'denz, ernpresárk`; 	 TAF sob ri9-  021.649.W3- 

de carteke 	 ri°. 7.795.7898 SSP-'?R.. 

2 ii08119;.;e?, 	 nr.r? 	14?iS"  

121, FunCos, 	 Contrc, c:,  gado Filho - PR. 

inscrito 	 ! 	 NIRE. 	411. i...16W.•:9Pf, , E- 

nascida aos 25/07/1997, e!'..b.:::-.:estria. 

porte.dora 
:ri
R
Jt 

. •i0.368.333-5 -SSF PR, expedida ern 20/04200G 	r-PF. 

v. tir:;!-;-!;,:- ..:de na Rua Nelso Nileci-:acio, 121, 

Fundr.s, 	130 
risste 

da se£,;uinte ;:orma: 
• 
ERi ANTUNES 

1 1 re-r 7. C' 1 

20.000 i 

GERCINDC. 11-4.0R!N 

P9ificgKursi Mu2.,iNi104.21 vlo C.,,'apurmria 
Curtneu que Ws documento é cópia fiel 

odginel. 

- ,,,,?;64,1UO•Z 

rERCERA: Em ,ik•i!Jde 	ingre.s.so 	'..z.:ÓCk)S, • 	SOC;i3 •:)nterir:.)r 

tote.lineite 	 err, 	 no br" 

ez. 	 fird»:5 	 ,?-rn 

Duzentas e duas) 	no VSIZ)f nominal de R$' ar  
 ( )rn 

...AUSUILA z,aUARTA*. O Sócio aqui 	ne condição .'te 	 ?ar:e 

Cecionfe nR;STNA CALASidANIN ANTUNES. a partir deste cortur..to, 
assume  todoS os deveres e direitos sociai, que •:he,  forem cedidos e transferidos ,:'<;Io 

ceden'se, '..)assando 	nçmte 	 • 	- 

pog 	sricios. 

k-s" ERALLW MiLKIEWIGf 

7k?bstião Substttute 

Av r.rennirsit r:‘,:iippt 

Saigado Filho PR 
.48 9564.12 



•
"-•:?¡. PJ:1 	.',1).;)-.3 

• 

k.,LAUSULA QUiNTA4: sõdi:..1 Aue se retire da sociedade deolara ter cecela 
os seus direitos e Kaveres perante a sociedade, nada. rilEziS tende a 
mie t;‘.:K.,  for, .9/1tc.,  rkri 3,5cios 	 coffic da socie2e.de, 	 plen 

get.:a e irrevoc 	c.-Ltita- 

eukusuf,,k, SE.X"rA:: sócio inore.ssnte n.F.::RWAN) 
a situação  ecOÉ 1ô;?ìlCã e financeira da sociedade, assumindo 	ativo s 
!nesnia, ficando dessa forma si_b-rcgado a 'odos os dirc.4 -tos e obrigag(t5e, 

p:g?.-Sent 

-..,.....y-A.,...;,...r,......, 	: :1,g.A.: Ficarn inaltr.-:rac`as -ss der,..,sis cl.-,u.sulas .,- con.0:it;-5 	.7- z,-:s r.,,-, ,,,,e:.;,. i', 

c'U.i" ri.o colldreirt Gom •••:..,s, cUs ..:iosi.oões úC presente .instrurnento 

Paråe.wafo Pilrae-tre: ::.2,1-5,, '.':-.:.;.¡:)K3 -2-i....k ..  1.,,,,..1 3s 	''NTRATO 9(...X.f.:-;:.L', 	.--is.a 

modificak.-.ão ora aius1`.ec;i3 e am z'cit.,snnancia COT 	::4a:. deteMlinE,  O 	...::. C's 

‘:•••¡'''104Q6j2002, es 2,bcies RESti)t..N» •  "30t• C'Se :i Sir 	Erua(;zar g:•,_. consoue',..r o 

contrato social, lornendo assi(r.-: se.r. 	'f.o a park ciesta data, as Ci.1.1.1'.3!Wj, 
cor:rç-,ç5ez,.,  contkdez ri° ........orp.-:::to soc:,a, 	rr,:ii.,,go r: ••••:, adeque.do •az--, d.;;;_se...*.s..1.7-2,,?,$ ,•,:i€, 

c.ei6t-i,..iå 16: ci:  i;...)./.408f‘:0•()2 	,iicé‘fti.?.-: å .. 	k..= 	cie.,_K;r:::, ,:.•.assa •,--4 L6i• å 	•,L,x.....- 

k-c-,:daç'F.",:c.,: 

1:"`" 	 Ak. 

. • •— cowyrszA 	 " - 
astai!*o. casado peb 	 parci,?. 	be.iL, 

;;.;st..;*(1,  
RC, r1c; 7 7P:::.7P.9P 	'-1 é.-. 

com sede na Rua Nelso Machado. 121, 	SairÍo Borba, Centrc.:. 
PR, CEP: 85.620-000, inscrk 	Junta cornamial do Estado 	 N 
41106.691981  e no ;.">\j, P 	8F.w40001-02. 
solteiro., Engenne;ro 
residente Corniciado Avend; ciaL  

C,sE.P. 83.670-000, únicos z?.,écios 	sfind)resa oue dira. Sob a razEo soda: (L-3 

ANTUNES & 	i_TDA MEr, CNP..f. 11.365.58410001-02, esta'oelecid, 
Salgado Filhe — PR, à Rua Nelso Machado 121, Bairro Sorba Cep. 85.62C-000. 
contrato social devidanlente registrado na junta Comare'.a; deste I-Es'i.edo, em ‘,0,:.3SS:;e4('‘ 
de 2810412014. sob 412.0;85.1038, resoivem consclitar seu contfeto soc.Eis; : 

ElV1PR5SAR2A 	.;;':,:f.Ein'L" 	Z:Af.1ffiCL, 	sociedade girará sob 
arnpresariai ce 	d,.;tm•-;,:.t,-4, 3 	..C..; 1,%k 	e teçã sede e domicilio 
Machado 121. Fundos Bairro Borba, 	ado Fitho- P7-?, EP: 85.620-00t1 

• 

k.Pr'  . 	 Mr? 8: 

a qualcsLier tempo, 	ou fechar 	ou outra depen. 
mediartte alteração contratual aE',$!riada por todos os 5,5 

INENALDO MILiGEWie 
llisillio Subst1tutz; 

Atx Hermlnis Feilppi •;,:,aparwrita 

C...xll:‘,1ort)qw «te dommento é oi5pka åa! 	satgado FUJI° PF 

1f99, 4$ 	7",  

'c-t 4712 



AiteciNel";  
TERAÇ Arc C.er.)F 	• 
rePi.11.ffl.kitelMit-ue: 

seo 
,...E.,ÀLesuLe, TERCEIRA - OB,UEV3 	A sociedade te!'a 	obje, 
EXTRAÇÃO E BRITAMENTO 	PEDRAS ç  01 	MATERAS PARA 
CONSTRUÇÁO E BENEFiCIANFNI-C ASSOCiADO 	 COMERCK.) 
VAREJISTA DE: "MAT7R;Air DF- 	 4SC, 
ANTERIORMFMTE(CNAE.-474-0-05!: ';'RAS OBRAS DE ACABAMENIO 

O 	STR ÇÃO (4330-4- 	 C:.aRAS 	:::'‘,.GEi\iW•4.2.iA 
. SPFCTiCkAS AN i'=: 	 vel299-f,-9e) OaFf.P.S 
RUAS E PRA 'AS E C;;L;;ADAS ( 	E 4313-8-00): tHSTALA.ÇÂO 	t-j' 

ETRtCA(CNAg e33Ü-4-U4): 	 FC.;F?C'es)s 
oNA;.= 

• e 	zi et, r 	 it.1;'.k.`'.:7V-\:2. f.'s 	f,'5'24.7.'.°': 
SOCFEDADE: A sociedade iniciare suas ativiOades 	C')I.:2,120()F:' e seu pra-2.-.7) 

duraçào é por tempo indeterminado . 

3CCM-,...L: 	socia é 	%.-?q; 

mit. duzentos a dois real) dividido em 20.202 f,•,, i.E) J'a''! duzentas B duas ) quotE-Is 
'7.9C? 	 !r. ts:•coei? r.:e.rr.?rte 

pais  .fica assim dis'i.ribuidas. e identificados entre os S6d,OS: 
SOCiO 	 r • 

(.3E7.-.1CANDO SEN -;(3ice,k 
100.00 20.202 	20. 12 0 

   

CLA,U•SULA S'e,"_- ci TA - RESPef-,1,',','"•:-';.:if.e...eC.,5:.'eElli:.;$- Ser:)C;OS: A iespori«•;i',:-•iio..iadc_i ;.....é.,".,  
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem soiideamenhe 
pele intecrarzaçâo -.,i.e.) capita; soc:.al r;onfcyrne zii:r•,,,-)0e) a 8r'r. 1.0:52 	i,ei 

10.40617009. 

SÉ:_TriViA (;;E_ZiSAC) 	raï••'-.WEiF.E7,::,,•iN•i:.',U, 	e.,:itiC•TA•S: As quotas 
e não poderào sec cadidas 	..Jansèerioas a lerceiïos sem o e_mnsentirrento 

dos outros socios, a quem fica asseguraoo, em igualdade de condições f3 piaço 
d;reilo de preferência paia 	SLIk.,,  aquisição 	posta'c à venda, forma;izac, 
resiizads e cessão riele3, 	 ccritratua pe!tinente. 

nu renunciem ao direito de preferência, Que deverao ?azar dentro de 30 , nte.,' 
contados do receoimento ei;., no'ciiic>efiiku ou 	pr:,_*2.(..) Cair 	cCr. 	Cr SCY>:.' 
EjiM1,:-,eie. Se. 'iOdC;-.15 J. Si.5CiCeS r;•le;';«;:ri.siê,r-,..--:/7? sé-..i.i (A 	 ""èt-11:;-:.b. e' i. Ce:-.3:ii30 ».:.e.:.',.r 

Cluale,.. E•e fel-él -,-)a oroporr.  o d.:he. ,....1,1.1,..\\es  z.1,Lre entãe posr..,eem. Der::orrido esse prezo the 

1;ei.i.• ,Liue St.-;j6,  'exeic.,..-.;;. 	ci;i6i.:) ,JE; :,,;- 	È.,i';%:•;iiii. 	;...:LILeiii,..S f.P.:(1efels:,  ••'•:-» ,',./rt+7.,'"ri.:1-iir..? ' 

- transferidos. 

3:7. j. , 
e.duk uRr.-...e--,. 	1.,e à ; FeO ti e-i,. 	,̀;.,é.efi.l?‘"e.;',1e.,  ‘ ,...iteM- 	...i.,....it.r4e...u.il ;.!, i., L. ' i 4 .:4 ,.--• ..... 

EMPRFSAR!,,1-•-',..L: A adm:Aistp3=,:::::"113 de Gociedade caberà ao sodio e;2. :..1r.-•...:•L 
Il\de‘P.Dl.JAi...MENTE, com os poderes e akrbuire3e.e. de Administrador, iâ „-it..,:-. 

.-,-.:.:,,-,sk,'••¡,1 pe.,•::;c cpecaç.., 	.•.1•;•2,,•,...é.;:.,: 
extrajudicial. 

•:!•tifeJatrig 	 Capartmen 
ccenc.?,7 	el.:".›)deoetanto é cal,ple 
eoatinat. 
CeramerL,  ,2 .4,... • .0 2 

VALOR 
211,cr43,on 

Parágralz. 	•:-.Óciz; que oretende coder De iransieiir 
quotas devera noti.ricar por r.-)scrttc• aos outros SÓCi0E, clisf.›-irnhanCo 
quotas postas à vende o prepo, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 



RALC-CIMILKIEINr' 
ini)emo Substitutt 
AUTENTICA 

1° 	vedado, 	entanto, o uso do nome empfesadat 	a;lividades asuard-1/4-;is 
interesse  svcini 	assumir 	 seja ern tvo 	qualouei.• 	r.;uc.,trias ou 
ierce,rcs, barn corno 	 .;?-nr.:v,i'es.  
outro çocle 

. Facur,a-se ao 	 seu,s 
scciedade,  •especificalcios 	irsti.urni...m.c, 

§3e. uso da firma se-2- ;x j7e6Lis sácios Administra6pres, e exch..isivaniente para os 
negOcio.s Gc pro,,Dria suciedaue 

Os socios poder:åa 
acoi ciu, 	 ?.?; 3b3:-.71V4Zd&S 	: 

requiamentwas perinentes. 

Sc.t e5r,,8; 	 '"errnli-i(..) 6.e r-e:a 
social, coincidente com ano 	Os aCTiinistradr_ires estarao contas 
sua adn-iinistr.açåo. procedendo elanoragåo do inventario. rk..) balanco patrimoniai 
dernais demonstrageies contabeis requeridas  pP..ia 	societária, elaboradas 
conforrn;ciacie com 	Nc,-r:-vr:,..s 3casil;:::iras 	ConlabUi.dade. partiolpando 
sôcios dos ;ucros o,u 	a;),_::ados, na mesma QÍGOOrÇâO da3 	de cz.:,,o .; 
)oss;J,..ern 	scrieds,.;cle. 

<~~i4x;h`àfôÁ  ;k7 j C 	A sociedade poder&'; i.-̂, 	balarços 	balancetes 
erri períodos inferiores a um ano. e o li.:CrO apurado nessas demonstrar;:be 
interrnediårlas, podera 	•ser distriburdo mer.sarnent.e aos sódos, a titulo de AJ- tec.;„•r);‘-.'::›e, 

Luc-:r.;s, 	 ▪ 	cada urr:. 
observade ir. repos 	 .". 

e.stai‘eiec 	 (j6 	. 

•LAtist.151,,A 	 PF('AE:Fs.P.. 	AN; 	 A t,„ 

mases seguintes 	término do exercicic sociai. OS sticios dr.,-;liberarão sobN 
e designarão administradores 	f..rM 
Parégrafo único - Are 30 (trnta': des ames da 	!-. .▪ .,ircada papa a reu,- ão, 

paii 	e 	 e 
dlspos;ção dos szScios que .rkå'o exer,;,-arr. 

• 
F.8;ecenc.',0 	interditado qualque.: s.̂ .C..c, a sociedade ccotinuaré 
os herd&ros, sucessores e o .51capaz. 	 pc:ss,vel 

,,ahr rje 	h ;3 \ 

corn base na 	 r 
verificada em bejanço especi&rnen;_e 
Parf",,r,;rafrs5 	 rne5:rs7C, !;11e1- r seré: arlotdo err. 	c.:F4sor. 
sociedade se feSdVa em re'ag'ao seu sócio. 

CkilS`,...-.;0.73: Os casas omisso.::- ciese 
serão rescividos pe:e •a.!:.1licec..,o dos dispcsitivo 	ie 

soc;etáric e, supletivamente. peias normas da socied 
conforme faculta o §Unico do art. 1.053 da Lel n.°10 	 tJERALC,0 MILKIEWICk 

Tabellao 
Henrinlo Falkopl 2 

f j• 	Salgado Fllho PR , 

TIDL 	35;;:zi-•. •-; 2 
tilaooéopft 

( ,M0)CrjJ 4t»o 
diáik6g - 

 

• ,„ 
fez,,-)N(4--i6-:.,:mp:,, 	.6 7 



Saicado 	- 	 - ‘ionhn de 2014. 
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s..iisi,m.gc 
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OSC8AGNERO: "1: ee 1 

	26/0 y! 201£
*nGtSo. '4/3974245, DE 

 

26/08/2014 
,, 4:z  4 ..',-5.:J.J r 
71%.e. 	.: ...l'el z ".:', 

semeta..0,41c 
sEcRETAR,00e  

rCiieep91 	Capartorati 

z.°.cireori,qtg.;,c45te detemmento é 	Jell 

ûriginal 
Anahreim 

DCOSrNHO ! 
gr* 

L.Tr'A 

b7à..LTER. 	 tic; 

:Ca:a: 5 cie 

Dr«,eC!legt-i rt:-.YJAR7.A. 	C,'•1:.',Z1.eltRAÇAC; 	DESiMPEZ"iiIiiENTC: 

Administrador ERil ANTUMES. deciars. sob as penas da rial que nâo esta in-ipe,dic0 

exercer a. administraçâo da sociedada, prit" lei especiaL :Du em, 	 cc,ridei.  

.. p•e 	 eor so    
iemporariamenie. 	acessci a cargos públicos, 	por crime falirri,,•.nier. rie 

prevarioacAo, peita ou subo=n,.), .17.;C)CeLISSâO, 	 C,Oi'É:rea :3 8COntici li;:f. 

contra o sistema financeira 	ci.ditre, normes de deitesa aa 
ss celações de consumo, fé públir,a, ou a propriedade. 

	

«‘.") e7e 	 ,sorr, 	 P -.D 

exerciaio e o cumprirneni:o dos direitos e obrigações resultantes deste con›.catp, 

i.enuncianao-se, expressernente a quaiguer outro, por mais priviiegiado que sela. 
:)or estarem assim. iulitos e contratados, datam, ievram e assinam presente 

instrumenta em 3 (três) vies de 	teor e forma, obrigando-se fieirnene • • 

	

herdeiros e. 	 todos: os seus 



FR! ANTUNES & CIA LTDA ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO i7E EMPRESÁRIO 

CNPJ.11.365.884/0001-02 
fo!ha: I de 4 

O abaixo identificado 
e  

1) ERI ANTUNES, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
parcial de benz, empresário, inscrito no .CPF/MF sob n2  
021.649.809-05, portador da carteira de identidade RG n°. 
7.795.7898 SSP-PR, data exp. 21/06/1996, nascido aos 
25/09/1976 com sede na Rua Nelso Machado, 121, Fundos, 
Bairro Borba, Centro, Salgado Filho - PR, CEP: 85.620-000, 
inscrito na Junta comercial do Estado Sob. NIRE N° 
41106691981, e no CNPJ. 11.365.884/0001-02, RESOLVE, por 
este instrumento particular de contrato e na melhor forma de 
direito, fazer uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n°. 
10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei 
Complementar n°. 128/08, ora transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESARIAL, uma vez que 
admitiu a sócia SUELEN CRISTINA GLASMANN ANTUNES, 
brasileira, solteira, nascida aos 25/07/1997, empresária, portadora 
Rg. 10.666.333-5 SSP PR, expedida em '20/04/2006, e CPF. 
098.015-499-55, residente e domiciliado na Rua Nelso Machado, 
121, Fundos, Bairro Borba, Centro, Salgado Filho - PR, CEP: 
85.620-000, neste ato Assistida por seu pai o Sr. ERI ANTUNES, 
acima descrito, patsando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE 
LIMITADA, a qual se regerá, doravante, 'pelo presente 
CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os 
sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade girará sob o nome empresarial de ERI ANTUNES & CIA LTDA ME, 
e terá sede e domicilio na Rua Nelso Machado 121°, Fundos Bairro Borba, 
Salgado Filho- PR, CEP: 85.620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou 
no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÀUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto o o 
ramo de EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAS 
PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO (CNAE-0810-0-99); 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(CNAE-4744-0-05); OUTRAS OBRAS 
DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO(4330-4-99), OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(4299-
OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS E PRAÇAS E CALÇADAS (CNAE 43 
00); INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA(CNAE 4330-4/  
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL (CNAE 4330-4-04). 

eco quo este document° é c 
ji °den 
Cenarterne, 	. 	 



ERI ANTUNES & CIA LTDA ME 
T ATO SOC;AL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO - 

CNPJ.11.365.88410001-02 	 - 

folha: 2 de 4 
CLÁUSULA QUARTA - iNlei0 DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 01/12/2009 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 20.202,00 
(Vinte mil, duzentos e dois real) ), dividido em 20.202 (Vinte mil duzentas e 
duas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, SUBSCRITAS E COM 
INTEGRALIZAÇÂO PELOS SOCIOS COMO SEGUE: 
ERI ANTUNES, 20.000,00 (Vinte mil) quotas no valor de r$ 1,00 (Hum real) 
cada quota, nesta ato integralizadas em moeda corrente do pais; 
SUELEN CRISTINA GLASMANN ANTUNES, 202(Duzentas e duas ) quotas no 
valor de R$ 101,00(Cento e um real), totalmente integralizadas em moeda 
corrente do pais neste ato; ficando assim distribuídas entre os sócios: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
ERI ANTUNES 99,00 20.000 20.000,00 
SUELEN C G ANTUNES 1,00 202 202,00 
TOTAL 100.00 20.202 20.202,00 

CLÁUSULA SEXTA - 	RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As 
quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de 
suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a 
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão 
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em 
prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas 
que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO 
NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio ERI 
ANTUNES, INDIVIDUALMENTE, com os poderes e atribuiçõe de 
Administrador, que ficará responsável pelas operações, e represen á a 
sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial. 
§ 1°. É vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em ativid 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qu 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens im 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2°. Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento> os atos e operaçOew,..m? 
que poderão praticar 	 kluz.l..inanu á cópdc. UJtiJ 

P2 
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ERI ANTUNES & CIA LTDA ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO j --

CNP111.365.884/0001-02 
folha: 3 de 4 

§ 3°. O uso da firma será feito pelos sócios Administradores, e exclusivamente 
para os negócios da própria sociedade 

CLÁUSULA NONA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
término de cada exerciào social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, 
a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 
10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS:Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, 
e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não 
exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
SÓCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos e 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos  
deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais 
regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da socle 
anônima (Lei n.° 6.404176), conforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei n.° 
10.406/2002. 	 uwkepre P‘"; :Pai do ,._.,Dan.,zerea 

Creu olá quo - 	-;ozninanto obpua te 

CieronaM 



ERI ANTUNES 

ML.Jdr.e.o.n3 	
ZsA 

C.'1 • -.n que Gete dommen á 

Crysiterna, ...!_f 

ERI ANTUNES 
Assistente de Sua Filha 
Suelen Cristina Glasmann antunes 
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SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

ANWMES & CIA LTDA - Me 

ERI ANTUNES & CIA LTDA ME - 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO OE EMPRESÁRI-0 _ 

CNPJ.11.365.88410001-02 
folha: 4 de 4 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
O Administrador ERI ANTUNES, declara, sob as penas da lei que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA FORO: Fica eleito o foro de Barracão -PR 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o 
presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Salgado Filho - PR, 17 de Abril de 2014. 

4 

SUELEN CRISTINA GLA NN 
ANTUNES- Assistida Por seu pai ERI 
ANTUNES 



FRANCISCO BELT R, 28 de janeiro de 2D-W' 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ERI ANTUNES & CIA LIDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

4i 2 0785103-8 

CNPJ 

11.365.88410001-02 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

25111/2009 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/1212009 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA NELSO MACHADO, 121-FUNDOS, BORBA, SALGADO FILHO, PR, 85.620-000 
Objeto Social 
EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ; 
OBRAS DE URBANIAZAÇÃO -RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, SEWRVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL. 

Capital: R$ 	20.202,00 
(VINTE MIL DUZENTOS E DOIS REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	20.202,00 
(VINTE MIL DUZENTOS E DOIS REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Norns/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital IRS) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

GERCINDO SENHORIN 

	

202,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

	

20.000,00 SOCIO 	Administrador 	XXXXXXXXXX 
749.377.079-49 

ER1 A! IIINE5 
021.649.809-05 

Último Arquivamento 

Data: 26/06/2014 	 Número: 20143974246 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOUDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
)00000000000000000( 

J 

¡Alin 
SEBASTIÃO MOITA 

SECRETARIO GERAL 

Victor.A. Galvão 
RG 8.050.195-1 
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22102/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Recefte Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuínte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

mr;•-••!r.n. DF. IMSCReÇAD 

11.365.884/0001-02 
MATRIZ 

IE EMPRESARIAL 
Ft,1 AMTI MES & CIA LTDA - MF 

COArIPROVANTL JE iNSCiRiçÂO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2511112009 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***dm*** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL. 

68.10-Z-E2 ELEntçeo c riteermee.iu á é pee.-cc S Sze.rus 	 constrtaçâo e benefIclarrerilto assocIlacke 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIV1DADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.44-0-05 -.Cormércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
43.304-99 -Outras obras de acabamento da construção 
42.99-5-99 - Outras obras ar ^ 	 -e- ,--.T,r..eficadmeenterf.,e,nrer,te 
42.13-8-00 - 	urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.21-5-00 -1rfaiitaç.  Io e manutenção elétrica 
43.30-4-04 -eivIços de pintura de editicios em geral 

CÓDIGO E DEScRiçAorm NATURF7A ..I I I 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

R NELSO MACHADO 
bitimn-r, 	COMPLEMENTO 

121 	FUNDOS 

LIE 
PR 

--- 
85.620-000 	 BORBA 	 SALGADO FILHO 

)EREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
(46) 8403-7369 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUACÃO ESPFCIAI.  

Anrovado nela lostrur•âo Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/11/2009 

DATA DA SITUACÃO ESPECIAI 
******** 

Emitido no dia 22/02/2015 às 16:36:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar 

rrInveinht RprPita FArieral do Brasil - 22/02/2015 



22/02/2015 https://webp.caixagov.br/Empresaferfferf/Fgee  S!rn nri m TP94:'s! p?VAR Pes oaM atr !z= 161286608,VAR Pes s ca= 161286608,VAR fn PR &VAR!nscr... 

Certificado de 1Regularidade do FGTS e  CRF 

Inscrição: 	11365884/0001-02 

Razao Social: ERI ANTUNES E CIA LTDA ME 

Endereço: 	R NELSO MACHADO 121 FUNDOS / BORBA / SALGADO FILHO / PR / 
85620-000 

A Caixa Econõmftz Federa!, no uso da atribuiç'áo que !he confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se cm situação reguiar perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quasquer débitos referentes a contribuigb'es e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/02/2015 a 17/02/3221.5. 

Certificação Número: 2015021608075582560948 

Informação obtida em 22/02/2015, às 16:45:23. 

A utilização deste Certificado para os rins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



W02/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Fe ratará 	R.s.enItn Fe~! ,f4n IRms!! 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DF DEBITOS RFLATIVOS AOS TRIFIUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Norne: FRI ANTUNES & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Fedord do !,1=asi (RFB)̀  e a inswiçace an Dhida Ativa de União junta á Preauradoria=Cwa! de 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se å situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão estå condicionada å verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfin.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nQ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida ás 06:47:40 do dia 06/02/2015 <hera e data de Brasília>. 

Válida até 05/08/2015. 
Código de controle da certidão: 8545.A90E.D31C.88AC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Seuetana Estado Fazenda 

Coordenag"a"o dá Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012878179-09 

PARANAI 

31211N451i1.1 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.365.884/0001-02 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributaria e não tributaria, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida at 22106/2015-Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
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ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO 	 INSCRIÇÃO 

421 CONSTRUÇÃO DE EDIFICI'  

2161 

S/N 

—NÚMERO--BLOCO— APTO 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO 
TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICAO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S). 

"A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar os débitos que venham a ser constatados mesmo se 
referentes a periodos compreendidos nesta certidão. A certidão tem validade por 60 dias a contar a data 
de seu expedição." 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

ERI ANTUNES E CIA LTDA ME - CNPJ 11.365.884/0001-02 

rAVISO 	  

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 19/02/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
ESTADO DO PARANÁ 	 CNPJ 76.205.69910001-98 

FONE (46) 564-1202 - FAX (46) 564-1203 
RUA FLORIANO FRANCISCO ANATER, 50 

CEP - 85620-000 	- 	SALGADO FILHO - PARANÁ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

C OMARCA DE BARRACAO 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

	
TITULAR 

RUA PARAIBA, 73 - CENTRO 
	

CAIRO ROBERTO WOICHIKOWSKI 
BARRACAWFR - 857 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição FALENCIAS E CONCORDATAS sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 

CNP. I 11.365.884/0001-02, no período compreendido desde 04/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente-data. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE BARRACRO ESTADO DO PARANÁ 

OFICIO DE PROTESTO DE TITULOS 
MARISTELA DO CARMO GNOATTO 

OFICIAL 

Rua Minas Gerais, 162, Centro. Caixa Poste( 10 - CEP 85700-000 - Barracão - PR 

CERTIDÃO 	NEGATIVA 

MARISTELA DO CARMO GNOATTO 
OFICIAL DE PROTESTOS DE TITULOS DA SEDE DA COMARCA DE 

COMARCA DE BARRACÃO - ESTADO DO PARANÁ 

Numero: 31/2015 

CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo 

neste Cartório os livros de Protestos, não consta em nenhum deles qualquer 

protesto contra: ERI ANTUNES E CIA LTDA, FIRMA ESTABELECIDA NA RUA NELSON 
MACHADO - 121, NO MUNICÍPIO DE SALGADO FILHO, COMARCA DE BARRACAO, ESTADO DO 
PARANÁ. 

CNPJ/CPF: 11.365.884/0001-02 	  

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE 

« QUALQUER RASURA OU EMENDA INUTILIZARA A PRESENTE CERTIDAO » 

FLINARPN - SELO DIGITAL oiRlw x7TcC . 4KrZC , Controle: CfJMq . v6eQ 
Valide essa seio em http://funarpen.com.br  



CEPTIDÃO NEGATIVA np DÉRITOS TRABALHISTAS 

Nome: ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.365.884/0001-02 
Certidão n°: 82256560/2015 
Expedição! 22/02/2015, às 17:12:18 
Validade: 20/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 11.365.884/0001-02, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do T balho na/ 

fl  Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas onstam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitadar julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no boncernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários,\ a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei\ou de orrentes 
de execução de acordos firmados perante o MinisØi. Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Valida : 31/03/20 

CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paranå-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 12146/2015 

Razão Social: ERI ANTUNES & CIA LTDA ME 
CNP): 11365884000102 
Num. Registro: 57503 

	
Registrada desde : 17/09/2014 

Capital Social: R$ 20.202,00 
Endereço: RUA NELSON MACHADO, 121 FUNDOS BORBA 
Município/Estado: SALGADO FILHO-PR 

	
CEP: 85620000 

Objetivo Social: 
Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado (CNAE -0810-0-99); Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente (CNAE -4744-0-05); Outras obras de acabamento da 
construção (CNAE-4330-4-99); Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente (CNIAE-4299-5-99); Obras de urbanização - ruas e praças e calçadas 
(CNAE-4313-8-00); Instalação e manutenção elétrica (CNAE-4330-4-04); Serviços de 
pintura de edifícios em geral (CNAE-4330-4-04). 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades circunscrito à área de Engenharia Civil, 
tendo em vista as atribuições de seu Responsável Técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - GERCINDO SENHORIN 
Carteira: PR-78691/D -- 	Data de Expedição: 25/02/2005 
Desde: 17/09/2014 Carga Horária: 20: H/S 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elemento 	ntidos neste 
documento, esta Certidão parderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  41277/2015, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 05/02/2015 15:59:30 

')ispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação pen<I. 



Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 46379/2015. 

Emitida via Internet em 10/02/2015 13:45:02 

10/02/2015 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Positiva de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei 
Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 13886/2015 	 Validade: 12/03/2015 

Nome: GERCINDO SENHORIN 
Carteira - CREA-PR Na :PR-78691/D 
Registro Nacional : 1700192795 
Registrado(a) desde : 25/02/2005 

Filiação : JOÃO SENHORIN 
IRACEMA BORGES SENHORIN 

Data de Nascimento : 29/10/1971 
Carteira de Identidade : 5.410.476-6 
Naturalidade : CHOPINZINHO/PR 

CPF : 74937707949 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 24/02/2005 
Situação : Regular 

Diplomação : 24/02/2005 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 
Possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 



20/02/2015 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar 
possa, recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo 
com a presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-
PR, e sim de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades 
registradas na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações ivergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, se2 d•'Conteúdo 

daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
GERCINDO SENHORIN 
Carteira Profissional:PR-78691/D 
Acervo Técnico No.:14728/2012 
Selos de autenticidade:A 009.266, A 009.267 

I/  
Protocolo N•.:2012/0033 

<",<. 4  RNP N°:170 95 



20102/2015 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

GERCINDO SENHORIN 
Carteira Profissional:PR-78691/D 	 RNP No.:1700192795 
Acervo Técnico No.:14728/2012 	 Protocolo No.:2012/00331265 
Selos de autenticidade:A 009.266, A 009.267 

ART N° 	 -20082025254 O 	 Registrada- 14/07/2008 	  
ART Substituída 	-20082024231 	  
ART Correspons..... .:..... .............. ART Vinculada 	- 
Empresa Executora.. .:EDIFICAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	  
Contratante(s) 
	-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO - CNPJ/CPF: 

Tipo de Contrato 
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:CONJUNTO HABITACIONAL QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado -ExcpçAQ,....„„ 
Dimensão 	  05,37 M3) 	 Área Existente:0,00 M2 
Área Ampliada 	-07=2- 	  Área de Reforma:0,00 M2 
Dados Complementares:0,00 
Local da Obra 	-RUA DA PAZ ESQUINA 

LOTEAMENTO RESIDÊNCIAL 
Município/Estado 	-SA0 JOAO/PR 
Data de Inicio 	-17/06/2008 	 Data de Conclusão- 17/09/2008 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..: TRATA-SE 	DA CONSTRUÇÃO DE 09(NOVE) UNIDADES 

HABITACIONAIS EM ALVENARIA COM COBERTURA DE TELHA 
CERAMICA FRANCESA E FORRAÇÃO DE PVC TOTALIZANDO 
305,37M2 REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS N°018/2008 EM 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO N°071/2008 	  

Observação 	  

76.995.422/0001-06 	  
-EMPREITADA 	  

COM RUA ESPEDICIONARI, LOTEAM 
II L. 5A13 Q. 07 	  



20/0212015 
	

CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

GERCINDO SENHORIN 
Carteira Profissional: PR-78691/D 	 RNP No.:1700192795 
Acervo Técnico No.:14728/2012 	 Protocolo No.:2012/00331265 
Selos de autenticidade:A 009.266, A 009.267 

ART N'..... ..... ....:20082056826 0 	 Registrada:16/07/2008 
ART Substituída 	-20082054602 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada 	- 
Empresa Executora...:EDIFICAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	 
Contratante(s)......:PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

76.995.422/0001-06 	  
Tipo de Contrato 	-EMPREITADA 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA 	 
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO- 
Dimensào.......... 	425,69 	..... 	Área Existente:0,00 M2 
Área Ampliada 	 - M2 	  Área de Reforma - 0,00 M2 

JOÃO - CNPJ/CPF: 

Dados Complementares:0,00 	 
Local da Obra 	-RUA GENERAL 
Município/Estado 	SAO JOAO/PR 
Data de Início......:17/07/2008 

OZORIO, S/N CENTRO L. PARTE 03 Q. 33. 

	 Data de Conclusão:17/09/2008..... 
Docto de Conclusão.. :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv.. :OBRA DE MELHORIAS E REFORMA NO CENTRO CULTURAL 

MUNICIPAL , COM ÁREA DE 429,69M2. 	CONTRATO DE 
REPASSE N°0246068-03/2007- MINISTÉRIO DO TURISMO / 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	  

Observação 	  



20/02/2015 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Ccuotidqo de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
GERCINDO SENHORIN 
Carteira Profissional:PR-78691/D 	 RNP No.:1700192795 
Acervo Técnico No.:14728/2012 	 Protocolo No.:2012/00331265 
Selos de autenticidade:A 009.266, A 009.267 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2012/00331265. 

Emitida via Internet em 20/02/2015 17:24:46 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



DATA DE INICIO DA OBRA 17/06/2008 
DATA DE CONCLUSÃO 	17/09/2008 

EMPRESA CONTRATADA: Edificar Construtora de Obras LTDA. 

ART N°20082025254 

Local da obra: Rua da Paz esqu. Com  a rua Espedicionário lo 
Quadra: 07 Lote:5A13 

êncial II 
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EUS CU LOTTO 
`cipal de S o João 

CLOVIS 1N,I 
Prefeit 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
CNP.776.995 .422/0001-06 - ESTADO DO PARANÁ 

Fone: (0xx46) 3533-8308 - E-mail: engenhariaprnsudonet.com.br  
Avenida XV de Novembro, 160 - São João - PR - CEP 85.570-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que o ENGENHEIRO CIVIL GERCINDO 
SENHORIN CREA PR-78691/D executou a constrição de 09(NOVE) UNIDADES HABITACIONAIS DO CONJUNTO 
HABITACIONAL com área de 33.66 in2 ( trinta e três metros quadrados e sessenta e seis centímetros quadrados ) e uma com de 
36.09(trinta e seis metros quadrados e nove centímetros quadrados) EM ALVENARIA COM COBERTURA DE TELHA CERÂMICA 
FRANCESA E FORRAÇÃO DE PVC totalizando 305.37M2 (trezentos e cinco metros quadrados e trinta e sete centimctros quadrados) 
REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS N°018/2008 EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO N°071/2008. DO MINISTÉRIO 
DAS CIDADES. 

Declaramos que a obra foi executada e concordamos com o presente. 

São João, 25 de novembro de 2010 



vA COSTA 
Engenheiro 

CREA PR-19373-D 

CLOVIS MATEUS CUCOLO 
Prefeito Municipal de São João 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
CNP/ 76.995.422/0(X)1-06 - ESTAD 0 00 PARANÁ 

Fone: (0xx46) 3533-8308 - E-mail: engenhariernOsudonet.cm.br  
Avenida XV de Novembro, 160 - São João - PR - CEP 85.570-000 

 

Al 	LSTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que o ENGENHEIRO CIVIL GERCINDO 
SENHORIN CREA PR-78691/D executou obra de reforma e melhorias da infraestrutura do CENTRO 
CULTURAL MUNICIPAL, NESTE municipio com recursos do MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL CONTRATO DE REPASSE N°0246068-03/2007 com área de 429,69m2  e no valor 
global de 130.351,56 (centro e trinta mil trezentos e cinquenta e um mil reais cinquenta e seis centavos). 

Declaramos que a obra foi executada e concordamos com o presente. 

São João, 25 de novembro de 2010 

DATA DE INICIO DA OBRA 17/07/2008 
DATA, DE CONCLUSÃO 	17/09/2008 

ART N°20082056826 
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RNP N°:1700192795 
Protocoio No.:2009/00195806 

23/02/2015 
	

CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certi 	de., Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuicão(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de urna pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CON FEA. 

ENGENHEIRO CIVIL 
GERCINDO SENHORIN 
Carteira Profissional :PR-78691/D 
Acervo Técnico N0.:9239/2009 



CREA 	 Página 2 de 3 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

GERCINDO SENHORIN 
Carteira Profissional: PR-78691/D 
Acervo Técnico No.:1104/2013 
ART N° 	 •20080196019 0 	 
ART Correspons 	20080194792 0 
Empresa Executora 	  
Contratante(s) 	FLESSAK 	ELETRO 	INDUSTRIAL 	LTDA - CNPJ/CPF: 

77.804.599/0001-40 	  
Tipo de Contrato 	•EMPREITADA 	  
Atividade Técnica...: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM OU REPARO 	  
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:ESTRUTURAS METÁLICAS 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  

INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA 	  
FORNECIMENTO 
MONTAGEM 	 

/ FABRICAÇÃO 	  

 

SERVIÇOS DE 
INSPEÇÕES 	 

INSTALAÇÃO 	  

 

OUTROS 
•2  088,70 M2 	 Área Existente:0,00 M2 
0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 

:0,00 	  
Local da Obra 	 282 ALVORADA L. 
Município/Estado 	 
Data de Início 

-RUA DUQUE DE CAXIAS, 

Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:TRATA-SE DA FABRICAÇÃO E MONTAGEM DA ESTRUTURA 

METÁLICA DE UMA EDIFICAÇÃO INDUSTRIAL ACIMA DE 100M2. 

Observação 	  

RNP No.:1700192795 
Protocolo No.:2013/00029082  
Registrada:20/02/2008 	  
	 ART Vinculada- 

Dimensão 
Área Ampliada 	 
Dados Complementares 

•FRANCISCO BELTRAO/PR 	  
	•24/01/2008 	 Data de Conclusão:26/02/2008 

4 C. 20B Q. 486 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=11... 22/05/2014 
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Atestado registrado msdiante 
vinculação à respectiva CAT 

CREA PR 

A 009.263 

Èo ‘;apar.ena 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL INpUSTRLAL LTDA 
Carlo~s Fl à. 

Reconheço per Semelhança a 
anses CARLOS mieux  »  

Em test 	deNerdade.Dou Fe> 

francise° Sainte pe2tedeAgostedé Airy) nrint/Anri _rercren 

P — DESDE 1966 

FLESSAK ELETRO INDUSTRIAL LTDA. 
Avenida 	Duque 	de 	Caxias, 	282, 	Bairro 	Marrecas 
CNPJ 	77.804.599/0001-40 	— 	I nsc. 	Est. 	32.100.794-58 
85601-190 	 FRANCISCO 	BELTRÃO 	 PR 

(046) 3520 1060 
yvffli . e b:5treJ  

     

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que o ENGENHEIRO CIVIL GERCINDO 
SENHORIN CREA PR-78691/D, estabelecido na rua Pelotas, 101 bairro pinheirinho, 
Francisco Beltrão PR. EXECUTOU, juntamente com o ENGENHEIRO CARLOS 
IVALDO FELTRIN CREA PR CREA PR-9586/D os serviços abaixo relacionados: 
Execução, fabricação, fornecimento e montagem de estrutura metálica de uma 
industria de fabricação e recuperação de geradores para usinas hidroelétricas com 
uma área total de 2088,7 m2 (dois mil e oitenta e o oito metros quadrados e sete 
centímetros quadrados), com execução de subestação de transformação de 200KVA, 
execução de 150 pontos de cabeamento estruturado, execução e instalação de 
sistemas de ar condicionado do tipo SPLIT com capacidade 75TR. 
Este ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA está vinculado A ART N° 
20080196019 

Data de início da obra: 24/01/2008 
Data de conclusão 26/02/2008 

Local da Obra: Rua Duque de Caxias, 282 , Bairro: Alvorada Francisco Beltrão 

Francisco Beltrão 22 de agosto de 2012 



CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certffle Acervo 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.0  5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa juridica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CON FEA. 

ENGENHEIRO CIVIL 
GERCINDO SENHORIN 
Carteira Profissional:PR-78691/D 
Acervo Técnico No.:15985/2012 

RNP No:1700192795 
Protocolo No.:2012/00358169 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

crtifffirin ‹le Acro Técnic 

GERCINDO SENHORIN 
Carteira Profissional:PR-78691/D 

	
RNP No.:1700192795 

Acervo Técnico No.:15985/2012 
	

Protocolo No.:2012/00358169 

:HILLESHEIN 	E 	FILHOS 	LTDA 
05.538.358/0001-96 	  
-SUB-EMPREITADA 	  
:EXECUCÃO DE OBRA OU SERVICO TÉCNICO 	  
:CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO D'ÁGUA 	  
:COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2 	  
:EXECUCÃO ............. ................ 	  
:925,00 M2 	 Área Existente-0,00 M2 	  
-0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
:0.00 	  
•R MINAS GERAIS, SN ALVORADA L. 12 Q. 265 	  

Município/Estado 	
 -FRANCISCO BELTRAO/PR 	  

Data de Início 	 - 01/07/2012 	 Data de Conclusão:28/08/2012 	 
Doctc de Conclusão.. :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv.. :TRATA-SE DA EXECUÇÃO DE 2 RESERVATORIOS ELEVADOS 

CONJUGADOS EM CONCRETO ARMADO 	COM CAPACIDADE DE 
40M3 TOTALIZANDO 80M3, EXECUCÃO DE UMA ELEVATÓRIA DE 
DE SISTEMA DE ABASTECEMENTO DE ÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO 
COM POTÊNCIA DE 40CV E A COLOCAÇÃO DE 2500M DE CANO 
DN1OOMM 	  
......... 	....... 	........ . .............. 

ART N° 	 - 20123509183 O 	 Reaistrada-10/09/2012 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada:20114666530 O 	 
Empresa Executora 	 
Contratante(s) 	 - CNPJ/CPF: 

Tipo de Contrato 	 
Atividade Técnica 	 
Área de Competência 	 
Tipo de Obra/Serviço 
Servico Contratado 	 
Dimensão 	  
Área Ampliada 	 
Dados Complementares 
Local da Obra 

Observa cã 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidáo Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
GERCINDO SENHORIN 
Carteira Profissional:PR-78691/D 

	
RNP No.:1700192795 

Acervo Técnico No.:15985/2012 
	

Protocolo No.:2012/00358169 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2012/00358169. 

Emitida via Internet em 23/02/2015 20:22:56 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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ATESTADO.DE CAPACIDADE TÉCNICA 

TRATA-SE DA EXECUÇÃO DE 2(DOIS) RESERVATORIOS ELEVADOS CONJUGADOS EM 
CONCRETO ARMADO COM CAPACIDADE DE 40M3 TOTALIZANDO 80M3, EXECUCÃO DE UMA ELEVATÓRIA DE 
SISTEMA DE ABASTECEMENTO DE AGUA/ESGOTO SANITÁRIO COM POTÊNCIA DE 40CV E A COLOCAÇÃO DE 
2500M DE CANO DN100MM. 

ART N°20123509183 
	

Mür Mi te ...UpielifV,kinti 
Local da Obra: R MINAS GERAIS S/N ALVORADA - FRANCISCO BELTRA044e':':)D 	=ment° Ó cÔpla irai 

Data de início da obra: 01/07/2012 
	

C2renema, 
Data de conclusão 	28/08/2012 

ENGENHEIRO CIVIL - GERCINDO S'ENHORIN CPF: 749.377.079-49) - CREA PR - 7869 
CLIENTE: HILLESHEIN E FILHOS LTDA CNPJ: 05.538.358/0001-96 

REPOn° .1CA FFr -"IATMA DO IMAM 
C^: AGA 	 BELTRAO - PR 
RUA VER. 	L. l. 	AJG, 1068 - CENTR9 
TELEFAX: 	x524- ..,82 

5k6F.La-S4485TIT 

.t•ExiE) 
-1  1® TABELUOURTO DE MOT 

Reconheço porhança a ass...."'. 
020954 IlaRCELC 1'1;1E111— • : irt-LLEsH#N E FILHOS LTDA 

MARCE HILLESHEIN 

#*14\ 
%Se  

4, 

Francisco Beltrão 01 de setembro de 2012 

Atestado registrado mediante 
vinculação à respectiva CAT 

CREA PR 



Capanema 23 de Fevereiro de 2015 

Gilwann Alves Miorim 

CREA-PR 133.539/D 

Eng° Civil 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 004/2015. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA 

PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM 

CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M 

Declaramos que o engenheiro GERCINDO SENHORIN, CREA PR 

n°77.691/D da empresa ERI ANTUNES & CIA LTDA ME, responsável técnico da 

proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra objeto do 

Tomada de preços em epígrafe. 



ERI ANTUNES & CIA LTDA ME 
-..Ukikàkeweueeie-edeeeeeeeesimeegeem. 	 .-ekeUQUtialiatas 

RUA NELSON MACHADO, 121 FUNDOS BORBA TEL. (46) 35641235 SALGADO FILHO PR. CNPJ 113658840001-02 

À Comissào de Lioiteçâo do Municipio de Capaneme-PR 

Tomada de Preços n° 004/2015 

.DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONS.ARILIDADE 

Eu GERCINDO SENHORIN, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 749.377.079-49, inscrito 
no CREA sob registro PR-78691/D , declara que é conhecedor das condições 
constantes no Tomada de Preços n° 004/2015 e que aceita participar da Equipe 
Técnica da Empresa ERI ANTUNES & CIA LTDA ME, CNPJ n° 11.365.884/0001-02, 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, 
ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM 
ÁREA DE 126,50 M2. 

CAPANEMA-PR, 24 de Fevereiro de 2015 

rie1.365.884 C.001-0-21  
ER! =Wrwvis 

Rue Aveline 	• - Centra 
GERCINDO SENHORIN L8.5120-000 SALGADO 

ENGENHEIRO  CIVIL 

CREA PR-78691/D 

RG N° 5.410476-6 

GERCINDi ENHORIN 
ENGENHEIRO CIVIL 

uREA PR 788Q1 tt)  



ESPECIALIDADE CREA N° DATA DO 
REGISTRO 

ASSINATURA 
DO 
PROFISSIONAL 

NOME 

GERCINDO 
SENHORIN 

ENGENHEIRO 
CIVIL 

PR-78691/D 24/02/2005 

, 	fl 

ERI ANTUNES & CIA LTDA ME 
RUA NELSON MACHADO, 121 FUNDOS BORBA TEL (46) 35641235 SALGADO FILHO PR. CNPJ 113658840001-02 

À Comissão de Licitação do Município de Capanerna-PR 

Tomada de Preços n° 004/2015 

DECLARAÇÃO DE RESPONSARILIDADF TÉCNICA 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico 
pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

GERCINØ SENHORIN 
ENGENHEIRO CIVIL 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao noffifA PR 786911)  
quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 
dentro das Leis Trabalhistas vigentes, 

CAPANFMA-PR, 24 de Fevereiro de 2015 

n-1 .365.884/0001-0271  

ERI ANTUNES 

ERI ANTUNES 	Rua Avelino Perotoni, 	- Centro 
85620-000 - SALGADO riLHO PR 

RG RG N° 7,795,789-8 

SOCIO ADMIISTRADOR DA EMPRESA ERI ANTUNES & CIA LTDA-ME 



ERI ANTUNES & CIA LTDA ME 
RUA NELSON MACHADO, 121 FUNDOS BORBA TEL. (46) 35641235 SALGADO FILHO PR. CNPJ 113658840001-02 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 

Tomada de Preços n° 004/2015 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 004/2015, instaurado pelo Município 
de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente 
data nex;stern fatos ;mpedltKfos para a nossa hab;litação e evento i contratação, 
que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem 
como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente, 

CAPANEMA-PR, 24 de Fevereiro de 2015 

1.-1.1.365.884/0001-0F1  
ERI ANTUNES 

ERI ANTUNES 

RG Ne' 7.795.789-8 

SOCIO ADMIISTRADOR DA EMPRESA ERI ANTUNES & CIA LTDA-ME 

Rua Avelino Perotoni, s/n • Centro 

18220-000 - SALGADO FILHO 



ERI ANTUNES & CIALTDA ME 
RUA NELSON MACHADO, 121 FUNDOS BORBA TEL. (46) 35641235 SALGADO FILHO PR. CNPJ 113658840001-02 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 

Tomada de Preços n° 004/2015 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉR10 DO TRABALHO FM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

A Empresa ERI ANTUNES & CIA LTDA ME , inscrita no CNPJ/MF n° 
11.365.884/0001-02, por intermédio de seu representante legal, o Sr ERI ANTUNES , 
portador do documento de identidade RG n°7/95.789-8, emitido pela SSP/PR, e do 
CPF n° 021.649.809=05 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

CAPANEMA-PR, 24 de Fevereiro de 2015 

F11 . 365.884/0001-021 

ERI ANTUNES 

ERI ANTUNES 

RG N° 7,795.789-8 

CPF N° 021.649.809-05 

SOCIO ADMIISTRADOR DA EMPRESA ER1 ANTUNES & CIA LTD -ME 

Rua A,velino Perotoni, sln - Centro 

t t.1220-000 - SALGADO 



ERI ANTUNES 

RG N° 7.795.789-8 

CIO ADMISTRADOR DA EMPRESA ERI ANTUNES & CIA LTDA-ME 

Serviço Distrital de Registro Civil e Tabel!onato 

canil& ritilwew‘cz -.Tabel%ko 
DesIgnado 

RECONHECIMENTO 
004506 

Reconheço a assulatura por SEMELHANÇA de 

(1)ERI ANTUNES ari 

Salgado halo - P 

FUNARPEN SELO DIGITAI 1+1'2 514wWc.94 
	

9x, Con',,ro E 
Erno 	

7,2( ,), 

Consulte esse selo em httP://funarpen.com.hr/ 

ERI ANTUNES & CIA LTDA ME 
RUA NELSON MACHADO, 121 FUNDOS BORBA TEL. (46) 35641235 SALGADO FILHO PR. CNPJ 113658840001-02 

À Comissão de Licitação do Município de Capanema-PR 

Tomada de Preços n° 004/2015 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa ERI ANTUNES & CIA LTDA ME (denominação da Pessoa 
Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n°11.365.884/0001-02, é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 
no procedimento licitatório Tomada de Preços n° 004/2015, realizado pelo Município 
de Capanema — PR. 

CAPANEMA-PR, 24 de Fevereiro de 2015 



seu amigo de construção 

ICEMETAL 
CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

Capanema-Pr, 23 de Fevereiro de 2015. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  004/2015. 

Prezados Senhores: 

O abaixo assinado, Ivo Antonio Muller, carteira de identidade nº 799.512/Pr., na 

qualidade de responsável legal pela proponente Micemetal — Muller Indústria e Comércio 

Ltda, vêm, pela presente, informar a V. Sas  que o senhor JORGE LUÍS KLEINPAUL, carteira 

de identidade n2  6.311.591-6/Pr, é a pessoa designada por nós para acompanhar a 

sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de 

preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos 

recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

- 	Rua Alagoas n° 1332, Capanema Pr• CEP 85760-000 - eartoriopezzini@hotmaileom 'a (46) 3552-3710 

Seio Dig tal N° 3uX0c 9wc7v.ageWz, Controle: bl5t9.KQxS 
selo 	embdoffifunaroemcomk: 	 .> 

Roconhogo por SE:AELHANt",',A a rolnatura 	!VO. A•470N:C MULLER, do 
que dou s. 	 (t 
Cape"ama-PR, 23 de''evereir 	2015s-14 	s. 

Adelar Quel Pezzin3,  c2 Agente Delegado Desigrido rn 
5_ 

Rua A ágoas , 1332 -1-•'°:  
Centro 

ent' 

LI 
Custas: R$7,28 (VRC 45.,59759.674r,7un 

acrevent 
ejus: Isento 

Atenciosamente, 

ANTONIO LLER 

RG: 799.512/PR CPF: 1 .546.329-49 

CARGO: SÓCIO/G. RENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - F I L/CONSTRUTORA 
. 	. 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



ENVELOPE 01— DOCUMENTOS HABILITAÇÃO  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 ABERTURA DIA 24/02/2015 às 

14:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL — MULLER IND. E COM. LTDA  

CNPJ: 75.981.993/0002-00 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGI SIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIDA 
CNRI n° 75.981.993/0001-29 

tt) 

.0s signatários deste instrumento: 
1. IVO ANTONIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 

divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPI  n° 
175.546.329-49, portador cio Documento de Identidade RO n° 799.5 1 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
independência, 	1020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SAIA TE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Parana, Solteita, 
nascida em 23/02/1962, empresaria, inscrita no CPT' n° 085.518.009-49, 
portadora do Documento de identidade RU n° 3.755.458-8 SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, á Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, iCEP 85760-000, únicos sócios componentes cia sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAI 
MULLER INDÚSTRIA 	COMÉRCIO LTDA, com sede no Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a Última alteração sob a° 20135664080 em 07/10/2013, 
tesolvem alterar e consolidar o contrato social e pOsterioresaltermAes-.me.diante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sétima da Vigésima Sétima.  
Alteração do Contrato. Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do 
Capital: O valor do Capital que era R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil 
reais) é elevado para R$ 1.680,000,00 (um milhão seiscentos e oitenta mil reais) 
dividido em 1.68000 (um milhão seiscentos e oitenta mil) quotas de capital no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) nas seguinteS formas e condições: R$ 250,000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais) coat a utilização de Reservas de Lucros contabilizados ha empresa pela súcia 
INES SALETF. MULLER e R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) com a 
utilização de Reservas de Lucros contabilizados na empresa pelo sócio IVO ANTONIO 
MULLER e a distribuição passa a ser: IVO ANTONIO MULLER, 840.000 quotas R$ 
840.000,00 e INES SALT:17E MULLER, 840.000 quotas — R$ 840.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Clausula Sétima da 
Vigésinia Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital 
Social passa a ter a seguinte redação: O capital será de R$ 1.680.000,00 (um 
seiscentos e oitenta mil reais), dividido cm 1.680.000 (um milhão seiscentas e oitenta 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (un real) cada uma, integralizadas neste ato em mo • 
corrente do Pais pelos sócios:: 
SÓCIOS PART. % Quarm; VALORES EM ,,e:.' ‘  '' 
VO ANTÔNIO MULLER 50% 840,000 0 840, 	. I  

INES SALUTE MULLER 50% 840.000 8410.00t,00: 
TOTAL-  100% 1.680.000 1.680.000 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Clausula Sexta cia Vigesima Sétima Alter 
do Contrato Social Consolidado, oh& constava: O objeto 	Comércio Varejis 
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Alteração Contratual 

• SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO  CONTRATUAI., SOCIEDA 

MICEMETAL MULLER 1NDÚS'fRIAIu COMERCIO Lf DA 
CNR' n' 75.981.993/0001-29 

de Materiais de Construçào, Vidros e Ferragens em geral, Construtora, lncorporadora e 
Loteamento, passando a ser: (CNAE -- 4744-0/99) Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral, (CNAE —4120-4/00) Construtora, (CNAE 
4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas, (cNAn, - 4110-7/00) 
Incorporadora, (CNAE — 6810-2/03) Loteamento, (CNAE — 71:12-0/00) Serviços de 
Engenharia, (CNAE — 7111-1/00) Serviços de Arquitetttra, (CNAE — 6399-2/00) 

	

Serviços de levantamento 	informações realizados por contrato ou por comissão, 
serviços em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de  negóeios, 
recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios e (CNAE 
— 8219-9/99) Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, elaboração de planejamento voltado para peSsdas Éskes jurídicas e 
serviços de cadastro. 

	

Parágrafo Primeiro: 	virtude das modificações, Clausula Sexta da. Vigésima 
Sétima Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O 
objeto social é (CNAE — 4744-0/99) Comércio Varejista de Materiais de Construção, 
Vidros e Ferragens em geral, (CNAE — 4120-4/00) Construtora, (CNAE — 4299-5/01) 
Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE 4110-7/00) Incorporadora, 
(CNAE. — 6810-2/03) 1oteannento, (CNAE — 7112-0/00) Serviços de Engcnharia, 
(CNAE 	7111-1/00) Serviços de Arquitetura, (CNA 	6399-2/00) Serviços de 
levantaMento de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços em 
operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, recebimento e 
encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios e (CNAE41— 8219-9/99) 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, 
elaboração de planejamento voltado para peSsoas físicas e jurídicas e serviços de 
cadastro. 
CLÁUSULA TERCEIRA: rica alterada a Cláusula. Terceira da Vigésima Sétima 
Alteração do Contrato Social Consolidado, onde constava: 0 objeto social. Construtora, 
Incorporadora e Lotewnento, passando a ser: (CNAE — 4120-4/00) Construtora, (CNAE 
— 4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas, (CNAE 4110-7/00) 
Incorporadora, (CNAE — 6810-2/03) Loteamento, (CNAE 7112-000) Serviços de 
Engenharia e (CNAE 7111-1/00) Serviços de. Arquitetura. 

Parágrafo Primeiro: Ei'n virtude das modificações, a Claus la Terceira da 
Vigésima Sétima 'Alteração do Contrato Social Consolidado passa t' ter a seguinte 
redação: O objeto social c (CNAE — 4120-4/00) Construtora, (C,NA , 4299-5/01) 
Construçào de instalações esportivas e recreativas, (CNAE -- 4110-7/00) 	0,oradora, 
(CNAE — 6810-2/03) Loteamento, (CNAE --7112-0/00) Serviços '00 "ganharia e 
(CNAE, — 7111-1/00) Serviços de Arquitetura. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clatisulas. 
CLÁUSULA: QUINTA: 1)a Consolidação do Contrato - À vista da modifie ão 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da I n 10.406/200 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato ecta 
tornando use:in) sem eleito, a partir desta data, as clausulas e coneZes contidas no 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
V GÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCTED D 

MICEMETAL MULTIFR INDOSTRIA E COMÉRCIO I.,TDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

Folha. 03 

contrato primitivo que, adequado A- dioosivRs (14, re fada 
aplicáveis a este tipo societário,. pa 	er a seguinte 1;éclaçãO: 

TRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MICE TAL MULL:ER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CNPJ 75.981.993/0001-29 

1. IVO A TONIO MULLER, brasileiro; ran 	de Piratuba, Santa Catarina; 
divorciado-; as.cido eM 14/06/195C empresário, inscrito. 	CPI 
175.546.329-49, TiiibITAMdODOcumento de Identidade RO n° 799.512 — 
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

2. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema;  Parana, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPI? 	685.518.009.49, 
portadora do Documento de Identidade RC3 n° 3.755.458-8 SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, if 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes Oa sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de 'MICEMETAL 
MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede ria Avenida 
independência, n° 1020, Centro, Capanema„ Estado do Parana, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado 	Parana sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20135664080 em 07/1 0/2013, 
resolvem consolidar o contrato social; mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

CLA1JSUI,A PRIMEIRA: A •sociedade gira sob o nome empresai•ial MICEMETAL 
WRIER INDOMIA E COMÉRCIO LFDA. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tern a sua sede na Avenida independência, 
1020, Centro, Capanema, Estado Paraná, CEP 85760-000. 
CLASULA TERCEIRA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado dà Paraná, à Rua Otávio Francisco de. Mattos, if 1563, Chácara 82 N.E., Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social (CNAE — 4120-4/00) Construtora, 
(CNAE — 4299-5/01) Constrtição de instalações esportivas e recreati 	((;"NAE — 
4110-7/00)' Incorporadora, (CNAE 	6810-2/03) I„,oteamento, (CNAE 	7112-0/(l0) 
Serviços de Engenharia e (CNAE 7111-1/00) Serviços de Arquiictur inscrita 
CNPJ sob if 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em 	'lnema, 
EStado do Parana, A Avenida Pedro V. P. de Souza; 	1071, Centio, C1 1-,'P 	60-000, 
com o objeto social Comércio Varejista de Materiais 	Construção, 	t 	CNPJ 
sob if 75.98 1;.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6. 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade possui uma Iilial estabelecida em Planalto; Esta 
elo Paraná, A Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, if 267, Centro, C 
85750-000, porn o.objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, insc 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED/ 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNP.I n" 75.981.993/0001-29 

iro CNP,I sob n" 75:981.993/0005-52 e NIRE 4190118837-2. 
CLÁUSULA SEXTA: O objeto social é (CNAE — 4744-0/99) 'Comércio Varejista de 
Materiais dc Construção, Vidros e Ferragens em geral, (CNAE 	4120-4/00) 
Construtora, (CNAI.. 	4299-5/01) Construção de instalações esportivas e recreativas,. 
(CNAE — 4110-7/00) Incorporadora, (CNAE 6810-2/03) I .oteamento, (CNAE — 7112- 
0/00) Serviços de Engenharia, (CNAE 7111-1/00)/Serviços de Arquitetura, (CNAE — 
6399-2/00)Setviços de levantamento de intormoções realizadoS por contrato ou por 
comissão, serviços em operações de empréstimos, cobranças e agenciamento de 
negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios 
e (CNAE — 8219-9/99)(Prepáração de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, elaboração de planejamento voltado, paro pessoas físicaS e jurídicas e 
serviços de cadastro. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O capital é de R$ 1.680.000,00 (um milhão seiscentos e oitenta 
mil reais), totalmente integralizado e dividido em 1.680.000 (um milhão seiscentos e 
oitenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma;  integral izadas peste ato em 
moeda corrente do País, pelos sócios; 
SÓCIOS • PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÔNIO' MULLER 50% 840.000 840.000,00 
INES SALETÉ MULLER. 	• 50% 840.000 840.000,00 
TOTAL 100% 1.680.000 1.680.000,00 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade 	suas atividade;; em 01 do Abril de 1975, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou 
transferidos seio o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito dc preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder os que possui, observando o seguinte: 

— Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito cia 
preferência no PrAzo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, pOderão•as quotas ser cedidos ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA DECIMA: A responsabilidade ale cardar sócio é restrita ao valor de suas  
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do cai) \al social. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A administração da sociedade ca - ao sócio IVO 
ANTÔNIO MUI...LER, com poderes e atribuições para executar toda s os atos da 
administração e decidir sobre todos os negócios e questões de htteresse la soe 'eclode, 
podendo representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclu 	nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da socieda 	torizado o  
uso do nome empresarial, podendo ainda onerar ou alienar bens ¡move s— • ciedad 
sem autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA 1.).ÉCIIVIA. SEGUNDA: Ao término cio exercício social, em 3 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administ 
procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e cio Balanço de 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE 

MICEMETAL :MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIDA 
CNPj if 75.981.993/0001-29 

Folha 05 

Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradOS. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispenSada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 'administrador(es) quaudo for 
o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadaS as disposições regularnentares 
pertinentes, 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apuradO e liquidado com base na SituaçãO patrimbnial da Sociedade,: à data da 
resolução, verificada em balanço ,especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O administrador declara sob as penas da.. Lei, de que. 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra: a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
CLÁUSULA DECIMA NONA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas 
sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 1(1.406, de 
10 de. Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lbeS forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo duvidas reger-se-ápelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado do Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e Contratados, assinam a presente alteração em trêS. 

aneiria,PR, 26 de Maio de 2014. 
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Documento Assinad 	igitalrnente 28/01/2015 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 150112092 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0165794-9 75.981.993/0001-29 28/04/1975 01/04/1975 

Endereço Completo (Logradouro, NQ e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA INDEPENDÊNCIA, 1020, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
Comércio Varejista de Materiais de Construção, Vidros e Ferragens em geral; Construtora; Construção de instalações 
esportivas e recreativas; Incorporadora; Loteamento; Serviços de Engenharia; Serviços de Arquitetura; Serviços de 
levantamento de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços em operações de empréstimos, cobranças 
e agenciamento de negócios, recebimento e encaminhamento de empréstimos, financiamentos e consórcios; e Preparação 
de documentos e serviços especializados de apoio administrativo, elaboração de planejamento voltado para pessoas físicas 
e jurídicas e serviços de cadastro. 

Capital: R$ 	1.680.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(UM MILHAO SEISCENTOS E OITENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	1.680.000,00 Não 
Indeterminado 

(UM MILHAO SEISCENTOS E OITENTA MIL REAIS) .«.— 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

IVO ANTONIO MULLER 	 840.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 	1 

175.546.329-49 

INES SALETE MULLER 	 840.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

685.518.009-49 

Último Arquivamento Situação 
Data: 30/05/2014 	 Número: 	20143421298 REGISTRO ATIVO 

.... 
Ato: ALTERAÇÃO 

Status 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 	- NIRE: 41 9 0049049-5 	 CNPJ: 75.981.993/0002-00 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA N. E., SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0118835-6 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL  



Nome Empresarial 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0165794-9 

CNPJ 

75.981.993/0001-29 

  

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 - NIRE: 41 9 0118837-2 
	

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA CURITIBA ESQ C/ AV RIO GRANDE DO SUL, 267, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750-000, BRASIL 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL #14s,"  

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

CURITIBA - PR, 28 de janeiro de 2015 

(s, 

15/011209-2 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 150112092 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0002-00 
'MAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE 

22/05/1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 16/02/2015 às 16:44:52 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITE 

21/04/2001 

DATA DA SUL 
******** 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

1563 	ANEXO CHACARA 8: 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

TELEFONE 

(46) 3552-1342 / (46) 3552-1856 

16/02/2015 	 Receita Federal do Brasil 

Fazenda 
MinistérioMinis.terio da Fazenda 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, r 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 

85.760-000 
	

BAIRRO SANTA CRUZ 

..:NDEREÇO ELETRÔNICO 

nsaggin@gmailcom 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1/2 http://www.receitafazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gral, it,mf.nte  com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 

Emitida às s•-, .7"r 	 dia O 02/2015 <hora e data de Brasília>. 

Válid- e e /08/20 5. 
Códit o decontrole da 	dão: DOD4.505E.7FD1.5C99 

Qualqu- 	emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 04/02/2015 



car 
CAIXA ECONÓM FEbE RAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75981993/0002-00 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHACARA 82 / 
SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o F S. 

Certificação Número: 2015012606355190487739 

Validade: 26/01/2015 24/02/2015 

Informação obtida em 26/01/2015, às 11:36:56. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Ì 

26/01/2015 https://www.sifge.caixa.gov. br/Em presa/C rf/C rf/FgeC FSIm pri m i r Papel.as p?VAR PessoaM atriz=5122588&VAR Pessoa= 5122589&VAR U f= PR &V... 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  pres a/C rf/C rf/FgeC F Slm pri m rPapel.asp?VAR PessoaM atriz= 5122588&VAR Pessoa= 5122589&VAR Uf= PR &VAR Inscr ... 1/1 

9-/ 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 012691506-66 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/04/2015 - Fornecimento Gratuito 
cereeieretti• 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (17/12/2014 07:54:04) 



Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Janeiro de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5X444XC9RQ 

1 de 1 23/01/2015 15:04 

Certidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmeertidao.view.logi...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
24/03/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

.....•••••••• 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 129/2015 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QE5X444XC9RQ 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

2968 	 75.981.993/0002-00 	33500648 - 84 	 342 
ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZCEP: 85760000 Capanema -
PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Construção de edifícios, Serviços de engenharia, Incorporação de empreendimentos imobiliários, Construção de 

instalações esportivas e recreativas, Serviços de arquitetura, Loteamento de imóveis própri 



FUNARPEN 
SELO DIGITAL N' 

C510z.63v135.47c05 

Controle: 
a631% 

Consulte esse selo em 
http.fifunarpen.com  br 

flffla Seddie 	å 

Escrevente SubsWuta 
CPF 524.418.069-04 

Certidão 
Buscas 
Selo 
Funarpen 
Total 

VRC 	R$ 

	

67,00 	11,18 

	

3,00 	0,50 

	

11,46 	1,91 

1,46 	13,59 

< 

Pvtdc:itura Mu6ur?u2pM 6va Capam:4ms 
Curtlfico que este documento é cåpla ti I 
Jo 
Csranems, _Li._ C22 

atiefionato de --)rotesto de 31tidos de Capanema - cP(R,  

MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: piptestocapanemaR.gmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS -13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 050, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.,  

sociedade empresária limitada com endereço à Rua Otávio Francisco de  

Mattos n° 1563, Chácara 82 NE, Santa Cruz em Capanema - Pr., inscrita  

no CNPJ sob n° 75.981.993/0002 00,  tenha títulos protestados nos últimos 05 

(cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 
	 Capanema, 30 de janeiro de 2015. 



P3‘icilt4 	
,k;apartziwna 

Curakw que este documento é cópia fiel 
do original 

.Parb3m61, 

PODEr.i; DICIARIO 
uirwit5d3 :.tiame 

Pankrw.. 

Oztérld ,k4; 

,spostteiáz 
012% ", 

Dtrce 	 Titu,:34' 

Cus':.as 
Página 0001 i'!»:)01 

Obs. Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

REK BLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
ESTADO DO PARANÁ 

COM ARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR • 857643000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico. a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 75,981.993/0002-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data. 

1111111111111111111111111i1111111111 1111111111111111111111 11111 
CAPANEMA/PR, 01 e Dezem ro de 2014, 1629:23 

VIT 	s AGNO 
" 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Certidão n°: 80572453/2015 
Expedição: 13/02/2015, às 09:10:00 
Validade: 11/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb ico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cnd-Atst.jusl)r Î/ 

de sua 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 115407/2014 	 Validade: 15/0015 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ: 75981993000129 
Num. Registro: 4840 	 Registrada desde : 08/05/1978 
Capital Social: R$ 1.680.000,00 
Endereço: AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
(CNAE - 4744-0/99) - Comércio varejista de materiais de construção, vidros e ferragens 
em geral; (CNAE - 4120-4/00) - Construtora; (CNAE - 4299-5/01) - Construção de 
instalações esportivas e recreativas; (CNAE - 4110-7/00) - Incorporadora; (CNAE -
6810-2/03) - Loteamento; (CNAE - 7112-0/00) - Serviços de Engenharia; (CNAE -
7111-1/00) - Serviços de Arquitetura; (CNAE - 6399-2/00) - Serviços de levantamento 
de informações realizados por contrato ou por comissão, serviços de operações de 
empréstimos, cobranças e agenciamento de negócios, recebimento e encaminhamento 
de empréstimos, financiamentos e consórcios; (CNAE - 8219-9/99) - Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo, elaboração de 
planejamento voltado para pessoas fisicas e jurídicas e serviços de cadastro. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito a área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Filial(ais): 
1 - CNPJ:75981993000200 
Endereço: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHACARA 82 N.E. 
Bairro: SANTA CRUZ 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
2 - CNPJ:75981993000714 
Endereço: AVENIDA PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
3 - CNPJ:75981993000552 
Endereço: RUA CURITIBA ESQUINA C/ AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 267 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PLANALTO-PR CEP: 85750000 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - PEDRO STEFANO MULLER 
Carteira: PR-17995/D 	Data de Expedição: 09/02/1987 
Desde: 20/02/1986 Até: 18/07/1996 
Desde: 03/02/1997 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Vhttp://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=iFUzHa8WRR... 15/12/2014 l'''‘ 
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2 - RAFAEL FERRONATO 
Carteira: PR-50508/D 	Data de Expedição: 14/02/2000 
Desde: 20/05/2002 Carga Horária: 4: H/D Até: 21/05/2003 
Desde: 10/07/2003 Carga Horária: 4: H/D Até: 11/07/2004 
Desde: 25/08/2004 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2014/415018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 15/12/2014 17:05:53 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pnorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=iFUzHa8WJtR... 15/12/2014 
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http://ereaweb.crea-pnorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=j8fuHZ0...  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 

o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 

Certidão no: 30678/2014 
	

Validade: 31/03/2015 

Nome: RAFAEL FERRONATO 
Carteira - CREÁ-PR No :PR-50508/D 
Registro Nacional : 1701719193 
Registrado(a) desde : 14/02/2000 
Data Vcto Registro : 
Filiação : LUIZ FERRONATO 

TANIA MARIA FERRONATO 
Data de Nascimento : 27/01/1977 
Carteira de Identidade : 57368829 
Naturalidade : PLANALTO/PR 

CPF : 98015826934 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 12/02/2000 
Situação : Regular 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 18/09/2002 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

Para fins de: Licitações 

Diplomação : 12/02/2000 

Diplomação : 18/09/2002 



CREA 	 http://creaweb. crea-pr. org. br/consultas/certi dao . asp? SESSA0=j 8fuHZO... 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2014/104275. 

Emitida via Internet em 02/04/2014 15:42:22 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

2 de 2 	 02/04/2014 15:35 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional: PR-50508/D 	 RNP No:1701719193 
Acervo Técnico No.:361/2014 	 Protocolo No.:2014/000 	44 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcreakonsultas/imprimiracervo.asp?NUMCERT=361&ANO=2014&PARAMETRO=1&CODREGTO=461845 
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16/02/2015 
	

CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

RAFAEL F E RRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 

	
RNP No.:1701719193 

Acervo Técnico No.:361/2014 
	

Protocolo No.: 2014/00028044 

ART N° 	 •20092691210 O 	 Registrada:29/07/2009 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada• 	  
Empresa Executora. :MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	  
Contratante(s) 	•PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE CAPANEMA 	CNPJ/CPF: 

75.972.760/0001-60 	  
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 - 870,00 M2 	  Área Existente-0,00 M2 	  

Área Ampliada 	- 0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 

Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•RUA MINAS GERAIS SETOR SE, S/N CENTRO L. 14 Q. 92... 

Município/Estado 	•CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	01/07/2009 	 Data de Conclusão:30/12/2009 	 

Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA A FINALIDADE DE UMA 

CRECHE COM 870,00 M2 EM CAPANEMA-PR 	  

Observação 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir  acervo.asp?NUMCERT=361&ANO=2014&PARAMETRO=1&CODREGTO=461845 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

16/02/2015 	 C REA 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 RNP No.:1701719193 
Acervo Técnico No.:361/2014 	 Protocolo No.:2014/00028044 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/00028044. 

Emitida via Internet em 16/02/2015 16:31:50 horas. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/im  prim ir_acervo.asp?N UMCERT=361&AN 0= 2014&PARAM ET RO= I &C OD R EGTO= 461845 
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) 552-37 

R. de Souza 
Engº. Civil 

CREA RS-88296/D 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à Av. Pedro 
V. Parigot de Souza, 1080, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
nº 75.972.760/0001-60, neste ato representada, pelo Engº Civil responsável Técnico do 
Município, Rubens Luís R. de Souza, portador da. Carteira Profissional do CREA Nº RS- 

88296/D, vem por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR A 
CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA, MICEMETAL MULLER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no C1017-7' 57481.993/0002-00, 
tendo como responsável Técnico o Engº. Civil Sr. RAFAEL FERRONATO, portador da 
Carteira Profissional do CREA PR-50508/D, de que foram responsáveis pela execução da 
obra abaixo relacionada: 

- 	EXECUÇÃO DE UMA CRECHE EM ALVENARIA, COM COBERTURA EM TELHAS DE 

CIMENTO AMIANTO 6MM, FORRO PVC, PORTAS EXTERNAS E JANELAS EM VIDRO 
TEMPERADO, PORTAS INTERNAS EM MDF PINTADAS COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO, 
REVESTIMENTOS EM PISO CERÂMICO ESMALTADO, SALAS REVESTIDAS EM TACO D 
MADEIRA LIXADOS E ENVERNIZADOS, PINTURAS EXTERNAS E INTERNAS COM 
ACRÍLICA SEMI-BRILHO. 
- ÁREA 870,00M2; 

ART N2  20092691210; 	 Selo r gital N°49bee.9ng 

- 	ALVARÁ Nº 
	

P.reonhe.7‘.. 	serne 2112 
SOUZA;  do qUe doi 
de fevereiro de01.1. s 

Data de início da obra: 01/07/2009. 
Data de conclusão da obra: 12/01/2010. 

Desta forma, que a mesma produza , seus efeitos legais, 

Adelar Miguel 

••-• Rua Alagoas n1 1332, Capaneme Pr-CEP 85760 

SERVIÇO NOTARIAL DE 

Oholmail.com  

role. erknl. 5 

r pAn d. oi 	tElfp~ 
4W • 	 peanarna- 

Capanema, 12 de Junho 2013. 

F 	 vw. 
.3 que cliw,? documonto 

jnal. 
~em, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 004/2015. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA 

PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM 

CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M 

Declaramos que o engenheiro RAFAEL FERRONATO, CREA PR 

n°50.508/D da empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local 

da execução da obra objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

Capanema 23 de Fevereiro de 2015 

61'11,-.3>P-&-i A, 	fiu4 

Gilwann Alves Miorim 

CREA-PR 133.539/D 

Eng° Civil 

Av. Pedro Viriato Patigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



seu amigo de construção 

ICEMETAL 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE — ANEXO 13 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços ne 004/2015. 

RAFAEL FERRONATO, CPF n2  980.158.269-34, CREA ne PR-50508/D, declara 

que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços nº 004/2015 e que 

aceita participar da Equipe Técnica da Empresa MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, CNPJ ne 75.981.993/0002-00, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA 

RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM 

ÁREA DE 126,50 M2.. 

Capanema-Pr, 23 de Fevereiro de 2015. 

RAFAEL FERRONATO 

CREA PR-50508/D 

ENGQ CIVIL 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7'R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



Vi  
seu amigo de construção 

ICEMETAL 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 004/2015. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 

responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA ne 
Data do 
re istro g 

ssin tur f 
 

RAFAEL FERRONATO ENG9. CIVIL PR-50508/D 23/06/2003 
/ 	t, 

, 
Declaramos, outrossim, que o profissional acima relaqonado pertence ao 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema-Pr, 23 de Fevereiro de 2015 „Í 

NO E: IVE-ANT• 0 M 
RG: 799.512/PR CPF: 175.546.:29-49 

CARGO: SÓCIO/GERENT 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Q ualidade 
e Produtividade do H abitat 



seu amigo de construção 

J d 

Pri2E 

ICEMETAL 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 004/2015. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, sob n° 004/2015, 

instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema-Pr, 23 de Fevereiro de 2015. 

NOME:, VO ANTONIO MULLER`

RG: 799.51► /PR CPF: 175.546.329-

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA — FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 	75.981.993/0002-00  
projetosgmicernetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7'R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



seu amigo de construçáo 

ICEMETAL 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO - ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 79, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 004/2015. 

MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2  

75.981.993/0002-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. IVO ANTONIO 

MULLER, portador do documento de identidade RG n2  799.512/Pr, emitido pela SSP/PR , 

e do CPF n(2  175.546.329-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal n9- 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-Pr, 23 de Fevereiro de 2015. 

NOM F : IVO Á TONIO MULL 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546. 9-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	 . 	. 	. 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



seu amigo de construção 

Programa Brasileiro da Q ualidade 

e Produtividade do Habitat 

ICEMETAL 

TERMO DE RENÚNCIA—ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 004/2015. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada 

de Preços n2  004/2015, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n-9. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema-Pr, 23 de Fevereiro de 2015. 

NOME• IVO A ONIO MULLER, 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329 4 9 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 



ENVELOPE 02 — PROPOSTA DE PREÇOS  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 ABERTURA DIA 24/02/2015 às 

14:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL — MULLER IND. E COM. LTDA  

CNPJ: 75.981.993/0002-00  



!Cl amigo de construgao 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 

técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta à qualidade igual ou superior assumindo, de de 

já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

.i.;././.1 
NOM 	ONIO UL 

RG: 799.512/PR CPF: 175.5463 -49 
CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	. 

projetos@micemetalcom.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 

ICEMETAi: 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

MICEMETAL — Muller Indústria e Comércio Ltda. 
CNP1: 75.981.993/0002-00 

Rua Otávio Fco. De Mattos, 1563 — Chác. 82 — Santa Cruz — Capanema-Pr. 
Tel: 46-3552-1442 Email: compras@micennetal.com.br  

Capanema-Pr, 24 de Fevereiro de 2015. 

À Comissão de Licitações 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2 004/2015. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 
de preços, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E 
TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M2. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

R$ 143.900,44 (Cento e quarenta e três mil novecentos reais quarenta e quatro 

centavos), sendo R$ 57.560,17 (Cinquenta e sete mil quinhentos e sessenta reais dezessete 

centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 86.340,27 (Oitenta e seis mil trezentos e quarenta reais 

vinte e sete centavos) referentes ao fornecimento do material. 
O prazo de execução do objeto da licitação é de 150 (cento e cinquenta) dias, 

contados da data da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 150 (cento e cinquenta) dias, a 

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 

lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 



1,0000 UN 	 155.765,4600 MICEMETAL 

MICEMETAL M 	R IND STRIA E C MERC TDA 
NPJ: 75.9:1.993/0002-00 

_5) 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Tomada de preços 4/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 	Fornecedor : MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	 E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

Endereço : R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 	Telefone: 46-3552-1342 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 33500648 - 84 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 	 RG: 6.311.591-6 

Endereço representante: 	AV. MARECHAL FLORIANO, S/N SÃO LUIZ - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 46-9914-4016 

E-mail representante: compras@micemetal.com.br  

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 1256-4 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
001 	CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA 

PERNAMBUCO, ENTRE AS RUAS TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, 
COM ÁREA DE 126,50 M' 

Validade da proposta: 150 dias 

Prazo de entrega: 150 dias 

Conta: 1285-8 	 Data de abertura: 03/08/2013-8 

Preço Unitário Preço Total 
143.900,4400 143.900,4400 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 143.900,4400 

TOTAL DA PROPOSTA : 143.900,4400 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

es1=4;, posta - êrsão: 1.1.1.1 	 24/02/2015 07:59:56 
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REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO, COM ÁREA DE 126,50M2  
ENDEREÇO: 	RUA PERNANBUCO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM CÓDIGO 
SINAP DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

PREÇO R$ 
Unit PARCIAL 

1.0 INSTALAÇÕES PRELIMINARES E LIMPEZA 7.737,53 5,38% 
1.1 74209/1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2  10,00 317,80 3.178,00 

1.2 74242/1 

BARRACAO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA COM BANHEIRO, COBERTURA EM 
FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO INSTALACOES 
HIDRO-SANITARIAS E ELETRICAS 

m2 15,00 179,69 2.695,35 

1.3 74077/1 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE 
GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS 
A CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO 

m2  126,50 7,04 890,56 

1.4 41598 
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA 
AEREA TRIFASICA 40A EM POSTE MADEIRA 

un 1,00 941,73 941,73 

1.5 

, 

83878 

LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA, DA REDE AO 
HIDRÔMETRO, COMPOSTO POR COLAR DE 
TOMADA DE PVC COM TRAVAS DE 50MMX1/2, 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEUROSCA2OMMX1/2, 
TUBO PVC SOLDÁVEL ÁGUA FRIA 20MM E 
REGISTRO DE PVC ESFERAROSCÁVEL 1/2 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

un 1,00 31,89 31,89 

2.0 INFRAESTRUTURA 7.805,80 5,42% 
2.1 SAPATAS 

2.1.1 84214 

FORMA PARA ESTRUTURA DE CONCRETO(PILAR, 
VIGAS E LAJES) EM CHAPA DE MADEIRA 
CONPENSADA RESINADA 1,10X2,20 ESPESSURA 12 
MM 2 UTILIZAÇÕES(FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM) 

m2  34,20 48,64 1.663,49 , 

2.1.2 74138/3 
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK 25 Mpa 
INCLUSIVE LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

m3  6,28 355,96 2.235,43 

2.1.3 74254/1 
ARMAÇÃPO AÇO CA-50 DIAM 16,00(5/8" ) A 25MM(1") 
FORNECIMENTO, CORTE, (PERDA 10%), DOBRA E 
COLOCAÇÃO 

kg - 

2.1.4 74254/2 12.50MM(1/2") FORNECIMENTO, CORTE, (PERDA 
10%), DOBRA E COLOCAÇÃO 

ARMAÇÃPO AÇO CA-50 DIAM 6,30(1/4" ) A  
kg 464,00 8,42 3.906,88 

3.0 SUPRAESTRUTURA 74.918,63 52,06% 

3.1 VIGAS E PILARES 

3.1.1 84214 

FORMA PARA ESTRUTURA DE CONCRETO(PILAR,  

VIGAS E LAJES) EM CHAPA DE MADEIRA 
CONPENSADA RESINADA 1,10X2,20 ESPESSURA 12 
MM 2 UTILIZAÇÕES(FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM) 

m2  412,12 48,64 20. 	5,52 (----- 

3.1.2 74138/3 
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK 25 Mpa 
INCLUSIVE LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

m3 62,93 355,96 
, 

22.4**,:,  ,  \ , 

3.1.3 74254/1 
ARMAÇÃPO AÇO CA-50 DIAM 16,00(5/8" ) A 25MM(1") 
FORNECIMENTO, CORTE, (PERDA 10%), DOBRA E 
COLOCA AO 

Kg 3.893,00 6,81 26.5t" ,3',, 

3.1.4 74254/2 
ARMAÇÃPO AÇO CA-50 DIAM 6,30(1/4" ) A 
12.50MM(1/2") FORNECIMENTO, CORTE, (PERDA 
10%), DOBRA E COLOCAÇÃO 

Kg 652,00 8,42 5.489,84 

3.1.5 40780 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE DE CONCRETO m2  49,00 9,62 /471 
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REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO, COM ÁREA DE 126,50M2  
ENDEREÇO: 	RUA PERNANBUCO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITARIOS 

ITEM CÓDIGO 
SINAP 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
PREÇO R$ 

% 
Unit PARCIAL 

4.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 53.355,03 37,08% 

4.1 73859/1 
LMPEZA E DESMATAMENTO MECANIZADA DO 
TERRENO COM ÁRVORES ATÉ 15 CM DIAMETRO 
UTILIZANDO TRATOR ESTEIRA 

m2  2.540,28 0,19 482,65 

4.2 74255/1 

ESCAVAÇÃO CARGA TRANSPORTE DE MATERIAL 
DE 1a CATEGORIA, CAMINHO DE SERVIÇO LEITO 
NATURAL COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
CAMINHÃO BASCULANTE EM ATÉ 6M3 DMT 400 A 
600 M 

m3  3.834,11 9,70 37.190,87 

4.3 41722 
COMPACTAÇAO MECÂNICA A 100% DO PROCTOR 
NORMAL PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA 

m3  3.834,11 4,09 15.681,51 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 83,45 0,06% 
5.1 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA m2  34,20 2,44 83,45 

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 143.900,44 100,00% 
(cento e qoarenta e três mil e novecentos reais e quarenta 'e quatro centavos) 
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REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO, COM ÁREA DE 126,50M2  

ENDEREÇO: 	RUA PERNANBUCO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

item Descriminação 
R$ 

Total 
Percentual 

% 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês Total 
% / R$ 

1.0 INSTALAÇÕES PRELIMINARES E LIMPEZA 7.737,53 5,38% 
100,00% 0,00% 0,00% 100,00%  0,00% 0,00% 
7.737,53 - , 	- - - 7.737,53 

2.0 INFRAESTRUTURA 7.805,80 5,42% 
70,00% 30,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

5.464,06 2.341,74_ - - - 7.805,80 - 

3.0 SUPRAESTRUTURA 74.918,63

.  

52,06% 
0,00% 25,00% 50,00% 20,00% 5,00% 100,00% 

- 18.729,66 37.459,32 14.983,73 3.745,92 74.918,63 

4.0 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 53.355,03 37,08% 
20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00% 

10.671,01 10.671,01  10.671,01 10.671,01 10.670,99 53.355,03 

5.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 83,45 0,06% 
0 ,00% 0,00% 0,00% 100,00%  

0,00% 100,00% 

- - - - 83,45 83,45 
TOTAL 143.900,44  100,00% 23.872,60 31.742,41 48.130,33 25.654,74 14.500,36 143.900,44 

PERCENTUAL DA PARCELA (%) 16,59% 22,06% 33,45% 17,83% 10,08% 100,00% 
TOTAL GERAL ACUMULADO 23.872,60 55.615,01 103.745,34 129.400,08 143.900,44 

Capanema, 24 de fevereiro de 2015 



Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 4/2015 

Pagina:1 

Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Prege Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 1200-9 MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COM ER DIO LTDA 	CNPJ: 75.981.993/0002-00 Telefone: 	 Status: Habilitado 	 143.900,44. 

Lote 001 - Lete 001 	 143.9O0,Ø 

001 	42434 CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LO UN 	 1,00 Habilitado 	MICEMETAL 	 143.900,44 	143.900,44 * 

CALIZADA NA RUAPERNAMBUC 0, ENTRE AS RUAS TAMOIOS E ATRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M' 

VALOR TOTAL: 	143.900,44 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5510 x 24/02/2015 14:37:45 



Município de Capanema - 2015 
Mapa da Licitação 

Tomada de preços 4/2015 

Pág ina:1 

Data abertura: 24/02/2015 
	

Data julgamento: 24/02/2015 	 Data homologação: 

CNPJ: 75.981.993/C002-W 

Produto 	 UN. 	 Quantidade 	 Preço 	Mama 

Lote 001 ;Lote 001 

001 	CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM 	UN 	 1,00 	143.990,44 * M IC EMETAL 

ARMADO LOCALIZADA NA R UAPERNAM BUCO, ENTRE AS RUAS TAM 010S E A TRAVESSA TIM BÓ, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M' 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 141900,44 

CNPJ: 75.981.993/0032-00 - MICEMET 	R INDUST 	 CIO LTDA 

FRU -Frustrado DES -Deserto EM P - Empate EME - Empate ME 

24/02/201514:37:40 Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na ,ffirsått, 	0 s ai 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 004 - Tomada de preços 

Aos vinte e quatro dias de fevereiro de 2015, às quatorze horas, na MUNICIPIO 
DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta 
cidade, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada 
pela Portaria Nr 6026/2015, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, CLAIR 
JOSE WALTER, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ e MARILUCI 
CANDIOTO SALVADORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade 
Tomada de preços, veiculado através do nr 04, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO 
LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M2, a Comissão atestou o comparecimento das 
seguintes empresas: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e ERI 
ANTUNES & CIA LTDA - ME. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o 
Edital, deu-se a abertura dos envelopes N001, contendo a documentação de cada 
proponente os quais foram conferidos e Rubricados pela Comissão e pelos 
representantes das proponentes. Examinada a documentação a comissão julgou 
habilitada somente a empresa MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. A 
empresa ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME foi desclassificada por não atender ao item 
8.7.5, letra c). As proponentes nada argüiram sobre os documentos apresentados e 
firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, verbalmente ou por meio de 
declaração, razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento 
sessão. Aberto o envelope N002, contendo as propostas de preço da proponente 
habilitada, foi a mesma conferida e rubricada pela comissão e pelos representantes das 
proponentes. De Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte 
classificarão oor item: 

ornecedor Item Produto/Serviço Quantidade Preço 
MICEMETAL 
MULLER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
LTDA 

1 CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM 
CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA 
PERNAMBUCO, ENTRE AS RUAS TAMOIOS E 
A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, 
COM ÁREA DE 126,50 M2  

1,00 143.900,44 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos Representarltes das proponentes. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



GERUNDO ENHORIN 
ENGENHEI O CIVIL 
CREA PR 76691/D 

25/fevereiro/2014 

ERI ANTUNES & CIA LTDA ME 

RUA NCLION MACHADO, 121 FUNDOS BORDA CNP' 1136588e0001-02 SANADO ;MIO P12.741 (*6)35691202 

comTg9Ä0 prpmANENmr nr LTCTTACArr nO MYIN.IrTPTn DE CAPANFMA 

RECURSO 

LICITAÇÃO7TOMADA DE PREÇOS 004 

CONFORME QUESTIONADA A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES PELA EMPRESA ERI ANTUNES & CIA LTDA ME CNPJ 

113658840001-02 	E REGISTRO NO CREA PR-57503 QUE O ACERVO 

TÉCNICO PERTENCE 	P FISSIONAL: 

RESOLUÇÃO N°1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009 DO 
CONFEA(CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA) Art 48. A capacidade técnico-profissional de uma 
pessoa jurídica é representada pelo conjunto dos acervos 
técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro 
técnico. (em anexo) 

Parágrafo único. A capacidade 	técnico- 
profissional de uma pessoa jurídica varia em função da 
alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrante 
de seu quadro técnico. 

Para contemplar o recurso ao objeto (244, 

PONTE EM CONCRETO ARMADO) item c do edital comprovação 

capacidade técnica-operacional, mediante apresentação 
de 	acervo fornecido por pessoa jurídica direito publico 
pri410 em nome do licitante. (em anexo) 

115' 
DE .7,421-r:  dEidiä 

PH" JIA 

Rue Avelino Perotoni, sín - Centro 
8220-000 - SALGADO FILHO - 12.j 

(95. .56,‘(tc 	ciAs9/pc4c4.0 	AGekl(fm, 

;o c Wefofe' c m 4 PeOefrif ve-egc(Los 

1-1.1.365.88410001-071  

ERI ANTUNES 



RESOLUÇÃO N° 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009. 

Dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá 
outras providências. 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA — Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f' do art. 27 da Lei n° 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e 

Considerando os arts. 8°, 12, 19, 20, 21, 59 e 67 da Lei n° 5.194, de 1966, que 
regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras 
providências; 

Considerando os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que 
institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na execução de obras e na prestação de serviços de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia; 

Considerando os arts. 30 e 72 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências; 

Considerando o art. 11, § 1°, do Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que 
regulamenta as Leis n' 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 5.700, de 1° de janeiro de 1971, que dispõe sobre a forma 
de registro e a apresentação dos símbolos nacionais e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, que dispõe sobre a 
arbitragem; 

Considerando o Decreto n° 6.932, de 11 de agosto de 2009, que dispõe sobre a 
simplificação do atendimento público prestado ao cidadão, ratifica a dispensa do reconhecimento de 
firma em documentos produzidos no Brasil, institui a "Carta de Serviços ao Cidadão" e dá outras 
providências, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fixar os procedimentos necessários ao registro, baixa, cancelamento e 
anulação da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, ao registro do atestado emitido por 
pessoa física e jurídica contratante e à emissão da Certidão de Acervo Técnico — CAT, bem como 
aprovar os modelos de ART e de CAT, o Requerimento de ART e Acervo Técnico e os dados 
mínimos para registro do atestado que constituem os Anexos I, II, III e IV desta resolução, 
respectivamente. 

Confea — Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 	 LDR - Leis Decretos, Resoluções 
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CAPÍTULO I 
DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Art. 2° A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis 
técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo 
Sistema Confea/Crea. 

Art. 3° Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de 
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da 
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao vínculo de 
profissional, tanto a pessoa jurídica de direito público quanto de direito privado, para o desempenho 
de cargo ou função técnica que envolva atividades para as quais sejam necessários habilitação legal 
e conhecimentos técnicos nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

Seção I 
Do Registro da ART 

Art. 4° 0 registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do 
Crea e o recolhimento do valor correspondente. 

§ 1° 0 início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART 
ensejará as sanções legais cabíveis. 

§ 2° Após o recolhimento do valor correspondente, os dados da ART serão 
automaticamente anotados no Sistema de Informações Confea/Crea — SIC. 

§ 3° 0 SIC mencionado no parágrafo anterior é o banco de dados que consolida as 
informações de interesse nacional registradas no Sistema Confea/Crea. 

Art. 5° 0 cadastro da ART será efetivado pelo profissional de acordo com o 
disposto nesta resolução, mediante preenchimento de formulário eletrônico, conforme o Anexo I, e 
senha pessoal e intransferível fornecida após assinatura de termo de responsabilidade. 

Art. 6° A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante, com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

Art. 7° 0 responsável técnico deverá manter uma via da ART no local da obra ou 
serviço. 

Art. 8° É vedado ao profissional com o registro cancelado, suspenso ou 
interrompido registrar ART. 

Art. 9° Quanto à tipificação, a ART pode ser classificada em: 

I — ART de obra ou serviço, relativa à execução de obras ou prestação de serviços 
inerentes às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea; 

II — ART de obra ou serviço de rotina, denominada ART múltipla, que especifica 
vários contratos referentes à execução de obras ou à prestação de serviços em determinado período; 
e 

III — ART de cargo ou função, relativa ao vínculo com pessoa jurídica para 
desempenho de cargo ou função técnica. 

Art. 10. Quanto à forma de registro, a ART pode ser classificada em: 

I — ART complementar, anotação de responsabilidade técnica do mesmo 
profissional que, vinculada a uma ART inicial, complementa os dados anotados nos seguintes 
casos: 
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a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a 
atividade técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou 

b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não 
impliquem a modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. 

II — ART de substituição, anotação de responsabilidade técnica do mesmo 
profissional que, vinculada a uma ART inicial, substitui os dados anotados nos casos em que: 

a) houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da 
caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada; ou 

b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART. 

Art. 11. Quanto à participação técnica, a ART de obra ou serviço pode ser 
classificada da seguinte forma: 

I — ART individual, que indica que a atividade, objeto do contrato, é desenvolvida 
por um único profissional; 

II — ART de coautoria, que indica que uma atividade técnica caracterizada como 
intelectual, objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de 
mesma competência; 

III — ART de corresponsabilidade, que indica que uma atividade técnica 
caracterizada como executiva, objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um 
profissional de mesma competência; e 

IV — ART de equipe, que indica que diversas atividades complementares, objetos 
de contrato único, são desenvolvidas em conjunto por mais de um profissional com competências 
diferenciadas. 

Art. 12. Para efeito desta resolução, todas as ARTs referentes a determinado 
empreendimento, registradas pelos profissionais em função de execução de outras atividades 
técnicas citadas no contrato inicial, aditivo contratual, substituição de responsável técnico ou 
contratação ou subcontratação de outros serviços, devem ser vinculadas à ART inicialmente 
registrada, com o objetivo de identificar a rede de responsabilidades técnicas da obra ou serviço. 

Seção II 
Da Baixa da ART 

Art. 13. Para os efeitos legais, somente será considerada concluída a participação 
do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente. 

Parágrafo único. A baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica 
contratada das responsabilidades administrativa, civil ou penal, conforme o caso. 

Art. 14. O término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de 
execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função. 

Art. 15. Para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum 
dos seguintes motivos: 

I — conclusão da obra ou serviço, quando do término das atividades técnicas 
descritas na ART; ou 

II — interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades 
técnicas descritas na ART, de acordo com os seguintes casos: 

a) rescisão contratual; 

b) substituição do responsável técnico; ou 
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c) paralisação da obra e serviço. 

Art. 16. A baixa da ART deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio 
eletrônico e instruída com o motivo, as atividades concluídas e, nos casos de baixa em que seja 
caracterizada a não conclusão das atividades técnicas, a fase em que a obra ou serviço se encontrar. 

Art. 17. A baixa de ART pode ser requerida ao Crea pelo contratante ou pela 
pessoa jurídica contratada por meio de formulário próprio, conforme o Anexo III, desde que 
instruída com informações suficientes que comprovem a inércia do profissional em requerê-la. 

§ 1° No caso previsto no caput deste artigo, o Crea notificará o profissional para 
manifestar-se sobre o requerimento de baixa no prazo de dez dias corridos. 

§ 2° O Crea analisará o requerimento de baixa após a manifestação do profissional 
ou esgotado o prazo previsto para sua manifestação. 

Art. 18. O Crea manifestar-se-á sobre o requerimento de baixa de ART por não 
conclusão das atividades técnicas após efetuar análise do pedido e eventual verificação das 
informações apresentadas. 

§ 1" O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 
com o disposto nesta resolução. 

§ 2° Compete ao Crea, quando necessário, solicitar documentos, efetuar 
diligências ou adotar outras providências necessárias ao caso para averiguar as informações 
apresentadas. 

§ 3° Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada 
competente para apreciação. 

Art. 19. Deverá ser objeto de baixa automática pelo Crea: 

I — a ART que indicar profissional que tenha falecido ou que teve o seu registro 
cancelado ou suspenso após a anotação da responsabilidade técnica; e 

II — a ART que indicar profissional que deixou de constar do quadro técnico da 
pessoa jurídica contratada. 

Parágrafo único. A baixa da ART por falecimento do profissional será processada 
administrativamente pelo Crea mediante apresentação de cópia de documento hábil ou de 
informações acerca do óbito. 

Art. 20. Após a baixa da ART, o motivo, as atividades técnicas concluídas e a data 
da solicitação serão automaticamente anotados no SIC. 

§ 1° No caso de rescisão contratual ou falecimento do profissional, deverá ser 
anotada no SIC a data do distrato ou do óbito. 

§ 2° No caso em que seja apresentado documento comprobatório, também será 
anotada no SIC a data da conclusão da obra ou serviço. 

Seção III 
Do Cancelamento da ART 

Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando: 

I — nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou 

II — o contrato não for executado. 

Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, 
pela pessoa jurídica contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação. 

Confea — Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 	 LDR - Leis Decretos, Resoluções 



Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo 
administrativo de cancelamento da ART. 

§ 1° Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as 
providências necessárias ao caso. 

§ 2° No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 
interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 
câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 
para decisão. 

§ 3° O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao 
contratante o cancelamento da ART. 

Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão 
automaticamente anotados no SIC. 

Seção IV 
Da Nulidade da ART 

Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando: 

I — for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de 
qualquer dado da ART; 

II — for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as 
atribuições profissionais do responsável técnico à época do registro da ART; 

III — for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou 
jurídicas sem sua real participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada 
em julgado; 

IV — for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão; 

V — for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro 
profissional habilitado; ou 

VI — for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela 
relacionado. 

Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá 
acerca do processo administrativo de anulação da ART. 

§ 1° No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos 
dados da ART, preliminarmente o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para 
proceder às correções necessárias no prazo de dez dias corridos, contados da data do recebimento da 
notificação. 

§ 2° No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 
interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 
câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 
para decisão. 

§ 3° O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao 
contratante os motivos que levaram à anulação da ART. 

Art. 27. Após a anulação da ART, o motivo e a data da decisão que a anulou serão 
automaticamente anotados no SIC. 

Seção V 
Da ART de Obra ou Serviço 
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Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser 
registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes 
do contrato firmado entre as partes. 

§ 1° No caso de obras públicas, a ART pode ser registrada em até dez dias após a 
liberação da ordem de serviço ou após a assinatura do contrato ou de documento equivalente, desde 
que não esteja caracterizado o início da atividade. 

resolução. Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013.  

Art. 29. A coautoria ou a corresponsabilidade por atividade técnica, bem como o 
trabalho em equipe para execução de obra ou prestação de serviço obriga ao registro de ART, 
vinculada à ART primeiramente registrada. 

Art. 30. A subcontratação ou a subempreitada de parte ou da totalidade da obra ou 
do serviço obriga ao registro de ART, da seguinte forma: 

I — o profissional da pessoa jurídica inicialmente contratada deve registrar ART de 
gestão, direção, supervisão ou coordenação do serviço subcontratado, conforme o caso; e 

II — o profissional da pessoa jurídica subcontratada deve registrar ART de obra ou 
serviço relativa à atividade que lhe foi subcontratada, vinculada à ART de gestão, supervisão, 
direção ou coordenação do contratante. 

Parágrafo único. No caso em que a ART tenha sido registrada indicando 
atividades que posteriormente foram subcontratadas, compete ao profissional substituí-la para 
adequação ao disposto no inciso I deste artigo. 

Art. 31. A substituição, a qualquer tempo, de um ou mais responsáveis técnicos 
pela execução da obra ou prestação do serviço obriga ao registro de nova ART, vinculada à ART 
anteriormente registrada. 

Art. 32. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema 
eletrônico e efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for 
exercida a atividade, nos seguintes casos: 

I — quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa 
física ou jurídica; ou 

II — quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 

Art. 33. Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema 
eletrônico e à pessoa jurídica contratada efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea 
em cuja circunscrição for exercida a atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades 
técnicas em nome da pessoa jurídica com a qual mantenha vínculo. 

Seção VI 
Da ART de Obra ou Serviço de Rotina 

Art. 34. Caso não deseje registrar diversas ARTs específicas, é facultado ao 
profissional que execute obras ou preste serviços de rotina anotar a responsabilidade técnica pelas 
atividades desenvolvidas por meio da ART múltipla. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao serviço de 
rotina executado por profissional integrante do quadro técnico de pessoa jurídica. 
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Art. 35. Para efeito desta resolução, a atividade técnica relacionada à obra ou ao 
serviço de rotina pode ser caracterizada como aquela que é executada em grande quantidade ou de 
forma repetitiva e continuada. 

Parágrafo único. Poderá ser objeto de ART múltipla contrato cuja prestação do 
serviço seja caracterizada como periódica. 

Art. 36. As atividades técnicas relacionadas a obra ou serviço de rotina que 
poderão ser registradas via ART múltipla serão objeto de relação unificada. 

§ 1° A câmara especializada manifestar-se-á sempre que surgirem outras 
atividades que possam ser registradas por meio de ART múltipla. 

§ 2° Aprovada pela câmara especializada, a proposta será levada ao Plenário para 
apreciação. 

§ 3° Após aprovação pelo Plenário do Crea, a proposta será encaminhada ao 
Confea para apreciação e atualização da relação correspondente. 

Art. 37. A ART múltipla deve relacionar as atividades referentes às obras e aos 
serviços de rotina contratados ou desenvolvidos no mês calendário. 

Art. 38. A ART múltipla deve ser registrada até o décimo dia útil do mês 
subsequente à execução da obra ou prestação do serviço de rotina, no Crea em cuja circunscrição 
for exercida a atividade. 

Art. 39. É vedado o registro de atividade que tenha sido concluída em data 
anterior ou iniciada posteriormente ao período do mês de referência a que corresponde a ART 
múltipla. 

Art. 40. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e 
efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for exercida a 
atividade, nos seguintes casos: 

I — quando o profissional for contratado como autônomo diretamente por pessoa 
física ou jurídica; ou 

II — quando o profissional for o proprietário do empreendimento ou empresário. 

Art. 41. Compete ao profissional cadastrar a ART múltipla no sistema eletrônico e 
à pessoa jurídica efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da circunscrição onde 
for exercida a atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades em nome da pessoa 
jurídica com a qual mantenha vínculo. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo também se aplica ao registro da 
ART múltipla de execução de obra ou prestação de serviço de rotina desenvolvido por profissional 
integrante do quadro técnico de pessoa jurídica de direito público. 

Seção VII 
Da ART de Obra ou Serviço que Abrange Circunscrições de Diversos Creas 

Art. 42. A ART relativa à execução de obras ou à prestação de serviços que 
abranjam circunscrições de diversos Creas deve ser registrada antes do início da respectiva 
atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes, da 
seguinte forma: 

I — a ART referente à execução de obras ou à prestação serviços que abranjam 
mais de uma unidade da federação pode ser registrada em qualquer dos Creas onde for realizada a 
atividade; 
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II — a ART referente à prestação de serviço cujo objeto encontra-se em outra 
unidade da federação pode ser registrada no Crea desta circunscrição ou no Crea onde for realizada 
a atividade profissional; ou 

III — a ART referente à execução de obras ou à prestação de serviços executados 
remotamente a partir de um centro de operações deve ser registrada no Crea em cuja circunscrição 
se localizar o centro de operações. 

Seção VIII 
Da ART de Cargo ou Função 

Art. 43. O vínculo para desempenho de cargo ou função técnica, tanto com pessoa 
jurídica de direito público quanto de direito privado, obriga à anotação de responsabilidade técnica 
no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade. 

§ 1° A ART relativa ao desempenho de cargo ou função deve ser registrada após 
assinatura do contrato ou publicação do ato administrativo de nomeação ou designação, de acordo 
com as informações constantes do documento comprobatório de vínculo do profissional com a 
pessoa jurídica. 

§ 2° Somente a alteração do cargo, da função ou da circunscrição onde for 
exercida a atividade obriga ao registro de nova ART. 

§ 3° É vedado o registro da ART de cargo ou função extinta, cujo vínculo 
contratual tenha sido iniciado após a data de entrada em vigor desta resolução. 

Art. 44. O registro da ART de cargo ou função de profissional integrante do 
quadro técnico da pessoa jurídica não exime o registro de ART de execução de obra ou prestação de 
serviço — específica ou múltipla. 

Art. 45. O registro da ART de cargo ou função somente será efetivado após a 
apresentação no Crea da comprovação do vínculo contratual. 

Parágrafo único. Para efeito desta resolução, o vínculo entre o profissional e a 
pessoa jurídica pode ser comprovado por meio de contrato de trabalho anotado na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social — CTPS, contrato de prestação de serviço, livro ou ficha de registro 
de empregado, contrato social, ata de assembléia ou ato administrativo de nomeação ou designação 
do qual constem a indicação do cargo ou função técnica, o início e a descrição das atividades a 
serem desenvolvidas pelo profissional. 

Art. 46. Compete ao profissional cadastrar a ART de cargo ou função no sistema 
eletrônico e à pessoa jurídica efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea da 
circunscrição onde for exercida a atividade. 

CAPÍTULO II 
DO ACERVO TÉCNICO PROFISSIONAL 

Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da 
vida do profissional compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações 
de responsabilidade técnica. 

Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades 
finalizadas cujas ARTs correspondentes atendam às seguintes condições: 

I — tenham sido baixadas; ou 

IT — não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove 
a execução de parte das atividades nela consignadas. 
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Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico. 

Parágrafo único. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica, varia 
em função da alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico. 

Seção I 
Da Emissão de Certidão de Acervo Técnico 

Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico — CAT é o instrumento que certifica, para 
os efeitos legais, que consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica 
pelas atividades consignadas no acervo técnico do profissional. 

Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de 
formulário próprio, conforme o Anexo III, com indicação do período ou especificação do número 
das ARTs que constarão da certidão. 

Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em 
andamento, o requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do 
profissional na execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período 
e as atividades ou as etapas finalizadas. 

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do 
requerimento e a verificação das informações apresentadas. 

§ 1° O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 
com o disposto nesta resolução. 

§ 2° Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros 
documentos ou efetuar diligências para averiguar as informações apresentadas. 

Art. 52. A CAT, emitida em nome do profissional conforme o Anexo II, deve 
conter as seguintes informações: 

I — identificação do responsável técnico; 

II — dados das ARTs; 

III — observações ou ressalvas, quando for o caso; 

IV — local e data de expedição; e 

V — autenticação digital. 

Páragrafo único. A CAT poderá ser emitida pela Internet desde que atendidas as 
exigências de análise de documentação relativa ao caso especifico. 

Art. 53. A CAT é válida em todo o território nacional. 

§ 1° A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART. 

§ 2° A validade da CAT deve ser conferida no site do Crea ou do Confea. 

Art. 54. É vedada a emissão de CAT ao profissional que possuir débito relativo a 
anuidade, multas e preços de serviços junto ao Sistema Confea/Crea, excetuando-se aqueles cuja 
exigibilidade encontrar-se suspensa em razão de recurso. 

Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica. 
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Parágrafo único. A CAT constituirá prova da capacidade técnico-profissional da 
pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante 
de seu quadro técnico. 

Art. 56. A CAT deve conter número de controle para consulta acerca da 
autenticidade e da validade do documento. 

Parágrafo único. Após a emissão da CAT, os dados para sua validação serão 
automaticamente transmitidos ao SIC. 

Seção II 
Do Registro de Atestado 

Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por 
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos. 

Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou 
serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a 
prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de 
execução, os responsáveis técnicos envolvidos e as atividades técnicas executadas. 

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem 
como os dados técnicos qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por 
profissional que possua habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico 
profissional habilitado, o atestado deverá ser objeto de laudo técnico. 

Art. 59. 0 registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por 
meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias 
autenticadas, do documento fornecido pelo contratante. 

§ 1° Para efeito desta resolução, somente será objeto de registro pelo Crea o 
atestado emitido sem rasuras ou adulteração, e que apresentar os dados mínimos indicados no 
Anexo IV. 

§ 2° 0 requerimento deverá conter declaração do profissional corroborando a 
veracidade das informações relativas à descrição das atividades constantes das ARTs especificadas 
e à existência de subcontratos ou subempreitadas. 

§ 3° Será arquivada no Crea uma das vias do atestado apresentado. 

Art. 60. 0 atestado que referenciar serviços que foram parcialmente concluídos 
deve explicitar o período e as etapas executadas. 

Art. 61. 0 atestado que referenciar serviços subcontratados ou subempreitados 
deve estar acompanhado de documentos hábeis que comprovem a anuência do contratante original 
ou que comprovem a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação do 
serviço, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras ou documento equivalente. 

Art. 62. No caso de obra própria, o atestado deve estar acompanhado de 
documento público que comprove a conclusão da obra ou serviço expedido pela prefeitura, por 
agência reguladora ou por órgão ambiental, entre outros. 

Art. 63. 0 Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise 
do requerimento e a verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos 
assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas. 

Confea — Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 	 LDR - Leis Decretos, Resoluções 



§ 1° O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 
com o disposto nesta resolução. 

§ 2° Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros 
documentos ou efetuar diligências para averiguar as informações apresentadas. 

§ 3° Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada 
competente para apreciação. 

§ 4° Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar 
assunto de interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado 
pelas câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do 
Crea para decisão. 

Art. 64. O registro de atestado será efetivado por meio de sua vinculação à CAT, 
que especificará somente as ARTs a ele correspondentes. 

§ 1° A veracidade e a exatidão das informações constantes do atestado são de 
responsabilidade do seu emitente. 

§ 2° A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 
registro do atestado no Crea. 

§ 3° A CAT apresentará informações ou ressalvas pertinentes em função da 
verificação do registro do profissional e da pessoa jurídica à época da execução da obra ou da 
prestação do serviço, bem como dos dados do atestado em face daqueles constantes dos 
assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas. 

§ 4° O atestado registrado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da 
pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha ser a ela vinculado 
como integrante de seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas. 

Seção III 
Da Inclusão ao Acervo Técnico de Atividade Desenvolvida no Exterior 

Art. 65. É facultado ao profissional, brasileiro ou estrangeiro, registrado no Crea, 
que executou obra, prestou serviços ou desempenhou cargo ou função no exterior, requerer a 
inclusão desta atividade ao seu acervo técnico por meio do registro da ART correspondente, desde 
que tenha sido realizada após sua diplomação em curso técnico de nível médio ou de nível superior 
nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 

Parágrafo único. O profissional terá o prazo de um ano para requerer a inclusão ao 
acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior, contados da data de registro no Crea ou de sua 
reativação após entrada no país. 

Art. 66. A inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior deve 
ser requerida ao Crea por meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruída com cópia dos 
seguintes documentos: 

I — formulário da ART, assinado pelo responsável técnico e pelo contratante, 
indicando o nível de participação e as atividades desenvolvidas pelo profissional; e 

II — documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e 
as atividades desenvolvidas, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro 
de ordem, atestado emitido pelo contratante ou documento equivalente. 

§ 1° O Crea dispensará a assinatura do contratante na ART caso seja apresentada 
cópia do contrato ou de documento equivalente que comprove a relação jurídica entre as partes. 
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§ 2° Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela autoridade consular 
brasileira, devem ser traduzidos para o vernáculo por tradutor público juramentado. 

Art. 67. O requerimento de inclusão ao acervo técnico será analisado para 
verificação da documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, 
em função da legislação brasileira em vigor à época de sua execução. 

Parágrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, 
solicitar outros documentos para averiguar as informações apresentadas. 

Art. 68. A câmara especializada competente decidirá sobre o requerimento de 
registro da ART após a verificação das informações apresentadas. 

§ 1° O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade 
com o disposto nesta resolução. 

§ 2° Após o deferimento, o profissional será comunicado para efetuar o 
recolhimento do valor relativo ao registro da ART. 

§ 3° No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de 
interesse comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas 
câmaras especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea 
para decisão. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 69. É facultado ao profissional requerer por meio de fomulário, conforme o 
Anexo III, certidão que relaciona as ARTs registradas no Crea em função do período ou da situação 
em que se encontram. 

Art. 70. As cópias dos documentos exigidos nesta resolução devem ser 
autenticadas em cartório ou objeto de conferência atestada por servidor do Crea, desde que 
apresentados os respectivos originais. 

Art. 71. Compete ao Crea, sempre que necessário, averiguar as informações 
apresentadas e adotar as providências necessárias ao caso. 

Art. 72. Os critérios e os procedimentos para regularização de obra ou serviço 
concluído sem a anotação de responsabilidade técnica serão objeto de resolução específica. 

Art. 73. Os valores de registro e de serviços disciplinados nesta resolução serão 
objeto de legislação específica. 

Art. 74. Os Anexos I, II, III e IV serão atualizados anualmente pelo plenário do 
Confea, após deliberação da comissão permanente que tem como atribuição a organização do 
Sistema. 

§ 1° Para fins de atualização dos Anexos I, II, III e IV, o Crea deve encaminhar ao 
Confea proposta justificada até 30 de maio de cada ano. 

§ 2° O disposto neste artigo também se aplica ao manual de procedimentos para 
preenchimento da ART, emissão de CAT e registro de atestado. 

Art. 75. As tabelas auxiliares relacionadas no manual de procedimentos serão 
atualizadas rotineiramente a partir de proposta justificada encaminhada pelos Creas, após 
deliberação da comissão permanente que tem como atribuição a organização do Sistema. 

Parágrafo único. As propostas para atualização das tabelas auxiliares serão 
analisadas em caráter prioritário pela unidade organizacional do Confea responsável pela 
elaboração de normas e procedimentos. 
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CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 76. O Crea terá até a data de início da vigência desta resolução para promover 
a adaptação de suas rotinas administrativas aos novos procedimentos previstos para a anotação de 
responsabilidade técnica e a composição do acervo técnico, de acordo com as diretrizes fixadas pelo 
Confea. 

Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, o Crea 
deverá adotar as seguintes providências: 

I — instituir plano de comunicação para divulgar aos profissionais os 
procedimentos que serão alterados ou implantados a partir da vigência desta resolução; 

II — reformular os atos administrativos que contrariem as novas disposições; e 

III — aprovar outros atos administrativos que se façam necessários para o 
cumprimento desta resolução. 

Art. 77. O Crea terá o prazo de doze meses após a entrada em vigor desta 
resolução para implantar a infraestrutura tecnológica necessária e adaptar seu sistema corporativo 
aos novos procedimentos eletrônicos previstos para a anotação de responsabilidade técnica e a 
composição do acervo técnico, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Confea, quais sejam: 

I — registro, baixa, cancelamento e anulação de ART; 

II — emissão de certidão de acervo técnico; 

III — registro de atestado; 

IV — inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior; 

V — consulta às ARTs registradas e às CATs emitidas; e 

VI — anotação no SIC das informações referenciadas nesta resolução. 

§ 1° Até que a implantação da infraestrutura tecnológica e a adaptação do sistema 
corporativo do Crea se efetivem, os novos procedimentos previstos para o registro e a baixa da ART 
poderão ser disponibilizados ao profissional por meio de formulário impresso nos moldes dos 
anexos desta resolução. 

§ 2° Até que a integração ao SIC se efetive, o sistema corporativo do Crea deverá 
disponibilizar aos interessados serviço de consulta aos documentos eletronicamente registrados e 
emitidos. 

§ 3° Até que a implantação da infraestrutura tecnológica e a adaptação do sistema 
corporativo do Crea se efetivem, a CAT poderá ser emitida manualmente e assinada pelo presidente 
ou por empregado do Crea, desde que conste da certidão referência expressa a esta delegação. 

Art. 78. O registro de ART manualmente preenchida somente será efetivado com 
a apresentação ao Crea da via assinada e do comprovante do pagamento do valor correspondente. 

Parágrafo único. Será vedado ao Crea registrar ART manualmente preenchida a 
partir de 1° de janeiro de 2011, ressalvados casos específicos devidamente justificados e autorizados 
pelo Plenário do Confea. 

Art. 7  
IA 	 IS 

obra ou serviço concluído que tenha sido iniciado antes da entrada em vigor desta resolução. * 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no  caput  deste artigo será contado da data 
de entrada em vigor desta resolução. * 
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dezembro-de" ** 

Revogado pela Resolução relativa 

Técnica relativa a obra ou serviço-coneluido e-a carge ou função extinta. 

Parágrafo único. (REVOGADO) (NR) 

1.050, de 13 de dezembro de 2013.  

Art. 80. Os novos procedimentos previstos para a anotação de responsabilidade 
técnica serão obrigatórios somente para as ARTs registradas de acordo com os formulários 
constantes do Anexo I. 

Parágrafo único. Os novos procedimentos para análise de acervo técnico serão 
obrigatórios para todas as ARTs, independentemente da data de registro, ressalvadas aquelas 
indicadas em requerimento protocolizado no Crea até a data de entrada em vigor desta resolução. 

Art. 81. Esta resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2010. 

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário das Resoluções n" 430, de 13 de 
agosto de 1999, e 444, de 14 de abril de 2000, e na íntegra as Resoluções nos  317, de 31 de outubro 
de 1986, 394, de 17 de março de 1995, 425, de 18 de dezembro de 1998, e 1023, de 30 de maio de 
2008, as Decisões Normativas ds  15, de 2 de janeiro de 1985, 58, de 6 de outubro de 1995, e 64, de 
30 de abril de 1999, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 12 de novembro de 2009. 

Eng. Civ. Marcos Túlio de Melo 
Presidente 

Publicada no D.O.U, de 31 de dezembro de 2009 - Seção 1, pág. 119 a 121 

*Art. 79 - Alterado pela Resolução n° 1.033, de 5 de setembro de 2011 
**Art. 79 - Alterado pela Resolução n° 1.042, de 29 de junho de 2012. 
Art. 79 - Alterado pela Resolução n° 1.044, de 25 de março de 2013 
§2° do art. 28 - Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 
Art. 79 - Revogado pela Resolução 1.050, de 13 de dezembro de 2013 

Confea - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 	 LDR - Leis Decretos, Resoluções 



25102/2015 
	

CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

t i 	o de A, cervo Técnice 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CON FEA. 

ENGENHEIRO CIVIL 
GERCINDO SENHORIN 
Carteira Profissional: PR-78691/D 

	
RNP N0:1700192795 

Acervo Técnico N0.:803/2015 
	

Protocolo No.:2015/00061246 



CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acerve 

GERCINDO SENHORIN 
Carteira Profissional : PR-78691/D 

	
RNP No.:1700192795 

Acervo Técnico No.:803/2015 
	

Protocolo No.:2015/00061246 

ART N° 	 »20150659522 0 	 Registrada:18/02/2015 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada» 	  
Empresa Executora. :ERI ANTUNES & CIA LTDA ME 	  
Contratante(s) 	»PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINOPOLIS 	CNPJ/CPF: 

01.614.343/0001-09 	  
Tipo de Contrato 	»EMPREITADA 	  
Atividade Técnica. :PROJETO E EXECUCÃO DE OBRA OU SERVICO TÉCNICO 	 
Área de Competência.: PONTES E GRANDES ESTRUTURAS 	  
Tipo de Obra/Serviço: PONTES/VIADUTOS 	  
Servico Contratado..:PROJETO 	  

EXECUÇÃO 	  
OUTROS 	  

Dimensão 	 »180,00 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	 
Area Ampliada 	'0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	-R 02, SN CENTRO L. RUA02 Q. RUA02 	  
Município/Estado 	»MANFRINOPOLIS/PR 	  
Data de Início 	»05/01/2015 	 Data de Conclusão:18/02/2015 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇA0 PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:PONTE SOBRE O CÓRREGO BUFÃO: TRATA-SE DA EXECUÇÃO DE 

UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO COM PROTENSÃO PASSIVO/ 
ATIVO COM ÁREAS DOS APOIOS(MESO-ESTRUTURA) COM 60M2 
(SESSENTA METROS QUADRADOS), ÁREA DE CABECEIRAS COM 
60M2 (SESSENTA METROS QUADRADOS) , ÁREA DE 60M2 
(SESSENTA METROS QUADRADOS) 	DO ESTRADO DA PONTE 
(SUPER ESTRUTURA), COM ÁREA TOTAL DE 180M2(CENTO E 
OITENTA METROS QUADRADOS) CONSTRUÍDOS. 	OBS: 
CONSUMO DE 2800 KG DE ACO CA-50 OBS1: CONSUMO DE 30 
M3(TRINTA METROS CÚBICOS) DE CONCRETO FCK 40MPA 
OBS2: ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO 	  

Observação 	  



15 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certiciáe 	Acerve irée ire 

ENGENHEIRO CIVIL 
GERCINDO SENHORIN 
Carteira Profissíonal:PR-78691/D 

	
RNP No.:1700192795 

Acervo Técnico No.:803/2015 
	

Protocolo N°. :2015/00061246 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2015/00061246. 

Emitida via Internet em 25/02/2015 09:12:05 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

À 

Eri Antunes e Cia. Ltda. ME 

Rua Nelson Machado, 121 

85.620-000 - Salgado Filho - PR. 

PARECER SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO 
Tomada de Preços n°. 04/2015 

Interpôs a empresa Eri Antunes e Cia. Ltda. ME, Recurso 

Administrativo, em face sua inabilitação da Tomada de Preços n° 04/2015, 

cujo objeto é construção de uma ponte em concreto armado. 

O recurso foi recebido em 25 de fevereiro de 2015, constando 

apenas uma página. 

É o relatório. Decido. 

No que tange aos chamados pressupostos recursais, a Doutrina 

costuma classificá-los em subjetivos e objetivos. Os subjetivos são os 

atinentes à pessoa do recorrente e os objetivos referem-se aos dados do 

procedimento propriamente dito. 

Os pressupostos subjetivos são a legitimidade e o interesse 

recursal. 

Os pressupostos objetivos são a existência de um ato 

administrativo de cunho decisório, a tempestividade, a forma escrita, a 

fundamentação e o pedido de nova decisão. 

A propósito do procedimento recursal, a lei estruturou um 

procedimento para o recurso, bem como o edital de licitação também o previu. 

Assim uma vez apresentado (por protocolo), no prazo de 5 dias 

úteis, a autoridade ao qual é dirigido deverá exercitar um juízo superficial 

acerca dos pressupostos recursais e do próprio ato impugnado. Se verificado 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

o não preenchimento dos aludidos pressupostos, o recurso deverá ser 

rejeitado. 

No caso em tela, o juízo de admissibilidade (exame dos 

pressupostos recursais) deve levar em consideração a clareza, a 

fundamentação e o pedido contidos no recurso apresentado. Denota-se, 

nesses casos, por recomendação doutrinária e com fundamento na 

principiologia administrativa, que é necessário motivar e fundamentar 

(pressuposto recursal objetivo) quando da entrega de razões escritas, sob pena 

de não conhecimento do recurso. 

Nesse sentido, vislumbra-se que houve a apresentação de 

razões escritas, no entanto, ausentes o pressuposto recursal objetivo da 

motivação e fundamentação da petição. 

Ressalte-se que um recurso administrativo apto ser conhecido 

deve apresentar relatório dos fatos ocorridos, a fundamentação legal, 

doutrinária e jurisprudencial, quando for o caso, e um pedido claro e 

específico. 

A manifestação de intenção recursal deve conter motivação 
suficiente para a identificar a irresignação do licitante recorrente ou, então, 

que a motivação advirta para uma nulidade absoluta, casos em que a 

Administração contratante deve conhecer do recurso e examiná-lo (fundado 

na autotutela administrativa), o que não reflete a situação do presente caso. 

Veja-se que sequer poderá ser invocado o princípio da autotutela 

e adentrar no mérito do recurso, mandamento este a que se encontra jungida 

a Administração para exercer o controle sobre os próprios atos, com 

possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos, 

posto que, ao examinar as vagas razões de recorrer apresentadas, verificou-se 

inexistirem motivos para anulação ou revogação, revestindo-se a peça 

recorrente em meras tergiversações que não ofereceram o menor indício que 

ensejasse ou justificasse reparos a serem procedidos pela Comissão de 

Licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Repise-se, todo recurso exige pré-requisitos para o seu 

conhecimento, in casu, a motivação e a fundamentação adequada. 

Nessa esteira de entendimento, colhe-se os ensinamentos de 

MARÇAL JUSTEN FILHO, no sentido de que "o cabimento do recurso 

administrativo sujeita-se à presença de determinados pressupostos. Sem 

esses pressupostos, nem se chega a apreciar o mérito da questão. A 

existência de pressupostos recursais retrata a vedação legal ao exercício 

meramente arbitrário da faculdade de impugnar atos administrativos. 
Trata-se de evitar desperdício de tempo e de energia na apreciação da 

insatisfação do particular. Os pressupostos recursais são requisitos que 

todo recurso deve apresentar sob pena de não ser conhecido - vale dizer, 

não ser efetivada a revisão o do ato administrativo impugnado". (in 

Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9a ed., Ed. 

Dialética, São Paulo, 2002, p. 590). 

Diante de todo o exposto e por entender ausentes os pressupostos 

recursais, decide-se pelo seu não conhecimento. 

Capanema-PR, 04 de março de 2015. 

j) 
cia o orochowic 

Presidente da Comissão de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Licitação 

De: 	 suelen antunes <suelenn_2012@hotmail.com> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 6 de março de 2015 08:43 
Para: 	 Licitação 
Assunto: 	 RE: PARECER SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO - CAPANEMA - PR 

Bom dia. 

Confirmo recebimento do E-MAIL. 

ATT 

ERI ANTUNES 

From: Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

To: suelenn_2012@hotmail.com; gsenhor@ibest.com.br  

Subject: PARECER SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO - CAPANEMA - PR 

Date: Thu, 5 Mar 2015 14:09:10 -0300 

BOA TARDE SENHOR ERI/GERCINDO! 

SEGUE EM ANEXO PARECER SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO RECEBIDO DIA 25 DE FEVEREIRO DE 2015, 

SOBRE INABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015. 

O PARECER ORIGINAL ESTOU ENVIANDO POR SEDEX. 

FAVOR, CONFIRME RECEBIMENTO DESTE E-MAIL. 

OBRIGADO. 

ATENCIOSAMENTE 

GABRIEL CIPRIANI 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

[Página #] 



Capanema, 09 de março de 2015 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA DE CAPANEMA 
CAPANEMA — PARANÁ 

ERI ANTUNES & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ 
11.365.884/0001-02, empresa jurídica, residente e domiciliado na 
Rua Nelson Machado, 121, no Município de Salgado Filho-PR, 
Estado do Paraná, vem mui respeitosamente a Vossa Senhoria, 
REQUERER CÓPIA INTEGRAL do processo Licitatório TOMADA 
DE PREÇOS 04/2015 . 

..8k," o- 1(?‘)3 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

• 
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Declaro que recebi do senhor Gabriel Felipe Cipriani 
cópia integral do Processo Licitatório Tomada de Preços N° 
004/2015, às 17:30 horas do dia 09/03/2015. 

GERCIND SENHORIN 
Engenheiro Civil 

Representante da empresa ERI ANTUNES & CIA LTDA - ME 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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PORTARIA N° 6050/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 004 - MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com lei n° 
8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital 
de Licitação modalidade Tomada de preços n° 004/2015 e Adjudico, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA 
PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M2. Em cumprimento ao disposto no 
art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério 
menor preço por item; 
Prestador Item Produto/Serviço Quantida 

de 
Preço 

MICEMETAL 
MULLER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO 
LTDA 

1 CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM 
CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA 
PERNAMBUCO, ENTRE AS RUAS TAMOIOS 
E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, 
COM ÁREA DE 126,50 M2  

1,00 143.900,44 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 
004/2015, R$ 143.900,44 (Cento e Quarenta e Três Mil e Novecentos Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 13 de março de 2015. 

LIND MIR MARIA E LARA DENA N 
PREFEITA' MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Carga roubada 
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Contrabando 

Tiroteio 
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POLÍCIA MILITAR 

Carro bate contra árvore na BR-163 
Santo Antonio do 
Sudoeste - Um veículo Gol, 
placas de Capanema saiu da 
pista e bateu contra uma 
árvore ao lado da rodovia 
BR-163, na manhã desta 
quarta-feira (15), em San to 
Antônio do Sudoeste. O 

motorista Paulo Cezar 
Falcade, 19 anos teve 
ferimentos moderados e foi 
atendido pelas equipes da 
Defesa Civil e Samu. 
(Fotos: Renato de 
Lima/Rádio Entre Rios) 

Policiais de Capanema recuperam 
carga roubada 

PRF apreende caminhonete 
furtada carregada com 

cigarros contrabandeados 

aleza - Cinco assaltantes 
trocaram tiros com a polícia na 
noite desta terça-feira (14) em 
Realeza. A ocorrência iniciou 
após os suspeitos praticarem 
assalto em um mercado na comu-
nidade de Sagrada Família, no 
interior do município de Planal-
to, por volta das 17h3o e roubado 
cinco mil reais. 
Os assaltantes fugiram em um 
Monza, placas de Realeza, no 
sentido ao município de Ampe-
re, onde os autores residem. A 
Polícia Militar foi informada e 
iniciou as buscas. 
Os policiais fizeram bloqueio no 
trevo de Realeza, e por volta das 

Colisão  

20 horas, o condutor do Monza 
não obedeceu à ordem de para-
da, e iniciaram uma troca de 
tiros com a PM, por cerca de um 
quilômetro quando abandona-
ram o veículo, próximo da comu-
nidade de São Miguel. 
Dois assaltantes foram presos e 
um menor de 17 anos de idade foi 
apreendido após ser atingido 
por um disparo na altura do 
tórax. Ele foi socorrido pelo 
Samu e encaminhado ao Pronto 
Atendimento Municipal de Rea-
leza, e posteriormente a Francis-
co Beltrão devido à gravidade do 
ferimento. 
Os dois presos foram identifica- 

Capanema - Policiais civis de 
Capanema, sob o comando do 
delegado Rafael dos Santos Pere-
ira, receberam uma denúncia 
anônima de que havia uma carga 
roubada de leite sendo comerci-
alizada no município. 
Uma equipe efetuou diligencias 
pela cidade e localizou cerca de 
1.800 caixas de leite, procedente 
de um desvio de uma cooperati-
va de leite, que estava sendo 
comercializada em um super-
mercado da cidade. 
O proprietário do mercado não 
estava no local. A carga foi apre-
endida e encaminhada para 
delegacia. 
(Fonte efoto: Polícia Civil) 

dos como Michael Antunes 
Rodrigues Nogueira, 23 anos, e 
Lucas de Medeiros Ferreira, 20 

anos. 
No veículo e próximo do local 
foram encontrados diversos 
objetos, entre eles chaves de 
fenda, alavancas, mochilas, um 
celular, R$ 1.440 em dinheiro, e 
dois revólveres. 
Dois assaltantes conseguiram 
fugir em direção ao Britador da 
Prefeitura. Por volta de 02h da 
madrugada de quarta-feira (15), 
um quarto suspeito identificado 
como Arlei Araujo, foi preso em 
Ampere e confessou a participa-
ção no roubo. A Polícia faz bus-
cas para localizar o quinto envol-
vido no assalto. 
Os três detidos foram encami-
nhados a Delegacia de Polícia 
Civil de Capanema. 
(Informações e fotos: Dou-
glas Kichel/ Rádio Clube) 

Na tarde de terça-feira (14) na 
PR-182 em Realeza, policiais 
rodoviários federais da Unida-
de Operacional de Planalto 
prenderam o condutor de uma 
caminhonete roubada carrega-
da com cigarros contrabandea-
dos. 
Os agentes federais realizavam 
ronda pela BR-163 quando rece-
beram informação de um usuá-
rio da rodovia que vários veícu-
los suspeitos estavam deslocan-
do no sentido Realeza. Imedia-
tamente os policiais tentaram 
interceptar o comboio, compos-
to por três caminhonetes, 
porém os condutores efetuaram 
manobras bruscas tentando 
atingir a viatura policial e 
empreenderam fuga pela PR-
182. 

Um dos evadidos, após alguns 
quilômetros, perdeu o controle 
do veículo, saiu da pista e coli-
diu contra árvores. Ele sofreu 
ferimentos leves, foi socorrido 
pelos policiais e pelo SAMU, 
sendo encaminhado ao pronto 
atendimento médico em Reale-
za. Ao receber alta foi conduzi-
do, juntamente com o veículo, 
para a Polícia Federal em Cas-
cavel. 
O veículo GM/Sio, que portava 
placas de outro de mesma 
marca e modelo, possuía regis-
tro de furto na cidade de Curiti-
ba no dia 08/03/2015. O con-
dutor, de 20 anos, possui ante-
cedentes criminais por furto, 
receptação e adulteração de 
sinal identificador de veículo. 
(Fonte efotos: PRF) Após troca de tiros polícia prende 

acusados de asse  
t 
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PORTARIA N°605012915 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 004 • MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o procedimento hcitatório está de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Tomada de preços n° 004/2015 e Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO 
LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, 
EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 NE. Em cumprimento ao disposto no art.109, 
parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, lorna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando 0(s1 vencedores) pelo critério menor preço por item: 

Emulador Item 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1 
Valor total doi gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 00412015, RS 
143.900,44 (Cento e Quarenta e Três Mil e Novecentos Reais e Quarenta e Quatro Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 13 de março de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N'6063/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 006 . MODALIDADE - Tornada de preços 

Considerando que o procedimento licitalõrio esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Tomada de preços n°  006/2015 e Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
DE PASSEIOS PÚBLICOS OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, CONTEMPLANDO A PAVIMENTAÇÃO EM 
PAVER DE 2.361,21 	M. E PAVIMENTAÇÃO EM CBUO DE 290,63 M. PARA A 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIO E CICLOVIA JUNTO A AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 
ENTRE A RUA TIBIRIÇA E ENTRONCAMENTO COM A AVENIDA BOTUCARIS E AVENIDA 
PARANÁ NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO CONTRATO DE 
REPASSE 	N° 	801318/2014/MCIDADES/CAIXA, 	PROCESSO 	1014592-63/2014. 	Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-
se publico o resueado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) peio odiado 
menor preço global: 
!Executor 	 :nem 
ITALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	 11 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 006/2015, 1,15 
262.268,36 (duzentos e sessenta e dois mil, duzentos e sessenta e oito reais e trinta e oito 
centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 14 de abril de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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CONTRATO N° 017/2015 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA MICEMETAL MULLER 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 75.981.993/0002-00, situada a R OTAVIO 
FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)IVO ANTÔNIO MULLER, inscrito no CPF 
n°175.546.329-49, residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Tomada de preços N° 004/2015, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE 

EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS 

E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M, e conforme memorial 

descritivo (anexo 11), Projetos (anexol2) e especificado no formulário padronizado de proposta 

(anexo 06). 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às 

partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços N° 004/2015, 

juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO. REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO  

3.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que acompanham 

o edital. 

3.2. 0 prazo de execução dos serviços terá início a partir da data de assinatura deste instrumento 

contratual. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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4. 	CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades 

correlatas, obriga-se a: 

4.1.1. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um 

conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 

engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 

interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à 

execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização 

e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do 

objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 

nos trabalhos: 

4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada deverá apresentar ao Departamento 

de Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um 

cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico 

que irá executar as obras, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente  

vinculado ao cumprimento do cronograma físico das obras.  

4.1.1.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo e especificações), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as 

alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

4.1.1.3. 	Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no cronograma 

físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4.1.2. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's referentes 

ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que 

a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo 

111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.1.3.1. 	Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos 

de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 

qualquer natureza e aplicação da obra; 

4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE: 

4.1.4.1. 	O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebime..• de cada 

1W. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

4.1.4.2. 	Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

4.1.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no prazo 

determinado. 

4.1.6. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações constantes no 

Projeto Básico. 

4.1.8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

4.1.9. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e 

outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação 

ao cronograma previsto. 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 

instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 

constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

4.1.11. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente — 

C O NAMA 

4.1.12. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força 

maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos 

bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra. 

4.1.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qual uer ocorrência 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

4.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos à execução da reforma. 

4.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

4.1.16. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

4.1.17. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, 

bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações 

inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

4.1.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 

4.1.19. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

telefônicas. 

4.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

4.1.21. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia recente, 

e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

4.1.22. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto capaz de 

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Administração; 

4.1.24. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração; 

4.1.25. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

4.1.26. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações; 

4.1.27. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos 

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.28. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.29. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação e qualificação no certame licitatório; 

4.1.31. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes 

do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DA DISCRIMINACÃO DO SERVIÇO  

5.1. 0 prazo para a conclusão da obra é de no máximo cinco meses, contados a partir da assinatura 

deste instrumento contratual. 

5.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Projeto Básico e seus 

anexos. 

5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6. CLÁUSULA SEXTA— DAS VEDAÇÕES  

6.1. É vedado à CONTRATADA: 

6.1.1. A subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

6.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 

interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
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constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das 

normas ambientais vigentes; 

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus 

anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  

8.1. O valor do contrato é de R$ 143.900,44 (Cento e quarenta e três mil, novecentos reais e 

quarenta e quatro centavos). 

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, a partir da data da assinatura deste 

instrumento contratual, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 13/03/2015 e encerramento 

em 12/08/2015. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

10.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.2.1. 	Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
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10.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

10.2.1.2. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

10.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada 

pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

10.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo 

detalhada. 

10.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

Edital. 

10.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

10.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.6.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos ter.+•S da Lei 
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Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.10.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx -VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I= 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento provisório. 

11.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

11.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
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11.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

11.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

11.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 

10 (dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as 

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

11.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores 

à exaustão do prazo. 

11.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DO'PAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2015 1510 08.002.15.451.1501.01151 000 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanha en 	.•ntrole, 
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fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

detalhado no Projeto Básico. 

14.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 

técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem 

a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 

serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, 

ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, fica 

ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 
1 

17. 	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. 	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) devolução da garantia, se houver; 

b) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 

8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema - PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPANEMA, 13/03/2015. 

L D 	IR MARIA DE LARA—DE—N- DI-N--' 
PREF ITA MUNICIPAL 

Testemunhas: 

NOME: Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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Skate 

Administração Municipal de Capanema 
inaugura pista de skate Bernardo Fanti 

de Rezende 

ado Bernado Fanti de Rezende. 
que deu nome a pista, lideranças 
comerciais e religiosas. 
Ao usar da palavra a prefeita Lin- 

damir Denardin destacou a 
importância do investimento no 
esporte como forma de evitar que 
crianças e jovens se percam com 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 035/2015 
Pregâo Presencial No 009/2015 

Data da Assinatura: 16/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UMA LAVADORA DE ALTA 
PRESSÃO 	E 	MATERIAIS 	ESPORTIVOS 	PARA 	UTILIZAÇÃO 	EM 	ATIVIDADES, 
COMPETIÇÕES 	PROGRAMADAS, 	PARTICIPAÇÃO 	EM 	EVENTOS 	REGIONAIS 	E 
ESTADUAIS, E PARA LIMPEZA DOS GINÁSIOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 1.443,00 (um mil, quatrocentos e quarenta e três reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de 

Setor 

t tom} 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 036/2015 
Pregão Presencial No 010/2015 

Data da Assinatura: 16/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COPINI & FILHOS LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS E 
CAMINHÕES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 140.305,00 (cento e quarenta mil, trezentos e cinco reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de 

Setor 
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EXTRATO DE CONTRATO NO 017/2015 
Tomada de preços IV 004/2015  

Data da Assinatura: 	13/03/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA 
PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA 
TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M. 
Data Inicial de vigência 13/03/2015, data final de vigência 12/08/2015. 
Valor total: R$ 143.900,44 (Cento e Quarenta e Três Mil e Novecentos Reais e 
Quarenta e Quatro Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO N. 032/2015 
Tomada de preços N. 006/2015 

Data da Assinatura: 14/04/2015. 
Contratante: 	Munlciplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 
DE IMPLANTAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO, 
CONTEMPLANDO A PAVIMENTAÇÃO EM PAVER DE 2.361,21 M 	E PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ DE 290,63 M' PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSEIO E CICLOVIA JUNTO A 
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, ENTRE A RUA TIBIRIÇÀ E ENTRONCAMENTO COM 
A AVENIDA BOTUCARIS E AVENIDA PARANÁ NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO 	CONTRATO 	DE 	REPASSE 	N. 	801318/2014/MCIDADES/CAIXA, 
PROCESSO 1014592-63/2014, 
Data Inicial de vigência 14/04/2015, data final de vigência 13/04/2016. 
Valer total; 1$ 262.268,38 (Duzentos e Sessenta e Dois Mil, Duzentos e Sessenta e 
Oito Reais e Trinta e Dito Centavos). 

Lindam* Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Capanema (da Assessoria) -
"A construção desta pista é a rea-
lização de um sonho para minha 
geração e também para gerações 
mais antigas que gostam deste 
esporte, mas que em sua época 
não tiveram esta reivindicação 
atendida, por isso só temos a 
agradecer a prefeita Lindamir 
que desde a primeira vez que a 
procuramos para reivindicar a 
construção de uma pista de skate 
se posicionou favorável e se empe-
nhou para que isso acontecesse". 
Com estas palavras o skatista 
Tulio Kairuz fez em nome dos 
skatistas capanemenses um agra-
decimento especial à prefeita 
Lindamir Denardin pela concre-
tização da obra. 
A pista de skate inaugurada na 
quarta-feira, 15, foi construída 
através da parceria firmada entre 
a Administração Municipal e a 
UHE Baixo Iguaçu, dentro do 

grama de Apoio aos Municípi- 
Comunidades Locais. 

J ato de inauguração contou com 
as presenças da prefeita Linda-
mir Denardin; do vice-prefeito 
Valter José Steffen; do diretor 
presidente do Consórcio Empre-
endedor Baixo Iguaçu Felipe 
Moreira; do diretor Administra-
tivo e Financeiro, Newton Gomes 
da Rocha Junior; do campeão 
brasileiro e campão mundial de 
Skate Danilo do Rosário; de vere-
adores, familiares do homenage- 

Por Marcos Lima 

vícios como álcool e drogas. "Esta 
é uma reivindicação muito antiga 
dos nossos adolescentes e jovens 
e que conseguimos atender gra-
ças ao apoio do Consórcio 
Empreendedor Baixo Iguaçu. 
Sabemos que investindo no 
esporte, investimos na qualidade 
de vida da nossa população e 
neste caso em especial proporcio-
nando um espaço de lazer e de 
prática esportiva estamos evitan-
do que nossa juventude acabe 
indo para caminhos errados 
como do álcool e das drogas", 
ressaltou Lindamir. 
O nome da pista de skate foi dado 
em homenagem ao menino Ber-
nardo Fanti de Rezende, filho de 
Igor Mendonça de Rezende e 
Fernanda Fanti de Rezende, nas-
cido em 1° de março de 2011, que 

morou no município de Capane-
ma no ano de 2014, onde estudou 
na Escola Sonho Meu e que veio a 
falecer no dia 25 de outubro de 
2014, mesmo dia em que nasceu 
seu irmão do Joaquim. 
Após a solenidade de inaugura-
ção houve a apresentação do 
skatista Danilo do Rosário que 
dividiu a pista com um grupo de 
skatistas de Capanema e na 
sequência realizou uma seção de 
autógrafos e fotos atendendo o 
grande público presente formado 
em sua maioria por crianças, 
adolescentes ejovens. 
A pista recebeu também o trata-
mento do grafiteiro Seth Dazrua, 
destaque do Premio Paraná Hip 
Hop 2011 que deixou sua arte 
impressa na pista. 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 017/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 
1563 - CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o 
no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, 
CPF: 175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 004/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/03/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 004/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE 
EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A 
TRAVESSA TIMBO, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M2, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato no 017/2015 para mais 05 (cinco) meses, 
devido à necessidade da finalização da obra, e posterior medições e pagamentos. 

do contrato. CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/08/2015. 

Gils 4iirnauri Huber 
G 3.361.613-8 

PP 566,119.969-04 

M ICÍPIO DE APANEMA - PR 
LI 'AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

411111110.  

TESTEMUNHAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

bluniclpio de Capanema - Estado do Palma 
Av. Parigot de Stura, 1080- Cepanema- Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÃO TELVESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2014 
OBJETUEGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÁDIO AM, COM 
VEICULAÇÁO MUNICIPAL (TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E 
VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE. Peonaneacm 
inalterado os imma itortiologados em 12 de Novembro de 2014. 

Gabriel roliga Cipriaai 
Pregoeiro 

Munidpio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

RETIFICAÇAO: 

EXTRATO DO 35  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
191/2013 - INEXIGIBILIDADE N°  004/2013. 

Data da Assinatura: 01/07/2015. 
Contratante: 	Fundo Municipal de Saúde de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 
Objeto: Estabelecer, em regime de cooperação mútua entre as partes contratantes, 
visando o estabeledmento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA 
SAÚDE, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema - PR. 
Data Inidal de vigência 01/07/2015, data final de vigência 01/07/2017. 
Valor total: R$ 18.075,26 (dezoito mil, setenta e cinco reais e vinte e seis 
centavos) mensais. 

Geancarlo Denardin 
Smetade) Municipal de Saúde 

rl 

Munidpio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

DISPENSA DE LICITAÇA0 No 002/2015 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COR FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE RETIFICA DO MOTOR TOYOTA 148 4 CILINDROS, DO VEICULO TOYOTA BANDEIRANTE, 
PLACAS AHF-6780, DE USO DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, em conformidade 
com o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema-M, 07/08/2015. 

EXTRAIU DE CONTRATO No 122/2015 
Processo dispensa No 007/2015 

Data da Assinattra: 	07/08/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO MECANICA REALEZA LODA. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, DE RETIFICA DO MOTOR TOYOTA 146 4 CILINDROS, DO VEICULO 
TOYOTA BANDEIRANTE, PLACAS AHF•6780, DE USO DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. 
Data Inicial de vigéncia 07/08/2015, data Oral de vigência 05/09/2015. 
Valor total: R$ 7.914,00 (sete mil, novecentos e quatorze real). 

Lindamir Maria de Lara Denarclin 
Prefeita Municipal 

ti 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Municipio de Capanoma - Estado do Prag 
Av. Parigut de bua, 1080- Capanema - Pannå- Centra. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 013015 
OBJETO:REGIS7R0 DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
FARM.ACkTICOS 5190 PERTENCENTES À LINNA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO 
PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os pregoa bomolagadoe em 12 de Maio de 2015. 

Gabriel Felipe egal 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

le Termo Aditivo ao Contrato n° 008/2015, que entre si 
celebram de um lado o MU NICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que finura de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNP/) sob o n° 
75.972.760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 990,254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA 
LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, R TAM0105, 688 - CEP: 85760000 • 
BAIRRO: CENTRO, Insalta no CNPJ sob o n. 03.574.097/0001-34, neste ato por seu 
representante legal, ROBERTO MATTES FACHINELLO, CO:046.399.549-05 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 002/2015, mediante as Seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato rumado em 13/02/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.. 002/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
AM BARRACÃO INDUSTRIAL PRÉ-MOLDADO, LOCALIZADO NA CHÁCARA 11, SETOR S.E., 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,00 hi°, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 4789040/2013, PROCESSO N° 52001.001432/2013-54 - MDIC, conforme 
memorial descritivo (anexo 111 e especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 008/2015 para mais 04 
(quatro) meses devido ã necessidade da finalização da abra, e posterlor medições e 
pagamentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cidusulas do contrato originarto, nio etIngidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) Idas de [quai teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 12/08/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR FACHINELLO CONST. E ENG. LTDA ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

-39•537^ 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 017/2015, que entre A 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um tag MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Iridica (CNPJ) sob o n° 
75,972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o no 990,254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LEDA, pessoa jurídica de direito privada, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 
1563 - CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPI sob o 
n° 75,981.993/0002.00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTONIO MULLER, 
CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 004/2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/03/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços mo 004/2015, entre as partes alma 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA 
TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM AREA DE 126,50 MF, 
conforme memorial descritivo (anexo II) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n. 017/20/5 para 
mais 05 (dm) meses,devIdo å necessidade da finallzação da obra, e posterior medições 
e pagamentos. 

do contrato. CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato originário, nkr 
atingidas por este Termo, permanecem'  nalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/06/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR MICEMETAL MULLER IND. E CON, LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS, 

?..4 	5.1..4 

Candidatos a Conzlheiros Antar, quo pauicipado da Eleiqáo Unificada 
no 404 de Outubro de 2016, para o matdato de2017 a2019. 

01 	ANNA E LENI I,UCATELLI 

02 	( NEGA) DELCI OLGA IIIRT 

FRANCIELE APARECIDA WALTER 

04 	(CHICO ESCRIVÃO) FRANCISCO E. CANESIN 

OS 	HELENA FUSIGER 

06 	( TEKA) IVAN! WONS NIORt 

07 	JOCEMAR VIEIRA 

08 	NARA KE/LA DA SILVA 

09 	SANTO SALUIN DA SILVA 

GORETE RAPAM 
Presidente do CMDCA 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Termo de anulagh do 1.8  Termo Aditivo ao Contrato 
153/2014, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARARÁ e de outro lado a empresa 
ESTER RAQUEL KRUGEL ME, 

Determinou-se peta anulaçeo do presente termo aditivo baseada na nobba gdo 
datada do dia 22/07/2015, sob o n° de protocolo 66829, e no parecer pridice n° 
087/2015, datado de 07 de Agosto de 2015. 

Capanema 07/08/2015. 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal. 

Município de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Parigol <le Solva, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO — PREGÃO 

PRESENCIAL N' 041/2015. 

TERMO DE CANCELAMENTODE PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 041/2015. 

Determinou-se pelo cancelamento do Processo Licitatório 

modalidade Pregtio Presencial if 041/2015, cujo objeto é 

aREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

ALMOÇOS AOS FUNCIONÁRIOS DO DEPARTAMENTO 

RODOVIÁRIO QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, devido à necessidade da 

revisáo de seu objeto. 

Capanena, 10 de Agosto de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 



122 
Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

Ref: Aditamento do Prazo do Contrato n° 17/2015 — Construção 

de uma ponte em concreto armando na Rua Pernambuco. 

O Município de Capanema, após os trâmites licitatórios firmou 

o Contrato n° 17/2015 com vigência entre 13/03/2015 a 13/01/2016, 

com a Empresa Micemetal Muller Industria e Comércio Ltda, para a 

construção de uma ponte em concreto armando localizada na Rua 

Pernambuco, entre a Rua Tamoios e a Travessa Timbó, com área 

de 126,50 metros. 

Ocorre que a arrecadação aos cofres públicos vem 

apresentando uma queda significativa nos últimos meses, 

sobretudo com a diminuição da arrecadação do Imposto Sobre 

Serviços — ISS, devido a suspensão temporária da construção da 

Usina "Baixo Iguaçu". 

A obra de pavimentação mencionada obra está Sendo 

executada com recursos livres, e, diante da diminuiç o na 

arrecadação dessa conta, todas as demais obras realizad4 com 

recursos próprios estão sendo executadas de acordo Icom a 

disponibilidade financeira e consequentemente èrn eríoos  

superiores a previsão contratual e de execução da obra!' \ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanerna.prsovIr, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Com fundamento nos fatos citados, SOLICITAMOS o 

aditamento do prazo de Execução da Obra e do Contrato n° 

17/2015 por um período de 10 (dez) meses para execução total da 

obra, finalização dos pagamentos e prestação de contas. 

Capanema, 10 de novembro de 2015. 

ubensis olando Souza 

Engenheiro Civil 

CREA-RS 88296-D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanemapr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.prsov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Minuta do 2.0  Termo Aditivo ao Contrato no 017/2015, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 
1563 - CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, 
CPF: 175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 004/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/03/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 004/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE 
EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A 
TRAVESSA TIMBÔ, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M2, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
aditiva-se o prazo de vigência e execução do presente contrato para mais 10 (dez) meses, 
conforme Parecer Jurídico n° 	/2015, pois a obra está sendo realizada com recursos 
próprios e a arrecadação aos cofres públicos vem apresentando uma queda significativa 
nos últimos meses, principalmente com a diminuição do Imposto Sobre Serviços - ISS, 
devido a suspensão temporária da construção da Usina Baixo Iguaçu, e a crise que assola 
o país. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema XX/XX/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com efeito, ante as razões emanadas pelo Departamento de 
Engenharia, determino o encaminhamento à Procuradoria Jurídica 
para deliberar acerca da viabilidade do processo. 

Capanema — PR, 27 de Novembro de 2015. 

LINDAM MARIA D LARA DENARDIN 
EFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 183/2015 
TOMADA DE PREÇOS N° 04/2015  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO N° 17/2015. TOMADA 
DE PREÇOS N° 04/2015. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa 
Procuradoria Jurídica Termo de Justificativa Técnica, referente à Tomada 
de Preços n° 04/2015, cujo objeto é a prorrogação do prazo do contrato 
n° 17/ 2015, por 10 (dez) meses, considerando a diminuição na 
arrecadação fiscal municipal, devido a suspensão temporária da 
construção da Usina "Baixo Iguaçu". 

Consta no PA o Termo de Justificativa Técnica (fls. 224/225), 
assinado pelo Engenheiro Civil do Município, a Minuta do 2° termo 
aditivo contratual (fl. 226) e o despacho de encaminhamento (fl. 227). 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente 
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 
constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em 
epígrafe. 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procurador  
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minuta 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria. Jurídica 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no  

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução.  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde 
que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo 
legal nos seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

(• • .) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
I - alteração 	do 	projeto 	ou 	especificações, 	pela 
Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível,  
estranho à vontade das partes, que altere  
fundamentalmente as condições de execução do  
contrato;  
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade 	petente 
para celebrar o contrato. (destaquei) 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do referido Contrato, 
acostado as fls. 209/220, prazo inicial de vigência é de 06 (seis) meses, a 
partir da data da assinatura, que ocorreu em 13/03/2015. Portanto, a 
vigência do contrato compreende o período de 13/03/2015 a 
12/08/2015. Por força do 1° Termo aditivo, a vigência contratual foi 
estendida até o dia 13/01/2016. 

No Termo de Justificativa Técnica, a Secretaria de 
Planeamento e Projetos pleiteia a prorrogação contratual, sob o 
argumento de impossibilidade da conclusão da obra no prazo 
inicialmente previsto, em razão da diminuição de arrecadação do Imposto 
Sobre Serviços - ISS, devido a suspensão temporária da construção da 
Usina "Baixo Iguaçu". Outrossim, observa-se que a referida obra está 
sendo realizada com recursos próprios. 

Ademais, é fato público e notório a dificuldade financeira que 
o país passa. Neste Município a realidade não é diferente, pois ensejou 
a edição do Decreto n° 6.000, de 25 de junho de 2015, que dispõe sobre 
a contenção de despesas em virtude da queda de arrecadação para 
manter as condições de equilíbrio entre Receita e Despesa no âmbito 
das Finanças Municipais, elegendo diversas medidas administrativas e 
de restrições orçamentárias para o efetivo controle da despesa pública.' 

Decreto 6.000, de 25 de Junho de 2015, Dispõe sobre a contenção de despesas em virtude 
da queda de arrecadação para manter as condições de equilíbrio entre Receita e Despesa no 
âmbito das Finanças Municipais. 

Art. 9° - Ficam ainda estabelecidas as seguintes medidas administrativas e de 
restrições orçamentárias para o efetivo controle da despesa pública: 

I - Fica suspensa temporariamente: 
a) Concessão de licença para trato e interesse particulares, e licença prêmio, quando 

estas impliquem em nomeação ou contratações emergenciais para substituição do servidor 
afastado; 

b) Cessão de servidores com ônus para o Município, para órgãos federais e estaduais; 
c) Concessão de horas extras e diárias, salvo as autorizadas pela Prefeita Municipal; 
d) Concessão de novos auxílios, ajudas de custo e qualquer outro tipo de subvenção 

sociais. 
II - Fica proibida a realização de serviço extraordinário no serviço público municipal, 

excetuando-se somente os serviços essenciais, realizados pelos servidores lotados nas 
Secretarias Municipais de Saúde e Educação, e eventuais em casos de extrema necessidade, 
expressamente autorizados pela Prefeita Municipal 

III - Vedação de uso da frota de veículos municipais nos finais de seman e dias 
considerados feriados, bem como a sua utilizados a partir das 18:00 horas, ressal 	s os 
casos emergenciais e aqueles expressamente autorizados pela Prefeita Municipal; 

IV - Contensão do consumo de energia elétrica em todas as unidades administrati 
utilizando somente a energia estritamente necessária para a realização das atividades d 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se 
devidamente justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer 
outros ônus à Administração Pública, além dos originariamente 
previstos. Não obstante, tem-se que a prorrogação contratual decorre da 
necessidade de conclusão do objeto do contrato. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 
veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal 
em caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à 
Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, 
que criou outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de 
modo a tomar mais efetivos os princípio constitucionais da Administração 
Pública (art. 37/ CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 10 (dez) 
meses, desde que sejam providenciados: 

rotina, ficando estabelecida como a meta uma redução de 30% do nível médio do último 
trimestre. 

V - Suspensão de auxílio para realização de eventos promovidos por quaisquer instituições, 
salvo os já previstos em data anterior ao presente decreto. 

VI - Controle e racionalização da aquisição e utilização de material de expediente e de 
informática, devendo haver supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) sobre os contratos 
vigentes. 

VII - Redução dos contratos de prestação de serviços, aqueles em que há possibilidade de 
supressão do objeto, exceto dos recursos vinculados, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) e, acordo com os contratos para redução temporária dos valores contratados; 

VIII - Controle rigoroso do uso de linha telefônica, ficando vedada a realização de ligações 
particulares; 

IX - Redução do fornecimento de géneros alimentícios (café, chá, açúcar etc.) e aterial de 
limpeza em todas as unidades administrativas; 

Parágrafo Único - Fica determinado o prazo de vinte dias a partir da publicação. este 
Decreto para cada Secretario apresentar o plano de redução de despesa de sua p ta. 
(destaquei) 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de 
regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a 
comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, 
caso a validade dos respectivos documentos apresentados na sessão 
pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a 
conferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, 
inerente a todos os atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 08 de dezembro de 2015. 

^umkinti Ezér Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAEI/PR 56.675 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Destarte, pelas razões emanadas pela Procuradoria Jurídica, 
as quais opinam pela plena viabilidade do processo, delibero pelo 
deferimento do aditivo, nos termos sugeridos pela Procuradoria 
Jurídica. 

Capanema — PR, 8 de Dezembro de 2015. 

-e 

LINDAMIR MARIA D LARA DENARDIN 
P, 	FEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato no 017/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 
1563 - CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o 
no 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, 
CPF: 175.546.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 004/2015, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/03/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 004/2015, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE 
EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A 
TRAVESSA TIMBÔ, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M2, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
aditiva-se o prazo de vigência e execução do presente contrato para mais 10 (dez) meses, 
conforme Parecer Jurídico n° 183/2015, pois a obra está sendo realizada com recursos 
próprios e a arrecadação aos cofres públicos vem apresentando uma queda significativa 
nos últimos meses, principalmente com a diminuição do Imposto Sobre Serviços - ISS, 
devido a suspensão temporária da construção da Usina Baixo Iguaçu, e a crise que assola 
o país. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13 de janeiro 2015. 

MU ICIPIO DE CA ANEMA - 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

MICEMETA 	 IND. 	LIMA 
IVO ANTÔ IO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

RG 10.844.410-0 	 CAPANEMA - PR 
CPF 084.726039-56 

Gilson e&ti Huber 
RG 	3.351.513-8 

_fqpRefvf 	Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 CPF 566:11-9796FD4— 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Munielpio du Capanema - Smuk do Paronn 
Av. Parigot de Bona, 108n- Capanema- Paraná - Centra. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÃO PRPBENCIAL 041/20I5 
OBJETCCREGISTI10 DE ITEMS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE (MAMA, INSTALADAS, 
E DE PEDRAS TIPO GRANPILL INSTALADAS. PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
CAPANEMA • Pk EM REPORMAS E CONSTRUOES DE BENS PÚBLICOS. Permanecem 
inelterodos oe precas hamolegadesem 8 de outubro de 2015. 

Otbnel Mine Cipriani 
Pregueim 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Muniripin do Papa nema - Estado dnParaná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 00W2018 
OBJETORECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UMA LAVADOItA DE ALTA 
PRESSA0 E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADES, 
COMPETIÇÕES PROGRAMADAS, PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS REGIONAIS 
ESTADUAIS, E PARA LIMPEZA DOS GINÁSIOS PERTENCENTES AO MUN1CÍP1O DE 
CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os prima hamologadoe om IR de Abril de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Progoeini 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município do Capanema - Recito dn Paraná 
Av. Parigot de Souza, ISSO- Capanema Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.,  PREGÃO PRESENCIAL M 010/2015 
OBJETOREGISI'HO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUIX)MÓVNIS E 
CAMINIIÕES DA PROBA DO MUNICÍPIO DE CAPANISMA • P11. Permanecem 
inalterados os preço homologados em 16 de Abril de 2016. 

Gabriel Felipe Mariaal 
Pregocim 

07 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Rolado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Ouponema - Paraat - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÃO PRESENCIAL 007/2015 
OBJETO:REGISTRO DR PREÇOS PARA AQIIISIÇÃO DR MATERIAIS DE EXPEDI EMPE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO »Ida DE CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalterados os wees homologados em U) de Abri' de 2015. 

Gabriel Felipe apriani 

Pregoeiro 

Município de reines. Estado do %rad 
Av. Parigot de Souto, 1080- Capanema - Nana - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÃO PRESENCL4L 008/2015 

OBJEPOlBEGISTRO DE TRECOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SEIIVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇÕES REALIADAS PEIA 
DEPARTAMENTO UE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Permanecem 
inalterada lis pregas homologadneem lá de Abril de 2012 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

Muuidpio de Capanema - PR 

Set., de Licitações 

3.. Termo Aditivo ao Contrato no 066/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de om lado, NUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abairo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990,254,189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado e empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, pessoa 
judoka de direito privado, situada a AV CAXIAS DO SUL, n° 660 - SALA 02 - CEP: 
85750000 BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 06.125.716/0001-00, neste ato 
por Seu representante legal, GILBERTO CARLOS FURLAN, CPF:024.930.949-13 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei n° 8,666/93 e suas alter-Mes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 007/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato Armado em 08/06/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.,  007/2015, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO PRINCIPE, 
LOCALIZADO NA RUA PERNAMBUCO - TRIANGULO DO SETOR N.E., EM CAPANEMA - PR, 
COM AREA A AMPLIAR DE 19,10M7, conforme memorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo (16), aditiva-se o prazo de 
vigência e execução do presente contrato para mais 10 (dez) meses, conforme Parecer 
Juridico ri° 122/2015, pois a obra está sendo realizada com recursos próprios e a 
arrecadação aos cofres públicos vem apresentando uma queda significativa nos últimos 
meses, principalmente com a diminuição do Impost° Sobre Serviços - ISS, devido a 
suspensào te,mporána da construção da Usina Baixo Iguaçu e a crise financeira que 
assola o Pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, do atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assom estarem ajustados firmam o presente em 02 (duos) vias de igual teor e 
Forma na presença das testemunhas abaixo, 

Capanema - PR, 7 de janeiro de 2016. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	GILBERTO CARLOS FURLAN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Sems de ideitecke 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato n. 017/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 1undica (CNP) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 
1563 - CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o 
n. 75.981.993/0002-00, neste ato por seu representante legal, IVO ANTONIO MULLER, 
CPF:175.545.329-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Editei Tomada de preços n° 004/2015, Mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 13/03/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.. 004/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA 
TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBO, EM CAPANEMA PR, COM  AREA  DE 126,50 M7, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
proposta (anexo 06),aditiva•se o prazo de vigência e execução do presente contrato para 
mais 10 (dez) meses, conforme Parecer Juridico n° 183/2015, pois a obra está sendo 
realizada com recursos próprios e a arrecadação aos cofres públicos vem apresentando 
urna queda significativa nos  uithoos  meses, principalmente com a diminuição do Imposto 
Sobre Serviços - 155, devido a suspensão temporária da construção da Usina Baixo 
Iguaçu, e a crise que assola O pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato onginerio, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Brinum o presente  een  02 (duas) aias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13 de janeiro 2015. 

MUNICÍPIO  DE CAPANEMA - PR MICEMETAL MULLER IND. E  COM.  LTDA 
LINDAMIR MARIA DE  LARA  DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER  

TESTEMUNHAS: 

Capanema • PR, 24 de dezembro de 2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	VALDIR LUCIO DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN GILBERTO CARLOS FURLAN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

1.4  Termo Aditivo ao Contrato no 132/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA, 
pessoa juridica de direito privado, situada e AV BRUNO ZUTTION, 3859 - SALA - CEP: 
85770000 - BAIRRO CENTRO, Inscrita no CNPJ sob o n. 76.989.177/0001-24, neste ato 
por seu representante legal, VALDIR LUCIO DE MELLO, CPF:024.905.349-71 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei n° n°  8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 015/2015, mediante as seguintes dáusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/08/21215, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.. 015/2015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA 
ESTRUTURA DA FEIRA DE LUA, A SER LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIONEIROS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 559,30 M°, conforme memorial descritivo 
(anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), aditiva-se 
o prazo de vigência e execução do presente contrato para mais 06 (seis) meses, 
conforme Parecer Juridico n° 179/2015, pois a obra está sendo realizada com recursos 
próprlos e a arrecadação aos cofres públicos vein apresentando uma queda sIgnificativa 
nos últimos meses, principalmente com a diminuição do Imposto Sobre Serviços - ISS, 
devido a suspensão temporária da construção da Usina galm Iguaçu e a crise financeira 
que assola o Pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vlas de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitgam 

4.. Termo Aditivo ao Contrato n. 060/2014, que entre si 
celebram de um fade o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE 
LTDA. 

Polo presente instrumento particular que Emma de cm lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, pessoa 
juridica de direito privado, situada a AV CAXIAS DO SUL, n° 660 - SALA 02 - CEP: 
85750000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CAPO sob o n. 06.125,716/0001-00, neste 
ato por seu representante legal, GILBERTO CARLOS FURLAN, CPF:024.930.949-13 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 007/2014, mediante as seguintes dáusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 16/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 007/2014, entre as partes acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BÁSICA DE SAUDE, LOCALIZADA NA TRAVESSA N° 5, LOTE 5-6-A DA QUADRA 
09, SETOR 50, BAIRRO SANTO EXPEDITO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, 
TOTALIZANDO UMA AREA DE 407,50 9u, conforme meinorial descritivo (anexo 11) e 
especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06),aditiva-se o prazo de 
vigência do presente contrato para mais 10 (dez) meses, considerando a falta dos 
aportes financeiros por parte do Governo do Estado do Paraná devido a notória crise 
financeira que assola o Pais, 0 que inviabilizou o a última medição da obra e posterior 
pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 12 «Janeiro de 2016, 



TOMADA DE PREQOS 04/2015 

CONTRATO N° 017/2015 

Requerente: MICEMETAL MULLER INDÜSTRIA E 
COMERCIO LTDA. 

SOLICITAÄO DE ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 

N° 017/2015 



seu amigo de construção 

   

  

4 ,-.10EMETA 2 7 

Capanema, 23 de março de/2016. 

 

A 
Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR 

Ref. Tomada de preço n° 04/2015 / Contrato n° 017/2015 

Prezados Senhores 

Com referencia a tomada de preço n° 04/2015 / Contrato n° 

017/2015 — Construção de uma ponte em concreto armado na Rua Pernambuco, 

entre a Rua Tamoios e a Travessa Timbó, da planta geral de Capanema, 

apresentamos anexos projetos executivos e planilhas quantitativas atualizadas. 

Durante o processo de escavação das fundações, o terreno 

apresentou instabilidade quanto à resistência (rochas fraturadas em camadas 

sobrepostas). Para correção foram necessários serviços especializados de 

maquinas (rompedor mecânico), tais serviços não estavam previstos inicialmente. 

Em função da fragilidade do solo, as fundações foram executadas 

em profundidade superior as inicialmente previstas, resultando na ampliação dos 

pilares e estrutura em um todo, conforme projetos anexos. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 

consideração. 

Atenciosamente, 

MICEMP`KL1/4,M er 	LTDA. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAUCONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - Inscr.Est.:33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



INT ICE 

• MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LT 	. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

ETAL 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 - CONTRATO n° 17/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO, COM ÁREA DE 126,50M° 
ENDEREÇO: 	RUA PERNANBUCO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS - ADITIVO 1 

ITEM CÓDIGO 
SINAP 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ 
Unit PARCIAL 

1.0 ITENS A SUPRIMIR 
1.1 INFRAESTRUTURA 7.805,80 

1.1.1 SAPATAS 

1.1.1.1 84214 

Forma para estrutura de concreto (pilar, vigas e lajes) 
em chapa de madeira compensada resinada 1,10x2,20 
espessura 12mm 2 utilizações (fabricação, montagem e 
desmontagem) 

m2 34,20 48,64 1.663,49 

1.1.1.2 74138/3 Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 

m3  6,28 355,96 2.235,43 

1.1.1.3 74254/2 Armação aço CA-50 diam 6,30(1/4" ) a 12.50mm(1/2") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

kg 464,00 8,42 3.906,88 

1.2 SUPRAESTRUTURA 74.447,25 
1.2.1 VIGAS E PILARES 

1.2.1.1 84214 

Forma para estrutura de concreto (pilar, vigas e lajes) 
em chapa de madeira compensada resinada 1,10x2,20 
espessura 12mm 2 utilizações (fabricação, montagem e 
desmontagem) 

m2  412,12 48,64 20.045,52 

1.2.1.2 74138/3 Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 

m3  62,93 355,96 22.400,56 

1.2.1.3 74254/1 Armação aço CA-50 diam 16,00(5/8") a 25mm(1") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

Kg 3.893,00 6,81 26.511,33 

1.2.1.4 74254/2 
Armação aço CA-50 diam 6,30(1/4" ) a 12.50mm(1/2") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

Kg 652 ,00 8,42 5.489,84 

SUBTOTAL 1 - VALOR A SUPRIMIR 82.253,05 

2.0 ITENS EXECUTADOS 

2.1 INFRAESTRUTURA 26.248,70 

2.1.1 
Serviço especializado de maquina para rompimento de 
rochas 

h  
19,00 420,00 7.980,00 

2.1.2 Nivelamento de base 

2.1.2.1 
Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 

rn3  13,28 355,96 4.727,15 

2.1.2.2 Malha de aço 10X20 0 6,3mm m2  41,00 36,00 1.476,00 
2.1.3 Sapatas (13,0X1,15X0,35m x2) 

2.1.3.1 

Forma para estrutura de concreto (pilar, vigas e lajes) 
em chapa de madeira compensada resinada 1,10x2,20 
espessura 12mm 2 utilizações (fabricação, montagem e 
desmontagem) 

m
, 

49,71 48,64 2.417,89 

2.1.3.2 
Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 

rn3  10,90 355,96 3.879,96 

2.1.3.3 
Armação aço CA-50 diam 6,30(1/4" ) a 12.50mm(1/2") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

Kg  
685,00 8,42 5.767,70 

2.2 SUPRAESTRUTURA 103.636,27 

2.2.1 VIGAS E PILARES 

2.2.1.1 

Forma para estrutura de concreto (pilar, vigas e lajes) 
em chapa de madeira compensada resinada 1,10x2,20 
espessura 12mm 2 utilizações (fabricação, montagem e 
desmontagem) 

m2  

, \ 

472,00 48,64 22.958,08 

2.2.1.2 
Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 	 1, 

Ih13  , 88,40 355,96 31.466,86 



IVO ANTONIO MOU.%  R 
1 RG N° 799.512-PR 

RAFAEL FERRONAT(Y 
RG N° 5.736.832-9 - PR 
ENG° CIVIL - CREA- PR 50508/D 

10E 

r' MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTi) . 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

Eneit 
REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 - CONTRATO n° 17/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO, COM ÁREA DE 126,50M° 
ENDEREÇO: 	RUA PERNANBUCO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS - ADITIVO 1 

ITEM 
CÓDIGO 
SINAP 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ 
Unit PARCIAL 

2.2.1.3 
Armação aço CA-50 diam 16,00(5/8") a 25mm(1") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

kg 4.230,00 6,81 28.806,30 

2.2.1.4 
Armação aço CA-50 diam 6,30(1/4" ) a 12.50mm(1/2") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

kg 2.423,40 8,42 20.405,03 

SUBTOTAL 2 - VALOR EXECUTADO 129.884,97 

TOTAL A SER ADITIVADO (SUBTOTAL 2 -SUBTOTAL 1) 47.631,92 
(quarenta e sete mil seiscentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos). 

C 	ma, 23 março /&e 2016 



Capan a, 23 de març 	2016 

AFAEL FERRONATO 
RG N° 5.736.832-9 - PR 
ENG° CIVIL - CREA- PR 50508/D 

ICE METAL. 

e 
, 	. 

MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO .TDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 -- 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 - CONTRATO n° 17/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO, COM ÁREA DE 126,50M° 
ENDEREÇO: 	RUA PERNANBUCO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS - ADITIVO 2 
ITEM CÓDIGO 

SINAP 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

PREÇO R$ 
Unit PARCIAL 

1.0 
Execuçao de mureta de proteçao e guarda corpo em 
concreto armado, incluso novelamento pilares de 
contençao 

1.1 84214 

Forma para estrutura de concreto (pilar, vigas e lajes) 
em chapa de madeira compensada resinada 1,10x2,20 
espessura 12mm 2 utilizações (fabricação, montagem e 
desmontagem) 

m2 
 

86,48 48,64 4.206,39 

1.2 74138/3 
Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 

m3  7,63 355,96 2.715,97 

1.3 74254/2 
Armação aço CA-50 diam 6,30(1/4" ) a 12.50mm(1/2") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

kg 610,00 8,42 5.136,20 

TOTAL A SER ADITIVADO 12,058,56 
(doze mil e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) 

IVO ,NTONIO MOLLE 
RG N° 799.512-PR 
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DESPACHO 

Considerando a Solicitação de Aditivo de Valor do Contrato n° 

017/2015, na Tomada de Preços n° 04/2015, que tem por objeto a 

Construção de uma ponte em concreto armado na Rua Pernambuco, 

encaminha-se o presente processo a Secretaria de Planejamento e 

Projetos para análise do pedido e juntada de documentos se 

necessário for. 

Capanema 28 de março de 2016. 

Carla Eáte 	-FeisLucatelli 
Presidente da Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamentoe, Ipanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabin.ete@capanema.pr.gov.br  
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PARECER 

Com relação ao contrato administrativo no 017/2015 - Construção de 

uma Ponte de Concreto Armado, na Rua Pernambuco entre as ruas 

Tamoios e Travessa Timbó, da planta geral da cidade de Capanema 

sendo executado pela Empresa Micemetal Mulher Industria e 

Comercio LTDA, no que tange ao protocolo no 376/2016 referente as 

folhas no 0237, 0238, 0239, 0240, 0241, 0242, 0243, 0244, 0245, 

0246, 0247, 0248, 0249, 0250, 0251, 0252, 0253, segue o seguinte. 

A lei 8.666 das Licitações no seu artigo 70  parágrafo 10  faculta a 

administração pública a licitar a obra somente com o Projeto Básico e 

concomitantemente a execução da obra se executará o Projeto 

Executivo. Na execução do Projeto Executivo (conjunto de  

elementos técnicos previamente e devidamente 

compatibilizados de modo a considerar todas as possíveis  

interferências capazes de oferecer impedimento total ou 

parcial permanente ou temporário a execução da obra de 

maneira a abrange-la como um todo compreendendo a  

completa caracterização e entendimento de todas as 

especificações técnicas para a posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreensão das  

informações)  é que se aponta alguma inconsistência se por ventura 

ocorrer no Projeto Básico, para algum eventual aditivo de valores 

tanto a mais ou a menos. 

O referido protocolo, datado de 28 de março de 2016, vem instr ido 

com planilhas orçamentárias, desenhos e justificativas que não e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenliaria@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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configuram o Projeto Executivo, situação que contradiz o 4.1.1.1 do 

Contrato Administrativo supracitado cujo trecho passo a reproduzir " 

Juntamente com o Projeto Executivo a Contratada deverá  

apresentar ao Departamento de Engenharia do Município, no 

Prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um  

cronograma de dimensionamento de mão de obra, isto é,  

relação nominal de todo o Pessoal técnico que irá executar as 

obras, incluindo engenheiros, mestres de obra, pedreiros, etc,  

devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico 

das obras",  uma vez que a entrega do suposto projeto executivo 

ultrapassou a data de 10 dias, entretanto cabe algumas 

considerações sobre o solicitado. 

Com relação a fragilidade do solo detectado no processo de 

escavação, a empresa deveria obrigatoriamente anexar fotos 

comprovando tal fato e documentar através de Diário de Obras 

conforme é explicitado na resolução 004/2006 do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná. 

Foi verificado no local e feito um As Built da Ponte, e em 

confrontando a folha n° 0243 nota-se que existem divergências entre 

o Projeto Original e o suposto Projeto Executivo com medidas 

menor no As Build. 

Sendo assim as planilhas com os quantitativos não procedem, pois 

as medidas entre o apresentado pela empresa e o executado não 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 	 , 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  
engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 

carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capauema.pr.gov.br  
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batem, com isso deveremos verificar as quantidades a menor para 

glosarmos e medir as quantidades efetivamente executadas. 

Deverá obrigatoriamente ser apresentado uma ART do Projeto 

Executivo. 

CONCLUSÃO 

Diante os fatos expostos acima, dou parecer desfavorável ao 

aditamento e sugiro que seja encaminhado ao departamento 

jurídico para se manifestar sobre a matéria. 

Capanema,14 de abril de 2.016 

0 4, 
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DESPACHO 

Em atenção ao pedido do Engenheiro Civil, fls. 255/258, 

encaminha-se o presente processo à Procuradoria Jurídica para 

deliberar acerca da manifestação do Setor de Engenharia. 

Capanema, 15 de abril de 2016. 

Carla Estefani Feistel Lucatelli 

Presidente da Comissão de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanerna.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.govIr, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO N° 96/2016 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 

ASSUNTO: Análise a pedido de Aditivo de Valor. Tomada de Preços n° 
04/2015. 

EMENTA: ADITIVO DE VALOR. ALTERAÇÃO 

UNILATERAL DOS MATERIAIS A SER EMPREGADOS NA 

OBRA. INCLUSÃO DE SERVIÇOS NÃO LICITADOS A 

REVELIA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

ENGENHARIA. EXECUÇÃO PRÉVIA DE SERVIÇOS NÃO 

LICITADOS. NÃO APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

EXECUTIVO. PARECER TÉCNICO DESFAVORÁVEL. 

AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO 

PROJETO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE DE ADITIVAR 

O VALOR PLEITEADO. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações encaminhou o presente 

Processo Administrativo para análise do pedido de aditivo de valor (fl. 237), 

apresentado pela empresa Micemetal Muller Indústria e Comércio Ltda., 
instruindo seu pleito com uma planilha orçamentária que remonta R$ 

47.631,92 (quarenta e sete mil, seiscentos e trinta e um reais e noventa e dois 

centavos) de serviços realizados sem aditivo e outros serviços não licitados, 

bem como com diversas projeções da obra. 

Por força do despacho de fl. 254, este PA foi encaminhado ao 

Departamento de Engenharia, obtendo Parecer Técnico desfavorável (fls. 

255/ 257). 

Por fim, o despacho de fl. 259 encaminhou o PA a Procuradoria 

Municipal, para emissão de Parecer Jurídico sobre o pedido de Aditivo de 

valor. 
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Procuradoria Municipal 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos objetos dos pedidos de Aditivo de valor pretendidos pela 

Contratada constitui tarefa afeta a este órgão jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Projeto Básico e do Projeto Executivo / Náo  
apresentação do Projeto Executivo I Situação em 
desconformidade com os itens 4.1.1 e 4.1.1.1 do Edital /  

Manifestação Contrária ao Pedido de Aditivo de Vaiar:  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

Para a correta interpretação e diferenciação do conceito de Projeto 

Básico e Projeto Executivo, inevitavelmente se faz necessário recorrer aos 

incisos I, II, IX e X, do Art. 6° da Lei n° 8.666/1993, que assim dispõe: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou 
ampliação, realizada por execução direta ou indireta; 
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade 
de interesse para a Administração, tais como: demolição, conserto, 
instalação, montagem, operação, conservação, reparação, 
adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 
seguro ou trabalhos técnico-profissionais; 
(• • -) 
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e  
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a  
obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da 
licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos  
técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o  
adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra 
e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo 
conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão  
global da obra e identificar todos os seus elementos constitutivos  
com clareza;  
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente  
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou  
de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e  
de realização das obras e montagem;  
c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e  
equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações  
que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem  
frustrar o caráter competitivo para a sua execução;  
d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 
construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais  
para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;  
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra,  
compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as 
normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;  
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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X - Projeto Executivo  - o conjunto dos elementos necessários e 
suficientes à execução completa da obra, de acordo com as 
normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT;"  (destaquei) 

Do mesmo modo, convém reproduzir o Art. 7°, da Lei n° 

8666/1993: 

"Art. 7° As licitações para a execução de obras e para a prestação 
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à 
seguinte sequência:  

I - projeto básico; 
II - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços." (destaquei) 

Analisando os trechos legais transcritos acima, nota-se inegável 

diferença entre o Projeto Básico e o Projeto Executivo, bem como observa-se 

que o Legislador Federal consignou nos incisos do Art. 7° uma ordem 

sequencial a ser observada nas licitações de obras e serviços, que deve ser 

respeitada por toda Administração direta e indireta, e demais órgãos e 

entidades subordinados ao regime de licitações. 

O Projeto Básico situa-se como documento essencial da fase 

interna da licitação, segundo ensina o notável doutrinador Marçal Justen 

Filho: O art. 6°, IX, consagrou uma definição bastante detalhada para o projeto 

básico, que deverá representar uma projeção minuciosa da futura contratação, 

envolvendo todos os ângulos de possível repercussão para a Administração. 

Deverão ser abordadas as questões técnicas, as financeiras, os prazos, os 

reflexos ambientais (inclusive por força do art. 225, IV, da CF/ 1988) etc.1  

Pois bem. A referida lição doutrinária reafirma que é através do 

Projeto Básico que a Administração demonstra ter pleno domínio dos fatos 

relativos a contratação, necessidades enfrentadas, das soluções disponíveis e 

da identificação da solução mais satisfatória. 
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Acerca da diferença existente entre o Projeto Básico do Projeto 

Executivo, esta Procuradoria Municipal reproduz os ensinamentos do insigne 

doutrinador supracitado: 

O projeto básico não se destina a disciplinar a execução da 
obra ou do serviço, mas a demonstrar a viabilidade e a 
conveniência de sua execução. Deve evidenciar que os custos são 
compatíveis com as disponibilidades financeiras. Que todas as 
soluções técnicas possíveis foram cogitadas, selecionando-se a mais 
conveniente; que os prazos para execução foram calculados; que os 
reflexos sobre o meio ambiente foram sopesados etc. Inclusive 
questões jurídicas deverão ser cogitadas, na medida em que serão 
fornecidos subsídios para o plano de licitações.2  (destaquei) 

Como se depreende do trecho destacado na citação doutrinária 

acima, o Projeto Básico é o conjunto de projetos e elementos elaborado na fase  

interna da licitação, que se presta a demonstrar a viabilidade e a conveniência 

da contratação. Por outro, lado o Projeto Executivo é destinado a disciplinar a 

execução da obra ou serviço, conforme as normas técnicas pertinentes ao 

objeto da licitação.  

Quanto à ordem de atos que estruturam uma licitação de obras e 

serviços, basta analisar detidamente o supracitado Art. 7° da Lei ° 

8.666/1993, que consigna em seus termos a seguintes expressão "em 

particular, à seguinte sequência:",  ou seja, o Legislador Federal elegeu uma 

ordem de procedimentos a ser seguida nas licitações de obras e serviços, qual 

seja: Primeiro, se elabora o Projeto Básico - Inciso I; Segundo, se elabora o 

Projeto Executivo - Inciso II; e, Terceiro, Promove-se a execução das obras e 

serviços - Inciso III. 

Não obstante, se faz necessário frisar que por mais completo que 

o Projeto Básico seja, deve ser elaborado o Projeto Executivo, podendo a 

critério do Contratado ser extraído os elementos e dados necessários do 

Projeto Básico para elaboração do Projeto Executivo, todavia, sua elaboração 

é imprescindível. 

2 	 Comentários à lei de licitações e contratos administrativos/ Marçal Justen Filho. 
Atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, pag. 185. 
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Nesta toada, vale observar que diante da sistemática adotada nos 

Editais de Obras e Serviços desta Administração Municipal, não apresentado 

o Projeto Executivo no prazo constante do item 4.1.1.1. do Instrumento 

Convocatório, a Contratada se sujeita as multas previstas, bem como na 

hipótese de haver necessidade de aditivos contratuais por inconsistências 

encontradas entre o Projeto Básico e a execução da obra, o percentual 

referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será 

descontado do valor final de um possível aditivo. 

Neste ponto, transcrevo os itens editalícios supracitados: 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos 
materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, 
obriga-se a: 
4.1.1. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela 
CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 
gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo 
a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à 
execução da obra, de maneira a abrange-la em seu todos, 
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas 
as suas especificações técnicas, para posterior execução e 
implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 
4.1.1.1. Juntamente com o projeto executivo, a Contratada  
deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do  
Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias apôs a assinatura 
do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-
obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que irá 
executar as obras, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra,  
pedreiros etc, devidamente vinculado ao cumprimento do  
cronograma físico das obras.  

No caso em questão, observa-se às fls. 209/220 que a empresa 

Micemetal Muller Indústria e Comércio Ltda. assinou o contrato n° 017/2015 

em 13 de março de 2015, entretanto, até a presente data não houve a 

apresentação do Projeto Executivo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

Diante dos contornos que o caso em análise apresenta, a falta do 

Projeto Executivo não pode ser suprida mediante sua simples apresentação 

extemporânea, vez que a empresa Contratada de forma unilateral realizou 

alterações na obra, sobretudo executando-a em dimensões diferente das 

constantes do Projeto Básico e Memorial Descritivo, além do que executou 

serviços não licitados a revelia do Departamento de Engenharia Municipal, 

qual seja: serviço especializado de máquina para rompimento de rochas, 

indicado no item 2.1.1 da planilha de fl. 238, no valor total de R$ 

7.980,00. 

Vele frisar, que as alterações realizadas pela empresa Contratada 

ocasionam aumento de despesa, as quais estão arroladas nas planilhas de fls. 

238/240. 

Daí a razão do Projeto Executivo ser anterior ao início das obras, 

para que eventuais inconsistências identificadas sejam resolvidas em 

conjunto entre a Contratada e o Departamento de Engenharia do Município, 

conforme dispõe os itens 4.1.7 e 4.1.8, que reproduzo abaixo: 

4.1.7. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e 
especificações constantes no Projeto Básico. 
4.1.8. Submeter previamente,  por escrito, à CONTRATANTE, para 
análise e aprovação,  quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo. (destaquei) 

E ainda o item 4.1.10.: 

4.1.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em  
desacordo com o estabelecido neste instrumento e as  
especificações constantes no projeto básico e seus anexos,  bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 
tempo se constatado da CONTRATANTE. (destaquei) 

Portanto, analisando os argumentos e justificativas apresentados 

no Pedido de Aditivo de Valor apresentado a fl. 237, nota-se que a Contratada 

além de realizar alterações na execução da obra e inclusão de serviços não 

licitados, executou tais modificações a revelia do Departamento de Engenharia 

do Município e pelo Órgão fiscalizador. 
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Procuradoria Municipal 

Pois bem, através do Parecer Técnico de fls. 255/257, o 

Departamento de Engenharia, na pessoa do Engenheiro Civil Municipal e 

Fiscal do Contrato, Sr. Rubens Luis Rolando Souza, assim explanou: 

"O referido protocolo, datado de 28 de março de 2106, vem instruído 
com planilhas orçamentárias, desenhos e justificativas que não se 
configuram o Projeto Executivo, situação que contradiz o 4.1.1.1 do 
Contrato Administrativo supracitado cujo trecho passo a reproduzir 
(...), uma vez que a entrega do suposto projeto executivo ultrapassou  
a data de 10 dias, entretanto cabe algumas considerações sobre o  
solicitado.  
Com relação a fragilidade do solo detectado no processo de 
escavação, a empresa deveria obrigatoriamente anexar fotos 
comprovando tal fato e documentar através de Diário de Obras 
conforme explicitado na resolução 004/2006 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
Foi verificado no local e feito um As Built da Ponte, e em 
confrontando a folha n° 0243 nota-se que existem divergências entre 
o Projeto Original e o suposto Projeto Executivo com medidas a 
menos no As Built. 
Sendo assim as planilhas com os quantitativos não procedem, pois 
as medidas entre o apresentado pela empresa e o executado não 
batem, com isso deveremos verificar as quantidades a menor para 
glosarmos e medis as quantidades efetivamente executadas. 
Deverá obrigatoriamente ser apresentado uma ART do Projeto 
Executivo. 

CONCLUSÃO 

Diante dos fatos expostos acima, dou parecer desfavorável ao 
aditamento e sugiro que seja encaminhado ao departamento 
jurídico para se manifestar sobre a matéria." (destaquei) 

Desta forma, esta Procuradoria Municipal avalia que a 

interpretação apresentada pela Contratada é equivocada, pois fere o disposto 

nos Art. 6°, incisos IX e X e 7°, incisos I, II e III, da Lei n° 8.666/1993, além 

das disposições editalícias transcritas acima, sendo que o pedido de Aditivo 

de valor representado nas planilhas de fls. 238/240 não merece prosperar em 

nenhum de seus itens, pois a modificação dos serviços, quantitativos e a 

inclusão de serviços não licitados foram realizados a revelia do Departamento 

de Engenharia Municipal, bem como em franco desacordo com as disposições 

do Projeto Básico e Memorial Descritivo. 
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Procuradoria Municipal 

2.2. Da Constatação de que as medidas da obra estão em 
desconformidade com o Projeto Básico e Memorial Descritivo:  

Como bem observado pelo Departamento de Engenharia 

Municipal e Fiscal do Contrato, Sr. Rubens Luis Rolando Souza, após análise 

in loco constatou-se substancial diferença nas medidas da obra, situação que 

per sí coloca em xeque os quantitativos detalhados nas planilhas de fis. 
238/240. 

Para representar as citadas desconformidades nas dimensões da 
obra, reproduzo a seguir, a imagem extraída da fl. 243: 

Da imagem acima, nota-se as exatas medidas que a Contratada se 

comprometeu entregar a obra, conforme planta coligida a fl. 28 que é parte 

integrante do Projeto Básico. Nota-se que a base de rolamento da ponte tem 

formatação quadrada, devendo medir em cada um de seus lados 7 metros, já 

cada uma das alas laterais devem medir 3 metros. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 222 — Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA PR 

Página 9 deli 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Já a imagem abaixo, extraída da fl. 258 deste PA, revela as reais 

medidas constatadas in loco pelo Fiscal do Contrato, senão vejamos: 

Na imagem acima, observa-se que ao contrário do que fora licitado, 

a obra executada não guarda relação com o dimensionamento apresentado no 

Projeto Básico, o que indubitavelmente só poderia acontecer com prévia e 

expressa anuência do Departamento de Engenharia do Município/Fiscal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

Contrato, sob pena de violação aos princípios da Isonomia entre os 

concorrentes e Vinculação ao Instrumento Convocatório. 

Pois bem, confrontando as imagens acima, torna-se claro que seu 

formato deixou de ser quadrado, como consta dos desenhos que fazem parte do 

Projeto Básico, para ser retangular conforme aprouve a Contratada, não 

obstante, nota-se nítida diminuição das alas laterais da ponte, de modo que 

nenhuma das quatro alas, que deveriam medir 3 metros, possuem metragem 

superior a 2,69 metros. 

Tais aferições devem ser consideradas pelo Departamento de 

Engenharia Municipal/Fiscal do Contrato, para o fim de se apurar as 

responsabilidades decorrentes destas inconsistências, sendo inegável que a não 

apresentação tempestiva do Projeto Executivo pode ser uma das causas que 

contribuíram para a existência das irregularidades apontadas. 

2.3. Da Recomendação a Comissão Permanente de Licitação /  

Abertura de Processo Administrativo / Possibilidade de  

aplicação sanções editalícias pela inexecução parcial da obra:  

A par de todos os elementos analisados, esta Procuradoria 

Municipal recomenda que a Comissão Permanente de Licitações promova a 

abertura de Processo Administrativo, para o avaliar a aplicação de sanções 

descritas no item 21 e subitens do Edital de Licitação, notadamente pela não 

apresentação tempestiva do Projeto Básico, bem como pela consequente 

execução da obra em desacordo com as disposições do Projeto Básico e 

Memorial Descritivo, o que a priori, indica possível inexecução parcial da obra. 

3. CONCLUSÃO: 

Dessa forma, esta Procuradoria se manifesta pela: 

a) impossibilidade da celebração do termo aditivo de valor 

requerido, com base nos fundamentos expostos acima; 

b) independente do acolhimento do presente Parecer 

Jurídico,  pela cientificação do Fiscal do Contrato, Engenheiro Civi unicipa 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

Rubens Luis Rolando Souza, para que tome conhecimento oficial das 

irregularidades apontadas por esta Procuradoria Municipal, bem como para 

que avalie acerca da necessidade de proceder a retenção do valor referente a 

última medição, para fazer frente a eventuais glosas e multas contratuais; 

c) 	recomendação a Comissão Permanente de Licitações,  
para abertura de Processo Administrativo,  com objetivo de avaliar a 
aplicação de sanções descritas no item 21 e subitens do Edital de Licitação. 

É o parecer. 

Capanema, 19 de maio de 2016. 

Romant Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

m
6  

Capanea - PR 
Dec, no 001/2015 

OAB/PR 56,675 
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Capanema 14 de julho de 2016. 

Eind mirlVfaria 	d ráfá-D e n 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

Decisão Administrativa 

Em atenção ao Parecer Jurídico de fls. 260/271, acolho 

integralmente a impossibilidade da celebração do aditivo de valor 

requerido pela Empresa, diante da faltada apresentação do Projeto 

Executivo. 

Deixo de acolher a abertura de Processo Administrativo 

momentaneamente, para que seja apurado possíveis glosas e de 

possíveis descontos de material utilizado na obra. 

Determino a intimação da Empresa para que proceda a juntada 

aos autos da ART do suposto projeto apresentado. 

Encaminhe-se o presente PA à Secretaria de Planejamento para 

parecer conclusivo dos possíveis descontos / glosas e demais 

questionamentos que entender oportuno. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DE'SPACTIO 

Em atenção a Decisão Administrativa de fls. 272, encaminha-se 

o presente PA à Secretaria de Planejamento para parecer conclusivo 

levantamento dos possíveis descontos. 

Capanema 14 de julho de 2016. 
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Município de Capanema - PR 
Departamento de Engenharia  

PARECER 

Com relação ao contrato administrativo no 017/2015 - Construção de 

uma Ponte de Concreto Armado, na Rua Pernambuco entre as ruas 

Tamoios e Travessa Timbó, da planta geral da cidade de Capanema 

sendo executado pela Empresa Micemetal Mulher Industria e 

Comercio LTDA, no que tange ao despacho administrativo da folha no 

273, segue o seguinte. 

É de entendimento desse departamento que para se fazer uma  

análise mais fidedigna  das possíveis glosas no referido contrato 

administrativo que se oficie a empresa contratada para executar a 

obra, para que se manifeste referente aos acontecimentos 

explicitados nas folhas no 254 a n°271. 

Capanema,01 de agosto de 2.016 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Em atenção ao Parecer do Setor de Engenharia, de folhas 274, a 

Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, 

notificará a empresa para que se manifeste. 

Capanema 01 de agosto de 2016. 

ose ia riger Bed% agani 
P esidepte da Comissão de Licitações 
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NOTIFICAÇÃO 

Licitação: Tomada de Preços 04/2015 
Contrato Administrativo: 017/2015 
Empresa Interessada: Micemetal - Muller Indústria e Comércio Ltda 

Com relação a Tomada de preços 04/2015, Processo 
Administrativo n° 17/ 2015 cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO 
LOCALIZADA NA RUA PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA 
TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 126,50 M, notifico a empresa para 
que no prazo de 10 (dez) dias corridos, manifeste-se referente ao Parecer 
Jurídico n° 96, despacho de folhas 272 e parecer de folhas 274, conforme 
cópias em anexo. 

Capanema, 01 de agosto de 2016 



ICEMETAL 
Capanema, 12 de agosto de 2016. 

A 
Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, Capanema/PR 

Processo: 1458/2016 
Data: 12/08/2016 	Hora: 05:26 
Assunto: 

SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Prezados Senhores 	 Requerente: 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E Cl 

Com referencia à notificação referente à tomada de preço n° 

04/2015 / Contrato n° 017/2015, celebrado entre o município de Capanema e 

nossa empresa, cujo objeto é a construção de uma ponte em concreto armado 

localizada na Rua Pernambuco, entre a Rua Tamoios e a Travessa Timbó, da 

planta geral de Capanema, com área de 126,50m2, apresentamos: 

a) Quanto às dimensões "as built" conforme explicitado na folha 258 do 

processo administrativo, às mesmas não representam a realidade. 

Conforme medição realizada no local no dia 10/08/2016, com o devido 

acompanhamento do representante da contratante, o topografo sr. Valmir 

Werner, as medidas finais dos pilares estão condizentes com as constantes 

no projeto estrutural executivo e com o descrito na planilha anteriormente 

apresentada, podendo ser evidenciado no anexo 1- croqui de medição. 

Apresentamos juntamente com o anexo 1 planilha do aditivo 1 e do aditiv 

2 atualizada. 

b) Apresentamos também como anexo 2, cópia dos recolhimento do INSS 

com a respectiva relação de colaboradores alocados na obra. 

c) A nossa empresa sempre visou à qualidade final, solidez e segurança de 

suas obras, para tal, durante o processo de escavação das fundações, 

constatou-se a fragilidade do solo, conforme pode ser evidenciado no 

relatório fotográfico anexo 3, e diários de obra — anexo 4, tornando-se 

necessário a adequação do projeto estrutural a nova realidade. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - Inscr.Est.:33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 

Ref. Tomada de preço n° 04/2015 / Contrato n° 017/2015 



seu amigo de construção 

ICEMETAL 
Apresentamos o projeto estrutural executivo e a ART complementar -

anexo 5. 

Sobre a orientação do engenheiro responsável pela execução, de forma a 

garantir a segurança e estabilidade da obra, foi necessária a retirada da 

camada frágil de rocha que se apresentava em camadas sobrepostas 

instáveis, a qual demandou a contratação de empresa especializada 

(rompedor mecânico), tais serviços não estavam previstos inicialmente. 

Sem mais para o momento, reiteramos votos de apreço e 

consideração. 

Atenciosamente, 

/ 
MICÈMETA4. Müller Ind. e 	LTDA. 

Anexos: 

1 — Croqui medição in loco e Planilhas dos aditivos; 

2 — Copias do recolhimento do INSS e relação de colaboradores alocados; 

3 — Relatório fotográfico; 

4 — Diários de obra; 

5 — Projeto estrutural executivo e ART complementar. 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 75.981.993/0002-00 - Inscr.Est.:33.500.648-84 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Francisco de Mattos, n°1563, Chácara n° 82 NE, Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



ANEXO 1 

CROQUI MEDIÇÃO 
TP 04/2015, CONTRATO 017/2015 

10/08/2016 

Medição para conferencia das dimensões dos pilares em relação ao projeto estrutural 
executivo junto à obra denominada ponte em concreto armado localizada na Rua 

Pernambuco, entre a Rua Tamoios e a Travessa Timbó, em Capanema / Pr., com área de 
126,50m2 
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CEETAL 

MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE,  
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 - CONTRATO n° 17/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO, COM ÁREA DE 126,50M2  
ENDEREÇO: 	RUA PERNANBUCO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS - ADITIVO 1 
ITEM CÓDIGO 

SINAP 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ 

Unit PARCIAL 
1.0 ITENS A SUPRIMIR 
1.1 INFRAESTRUTURA 7.805,80 

1.1.1 SAPATAS 

1.1.1.1 84214 

Forma para estrutura de concreto (pilar, vigas e lajes) 
em chapa de madeira compensada resinada 1,10x2,20 
espessura 12mm 2 utilizações (fabricação, montagem e 
desmontagem) 

m2  34,20 48,64 1.663,49 

1.1.1.2 74138/3 
Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 

m3  6,28 355,96 2.235,43 

1.1.1.3 74254/2 
Armação aço CA-50 diam 6,30(1/4" ) a 12.50mm(1/2") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

kg 464,00 8,42 3.906,88 

1.2 SUPRAESTRUTURA 74.447,25 
1.2.1 VIGAS E PILARES 

1.2.1.1 84214 

Forma para estrutura de concreto (pilar, vigas e lajes) 
em chapa de madeira compensada resinada 1,10x2,20 
espessura 12mm 2 utilizações (fabricação, montagem e 
desmontagem) 

m2 
 

412,12 48,64 20.045,52 

1.2.1.2 74138/3 
Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 

rn3  62,93 355,96 22.400,56 

1.2.1.3 74254/1 
Armação aço CA-50 diam 16,00(5/8") a 25mnn(1") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

Kg 3.893,00 6,81 26.511,33 

1.2.1.4 74254/2 
Armação aço CA-50 diam 6,30(1/4" ) a 12.50mm(1/2") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

Kg  
652,00 8,42 5.489,84 

SUBTOTAL 1 - VALOR A SUPRIMIR 82.253,05 

2.0  ITENS EXECUTADOS 

2.1 INFRAESTRUTURA 26.248,70 

2.1.1 cotaçao 
Serviço especializado de maquina para rompimento de 
rochas 

h  
19,00 420,00 7.980,00 

2.1.2 Nivelamento de base 

2.1.2.1 74138/3 
Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 

m3  13,28 355,96 4.727,15 

2.1.2.2 cotaçao Malha de aço 10X20 0 6,3mm m2  41,00 36,00 1.476,00 
2.1.3 Sapatas (13,0X1,15X0,35m x2) 

2.1.3.1 84214 

Forma para estrutura de concreto (pilar, vigas e lajes) 
em chapa de madeira compensada resinada 1,10x2,20 
espessura 12mm 2 utilizações (fabricação, montagem e 
desmontagem) 

m
, 

49,71 48,64 2.417,89 

2.1.3.2 74138/3 
Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 

m3  10,90 355,96 3.879,96 

2.1.3.3 74254/2 
Armação aço CA-50 diam 6,30(1/4") a 12.50mm(1/2") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

Kg  
685,00 8,42 5.767,70 

2.2 SUPRAESTRUTURA 103.636,27 

2.2.1 VIGAS E PILARES 

2.2.1.1 84214 

Forma para estrutura de concreto (pilar, vigas e lajes) 
em chapa de madeira compensada resinada 1,10x2,20 
espessura 12mm 2 utilizações (fabricação, montagem e 
desmontagem) 

m2  472,00 48,64 22.958,08 

2.2.1.2 74138/3 
Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 

m3  88,40 355,96 31.466,86 



â 7  

,,,,..; 	 ,, 	,7 
Capanarna, 23 de„ ' arço de ,016 

,- 'i,r.-.L`,::e / 
t>Ñ,k, ..0 

,/ 
Relleti  F 

,.,n- ... . 	„„...., 	i  ... ,, 	, 
>cl..-; ., : 	- -_,:jgo  

RAFAEL FERRONATO 
RG/N° 5.736.832-9 - PR / 
ENF CIVIL - CREA- PR 50508/D 

881.99310002-00 
metal Muller Industria. 
e Comercia Ltda 

ktn Cet RIFÉM9 de Mets, 193- &vite Cre 
o Capansma 	Parao 

Página 2 de 2 

LAgiC  

, 

r MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

AL 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 - CONTRATO n° 17/2015 
MUNICIPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÁO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO, COM ÁREA DE 126,50M2  
ENDEREÇO: 	RUA PERNANBUCO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS - ADITIVO 1 

ITEM 
CÓDIGO 
SINAP 

DESCRIÇÁO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
PREÇO R$ 

Unit PARCIAL 

2.2.1.3 74254/1 
Armaçâo aço CA-50 diam 16,00(5/8") a 25mm(1") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocaçâo 

kg 4.230,00 6,81 28.806,30 

2.2.1.4 74254/2 
Armaçâo aço CA-50 diam 6,30(1/4" ) a 12.50mm(1/2") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocaçâo 

kg 2.423,40 8,42 20.405,03 

SUBTOTAL 2 - VALOR EXECUTADO 129.884,97 

TOTAL A SER ADITIVADO (SUBTOTAL 2-'SUBTOTAL 1) 47.631,92 
(quarenta e sete m,ilseiscentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos) 



IV9 ANTONI.(.5 MÜLL.F3,, 
RG N° 799.51-PR 

Rua 	 163- Sant, r+ ti  85-16u-, 	cepdherna 

4 

Página 1 de 1 

jj 

AL 

MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇOS N° 004/2015 - CONTRATO n° 17/2015 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO, COM ÁREA DE 126,50M2  
ENDEREÇO: 	RUA PERNANBUCO ENTRE AS RUAS TAMOIOS E TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

PLANILHA DE PREÇOS UNITARIOS - ADITIVO 2 
ITEM CÓDIGO 

SINAP 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$ 

Unit PARCIAL 

1.0 Execuçao de mureta de proteçao em concreto 
armado (0,16x0,43x13,93) 

1.1 84214 

Forma para estrutura de concreto (pilar, vigas e lajes) 
em chapa de madeira compensada resinada 1,10x2,20 
espessura 12mm 2 utilizações (fabricação, montagem e 
desmontagem) 

m
2 

12,00 48,64 583,68 

1.2 74254/2 Armação aço CA-50 diam 6,30(1/4" ) a 12.50mm(1/2") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

kg 77,00 8,42 648,34 

1.3 74138/3 Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 

m3  0,96 355,96 341,72 

2.0 Nivelamento pilares de contenção 

2.1 84214 

Forma para estrutura de concreto (pilar, vigas e lajes) 
em chapa de madeira compensada resinada 1,10x2,20 
espessura 12mm 2 utilizações (fabricação, montagem e 
desmontagem) 

m2 
 

12,00 48,64 583,68 

2.2 74254/2 
Armação aço CA-50 diam 6,30(1/4" ) a 12.50mm(1/2") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

kg 168,00 8,42 1.414,56 

2.3 74138/3 
Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 

m3  2,10 355,96 747,52 

3.0 Guarda corpo em alvenaria estruturada 

3.1 87507 

Alvenaria de vedaçao de bloco cerâmico furado na 
horizontal de 9x14x19cm (espessura 9cm) de parede 
com área liquida maior ou igual a 6m2, sem vão e 
argamassa de assentamento com preparo maual 
(24,63x0,80) 

m2  19,70 83,85 1.651,85 

3.2 87878 
Chapisco aplicado em alvenaria e estrura de concreto 
internas com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 
com preparo manual (24,63X1,12 2X) 

m2  55,17 3,39 187,03 

3.3 5997 
Emboço com argamassa traço 1:4 (cimento e areia 
gorssa), espessura 2,0cm, preparao mecânico da 
argamassa (24,63X1,12 2X) 

m2  55,17 40,15 2.215,08 

3.4 
Estrutura (colunas 12X 0,15x0,20x0,80 e viga de 
fechamento 24,63x0,15x0,20) 

3.4.1 84214 

Forma para estrutura de concreto (pilar, vigas e lajes) 
em chapa de madeira compensada resinada 1,10x2,20 
espessura 12mm 2 utilizações (fabricação, montagem e 
desmontagem) 

m2 17,11 48,64 832,23 

3.4.2 74138/3 
Concreto usinado bombeado FCK 25 Mpa inclusive 
lançamento e adensamento 

m3  1,03 355,96 366,64 

3.4.3 74254/2 
Armação aço CA-50 diam 6,30(1/4") a 12.50mm(1/2") 
fornecimento, corte, (perda 10%), dobra e colocação 

kg  
82,40 8,42 693,81 

TOTAL A SER ADITIVADO
- 

10.266,14 
dez mil duzentos e sessenta e seis reai 	e quatorzélentátos) 

Capanerria, 12 de agosto de 016 
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ANEXO 2 

RECOLHIMENTO 
PREVIDENCIÁRIO E 
COLABORADORES 

ACOCADOS NA OBRA 
TP 04/2015, CONTRATO 017/2015 

2015 

Copias das contribuições previdenciárias e listagem de colaboradores alocados na obra 
denominada ponte em concreto armado localizada na Rua Pernambuco, entre a Rua Tamoios 

e a travessa Timbó, em Capanema / Pr., com área de 126,50m2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 	 DATA: 	03/06/2015 

GFIP 	SEFIP 8.40 	(22/03/2012) 	TABELAS 34.0 (15/01/2015) 	 MORA: 	11:03:47 

ii0 	 PAG : 	0009 

COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 
TOMADOR 

N° ARQUIVO: 	CGsNhBYygOG0000-5 

EMPRESA: MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 	 INSCRIÇÃO: 	75.981.993/0002-00 

COMP: 05/2015 	COD REC: 155 	COD GPS: 2208 FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES: 1 	ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,14 	RAT AJUSTADO: 	3,42 

TOMADOR/OBRA: 	OBRA CONSTA PONTE CONCRETO ARMADO N° CONTROLE: 	DRZDvdtLWGW0000-9 INSCRIÇÃO: 512304.622073 

LOGRADOURO: R OTAVIO ECO DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE BAIRRO: SANTA CRUZ CNAE PREPONDERANTE: 4120400 

CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR CEP: 85760-000 	TELEFONE: 	0046-35521342 CNAE: 4120400 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 507 	 620 	 744 779 TOTAL 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 387,71 	 0,00 	 0,00 0,00 387,71 

Contribuintes Individuais 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
EMPRESA 

Empregados/AvulsoS 932,47 	 0,00 	 0,00 9,00 932,47 

Contribuintes Individuais 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

RAT 159,45 	 0,00 	 0,00 0,00 159,45 
RAT - Agentes Nocivos 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

Valores Pagos a Cooperativas 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
Adicional Ctoperativas 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

Comercialização Prodkição 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
Evento Desportivo/Patrocinio 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
(-) Reténção Lei 9.711/98 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 
(-) Sal. Família/Sal.. Maternidade 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

(-) Compensação 932,47 	 0,00 	 0,00 0,00 932,47 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 547,16 	 0,00 	 0,00 0,00 547,16 

OUTRAS ENTIDADES 270,41 	 0,00 	 0,00 0,00 270,41 

RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 270,41 	 0,00 	 0,00 0,00 270,41 

TOTAL A RECOLHER 817,57 	 0,00 	 0,00 0,00 817,57 

(*) OS valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação deMonstrados,São os efetivamente abatidos. 
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DIVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSIVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROEATÕRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 03/06/2015 
GFIP 	SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

	
HORA: 	11:03:47 
PAG : 0025/0030 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÉNCIA 

858400000450 644001801503 607581200875 598199300022 

EMPRESA: MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 	 INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
COMP: 05/2015 COD REC:155 	COD GPS: 2208 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 	FAP:1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 
TOMADOR/OBRA: OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 	 INSCRIÇÃO: 	512iu4e22073 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 130  SAL 

_______-_- -•-_-.  

REM 13°SAL 
PIS/PASEP/CI 

BASE CAL 13°SAL PREV SOC 
BASE CAL PREV SOCIAL 

ADMISSÃO 
CONTRIB SEG DEVIDA 

CAT ()COR 	DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 
DEPÓSITO 

CB0 
JAM 

ALVACIR ZICK 121.47775.85-3 05/11/2014 01 07170 
964,30 0,00 0,00 77,14 77,15 0,00 

ALVAIR NAUMANN 160.09724.62-8 03/05/2010 01 07152 
1.187,82 0,00 0,00 95,02 95,02 0,00 

ANDERSON CANFRES DA SILVA 129.93588.51-8 26/01/2009 01 07152 
1.474,29 0,00 0,00 132,68 117,95 0,00 

JEFERSON LUIZ BOTIN 162.64924.30-0 19/01/2015 01 07170 
1.035,95 0,00 0,00 82,87 82,87 0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
4.662,36 	 0,00 0,00 	 387,71 	 372,99 	 0,00 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO — MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA — MF 
GFIP 	SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

DATA: 03/06/2015 
HORA: 11:03:47 
PAG : 0026/0030 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO — TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"—RECOLHIMENTO AO POTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 
858400000450 644001801503 607581200875 598199300022 

N° ARQUIVO: CGsNhBYyg0G0000-5 
EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E 00M LTDA CC 	 INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
COMP: 05/2015 COD REC:155 	COD GPS: 2208 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT:0079 	SIMPLES:I 	RAT: 3,0 	FAP:1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 
TOMADOR/OBRA; OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 	 N°  DE CONTROLE: DRZDydLLWGW0000-9 	 INSCRIÇÃO: 	.1..2_su4t122073 

LOGRADOURO; R OTAVIO FCO DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 	 BAIRRO: SANTA CRUZ 	 CNAE PREPONDERANTE 4120400 
CIDADE: CAPANEMA 	 OF: PR 	CEP: 85760-000 	 CNAE:, 	 4120400 

CAT 	 QUANT 	REMUNERAÇÃO SEM 13° 	 REMUNERAÇÃO 13° BASE CAL PREV SOC 	BASE CAL 139  PREY SOC 

             

01 
	

4 
	

4.662,36 
	

0,00 	 4.662,36 
	

0,00 

TOTAIS: 4 4.662,36 0,00 	 4.662,36 	 0,00 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTÉRIO DA FAZENDA MF 
	

DATA: 03/06/2015 
GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

	
HORA: 	11:03:47 
PAG 	0027/0030 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

N°  ARQUIVO: CO5NhBYygOG0000 - 5 
EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LIDA CC 	 INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
COMP: 05/2015 	COD REC:155 	COD GPS: 2208 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES: 1 	RAT: 	3,0 	FAP:I,14 	RAT AJUSTADO: 3,42 
TOMADOR/OBRA:OBRA CONSTA PONTE CONCRETO ARMADO 	 N°  DE CONTROLE: DRZ Dydt LVAIGW O O O 0- 9 	 INSCRICAO: 	..123U4b22073 

LOGRADOURO: 	R OTAVIO FCO DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 	 BAIRRO: SANTA CRUZ 	 CNAE PREPONDERANTE 	4120400 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 	CEP : 85760-000 	TELEFONE: 0046 3552 1342 	CNAE: 	 4120400 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 817,57 CONTRIB SEGURADOS 	DEVIDA: 387,71 
SALÁRIO FAMÍLIA: 0,00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 0,00 
SALÁRIO MATERNIDADE: 0,00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0,00 13°  SALÁRIO MATERNIDADE: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 0,00 COM PRODUÇÃO PJ: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 0,00 COM PRODUÇÃO PF: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA 0 TOMADOR: 0,00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 	 05/2015 PERÍODO FINAL: 05/2015 VALOR SOLICITADO: 932,47 
VALOR ABATIDO: 	 932,47 VALOR A COMPENSAR: 0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 488,59 

•, , 	• 	- 
RETENÇÃO 	(LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 	 0,00 	VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0,00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0,00 

BASE DE CALCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 0,00 	 25 ANOS: 0,00 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: O 	QUANTIDADE: O 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

H 	: 	0 	II.: 	0 	12: 	0 	13: 	O 	14: O J : 	0 	K 	O 	L : 	O 	M : O N1: 0 
N2: 	O 	N3: 	0 	01: 	0 	02: 	0 	03: 0 P1: 	O 	P2: 	O 	P3: 	O 	Q1: O Q2: O 
Q3: 	0 	Q4: 	0 	Q5: 	O 	Q6: 	0 	R : 0 S2: 	O 	S3: 	0 	Ul: 	0 	02: 0 U3: o 
V3: 	O 	W 	O 	X : 	O 	Y : 	0 	Z1: O Z2: 	0 	Z3: 	0 	Z4• 	0 	Z5• 0 Z6: o 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTÉRIO DA 
	

'DA MF 
	

DATA: 03/06/2015 
GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) 	TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

	
HORA: 	11:03:47 
PÁG : 0009/0010 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 
858400000450 644001801503 607581200875 598199300022 

N° ARQUIVO: CGsNhBYyg0G0000-5 
EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 
	

INSCRIÇÃO: 75.981.9.93/0002-00 	 N° CONTROLE: Ic0X0HmOR8L0000-5 
FPAS: 507 OUTRAS ENTIDADES:0079 	SIMPLES:1 ALIQ RAT: 3,0 	FAP: 1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 COD REC: 155 COMI": 05/2015 

TOMADOR/OBRA : OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 
	

INSCRIÇÃO: 512304622073 
	

N° CONTROLE: DRZDydtLWGW0000-9 
LOGRADOURO 
	

BAIRRO 	 CIDADE 
	

CEP 	 UF 
PERNAMBUCO ENTRE R TAMOIOS E TRAV TIMBO 
	

CENTRO 	 CAPANEMA 
	

85760000 	 PR 

MODALIDADE : "Branco"-ReColhimento ao FGTS e Declaração à Previdência 

REM SEM 13°  SALÁRIO 
REM BASE CALC 13° SAL 

TOTAL TRABALHADORES 

VALORES PREVIDÊNCIA 

4.662,36 
0,00 

4 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM 13° SALÁRIO 
DEPÓSITO 
ENCARGOS FGTS 
CONTRIB SOCIAL 
ENCARGOS CONTRIB SOC 
TOTAL TRABALHADORES 

VALORES FGTS - 8% 

4.662,36 
0,00 

372,99 
0,00 
0,00 
0,00 

4 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES PREVIDÊNCIA 	 VALORES FGTS - 8% 
REM SEM 13°  SALÁRIO 4.662,36 REM SEM 13° SALÁRIO 4_662,36 
REM BASE CALC 13° SAL 0,00 REM 13' SALÁRIO 0,00 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 387,71 DEPÓSITO 372,99 
VAL DEVIDO PREV SOC 817,57 ENCARGOS FGTS 0,00 

CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 4 TOTAL TRABALHADORES.  4 



MINISTÉRIO DA FAZENDA ME DATA: 03/07/2015 
GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) 	TABELAS 34.0 (15/01/2015) 	

CsXj; 	
HORA: 	11:10:00 

\,) 	 PÁG : 	0008 
COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 

TOMADOR 

EMPRESAt MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 
COMP: 06/2015 	COD REC: 155 	COD GPS: 2208 
TOMADOR/OBRA: 	OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 

LOGRADOURO: R OTAVIO FC0 DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 

FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 

N° CONTROLE: 

CEP: 85760-000 

SIMPLES: 	1 	ALIQ RAT: 	3,0 

P4cK0t(209ag0000-9 

BAIRRO: SANTA CRUZ 

	

TELEFONE: 	0046-35521342 

N° ARQUIVO: 	C1Bg0KhJZVS0000-6 
INSCRIÇÃO: 	75.981.993/0002-00 
FAP: 1,14 	RAT AJUSTADO: 	3,42 
INSCRIÇÃO: 	512304622073 

CNAE PREPONDERANTE: 	4120400 
CNAE: 	 4120400 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 507 620 744 779 TOTAL 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 384,27 0,00 0,00 0,00 384,27 
Contribuintes Individuait 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EMPRESA 
Empregados/Avulsos 923,58 0,00 0,00 0,00 923,58 
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 OM 0,00 
RAT 157,93 0,00 0,00 0,00 157,93 
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Evento Desportivo/Patrocinio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00. 0,00 0,00 0,00 
(-) Sal. Familia/Sal. Maternidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Compensação 923,58 0,00 0,00 0,00 923,58 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 542,20 0,00 0,00 0,00 542,20' 

OUTRAS ENTIDADES 267,83 0,00 0,00 267,83 
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 267,83 0,00 0,00 0,00 267,83 

TOTAL A RECOLHER 810,03 0,00 0,00 0,00 810,03 

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos. 
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CREDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA. DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 
AINDA QUE RELATIVAS AO. MESMO PERÍODO. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 2.58 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.042, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO MIE 
GFIP 	SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 03/07/2015 
HORA: 	11:10:00 
PAG : 0022/0030 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVID2NCIA 

858800000466 685401801508 707582200875 598199300022 

EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LIDA CO 
COM?: 06/2015 COD REC:155 	COD GPS: 2208 
TOMADOR/OBRA: OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 

PIS/PASEP/CI 
BASE CAL 13°SAL PREV SOC 
BASE CAL PREV SOCIAL 

INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
SIMPLES::1 	RAT: 3,0 	FAP 1,14 	RAT AJUSTADO: 3,42 

INSCRIÇÃO: 	S.L4JU4b22073 

ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CB0 
DEPóSITO 	 JAM 

FPAS : 507 
	

OUTRAS ENT : 0079 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13°  SAL 	 REM 13°SAL CONTRIB SEG DEVIDA 

ALVACIR ZICK 121.47775.85-3 05/11/2014 01 07170 
1.000,48 0,00 0,00 80,03 80,04 0,00 

ALVAIR NAUMANN 160.09724.62-8 03/05/2010 01 07152 
1.170,02 0,00 0,00 93,60 93,60 0,00 

ANDERSON CANFRES DA SILVA 129-93588.51-8 26/01/2009 01 07152 
1.485,00 0,00 0,00 133,65 118,80 .0,00 

JEFERSON LUIZ BOTIN 162.64924.30-0 19/01/2015 01 07170 
962,40 0,00 0,00 76,99 76,99 0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
4.617,90 0,00 	 0,00 	 384,27 369,43 	 0,00 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 03/07/2015 
HORA: 	11:10:00 
PÃG : 0023/0030 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO Á PREVIDÊNCIA 
858800000466 685401801508 707582200875 598199300022 

EMPRESA:IMICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 
COMP: 06/2015 COD REC:155 	COD GPS: 2208 
TOMADOR/OBRA: OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 

FPAS: 507 	OUTRAS ENT:0079 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
N°  DE CONTROLE: P4cK0tQ09ag0000-9 

N°  ARQUIVO: C1Bg0KhJZVS0000-6 
INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
FAP: 1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 
INSCRIÇÃO: 	51GiU4b22073 

LOGRADOURO: 	R OTAVIO FCO DE MATTOS ANEXO CRAC 82 NE 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 

BAIRRO: SANTA CRUZ 
CEP: 85760-000 

CNAE PREPONDERANTE 	4120400 
CNAE: 	 4120400 

-------,-- 
CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13' REMUNERAÇÃO 13' BASE CAL PREV SOC BASE CAL 13° PREV SOC 

----------- 

01 4 4.617,90 0,00 4.617,90 0,00 

TOTAIS: 4 4.617,90 0,00 4.617,90 0,00 



FPAS : 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES: 1 	RAT: 3,0 
N° DE CONTROLE: P4cK0t009ag0000-9 

LOGRADOURO: R OTAVIO FCO DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 

BAIRRO: SANTA CRUZ 
CEP: 85760-000 	TELEFONE: 0046 3552 1342 

N°  ARQUIVO: C1Bg0KhJZVS0000-6 
INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
FAP: 1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 
INSCRIÇÃO: 	St2JO4b22073 

CNAE PREPONDERANTE 4120400 
CNAE: 	 4120400 

EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 
COMP: 06/2015 COD REC:155 	COD GPS: 2208 
TOMADOR/OBRA: OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA MF DATA: 03/07/2015 
HORA: 	11:10:00 
PÁG : 0024/0030 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIG. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

810,03 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
0,00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 
0,00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
0,00 13°  SALÁRIO MATERNIDADE: 
0,00 COM PRODUÇÃO PJ: 
0,00 COM PRODUÇÃO PF: 
0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

384,27 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

06/2015 PERÍODO FINAL: 
923,58 VALOR A COMPENSAR: 

 

06/2015 VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

923,58 
483,85 

      

      

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 0,00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0,00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0,00 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 0 	QUANTIDADE: 

	

0,00 	 25 ANOS: 

	

0 	QUANTIDADE: 
0,00 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

      

H 	: 0 11: 0 12: 0 13: 0 14: O J 0 K O L 	: M 0 NI: 
N2: 0 N3: 0 01: 0 02: 0 3:  O O P2: O P3: O 1:  0 Q2: o 
Q3: O Q4: 0 Q5: 0 Q6: 0 R 	: O S2: 0 S3: o 01: O 2:  O U3: o 
V3: 0 w: O X: O X: 0 21: O Z2: 0 Z3: O Z4: O Z5: 0 Z6: 0 



REM SEM 13' SALÁRIO 
REM BASE CALC 13° SAL 
ÇONTR SEGURADOS DEVIDA 
VAL DEVIDO PREV SOC 

TOTAL TRABALHADORES 

4.617,90 
0,00 

384,27 
810,03 

4 

REM SEM 13°  SALÁRIO 
REM 13' SALÁRIO 
DEPÓSITO 
ENCARGOS FGTS 
CONTRIB SOCIAL 
ENCARGOS CONTRIB SOC 

TOTAL TRABALHADORES 

VALORES FGTS - 8% 

4.617,90 
0,00 

369,43 
0,00 
0,00 
0,00 

4 

VALORES PREVIDÊNCIA 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA ' 	.ZDA - MF 
	

DATA: 03/07/2015 
GFIP - SEFI? 8.40 (22/03/2012) 	TABELAS 	J (15/01/2015) 

	
HORA: 	11:10:00 
PÁG : 0008/0010 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 
858800000466 685401801508 707582200875 598199300022 

N° ARQUIVO: C1Bg0KhJZVS0000-6 
EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 	INSCRIÇÃO:75.981.993/0002-00 

	
N° CONTROLE: LlsIK0b4z2y0000-2 

FPAS:507 OUTRAS ENTIDADES: 0079 	SIMPLES:1 ALIQ RAT: 3,0 	FAP: 1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 COD REC: 155 COMP: 06/2015 

TOMADOR/OBRA : OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 
	

INSCRIÇÃO: 512304622073 
	

N° CONTROLE: P4cK0tQ09ag0000-9 
LOGRADOURO 
	

BAIRRO 	 CIDADE 
	

CEP 	 UF 
PERNAMBUCO ENTRE R TAMOIOS E TRAV TIMBO 
	

CENTRO 	 CAPANEMA 
	

85760000 	 PR 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência 

	

VALORES PREVIDÊNCIA 	 VALORES FGTS 8%  

REM SEM 13° SALÁRIO 
	

4.617,90 
	

REM SEM 13° SALÁRIO. 	 4.617,90 
REM BASE CALC 13° SAL 
	

0,00 
	

REM 13°  SALÁRIO 
	

0,00 
DEPÓSITO 
	

369,43 
ENCARGOS FGTS 
	

0,00 
CONTRIB SOCIAL 
	

0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 
	

0,00 
TOTAL TRABALHADORES 
	

4 
	

TOTAL TRABALHADORES 
	

4 

TOTAIS DO TOMADOR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) 	TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

DATA: 

HORA: 

PAG : 

07/08/2015 

16:52:16 

0006 
COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 

TOMADOR 

EMPRESA: MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 
COMP: 07/2015 	COD REC: 155 	COD GPS: 2208 
TOMADOR/OBRA: 	OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 

LOGRADOURO: R OTAVIO FCO DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 

FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES: 	1 	ALIQ RAT: 	3,0 

24* CONTROLE: 	CPknZclutj8c0000-4 

BAIRRO: SANTA CRUZ 
CEP: 85760-000 	TELEFONE: 	0046-35521342 

NP ARQUIVO: 	CFU830yr9tR0000-1 

INSCRIÇÃO: 	75.981.993/0002-00 

FAP: 1,14 	RAT AJUSTADO: 	3,42 
INSCRIÇAO: 	512304622073 

CNAE PREPONDERANTE: 	4120400 
CNAE: 	 4120400 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 507 620 744 779 TOTAL 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 239,93 0,00 0,00 0,00 239,-93 
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EMPRESA 
EmpregadOs/Avulsos 0,00 556,46 0,00 0,00 556,46 
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RAT 95,15 0,00 0,00 0,00 95,15 
RAT - Agentes NoCivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,-00 
Adicional Cooperativat 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
COmercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Evento Desportivo/Patrocinio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,-00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,000  0,00 0,00 0,00 
(-) Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Sal. Familia/Sal. Maternidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,100 
(-) Compensação 556,47 0,00 0,00 0,00 55.6,47 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 335,07 0,00 0,00 335,07 

OUTRAS ENTIDADES 161,37  0,00 0,00 0,00 161,37 
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,, 0 0 0,00 0,00 
VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 161,37 0,00 0, 00 0,00 161,37 

TOTAL A RECOLHER 496,44 0,00 0,00 0,00 456,44 

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos. 
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANC/AS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATóRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

CO 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 07/08/2015 
HORA: 	16:52:16 
PAG : 0019/0030 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : 9-CONFIRMAÇÃO INFORMAÇÕES ANTERIORES - REC/DECL AO FGTS E DECL À PREVIDÊNCIA 

EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 
	

INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
COMP: 07/2015 COD REC:155 	COD GPS: 2208 
	

FPAS : 507 
	

OUTRAS ENT: 0079 
	

SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
	

FAP:1,14 RAT AJUSTADO:3,42 
TOMADOR/OBRA: OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 

	
INSCRIÇÃO: 	SiGiU4b22073 

NOME TRABALHADOR 
	

PIS/PASEP/CI 
	

ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CBO 
REM SEM 13°  SAL 	 REM 13°SAL 
	

BASE CAL 13°SAL PREV SOC CONTRIB SEG DEVIDA 
	

DEPÓSITO 	 JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

ANDERSON CANFRES DA SILVA 129.93588.51-8 26/01/2009 01 07152 
1.735,15 0,00 0,00 156,16 0,00 0,00 

JEFERSON LUIZ BOTIM 162.64924.30-0 19/01/2015 01 07170 
1.047,19 0,00 0,00 83,77 0,00 0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
2.782,34 	 0,00 
	

0,00 	 239,93 
	

0,00 	 0,00 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : 9-CONFIRMAÇÃO INFORMAÇÕES ANTERIORES - REC/DECL AO FGTS E DECL 

DATA: 07/08/2015 
HORA: 	16:52:16 
PAG : 0020/0030 

PREVIDÉNCIA 

EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 
COMP: 07/2015 COD REC:155 	COD GPS: 2208 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES:1 
TOMADOR/OBRA:OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 	 N°  DE CONTROLE: CPknZclwj8c0000-4 

RAT: 3,0 

N°  ARQUIVO: CFU838yr9fR0000-1 
INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
FAP: 1,14 	RAT AJUSTADO: 3,42 
INSCRIÇÃO: 	niz,i1J4ó22073 

LOGRADOURO: 	R OTAVIO FM DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR CEP:85760-000 

BAIRRO: SANTA CRUZ CNAE PREPONDERANTE 	4120400 
CNAE: 	 4120400 

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13° REMUNERAÇÃO 13° BASE CAL PREV SOC BASE CAL 13° PREV SOC 

01 2 2.782,34 0,00 2.782,34 0,00 

TOTAIS: 2 2.782,34 0,00 2.782,34 0,00 



LOGRADOURO: R OTAVIO FCO DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: 

BAIRRO: SANTA CRUZ 
TELEFONE: 0046 3552 1342 

CNAE PREPONDERANTE 4120400 
CNAE: 	 4120400 PR 	CEP: 85760-000 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

07/2015 PERÍODO FINAL: 
556,47 VALOR A COMPENSAR: 

07/2015 VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 	 289,01 

556,47 

0 II: 
O N3: 
0 Q4: 
O W : 

O 12: 	0 13: 
O 01; 	O 02: 
0 Q5: 	O Q6: 
O X : 	0 Y : 

O 14: 
O 03: 
0 R : 
O Z1: 

0 J : 
0 P1: 
O S2: 
0 Z2: 

O K : 
0 P2: 
0 S3: 
O Z3: 

0 L : 
0 P3: 
0 Ul: 
0 Z4: 

O M : 
O Qi: 
O U2: 
O 25: 

O Ni: 
O •02; 
0 U3: 
O Z6: 

H : 
N2: 
Q3: 
V3: 

0 
o 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP 	SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

DATA: 07/08/2015 
HORA: 	16:52:16 
PAG : 0021/0030 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

EMPRESA:MICEMETAI MULLER IND E COM LTDA CC 
COMP: 07/2015 COD REC:155 	COD GPS: 2208 	FPAS: 
TOMADOR/OBRA:OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 

507 	OUTRAS ENT:0079 	SIMPLES:I 	RAT: 3,0 
N° DE CONTROLE: CPknZclwj8c0000-4 

N°  ARQUIVO: CFU838yr9fR0000-1 
INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
FAP: 1,14 	RAT AJUSTADO: 3,42 
INSCRIÇÃO: 	512iU4b22073 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

496,44 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
0,00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 
0,00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
0,00 13°  SALÁRIO MATERNIDADE: 
0,00 COM PRODUÇÃO PJ: 
0,00 COM PRODUÇÃO PF: 
0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

239,93 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 	 0,00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 

BASE DE CALCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

0,00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 	 0,00 

0,00 
O 	QUANTIDADE: 

25 ANOS: 	 0,00 
O 



Rec/Decl ao FGTS e Decl à Previdência 

VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 2.782,34 
REM 13° SALÁRIO 0,00 
DEPÓSITO 0,00 
ENCARGOS FGTS 0,00 
CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 
TOTAL TRABALHADORES 2 

MODALIDADE : 9-Confirmação Informações Anteriores - 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM BASE CALC 13° SAL 

2.782,34 
0,00 

TOTAL TRABALHADORES 2 

MINISTFRIO DO TRABALHO E EMPREGO MTE 	 MINISTÉRIO DA FA7' "A - MF 
	

DATA:07/08/2015 
GFIP 	SEFIP 8.40 (22/03/2012) 	TABELAS 34. 	(15/01/2015) 

	
HORA: 	16:52:16 
PÁG : 0007/0010 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 
.8580000'00003 806801801508 807583200875 598199300022 

N° 
EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 	INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-0:0 	 N°  
FPAS: 507 OUTRAS ENTIDADES:0079 	SIMPLES: 1 ALIQ RAT: 3,0 FAP: 1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 

ARQUIVO: CFU838yr9fR0000-1 
CONTROLE: Fp0SfRnBItV0000-3 
COD REC: 155 COMP: 07/2015 

TOMADOR/OBRA 	OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 
	

INSCRIÇÃO: 512304622073 
	

N°  CONTROLE: CPknZelwj8c0000-4 
LOGRADOURO 
	

BAIRRO 	 CIDADE 
	

CEP 	 UF 
PERNAMBUCO ENTRE R TAMOIOS E TRAV TIMBO 
	

CENTRO 	 CAPANEMA 
	

85760000 	 PR 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES PREVIDÊNCIA VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 2.782,34 REM SEM 13°  SALÁRIO 2.782,34 
REM BASE CALC 13° SAL 0,00 REM 130  SALÁRIO 0,00 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 239,93 DEPÓSITO 0,00 
VAL DEVIDO PREV SOC 496,44 ENCARGOS FGTS 0,00 

CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 2 TOTAL TRABALHADORES 2 



04/09/2015 

10:56:34 

0006 

DATA: 

HORA: 

PAG : 

ES A 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

GFIP 	SEFIP 8.40 (22/03/2012) 	TABELAS 34-0 (15/01/2015) 

COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUI 
abilda, 

RECOLHER A PREVIDÊNCIA SOCIAL E A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 
TOMADOR 

EMPRESA: MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 
COMP: 08/2015 	COD REC: 155 	COD GPS: 2208 

TOMADOR/OBRA: 	OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 

LOGRADOURO: R OTAVIO FCO DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 

FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 

N°  CONTROLE: 

SIMPLES: 	1 	ALIA RAT: 	3,0 

DENeGcs7Ovo0000-3 

BAIRRO: SANTA CRUZ 

N° ARQUIVO: 	LnMaoLwrnm10000-7 

INSCRIÇÃO: 	75..981.953/0002-00 

FAP: 1,14 	RAT AJUSTADO: 	3,42 

INSCRIÇÃO: 	512304622073 

CNAE PREPONDERANTE: 	4120400 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR CEP: 85760-000 TELEFONE: 	0046-35521342 CNAE: 4120400 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 507 620 744 779 TOTAL 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 209,40 0,00 0,00 0,00 209,40 
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EMPRESA 
Empregados/Avulsos 483,55 0,00 0,00 0,00 483,55 
Contribuintes IndividuaiS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RAT 82,68 0,00 0,00 0,00 82,68 
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0, 00 0,00 0,00 0,00 
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0-,o0 0,00 0,00 0,00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,o 0,00 0,00 0,00 
(-) Retenção Lei 9.711/98 0,00 43,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Compensação 483,56 0,00 0,00 0,00 483,56 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 292,07 0,00 0,00 0,00 292,07 

OUTRAS ENTIDADES 140,23 0,00 0,00 0,00 140,23 
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,.00 0,00 0,00 0,00 
VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 140,23 0,00 0,00 0,00 140,23 

TOTAL A RECOLHER 432,30 0,00 0,00 0,00 432,30 

(*) Os valores de retenção, saláxio-familia/salario-maternidade e coMpenSação demonstrados são os efetivamente abatidos. 
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEE'? CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DIVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLH/MENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO. VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL 0 DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DIVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 04/09/2015 
GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

	
HORA: 	10:56:34. 
PAG : 0017/0028 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 

858400000450 384601801504 907584200875 598199300022 

EMPRESA: MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 	 INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
COMP: 08/2015 COD REC:155 	COD GPS: 2208 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT:0079 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 	FAP:1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 
TOMADOR/OBRA:OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 	 INSCRIÇÃO: 	51"4JU46220.73 

NOME TRABALHADOR 	 PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 	 CBO 
REM SEM 13°  SAL 	 REM 13°SAL 	BASE CAL 13°SAL PREV SOC CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 	 JAM 

BASE CAL PREV SOCIAL 

ANDERSON CANFRES DA SILVA 129.93588.51-8 26/01/2009 01 10/08/2015 03 07152 
1.598,29 0,00 0,00 143,84 127,87 0;00 

ANDERSON CANFRE8 DA SILVA 129.93588.51-8 26/01/2009 01 18/08/2015 Z6 07152 

JEFERSON LUIZ BOTIM 162.64924.30-0 19/01/2015 01 07170 
819,50 0,00 0,00 65,56 65,56 0,00 

          

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
2.417,79 0,00 	 0,00 209,40 	 193,43 0,00 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

DATA: 04/09/2015 
HORA: 	10:56:34 
PAG : 0018/0028 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO A PREVIDÊNCIA 
858400000450 384601801504 907584200875 598199300022 

EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 
COMP: 08/2015 COD REC:155 	COD GPS: 2208 
TOMADOR/OBRA: OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 

FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES:1  
N°  DE CONTROLE: DENeGcs7Ovo0000-3 

RAT: 3,0 

N°  ARQUIVO: LnMaoLwrnm10000-7 
INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
FAP:1,14 	RAT AJUSTADO: 3,42 
INSCRIÇÃO: 	51z.J04b22073 

LOGRADOURO: 	R OTAVIO FCO DE MATTOS ANEXO CRAC 82 NE 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 

.•. 
CEP: 85760-000 

------- 

BAIRRO: SANTA CRUZ CNAE PREPONDERANTE 	4120400 
CNAE: 	 4120400 

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13' REMUNERAÇÃO 13°  BASE CAL PREV SOC BASE CAL 13° PREV SOC 

01 2 2.417,79 0,00 2.417,79 0,00 

TOTAIS: 2 2.417,79 0,00 2.417,79 0,00 



DATA: 04/09/2015 
HORA• 10:56:34 
PAG 	0019/0028 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP 	SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES A PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LIDA CC 
COMP: 08/2015 COD REC:155 	COD GPS: 2208 
TOMADOR/OBRA:OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 

LOGRADOURO: R OTAVIO ECO DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 
PR 	CEP: 85760-000 

N° ARQUIVO: LnMa oLw roml 0000-7 
INSCRIÇÃO: 75-981-993)0002-00 

RAT: 3,0 	FAP: 1,14 	RAT AJUSTADO: 3,42 
INSCRIÇÃO: 	OlZiO4,322073 

BAIRRO: SANTA CRUZ 	 CNAE PREPONDERANTE 4120400 
TELEFONE: 0046 3552 1342 	CNAE: 	 4120400 CIDADE: CAPANEMA UF: 

FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES:1 
N°  DE CONTROLE: DENeGcs7Ovo0000-3 

VALOR DEV PREY SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

432,30 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA; 
0,00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 
0,00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
0,00 13°  SALÁRIO MATERNIDADE: 
0,00 COM PRODUÇÃO PJ: 
0,00 COM PRODUÇÃO PF: 
0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR:  

209,40 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

08/2015 PERÍODO FINAL: 
483,56 VALOR A COMPENSAR: 

08/2015 VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%.  

483,56 
250,88 

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 	 0,00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 

BASE DE CALCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

0,00 

	

0,00 	 25 ANOS: 

	

O 	QUANTIDADE: 

VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 

0,00 
o 

0,00 

H : 
	

0 .11: 
	O 12: 
	

0 13: 
	

0 14: 
	O J : 
	

0 K : 
	

O L : 
	

O M 
	

O N1: 

N2: 
	

0 N3: 
	O 01: 
	

0 02: 
	

0 03: 
	

1 P1: 
	

O P2: 
	

O P3: 
	0 Ql: 
	

0 Q2: 

Q3: 
	

O Q4: 
	0 Q5: 
	

0 Q6: 
	

0 R : 
	0 S2: 
	

O S3: 
	

O 01: 
	0 U2: 
	O U3: 

V3: 	O W : 
	O X : 
	

0 Y : 
	

0 Z1: 
	O Z2: 
	

O Z3: 
	

0 Z4: 
	O Z5: 
	

0 Z6: 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) 	TABELAS 34., (15/01/2015) 

MINISTÉRIO DA FA7-̀ IDA - MF DATA: 04/09/2015 
HORA: 	10:56:34 
PÅG : 0006/0009 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 
858400000450 384601801504 907584200875 598199300022 

N° ARQUIVO: LnMaoLwrnm10000-7 
EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 	INSCRIÇÃO:75.981.993/0002-00 	 N°  CONTROLE: LGQTIHUFvOn0000-0 
FPAS:507 OUTRAS ENTIDADES:0079 	SIMPLES:1 ALIQ RAT: 3,0 	FAP: 1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 COD REC: 155 COMP: 08/2015 

TOMADOR/OBRA : OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 
	

INSCRIÇÃO: 512304622073 
	

N° CONTROLE: DENeGcs7Ovo0000-3 
LOGRADOURO 
	

BAIRRO 	 CIDADE 
	

CEP 	 UF 
PERNAMBUCO ENTRE R TAMOIOS E TRAV TIMBO 
	

CENTRO 	 CAPANEMA 
	

85760000 	 PR 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência 

VALORES PREVIDÊNCIA VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13° SALÁRIO 2.417,79 REM SEM 13° SALÁRIO 2.417,79 
REM BASE CALC 13° SAL 0,00 REM 13°  SALÁRIO 0,00 

DEPÓSITO 193,43 
ENCARGOS FGTS 0,00 
CONTRIB SOCIAL.  0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 2 TOTAL TRABALHADORES 2 

TOTAIS DO TOMADOR 

VALORES PREVIDÊNCIA VALORES FGTS - 8% 
REM SEM 13* SALÁRIO 2.417,79 REM SEM 13° SALÁRIO 2.417,79 
REM BASE CALC 13° SAL 0,00 REM 13' SALÁRIO 0,00 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 209,40 DEPÓSITO 193,43 
VAL DEVIDO PREV SOC 432,30 ENCARGOS FGTS 0,00 

CONTRIB SOCIAL 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 2 TOTAL TRABALHADORES 2 



DATA: 05/10/2015 

HORA: 	16:30:26 

- 	PAG : 	0006 

OUTRAS R5ADES E FUNDOS POR FPAS 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 

GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) 	TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

COMPROVANTE DE DECLARAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER À PREVIDÊNCIA SOCIAL E A 
TOmADOR 

EMPRESA: MICE 	TAL MULLER IND E COM LTDA CC 
COMP: 09/2015 	COD REC: 155 	COD GPS: 2208 
TOMADOR/OBRA: 	OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 

LOGRADOURO: R OTAVIO FCO DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 

FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES: 1 	ALIQ RAT: 	3,0 

N° CONTROLE: 	Rlie7PilrWR0000-8 

BAIRRO: SANTA CRUZ 
CEP: 85760-000 	TELEFONE: 	0046-35521342 

N°  ARQUIVO: 	N4ijHig0LbD0000-1 

INSCRIÇÃO: 	75,981.993/0002-00 

FAP: 1,14 	RAT AJUSTADO: 	3,42 
INSCRIÇÃO: 	512304622073 

CNAE PREPONDERANTE: 	4120400 
CNAE: 	 4120400 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 507 620 744 779 TOTAL 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 230,04 0,00 0,00 0,00 230,04 

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,.00 
EMPRESA 

Empregados/Avulsos 535,24 0,00 0,00 0,00 535,24 

Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RAT 91,52 0,00 0,00 0,00 91,52 
RAT - Agentes NOCiVOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,-00 0,00 
Adicional Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Comercialização Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Evento DespOrtivo/Patrocinio 0,00 0,00 0,00 0,00.  0,00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Retenção Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,04 0,00 

.(-) Sal. Família/Sal. Maternidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) Compensação 535,24 0,00 0,00 0,00 535,24 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 321,56 0,00 0,00 0,00 321,56 

OUTRAS ENTIDADES 155,21 0-„00 0,00 0,00 155,21 
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 &,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 155,21 0,00 0,-00 0,00 155,21 

TOTAL A RECOLHER 476,77 0,00.  0,00 0,00 476,77 

(*) Os valores de retenção, salário-familia/salário-maternidade e compensação demonstrados stio os efetivamente abatidOS. 
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL O DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO, A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATORIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

DATA: 05/10/2015 
HORA: 	16:30-:26 
PAG : 0016/0027 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 

858900000409 623101801510 007585200871 598199300022 

EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LIDA CC 	 INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
COMP: 09/2015 COD REC: 155 	COD GPS: 2208 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES: 1 	RAT: 3,0 	FAP: 1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 
TOMADOR/OBRA: OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 	 INSCRIÇÃO: 	514.304b22073 

NOME TRABALHADOR 
	

PIS/PASEP/CI 	 ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO 
	

CBO 
REM SEM 13° SAL 
	

REM 13°SAL 	BASE CÁL 13°SAL PREV SOC CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEPÓSITO 
	 JAM 

BASE CÁL PREV SOCIAL 

ANDERSON CANFRES DA SILVA 
1.595,00 

JEFERSON LUIZ BOTIN 
1.081,20 

0,00 

0,00 

129.93588.51-8 
0,00 

162.64924.30-0 
0,00 

26/01/2009 01 
143,55 

19/01/2015 01 
86,49 

127,61 

86,49 

07152 
0,00 

07170 
0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
2.676,20 	 0,00 	 0,00 	 230,04 	 214,10 	 0,00 



LOGRADOURO: R OTAVIO FCO DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 	 BAIRRO: SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 

CNAE PREPONDERANTE 4120400 
CNAE: 	 4120400 CEP: 85760-000 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
	

DATA: 05/10/2015 
GFIP 	SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

	
HORA: 	16:30:26 
PÁG : 0017/0027 

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
RESUMO DO FECHAMENTO - TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA 
858900000409 623101801510 007585200871 598199300022 

EMPRESA:MICEMETAI MULLER IND E COM LTDA CC 
COMP: 09/2015 COD REC: 155 	COD GPS : 2208 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES : 1 
TOMADOR/OBRA: OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 	 N°  DE CONTROLE: Blie7PilrWR0000 -8 

RAT: 3,0 

N°  ARQUIVO: N4ijHig0LbD0000-1 
INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
FAP: 1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 
INSCRIÇÃO; 	b14.304b22073 

CAT QUANT 	REMUNERAÇÃO SEM 13' REMUNERAÇÃO 13° 	 BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13°  PREV SOC 

01 
	

2 	 2.676,20 
	

0,00 	 2.676,20 	 0,00 

TOTAIS: 2 	 2.676,20 0,00 	 2.676,20 	 0,00 



LOGRADOURO: R OTAVIO FCO DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 
CIDADE: CAPANEMA 

BAIRRO: SANTA CRUZ 
CEP: 85760-000 	TELEFONE: 0046 3552 1342 

CNAE PREPONDERANTE 4120400 
CNAE: 	 4120400 UF: PR 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) TABELAS 34.0 (15/01/2015) 

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA: 05/10/2015 
HORA: 	16:30:26 
PAG : 0018/0027 

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP 
TOMADOR DE SERVIÇOS/OBRA 

EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 
COMP: 09/2015 COD REC:155 	COD GPS:2208 	FPAS: 
TOMADOR/OBRA: OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 

507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES:1 	RAT: 3,0 
N°  DE CONTROLE:Blie7PilrWR0000-8 

N°  ARQUIVO: N4ijfilq0LbD0000-1 
INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
FM': 1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 
INSCRIÇÃO: 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 
SALÁRIO FAMÍLIA: 
SALÁRIO MATERNIDADE: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 

476,77 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 
0,00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 
0,00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 
0,00 13°  SALÁRIO MATERNIDADE: 
0,00 COM PRODUÇÃO PJ: 
0,00 COM PRODUÇÃO PF: 
0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR: 

230,04 
-0,00 
0,00 
-0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 
VALOR ABATIDO: 

09/2015 PERÍODO FINAL: 
535,24 VALOR A COMPENSAR: 

09/2015 VALOR SOLICITADO: 
0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 

535,24 
278,20 

RETENÇÃO (LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO: 

BASE DE CALCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 	 0,00 

0,00 

0,00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0,00 

	

0,00 	 25 ANOS: 

	

O 	QUANTIDADE: 

H : 
	

0 Ii: 
	

O 12: 
	

0 13: 
	

0 14: 
	

0 
	

O K : 
	

O L 
	

O M 
	

O N1: 
N2: 
	

0 N3: 
	

O 01: 
	

O 02: 
	

O 03: 
	

O P1: 
	

O P2: 
	

O P3: 
	

0 Ql: 
	

O Q2: 
Q3: 
	

0 Q4: 	0 Q5: 
	

O Q6: 
	

O R : 
	

0 S2: 
	

0 S3: 
	O Ul: 	O U2: 
	

0 U3: 
V3: 
	0 W : 	O X : 
	

O Y : 
	

O Z1: 	O Z2: 
	O Z3: 
	

0 Z4: 
	

O Z5: 
	O Z6: 



REM SEM 13°  SALÁRIO 
REM BASE CALC 13° SAL 
CONTA SEGURADOS DEVIDA 
VAL DEVIDO PREV SOC 

2.676,20 
0,00 

230,04 
476,77 

REM SEM 13°  SALÁRIO 
REM 13°  SALÁRIO 
DEPÓSITO 
ENCARGOS FGTS 
CONTRIB SOCIAL 
ENCARGOS CONTRIB SOC 

VALORES FGTS - 8% 

2.676,20 
0,00 

214,10 
0,00 
0,00 
0,00 

VALORES PREVIDÊNCIA 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE 
	

MINISTÉRIO DA FAr"\IDA - MF 
	

DATA: 05/10/2015 
GFIP - SEFIP 8.40 (22/03/2012) 	TABELAS 3 
	

(15/01/2015) 
	

HORA: 	16:30:26 
PÁG : 0006/0009 

RELAÇÃO DE TOMADOR/OBRA - RET 
858900000409 623101801510 007585200871 598199300022 

N° ARQUIVO: N4iiHig0LbD0000-1 
EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 	INSCRIÇÃO:75.981.993/0002-00 	 N°  CONTROLE: I00XjZ5Xq8F0000-0 
FPAS: 507 OUTRAS ENTIDADES:0079 	SIMPLES:1 ALIQ RAT: 3,0 	FAP: 1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 COD REC: 155 COMP: 09/2015 

TOMADOR/OBRA : OBRA CONSTR. PONTE CONCRETO ARMADO 
	

INSCRIÇÃO: 512304622073 
	

N° CONTROLE: Blie7PilrWR0000-8 
LOGRADOURO 
	

BAIRRO 	 CIDADE 
	

CEP 	 UF 
PERNAMBUCO ENTRE R TAMOIOS E TRAV TIMBO 
	

CENTRO 	 CAPANEMA 
	

85760000 	 PR 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM BASE CALC 13° SAL 

TOTAL TRABALHADORES 

VALORES PREVIDÊNCIA 

2.676,20 
0,00 

2 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM 13°  SALÁRIO 
DEPÓSITO 
ENCARGOS FGTS 
CONTRIB SOCIAL 
ENCARGOS CONTRIB SOC 
TOTAL TRABALHADORES 

VALORES FGTS - 8% 

2.676,20 
0,00 

214,10 
0,00 
0,00 
0,00 

2 

TOTAIS DO TOMADOR 

TOTAL TRABALHADORES 	 2 	 TOTAL TRABALHADORES 
	

2 



---,rTc-Rro DA FA7ErPA - MF 

PAG : 	:06 
A A i,- RÉVILL4,4A‘..JCIAL E 

TOMADOR 
A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS POR FPAS 

SIMPLES: 1 	ALIO RAT: 3,0 

HEY034oh0100000-9 

EMPRESA: MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 
COMP: 10/2015 	COD REC: 155 	COD GPS: 2208 	FPAS: 507 	OUTRAS ENT: 0079 

TOMADOR/OBRA: OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 
	

N° CONTROLE: 

N°  ARQUIVO: PgdbOx3OLcc0000-8 

INSCRIÇÃO: 75.981,993/0002-00 

FAP: 1,14 	RAT AJUSTADO: 3,42 
INSCRIÇÃO: 	 512304622073 

LOGRADOURO: R OTAVIO ECO DE MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR CEP: 85760-000 

BAIRRO: SANTA CRUZ 
TELEFONE: 	0046-35521342 

CNAE PREPONDERANTE: 
CNAE: 

4120400 
4120400 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 507 620 744 779 TOTAL 

SEGURADO 
Empregados/Avulsos 143,69 0,00 0,00 0,00 143,69 
Contribuintet Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EMPRESA 
Empregados/Avulsos 319,32 0,00 0,00 0,00 319,32 
Contribuintes Individuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RAT 54,60 0,00 0,00 0,00 54,60 
RAT - Agentes Nocivos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Valores Pagos a Cooperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Adicional COoperativas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
ComercializagAo Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Evento Desportivo/Patrocínio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECOLHIMENTO COMP ANT - VALOR INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) RetenCAo Lei 9.711/98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Sal. Familia/Sal. Maternidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-) Compensação 319,32 0,06 0,00 0,00 319,32 
VALOR A RECOLHER - PREVIDÊNCIA SOCIAL 198,25 0,00 0,00 0,00 198,29 

OUTRAS ENTIDADES 92,60 0,00 0,00 0,00 92,60 
RECOLH COMP ANT - VALOR OUT ENTID 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VALOR A RECOLHER - OUTRAS ENTIDADES 92,60 0,00 0,00 0,00 92,60 

TOTAL A RECOLHER 290,89 0,00 0,00 0,00 290,89 

(*) Os valores de retenção, salário-família/salário-maternidade e compensação demonstrados são os efetivamente abatidos. 
A DECLARAÇÃO DE DADOS CONSTANTES DESTA GFIP,  E DO ARQUIVO SEFIP CORRESPONDENTE .A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, EQUIVALE A CONFISSÃO DE 

DÍVIDA DOS VALORES DELA DECORRENTES E CONSTITUI(EM)CRÉDITO(S) PASSÍVEL(IS) DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, NA AUSÊNCIA DO OPORTUNO 
RECOLHIMENTO OU PARCELAMENTO,E CONSEQUENTE EXECUÇÃO JUDICIAL NOS TERMOS DA LEI No 6.830/80. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A QUALQUER CONTESTAÇÃO QUANTO AO VALOR E PROCEDÊNCIA DESTA DECLARAÇÃO/DÍVIDA, 
ASSUME INTEGRAL RESPONSABILIDADE PELA EXATIDÃO DO MONTANTE DECLARADO E CONFESSADO, FICANDO, ENTRETANTO, RESSALVADO A SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL .0 DIREITO DE APURAR, A QUALQUER TEMPO; A EXISTÊNCIA DE OUTRAS IMPORTANCIAS DEVIDAS NÃO INCLUÍDAS NESTE INSTRUMENTO, 
AINDA QUE RELATIVAS AO MESMO PERÍODO. 

O EMPREGADOR/CONTRIBUINTE RECONHECE QUE A PRESENTE CONFISSÃO DE DÍVIDA NÃO OBRIGA A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL A EXPEDIR 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, SALVO SE SEU CRÉDITO FOR GARANTIDO NA FORMA DOS ARTS. 258 E 259 DO REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL; APROVADO PELO DECRETO 3.048, DE 12/05/1999, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 



858700000405 893301801518 107566200871 598199300022 

EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM L'E'DA CC 
COMP: 10/2015 COD REC:155 	COD GPS: 2208 

concTR rONTE CONCRETO ARMADO 
FPAS : 507 OUTRAS ENT: 0079 SIMPLES: 1 	RAT: 3,0 

INSCRICAO: 75.981.993/0002-00 
FAP: 1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 
IrL77, 	 .14.:04o22073 

REM 13°SAL BASE CAL 
BASE CAL 

NOME TRABALHADOR 
REM SEM 13° SAL 

PIS/PASEP/CI 
13°SAL PREV SOC 
PREV SOCIAL 

ADMIESA0 CAT OCOR DATA/COD movimEPT4gAp 
CONTRIB SEG DEVIDA 	 DEP6SITO 

CEO 
JAM 

ANDERSON CAN FRES DA SILVA 
1- 596,61 	 0,00 

129.93588.51-8 
0,00 

26/01/2009 01 
143,69 127,72 

07152 
0,00 

TOTAIS DA EMPRESA/TOMADOR 
1.596,61 	 0,00 0,00 	 143,69 127,72 	 0,00 



BAIRRO: SANTA CI:UZ 
CNAE: CEP: 85760-000 
CNAE PREPONDERANTE 4120400 

4120400 
LW:,A=0: R kIJAV40 ï.vïì ï3L MATIS ANEXO  criAC 82 NE 
CIDADE: CAPANEMA 	 UF: PR 

,;0 A 	. NC1A 
i$5870004‘J5 i93301801518 107586200871 598199300022 

EMPRESA : MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 
COMP: 10/2015 COD REC:155 	COD GPS: 2208 
TOMADOR/OBRA: OBRA CONSTR PONTE CONCRETO ARMADO 

FPAS : 507 	OUTRAS ENT: 0079 	SIMPLES :1 
N° DE CONTROLE: HSYD340nolo0000-9 

RAT: 3,0 

N° ARQUIVO: PqdbOx3QLoc0000-8 
INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
FAP: 1,14 RAT AJUSTADO: 3,42 
INSCRIÇÃO: 	51.J04022073 

CAT 	 QUANT 	REMUNERAÇÂO SEM 13° 	 REMUNERAÇÃO 13° 
	

BASE CAL PREV SOC 
	

BASE CAL 13* PREV SOC 

01 	 1 	 1.596,61 
	

0,00 	 1.596,61 
	

0, 00 

TOTAIS 	 1 	 1.596,61 0,00 	 1.596,61 0,00 



8. 

N° ARQUIVO: PqdbQx3Q1co0000-8 
EMPRESA:MICEMETAL MULLER IND E COM LTDA CC 	 INSCRIÇÃO: 75.981.993/0002-00 
COMP: 10/2015 	COD REC:155 	COD GPS: 2208 	FPAS : 507 	OUTRAS ENT 	0079 	SIMPLES: 1 	RAT: 	3,0 	FAP:1,14 	RAT AJUSTADO: 3,42 

=NET? 	CONCRETO ARMADO 	 N°  DE CONTROLE: HSYD340no1o0000-9 	 INSCRIÇÃO: 	bizSU4b22073 

k.72AVIO 	MATTOS ANEXO CHAC 82 NE 	 EAIRRO: SANTA CRUZ 	 CNAE PREPONDERANTE 	4120400 
=DADE: CAPANEMA 	 UB% PR 	CEP: 85760-000 	TELEFONE: 0046.3552 1342 	CNAE: 	 4120400 

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP: 290,89 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA: 143,69 
SALÁRIO FAMÍLIA: 0,00 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO: 0,00 
SALÁRIO MATERNIDADE: 0,00 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL: 0,00 13° SALÁRIO MATERNIDADE: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS: 0,00 COM PRODUÇÃO PJ: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS: 0,00 COM PRODUÇÃO PF: 0,00 
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS: 0,00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMAD OR: 0,00 

COMPENSAÇÃO 
PERÍODO INICIAL: 	 10/2015 PERÍODO FINAL: 10/2015 VALOR SOLICITADO: 319,32 
VALOR ABATIDO: 	 319,32 VALOR A COMPENSAR: 0,00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%: 164,04 

RETENÇÃO 	(LEI 9.711/98) 
VALOR INFORMADO; 	 0,00 	VALOR ABATIDO PELO SEFIP: 0,00 	VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR: 0,00 

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA 
15 ANOS: 	 0,00 	20 ANOS: 0,00 	 25 ANOS: 0,00 
QUANTIDADE: 	 O 	QUANTIDADE: O 	QUANTIDADE: O 

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS 

H: 0 Ii: 0 12: 0 13: 0 14: O J : O K 	: O L 	: O M 0 N1: o 
N2: O N3: 0 01: 0 02: O 03: O. P1: O P2: 0 P3: O 01: O 02: o 
Q3: 0 Q4: 0 Q5: 0 06: 0 R : O S2: 0 S3: O Ul: 0 U2: 0 U3: o 
V3: O W. 0 X. 0 Y. 0 Z1: 42:. O Z3: O Z4: O 25: 0 26: 



VALORES FGTS - 8% 

REM SEM 13°  SALÁRIO 	 1.596,61 
REM 13°  SALÁRIO 	 0,00 
DEPÓSITO 	 127,72 
ENCARGOS FGTS 	 0,00 
CONTRIB SOCIAL 	 0,00 
ENCARGOS CONTRIB SOC 	 0,00 

TOTAL TRABALHADORES 

VALORES PREVIDÊNCIA 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM BASE CALC 13°  SAL 
CONTR SEGURADOS DEVIDA 
VAL DEVIDO PREV SOC 

TOTAL TRABALHADORES 

1.596,61 
0,00 

143,69 

290,89 

1 

AuALY - 
	

04/1'?./2"7.5 

As: 

 

79 	Sl. . ALIQ 

 

,u1.4P: 1 	, 

       

ToMPn'- 	: OBRA 	PONTE CONO" 	.:MADO 
	
=-F'TÇÃO: .527.'r4622073 
	

N° CONTRo'F; HSYD340no1r,r000-9 
,"."7‘7 7' 

MODALIDADE : "Branco"-Recolhimento ao FGTS e Declaração à Previdência 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM BASE CALC 13°  SAL 

TOTAL TRABALHADORES 

VALORES PREVIDÊNCIA 

1.596,61 
0,00 

1 

REM SEM 13° SALÁRIO 
REM 13.°  SALÁRIO 
DEPÓSITO 
ENCARGOS FGTS 
CONTRIB SOCIAL 
ENCARGOS CONTRIB SOC 
TOTAL TRABALHADORES 

VALORES FGTS,  - 8% 

1.596,61 
0,00 

127,72 
0,00 
0,00 
0,00 

1 

TOTAIS DO TOMADOR 



ANEXO 3 

RELATÓRIO 
FOTOGRÁFICO 

TP 04/2015, CONTRATO 017/2015 

2015 

Registro fotográfico da ponte em concreto armado localizada na Rua Pernambuco, entre a Rua 
Tamoios e a travessa Timbó, em Capanema / Pr., com área de 126,50m2 
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ANEXO 4 

DIÁRIOS DE OBRA 
TP 04/2015, CONTRATO 017/2015 

2015 

Diário da obra denominada ponte em concreto armado localizada na Rua Pernambuco, entre a 
Rua Tamoios e a Travessa Timbó, em Capanema / Pr., com área de 126,50m2 



MICEMETAL Miilier Indústria e Comércio tida, 
CNRI: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuto, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° i2‘,./ 	 656 
CONTRATANTE•  P-1 l 1'41 k ,c 	§-) 	"if-r-,-7 A  

Dato Ordem de Sevico. 

Município.  e,rpp pv g. e744 

Contrato nº:  r) 1 	/ 74,  O  

Prazo contratual: Prazo Restante. 	Dias: - Dias: 	Prazo Decorrido. 	 Dias: 

eZnfi eoArex. 	Aerv7.4r.ian 

"---"6-tk> nrA rn 65u c-, n Local. 

Data. 	fq 
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‘ 
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«??..ç-s ez.., fr-E 13̀ 72-:ii'f)i e$ _:,.... ..4 	 " >ters /x- ->e-494`ae 	ØA 	dick.-7174-m:y: 

(Pcié% 	,5-5KI.47.4 	21/?.:‹1 	4 "--O ..1/44 	61 	 21 ..- 
.?5,ç./.." 	 /2-,:ilks x'56‘,777.404c 	. A-, zr".i, 	c9.5 

AtA DS, 	 1:0e;12,4r.r..Z 4 4 	eq‘XO 	45J-6,-rr 	
. . j  

él~».1 xi.'7",e) • 7)"5 c 	'2722.‘ 	/42.?! 	A 	e..4 • fc."-?-ç,..:6 
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••••••••••..111111.1...... 

Obra: 

Local: 	 

Municipio• 	 

Contrato ne. 

in rev,  f,  clke-4  

Data Ordem de Sevigo• 

Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante 	Dias: - Prazo contratual 	- Dias: 

MICEMETAL Möller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 . Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 00 s.c.  

CONTRATANTE• 	 •••••nrom«. 

657 

BOM CHUVA RUIM -' IMPRATICÁVEL Tempo
-1 Manhã Doto: Og/ 0  Ca 
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At :m 	~ 	 Noite 94 %Ta/Somur 
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658 DIÁRIO DE OBRA N°420 3 

e  Obra: 

Prazo Decorrida.  «  Dios: Proza Restante: -- Dias: - 

,* 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPI: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Ruo Pernambuco, 1079 - Copanema • PR 

CONTRATANTE. 	  

Local. 	  

Municipio. 	 

Controlo n2: 	 4 	Data Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual:____ Dias: 

VISTO ENCAREGADO 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

11; neir‘ 

VISTO FISCAULAÇ,410 / CONTRATANTE VISTO CONTRATADA/EN 

Data: J o/o <///5 
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MICEMETAL 	Indústria e Comércio  
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Copanemo • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° tlX) y 	 659 
CONTRATANTE 	- 

Obra.  k onn-

Local. CR  

Contrato n9. 	 Data Ordem de Bevise: 

Prazo contratual:---"bias: 
	

Prazo Decorrido 	Dias: - 	Prazo Restante: 	Dias: 

• 

Dato. 1 I ÁD WIS 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ''% 

Manha 
 

Dia/SemonaLN. 	-1-1-n C5L1:1  
Tarde .  
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SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO FISCALIZAÇÃO J CONTRATANTE 

• 



,; 
MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNP1; 75.981.993/0002-00 / I.E. 3350064844 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIARIO DE OBRA N° 00 e 	 6 6 0 

CONTRATANTE. 	  

P 4 YY,ryr,.ih ekery 	eg„; al Cet 

Prazo Decorrido. 	  Dias: - 	Prazo Restante' 	 Dias: Prazo contratual: 	Dias: 

Data: 13/ 1, 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .% 
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VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

Local  7  #  

Municiplo.  P 
Contrato n9. 	 Dota Ordem de Seviço' 	  
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rD)1Y) ti 4 	 1-1,1 
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Contrato ng• 	  Data Ordem de Seviscr 	  

Prazo contratual; ---1  Dias: - Prazo Decorrido• 	  Dias: 
	

Praia Restante. 	 Dias: - 

VISTO CONTRATADA/ENG' 

• 

MICEMETAL MOIler Indústria e Comércio Ltda. 
CNN; 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° .646 	 661 
CONTRATANTE• 	  

•• 

Data: 25 
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1, 	11 

Obra: 

Loca 

Municipio. 	  

Contrato nº: 	 Dato Ordem de Seviso• 	  

Prazo contratual: 

G_ 	us, et)," C.A-C— 

I4111 	411.441 

Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante: 	Dias: - Dias: 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
(NM 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° e  
CONTRATANTE* 	  

662 

4. 
SERVIÇOS I CONTRATADA 

Af— 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 
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4.. 
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663 DIÁRIO DE OBRA N°049  

44.7 t" 4 r 	ENA Obra:  k eivrI-Ko 	rLt 

Prazo Restante. 	Dias. 

Lott:11.94  

Município: 	  

Contrato n9. 	 Data Ordem de Savig°. 	  

Prazo contratual: 	Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dias: 

MICEMETAL • Möller Indústria e Comércio Ltda. 
(NN: 75.981.99310002-00 / 1.1. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

CONTRATANTE. 	  

k-4 "Ull &pi 444..c...6 
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Data:'1 /49K715-  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL % 
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SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

  

  

 

VISTO FISCAUZAÇÃO / CONTRATANTE 

  



Município• 

Contrato n9. 	  Dato Ordem de Seviso• 	  

Prazo contratual: 	Dias: 	Prazo Decorrido. 	Dias: - 	Prazo Restante. 	Dias: 

Obra: 

Locacl:k 

r ,iCker1 	 Ctitevrvi r[i  

PP_Atft".r"."‘ 

tddll 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
(NN; 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Caponemo - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° img 	 664 
CONTRATANTE. 	  

<N- 

fi 	 

VISTO CONTRATADA/ENGT 

k 	 

VISTO FISCAUZAÇÃO / CONTRATANTE 
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Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 
Manhã 

. 
DIe/Semonatije,.. 	C44(' 

Tarde 4 
Noite • 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
N 

N
º 

O
p
er

á
ri

o
s  

1 2  i 
(53  

'D  '2 :51  14  0 

_. 

4g  

O
fi

c i
a

l 
E
le

tr
ic

is
ta

  

-
 O

fi
ci

a
l 

P
in

to
r  

G
(9

 —
 %

. 

O
f ic

ia
l 

S
er

ra
lh

e ir
o  

O 
••• 

— 
ó 2 

O 

'eT 

,Q 

o 

Manhã j il 
Tarde i 

Noite d 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

P.ki'd.1 r Ct .P) rrY1 c k.-4"i- C " 

VISTO ENCAREGADO 



Dias: Prazo Decorrido, 	 Prazo Restante: 	Dias: - 

MICEMETAL • Müller Indústria e Comércio Ltda.  
CNPJ: 75.981,993/000240 / I.E. 33500648.84 / Rua Pemambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° Oft) 
CONTRATANTE: 	  

665 

Obra:  T 	 C3~2 

local: 	 

Município: 

Contrato nº: 	 Dato Ordem de Seviso. 	  

Prazo contratual: 

/ VISTO CONTRATADA/ENGII 

•, 	  

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO ENCAIIEGACIO 
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1.- 

Dia/Samana.,,,Ja (.12(4) 

Tarde 
Noite 

, 
CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	

‘ 

.c 
Z 1.: 

a. o 
'Z 
Z C

on
tr

a  
M

es
tr

e  — E 5 • — 
4J, I M

ei
o  

O
fic

ia
l  

S
er

ve
nt

e  

— 3. 
• .E 
0 Z m O

fi ci
al

 
P i

n
to

r
  2 

72 'a; • r. -.5 
167 P 4, 

'B •`-2 -a •4 
"d g u. 

'g 'u. 

•:: 

t 

Manhã 

Tords 

Noite d 



VISTO CONTRATADA/ENG,  VISTO rusr LITACAO 1 CONTRATANTE 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75,981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanemo - PR 

DIARIO DE OBRA N° ©a 1 	 666 
CONTRATANTE. 	  

Prazo Decorrido- 	 Dias: - 	Prazo Restante. 	Dias: - Prazo contratuah.c_ Dias: 

Obra. 	 

LocaRi A  

MunicIpio.  e 

Contrato nº: 	 Dato Ordem de Seviso. 	  
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Obrci• 	 e r  

Local•  gl  

Municipio•  e 	e  

Contrato ne, 	 Dota Ordem de Seviço• 	  

Prazo contratual:  ----Dias: - Prazo Decorrido. 	- 	Prazo Restante' 	 Dias: 

• 
SERVIÇOS CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADA/ENG,.1  / 

•	 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNR!: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648-84 / Rua Penn:imbu°, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° o J  667 

  

CONTRATANTE: 	  

e 
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• 

VISTO CONTRATADA/ENG. 

Obrir  4 ree'"? c..4.  

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio ltda. 
CNN: 75.981,993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - ~lama - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° oj 3 

CONTRATANTE' 	  

668 

Pedt "run- iwt 1-‘4. e 4" Loco!. 

Municipio• 

Contrato nft• 	 Doto Ordem de Sevigo. 	  

Prazo contratual:=— Pias: - Prazo Decorrido. 	- 	Prazo Restante:  ------ Dias: - 

Data: U VA(9.  

Tempo BOM CHUVA IMPRATICÁVEL 1  RUIM 

Manhit r r" 

Dia/Semants: 
Tarde 

Noite ../ ‘.. 

(CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
-, 
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SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO FISCAGZAÇÃO CONTRATANTE 

• 



MICEMETAL Møller Indústria e COmérci© Ltda. 
CNP.h 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernumbuco, 1079 • Caponema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° C., i‘,( 

CONTRATANTE. 	  

669 

Obrci: 	 

Locol •  1:R1, t  

Municipicr 

Contrato n0: 	 Data Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual:— i s: 
	

Prazo Decorrido. 	  Dias: 	Prazo Restante. 	 Dias: 

, 

Data: /IS 
Tempo BOM CHUVA RUIM 

• 
IMPRATICÁVEL 

Manhã V 

aDI /kimono " 1 4  ("1  

Torde 

Noite j  • 
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CONSTRUTORA TERCERIZADOS 
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SERVIÇOS / CONTRATADA 

dl*? IN \ r.‘ Cl c' F"...4%  t 

VISTO ENCAAEGADO 

VISTO CONTLIITADA/ENG9  

•	 

VISTO FISCAUZAÇAO / CONTRATANTE 



MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 / Ruo Pernambuco, 1079 - Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 0 IS 670 

   

CONTRATANTE: 	  

i 
Cibra: 	 

Local:R-t,t-ÍA  

Município: 	P 	e..1,1" es_ 

Contrato n9. 	 Data Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual:--"--  Dias: 
	

Prazo Decorrido. 	 Dias: 	Prazo Restante. 	Dias: - 

0.4 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADA/ENG,  VISTO FISCA1.17.AÇÁO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

Lljn ,e  

k 'i., 	 P."1 (I, cx e,  

Dato: 	(5r/é/5 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 's  

Manila 

DIo/Semono• 
Tarde 
Noite i 

¡CONSTRUTORA TERC RI 	DOS 	
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MICEMETAL • Miiller Indústria e Comércio Lida. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Coponema • PR 

DIARIO DE OBRA N° o J G 	 671 
CONTRATANTE' 	  

Obra: r:I :4$ 

Prazo Decorrido. 	f  Dias: - 	Prazo Restante. 	 Dias: ias: Prazo contratual: 

Localf--  u  (`‘ 

Município.  P o  

Contrato nº: 	 *4 ame.... 	 Data Ordem de Seviço. 

Q 	< 

Aid-r; st" 

VISTO CONTRATADA/ENG' 

• 

VISTO FISCALIZAÇÃO J CONTRATANTE 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

Data: #76 9.1(2-,  

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhã 

Dia/Semanou‘t 	. 
Turde 

Noite . .• 

'CONSTRUTORA T RCERIZADOS 	
. 
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• 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNP1: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° e 1 X 	 672 
CONTRATANTE. 	  

Obra• aj  .~1 f i Vp 

. • C_.4,, 

(14  

Municipio: 

Contrato n9. 	 Data Ordem de Seviso• 	  

Prazo contratual:— Dias: 	Prazo Decorrido. 	 Dias: 	Prazo Restante: 	Dias: - 

t 

Dato. 2) A/OK/ /5" 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .% 

Manhã 

DloiStrnantr 

Tarde 

Noite .• k. 	 .._ 
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- Ill d 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREGØ 

  

VISTO CONTIATADA/ENGE VISTO FISCAUZACAO / CONTRATANTE 

  



DIÅRIO DE OBRA N° ai  673 

MunIcipio. 

Controlo Q. Data Ordern de Sevico, 	  

P 

MICEMETAL Muller Industrin e Comkcio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pemombuco, 1079 - Coponemo - PR 

CONTRATANTE. 	  • 

, Prazo contratual: 	 Prazo Decarrido. 	  Dios: - 	Prazo Restante. 	 Dios: - 

"-t 	 r i ni 	c•_e  A 	,k,nckn 	r") 	/).e.,k n .1.:4  

•	 

VISTO CONTIATACIA/ENO. VISTO FlSCAUZAiI0 / CONTRATANTS 

• 

SERVI9OS / CONTRATADA 

VISTO ENCAIEGADO 

Dato. 24/0 KY-4,6-- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICAVEL 

Monher 

DIa/kanano: 	p 

Torde 
Noir. i • 

~CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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r -À-te 	7;1  

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADA/ENG. / VISTO FISCAUZAÇÃO / CONTRATANTE 

674 DIÁRIO DE OBRA N° o 14 

Controlo n2- 	
....11.••••••• Data Ordem de Seviço- 

Prazo Restante- 	Dias: - Prozo contratual-  -"'""'  Dias: 	Prazo Decorrido- 	 Dios: 

MICEMETAL - Müller lndústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rue Pernombuco, 1079 • Capanema - PR 

CONTRATANTE• 	  

Obra: 

Local: 

Município-  temor  

Data- 3 ?A' e7-f-e--  
Tempo BOM CHUVA RUIM 

•. 
IMPRATICÁVEL 

Manhã 

Dle/Seman 
Torde 
Noite  
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Tarde -..------- 
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r 
SERVIÇOS / CONTRATADA 



e ••. 

VISTO CONTRATACIA/ENG,  VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

Obra: es4n/Idel  

e 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNKI: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 / Rue Pernambuco, 1079 - Comma - PR 

DIÁRIO DE OBRA N°  

CONTRATANTE. 	  

675 

Loca 

Município: 	 1ô 	  

Contrato nº: 	 Data Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual: 	Dias: - Prazo Decorrido. 	  Dias: - 	Prazo Restante. 	 Dias: - 

e 

Date. /250 
Tempo BOM 

. 
CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã r- 
Dlo/Semorio e 

Tarde 

Noite 
. / 

e 
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SERVIÇOS/CONTRATADA 

VISTO ENCAREGA59/.—i....A...„12 



MICEMETAL 	Indtístria e Comércio Lido.  
CNN: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Ruo Pemombuco, 1079 - Caponema - PR 

DIARIO DE OBRA N° 	 676 
CONTRATANTE. 	  

Provo controtual: 	Dios: Prazo Restante. 	Dias: Pan° Decorrido.  ' 	Dias: 

Obro. 	 

Local?;-"RA  lok  

Municfpio. 	""ek  

Contrato n9. 	 Data Ordem de Sevigo. 	  

(y-->r ek 11.ri  

( 

tal 4.4", C e ..F1 k 

VISTO ENCAREGADO 

r 4 ` 

•	 

VISTO CONTRATADA/ING,/ VISTO FISCALIZA0k0 / CONTRATANTE 

Dattnn **-14n-5711 6  
Tempo BOM CHUVA RUIM 

• 
IMPRATICAVEL 

~hé 

Dla/Semons. 
Torde 

Noite 

e 
CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	

• 

8 
-c 
1 

6" M
es

tr
e
  

E e 
C t 
3 O

fic
ia
l
 

p
e
d
re

ir
o
  

M
ei

o
  

O
fic

ia
l
 

o 'e 
I' 

O
fi
c i
a
l
 

E
le
tr

ic
is
ta

  

O
fic

ia
l
 

Pi
nt

o
r
  

O
fi
ci
a
l
 

S
er

ro
th

e i
ro

 
 

O
fic

ia
l
  

F
un

ile
ir
o
  c . ._ '2 

cg 
VI 

Manhá 

Torde
. J 

Noite • d 
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SERVI9OS CONTRATADA 



Obra. 	V "'i eitEAll CA .1 -('(3""‘ 

 

Loccii:?1 t.,1 es._ C ca..lc,.wt P.3.44...r 

    

    

Municipio. 	  

     

     

Contrato rtg. 

   

Dala Ordem de Seviso. 	 

  

     

Prazo contratual:—' Dias: 	Prazo Decorrido. 	 Dias: 	Prazo Restante: 	Dias: 

VISTO ENCAMADO 

VISTO CONTLATADA/ING,  

1/4 	 

VISTO nscsaizAcAo / CONTRATANTE 

/;t1.1r.., 

":::-)C.11 	riC  

pvi fr, u %). ni e ••••1b—e,-,.> 

   

I  ( 

MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPh 75.981.993/0002-00 / I.E. 3350064844 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 	 677 
CONTRATANTE. 	  

   

  

   

  

Dilta. e 6 	5  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhà' 

Dia/Semana. 
Torde 
Noite .., 

! 
CONSTRUTORA 
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TERCERIZADOS 
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SERVIÇOS / CONTRATADA 



MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda.  
CNRI: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanemo • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 003 678 
CONTRATANTE. 	  

Obra.  110,1  

Local:711"- 

Município.  (P4." c r~. 

Contrato ny• 	 Dato Ordem de Seviçcr 	 

Prazo contratuab------  Dias: - Prazo Decorrido. ----- Dias: 
	Prazo Restante. — Dias: - 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

PJ de 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE VISTO CONTKATACIA/ENG• 

•. 	 

, 

Data: 	07i/5— 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhã 

Dlaiknowl", 
Tarde 
Noite  • 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 
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~et Município. 

Prazo contratual: Prazo Decorrido. 	 Prazo Restante' 	Dias: - 

Dato. D ive 	I Ç.  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã 

Dlo/Senumo 
Tarde 

Noite i 1/4  
i,  

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 
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r 
SERVIÇOS I CONTRATADA 

• 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

4-4.4 _i. .1"  

VISTO ENCAREGADO 

'2 

VISTO CONTRATADA/ENG' 

MICEMETAL MüIIer Indústria e Comércio  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500641344 / Rua Pernambuco, 1079 - Copanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° .t2,21./ 
CONTRATANTE; 	1- ....•••••• 

679 

Obrcti-;—?,4•4+2' 	g 	eit241eil 

Loccd:n  c LCX.  

Contrato n2: 	 Data Ordem de Seviso. 	  



MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Culminemo - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° o2A5- 

CONTRATANTE« 	
eimr••••11 

680 

Obratnirt  ext-n ezA QuyYrt. r elp 

 

  

locai;  k 	 ÇL.P1?-1.11t c..tn 

Município« 

Contrato n2. 	 Dato Ordem de Seviçcr 	  

Prazo contratual: 	Dias: 	Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante:  — Dias: - 

Doto: o i-5 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL % 
Manhã e V ,*,, 
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°, 
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• e 
SERVIÇOS I CONTRATADA 
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VISTO ENCAREGADO 

  

VISTO CONTILATADA/ENGII 

•	 

VISTO FiscAuzaçÃo CONTRATANTE 

 



MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNP,I: 75.981.993/0002.00 / I.E. 3350064844 / Rua Pernambuco, 1079 - Caponema • PR 

MARIO DE OBRA N° eb« 
	

681 
CONTRATANTE. 	  

Obra:  IM-1011t.. 

'markt - 

Municipio. 	  

Contrato n2. 	 Data Ordem de Sevigo. 	  

Praza contratual:_____' Dias: 	Prazo Decorrido 	Dias: - Prazo Restante:  1  	Dias: 

CD 

kketilvt-tevriel,c) et- 

1 

Data: 	O77 
Tempo BOM CHUVA RUIM • • 

IMPRATICÁVEL 
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Dlo/Umana. 
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Noite • 

e 
CONSTRUTORA 

‘ 
TERCERIZADOS 

o cï  :5 
211  
0 

¡ 
ip  
. e 
J 

o 
:15: 1: 
b 1 M

ei
o
  

O
fic

ia
l
 

4$ 
g 
2 

k, i 
. 

O
f ic

ia
l
 

El
e t

ric
is

ta
  

O
fic

ia
l
 

Pi
nt

o
r  

o .. 
3 *c.3 
.r. -c 
" - d E 

ir) 

o 
3 .` 
" G - 15 
5 .g 

LL  

o — . 2 
Ti 
3 

, 

Se
rv

en
te

  

Manhã 

Torde .--------------- 
Noite .e--  

•. Noite  e 
• 

SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

   

VISTO CONTRATADA/ENGT 

 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 
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MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Il& 
CNRI: 75.981.993/000240 / I.E. 3350064844 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanemo • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° Q g Y 682 
CONTRATANTE: 	  

Obra:  rendf Atmj 	/2,«Cte. 	eirla2e)  

Local.  t1  t 14.rVtj hue.e  

Municfpio• 	  

Contrato nº: 	 Data Ordem de Seviço• 	  

Prazo contratual: 	Dias: 
	

Prazo Decorrido. 	Dias: 
	Prazo Restante: — 	Dias: - 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

ife& earle 
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Tempo BOM 
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Tarde ---------------- 
Noite %. d 

VI5TO ENCARE A00 

VISTO FIS UZAÇÃO / CONTRATANTI Vf5TO CONTRAT A/ NO,  



MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltda.  
CNP1: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° Q 2,8 
CONTRATANTE. 	  

683 

Obra:  Vrt-{t IZ"v1  

LocaRt 	?W'f14/P"  61-Ce.f?  

Municipio• 	/tryt ~ja  

Contrato na. 	 Data Ordem de Seviso. 	  

Prazo contratuak 	 'Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante; 	Dias: - 

•	 

VISTO CONTIIIATA0A/ENG, 	' / VISTO fISCAUZAÇÃO / CO/YTRATANTF 

• 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

r 1 i ' 	t  , ' I ,A 9 u 

, 

Data: 1V/t)9A6- 
Tempo BOM CHUVA RUIM 

'S 
IMPRATICÁVEL 

Manha 

Dlo/SemenaldIMM  • 

Tarde ‘k. 
Noite i 
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.• 
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MICEMETAL - Miiller Indústria e Comércio Ltda. 
CN11: 75.981.993/0002.00 / 1.E.33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° o egg 	 684 
CONTRATANTE' 	  

Obra.  lYttg  

t-e 

 

Loca l::711k 

Município: 	  

elJtr7  LedC) 	VW',  nde,  

Contrato nº: 	 Data Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual:-.--:— - Dias: 

/1.,7,7).4 l t"..i) 

Prazo Decorrido. 	r   Dias: - 	Prazo Restante. 	 Dias: 

CiLA-1:11*VY7 e,44 P  

;1Z4 r  e 	,ag,ii,s44fal, 	Ledc.,2 	6sifrta • 

VISTO CONTRATADA/ENG1  VISTO FISCALIZAçÃO / CONTRATANTE 

ti 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

A.A.LCA:2 

VISTO ENCAREGADO 

. 

Data. IL /...- 

_ 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ... 

Manhá _ 

DIa/Sem 
‘.. 

o. •• - 
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Noite J 
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MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Lida. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 - Capanemo - PR 

DIÁRIO DE OBRA N°6,342 	 685 
CONTRATANTE• 	  

Prazo contratual:*---= Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dias: Prazo Restante. 	Dias: - 

VISTO CONTRATADA/ENG' VISTO FISCALIZACAO / CONTRATANTE 

r• 

Data. / 0/PØ JT 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 
Manhã t , 

, Tarda 
Dionernan Nabo 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 

N
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0 b r  "" 	 eiYjiriti it> afttrYWI-Cie 

Loco;:?ti A. -----?42.11rricktrY1 6.1.4r 

Município  P1,31,1  e /144 	  

Contrato n0: 	 Data Ordem de Seviço• 	  

SERVIÇOS I CONTRATADA 

Triik+ c2,11:1 r ,c)b cz6 Ivkm 	C/P 

VISTO ENCAREGADO 

C 



hI)(1C_X) dj tje &et - 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATAP/VENO,  VISTO FISCALIZAÇA0 / CONTIATANTE 

SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

1 

MICEMETAL Müller indústria e Comércio  
CNP1: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 03 l 	 686 
CONTRATANTE: 	  

obrc ..."-erria Q /sin &vez r1j 912 reurn CLD 

Locaiçkt..ta. eqmplatvnkri-eat) 

Município - 

Contrato n2: 	 Data Ordem de Sevigo 	  

Prazo contratual: 	Dias: - Prazo Decorrido- 	 Dias: - 	Prazo Restante- 	Dias: - 

Dato: 	 J 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 
Manhã ir 

•
Dia/Semona: 

Tarde 
Noite ..e _. 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
'\ 
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lá /. Ó 

— o .0 

'g S
er

ve
nt

e  

O
fic

ia
l  

El
et

ri
ci

st
a  

-6. 	ó C. 	- ..-: 	c 
o ij: O

fic
ia
l 

S
er

ra
lh

e i
ro

  

O
fi

ci
al

  
Fu

ni
le

ir
o

  a 

' t 

.4:1 S
er

ve
nt

e  

Manhã 1 

Torde / 

Noite • . e 



Obra ni irait ci ce tom &mire/rd° 
el.ntrlIaart4 ALCID Loca171-1a 

Prazo contratual: 	 Prazo Decorrido. 	 Dias: Prazo Restante. 	 Dias: 

Cl (  

MICEMETAL - Müller Indústrias e Comércio Lido. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema • PR 

DIARIO DE OBRA NTl 	 687 
CONTRATANTE• 	 tIMM1101.e•MMIMID 

Municipio. 	 .09,Lez 

Contrato 112: 	
"Imam, 	

Dota Ordem de Seviço• 	  

SERVIÇOS CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

  

VISTO CONTRATADA/ENG. VISTO FISC.AlIZAÇÃO / CONTRATANTE 

   

Lct..? 'ni/1 

ce:1 	Icwnen ck,x cUtzt-A. 

Dota: ?JO/Ce/le 
Tempo BOM CHUVA RUIM 

• 
IMPRATICÁVEL 

Manha 

i 
Dia/Sem 	a 	i--- 4-4 	Hi 	/- :1  

Tarde 

Noite • 
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MICEMETAL Müller Indústria e Comércio  
OM 75.981.993/000240 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° O 33 
CONTRATANTE. 	  

688 

f—e rty  

 

2 

 

  

Munictpio• 	ruovl 2~  

Contrato ng: 	 Dato Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual: 	 Dios: 	Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante. 	 Dias: 

pp A  

Dato: 9.1/05-fig- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL '‘ 

Manhã k 

11 
Dlagemanad LI 

Tarde 

Noite 

. 
CONSTRUTORA 

, 
TERCERIZADOS 
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Manhet .I 4 

Tarde 4 t 
‘. Noite ../ 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

O  

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRMADAJENG* VISTO EISCAUZAÇA0 / CONTRATANTE 



VISTO CONTRATADA/ENGII VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

689 DIÁRIO DE OBRA N° 	‘,/ 

Obro 	 

e.(7,1/7 Município: 

Prazo contratual:—.="Dias: - Prazo Decorrido. 	Dias: Prazo Restante. 	Dias: - 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Udo. 
(NM 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 • Capanema • PR 

CONTRATANTE. 	  

Contrato ng. 	  Data Ordem de Seviso. 	  

Dota 0.57 T 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 's  

Manhã Manhã ki 

DlatSem no. • 
Tarde 

Noite \ 
.., 

, 
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TERCERI 	DOS 

N19:
1

 
 
O

p
er

á
ri

os
  

4' 
t 

e e 
z  
.3J 

"5 .2 
.g. E 
1 

- c.7.. 

.» 
- 
% 
vi 

o 
-15 :p, 
.e; .= :::: •... 
OGh 	2ia,  O

f ic
ia
l 

Pi
nt

o
r  

O
fic

ia
l 

S
er

ra
lh

ei
ro

  
11 .2  
•c-, :5,  

g 
IL 

2 
•ci7 

g 

É 
‘91 

Manhã ( I 
Tarde 1 1 

,. Noite ., 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

F-ánkfleY31 a — trrtervtrtr 	 facuiyu.4,./) 

VISTO ENCAREGADO 



MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio lido. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Comma - PR 

DIÁRIO DE OBRA 140  03 9- 	 690 
CONTRATANTE. 	  

ObraTPclet  4./Yr7 eien n jig 	er7etad.e) 

Prazo Decorrido. 	Dias: Prazo Restante: 	Dias: - 

Local: 

Município: 

Contrato ne. 	 Data Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual: 

evl Leine/ (V. 

VISTO CONTItATADNENGe VISTO FISCALIZAÇÃO CONTRATANTE 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

Data: ..2? 5" 	52./ie" 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .% 
manha  

D1a/Sematunh e • , 	 go> 
Tarde 

Noite / 
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11 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Lida. 
CNN: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 - Copanemo - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° in 3 Gi 	 691 
CONTRATANTE• 	 memommo~~~ 

0 b ra(:—.PCiivrie  eon 	v-1.(kvia  

Loco!.  

Municipio• 

(1"111.Al C.q.? 

Dias: - Prazo contratual:—=---Dias: - Prazo Decorrido' 	 Dias: - 	Prazo Restante' 	 

Controle n9: 	 Data Ordem de Seviço• 	  

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATACIA/ENG,  

Doto: 	".71j›.—  

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .s  

Manhã 

Dlo/Semona 	4 

Tarde 
- 

Noite  ." 4. 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
‘ 
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Dias: Prazo Decorrido• 	 Dias: - 	Prazo Restante. 	 

MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Lida. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / 1.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Copanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° o 3  
CONTRATANTE• 	  

692 

obrar?dnririto 	A".".  

Local• 	ult 	N r—tiv't n."4.7  

Municipio 

Contrato n9. 	 Data Ordem de Seviso. 	  

Prazo contratual• 	 

VISTO CONTRATADA/ENG,  

• 
SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO FISCAUZAÇA0 / CONTRATANTE 

VISTO ENCAREGADO 

♦	 

Dam. 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

N 
 

Manha r 
Dia/Semana. 

Tarde A• 

Noite d • 
CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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MICEMETAL w Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNN: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuto, 1079 • Caponemo - PR 

DIÁRIO DE OBRA N0Ô2f 	 6 9 3 
CONTRATANTE. 	  

amvi '4,12P 

Municipio•  eiry~e~  
Contrato n2: 	 Dato Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual:=1Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dias: - Prazo Restante--- Dias: 

Obra: 

LocaRitá 

r. 	494.4 ~1-0 rk 
enrueryl 

VISTO CONTRATADA/ING" VISTO EISC.ALIZA0t0 / CONTRATANTE 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

•	 

Dato: 94.1 6/(3-71%. 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ..% 

Manhã r 
/ . 

Dia/Semono: 	ei o • h • • I 

Tordo 
Noite ,.. . 	 f 
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694 DIÁRIO DE OBRA 	o3  

Município: aMçf..sis r: 

Prazo Restante. Dias: Prazo contratual: 	 'Dias: - Prazo Decorrido. — Dias: 

' el)  

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Lida. 
CNPI: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500MS.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

CONTRATANTE: 	  

Obrá —1  0:4:11-41 	e .44"i 

Local.q  1 EN, cPe 11/4•1 I) rya"' I 	t •  

Contrato na: 	 Data Ordem de Sevisa• 	  

SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

/44.4fir,r~14  
g 

VISTO ENCAREGADO 

    

VISTO CONTRATACIA/ENGII 

 

VISTO FISCALIZAÇÃO CONTRATANTE 

•	 

   

   

    

/ 

Datas 	a 	_415- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘% 

Manhã ir• 

Dla/Semona• 
Tarde Q( 
Noite ..4 • 
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MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNN: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° O o  
CONTRATANTE' 	  

695 

Obra'  1 fe:0•14.0  

  

Cri rjj..k 

  

    

Local.  .-"\-2%-e-.4C 	(--";e_A 

    

    

Município.  Pz 

      

      

.....«ramonmer 

Contrato n2. 	 Dato Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual: 	Dias: 	Prazo Decorrido• 	 Dias: - 	Prazo Restante. 	— 	Dias: - 

Y2 3 
01, ; 1101/1 cif) LC"-i) 	‘L. 	,Sjã 

VISTO CONTILATADA/ENG,  VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

• 
SERVIÇOS / CONTRATADA 

lU7 ç 
110 

Art 	 e  

VISTO ENCAREGADO 

•• 

Data. C 1 M/ J5- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ''' 

Manhã 

DIG/Semona:/t 1  1")144.• 
Tarde 

Noite • 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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MICEMETAL - Mijner Indústria e Comércio ltda: 
CNPJ; 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N°0 ‘12 	 696 
CONTRATANTE' 	-- 

Municipio•  P  
•~111.10•••••.., Contrato 	
• 

 Data Ordem de Seviço• 	  

Prazo contratual: 	"`Dias; Prazo Restante• 	 Dias: Prazo Decorrido:-..----  Dias: 

Obra:  ictort 

Local 	t evi 49 
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Prazo contratual: 	ias: - 	Prazo Decorrido. 	 
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MICEMETAL Müller Indústria e Comércio UIL  
CNPJ: 75.981.993/0002.00 1 I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Copanema - PR 
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CONTRATANTE. 	  
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miCEMETAL Müller Indústria e Comércio [ide 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 I I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 
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DIÁRIO DE OBRA N° Oc( 3 698 
CONTRATANTE' 	  
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MICEMETAL • Müller Indústria e Comércio Ltdci. 
CNN: 75.981.993/0002-00 / I.E. 3350064844 / Rua Pernambucc, 1079 - Caponema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° O v ci 	 699 
CONTRATANTE. 	  
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Contrato nº: 	 Dato Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual: 	Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante: 	Dias: 
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MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Comem - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° e5- 	 700 
CONTRATANTE. 	
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MICEMETAL MOIler Indústria e Comércio Ltda. 
CNN: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Camera° • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 4'6 	 701 
CONTRATANTE. 	  
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MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNP1: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Copinent - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° © L 	 702 
CONTRATANTE• 	  

ex> c Obro:  Ki •  9- J-iirt 
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MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° O q  703 
CONTRATANTE' 	  
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704 DIÁRIO DE OBRA N° O cé  

Dias: - Prazo Decorrido• 	 ttss: - 	Prazo Restante. 	
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MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltaa. 
CNPJ: 75.981.99310002.00 / I.E. 3350064844 / Ruo Pernambuco, 1079 • Capone= - PR 

CONTRATANTE: 	  
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MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Comem - PR 

DIÁRIO DE OBRA NO. 	 705  
CONTRATANTE. 	  
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CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capunemo - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° in.91  706 
CONTRATANTE. 
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MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Lt  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Commua - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 05P 	 707 
CONTRATANTE. 	  
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708 DIÁRIO DE OBRA N°  
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MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanoma - PR 

CONTRATANTE• 	  
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MICEMETAL « Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 0.5.1/ 
CONTRATANTE. 	  
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• • MICEMETAL Müller indústria e Comercio Lid  
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 335006414 / Rua Pernambuco, 1079 • Caponema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 0.53-- 	710 
CONTRATANTE. 	  

Prazo contratual: 	 Dias: Prazo Decorrido. 	 Dias: Prazo Restante:  ----- Dias: 

Obrcirr‘.4 P 	P prr-i  

Localf7R.  La. 
n 

t (77  n477  Art" ‹.) 

Município.  e  
Data Ordem de Seviso. 	  Contrato n*. 

CIA 

Doto. 1  g./° 6  7/4-  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã 

Dlo/Semenci. 
Tarde 
Noite • 

-., 
o 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
‘ 

N
º 

O
pe

rá
ri

os
  

I.
 

 

C
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tr
a  

M
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tr
e
 

 

O
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c i
al

 
p
ed

re
ir

o
  

o ":5 
al 
Z t 

o 
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E
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"B .."1") r. _ 
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o • * c 
O 2 

0:1(n 

o 
:"M 
a 

5  

0 

Manhã 

Tarde L 1 

•. Noite ., 
ti 

SERVIÇOS CONTRATADA 

VISTO FISCAUZACAO CONTRATANTE VISTO CONTILATADA/ENG• 

•	  

011111-1.  

VISTO ENCAREGA00 



Obros  1 trt 1Ce  Corn cit ¢ Cn 	GtlVYvi rt ri .() 

Municipio. e  

Prazo contratual: 	-=Dias: Prazo Restante. — 	Dias: Prazo Decorrido• 	 

e 

Dota. 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .‘ 

Monha X 

Dia/ ana 4  '•.. 	0  '''' 

Tarde 

4°.  Noite  

e  CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
. 
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o M
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e
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t5 z O
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a
l
 
I
  

pe
dr

ei
ro
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S
er

v
en

te
  

o . en  
'G w ....  0 . 
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A
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S
er

v
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te
  

Monhã I 
_ 

Torde 

• 
Noite , 

•	 

VISTO CONTIRATADA/ENG9  VISTO FISCAUZAÇÃO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO ENCANELADO 

MICEMETAL . Müller Indústria e Comércio Lido. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 • Comme • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° DeG 
CONTRATANTE. 	  

711 

Local.  ---(Z tx. 	çeé_nrieto aevi  

Contraio n9. 	 Data Ordem de Seviço. 	  



712 DIÁRIO DE OBRA N° 05-1-1  
affiles••••~•••••••••••••••••••*.  CONTRATANTE. 

C cL.s..t c Obra: 	éz  

MICEMETAL- 	Miiller Indústria e Comérciop 
 it, 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Ruo Pernambuco, 1079 - Capanerno - PR 

t 	 \> 

Municipio: 	Lama  

Contrato rist: 	 Data Ordem de Seviso• 	 

Prazo contratual: "Dias: - Prazo Decorrido- 	 Dias: - 	Prozo Restante. 	Dias: - 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

/Alla q i ',Irr\ 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE VISTO CONTRATADA/ENG' 

Dele" /396./1 5  
Tempo BOM  CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .s  
Manhd X 

Dlo/Semana: 
Tarde 
Noite , 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
1 
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tc pO ed
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ol  o y, 
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S
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Manha I ( _ 
Tarde j 

Noite
- .., 



713 DIÁRIO DE OBRA N° e) .5—E3 

Local: 1.4.4.‘ .41 C-Priel/Wi 

ex ren Qivs10 

Obra:  \ EmtQ.  

Município. 

- 	Prazo Decorrido. 	----Dies: 	Prazo Restante: 	Dias: Prazo contratual: 	 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Copanema • PR 

CONTRATANTE' 	  

Contrato n2. 	  Dato Ordem de Seviço. 	  

• 

SERVIÇOS CONTRATADA 

VISTO ENCAUGADO 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

/1,447& aft(' ireKl_  

et Lot, en.  errt  

01A t"•.,(tvvt e 

VISTO CONTRATADA/ENGII 

•	 

e 

Dok. W O 	.1.5.' 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Martha 

J n 
Tarde 

Noite e Dia/semana: 
• 
, 

CONSTRUTORA _ TERCERIZADOS 	
, 

5 
cï  I 

O 

I 

C
on

tr
a
  

M
es

tr
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Manhã I 3 
Tarde Á 

Noite • -.. e 



714 DIÁRIO DE OBRA N° 0511  

Obrar:— On#11-P 4..1 n miliyno d  

ri 11.1.r .4..a",  Municipio•  e 

fr" friY71 r‘ Npit Gl et, i ,rvy-i e 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADA/ENG. 

•	 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

., 

Doto. b67.0-6/ -1'- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ''' 

Manhá g 

Dlanarnuno: 	erk 
Tarde X 
Noite ., 

, 
CONSTRUTORA TERC R ZADOS 	
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P
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Manhã I 1 _. 
Tarde L a _ 

• Noite , 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 3350064844 / Rua Pernambuto, 1079 - Capanemo - PR 

CONTRATANTE* 	  

Local.rac-NA 	(F)&41Y1(1-nr) J.4-i-t  

Contrato n9. 	 Data Ordem de Seviso• 	  

Prazo contratual:  — Dias: - Prazo Decorrido. 	 Prazo Restante. 	 Dias: 

SERVIÇOS I CONTRATADA 



MICEMETAL Miler Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 060 	715 
CONTRATANTE' 	  

J 

VISTO CONTRATADA/ENG* VISTO FISCALIZAC,A0 / CONTRATANTE 

• 

Da o• 	)6 	15  

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manh4 x 

Dla/Semona:-fim  	4:( 
• 

Tarde 
_ 

Noite I 
F 

CONSTRUTORA 
N 

TERCERIZADOS 

N
º 

O
p
e
rá

rio
s  

M
es

tr
e  

C
o

n
tr

a
  

M
es

tr
e  

O
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l
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l
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0 c- O

fic
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l
 

S
er
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e i
ro

  
— o 
.r..., 	E,  Q..... •E 
0 2 

2 ,,,, 
:i : 

," 

~hå 1 

Tarde -- 2/ 
Noite .• 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREOAOO 

i r--4 fi  

Local."--Lier  

Municipio•© P.-„ice  

Contrato 	 Dato Ordem de Seviço 	  

Prazo contratual: —= Dias: 	Prazo Decorrido. — Dias: 	Prazo Restante' — Dias: - 



Obra: 	 P 

Localre Ifit+- 

(in et c.( 

î te ent7t....111  

Prazo contratual: - 	Prolo Decorrido. 	< 	  Dias: - 	Prazo Restante. 	— Dias: - 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comerao Ltaa 
CNP1: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Ruo Pernambuco, 1079 • Comme« - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° OGi 
CONTRATANTE' 	  

716 

Municipio:  e 	e_erte...--tex. 
4••••••••••.,  

Contrato na. 	 Data Ordem de Seviço. 	  

VISTO CONTRATADA/ENGI 

1/4 	 

e 

Data" îl 9/V-/ 5--  
Tempo BOM CHUVA RUIM 

•• 
IMPRATICÁVEL 

Manhã 

Di 	manu • f • 	edi I A. dr  .t.. 
Tarde 
Noite 1/4  

e 
CONSTRUTORA 

.. 
TERCERIZADOS 

N
º 

O
p e
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r i
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e de O
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ra
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e 
Manhã i ) .4 
Torde .1 

1/4 Noite ., 
e 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

ein tete J'Ut-MC.4  aneet 

i ).e A/La. (ben,  

VISTO ENCAREGADO 

CR-%-rso,b—v1  

VISTO FISCALIZAÇÁO / CONTRATANTE 



Ohm.  Cren.P 	 Piyr CA Ife a-4/wwitto 

(eilfrt 	114.41'..e9 

Município• 	 mesas clewria 

Contrato n2. 	 Doto Ordem de Seviço: 	  

Prozo contratual:_.—  Dias: 
	

Prozo Decorrido. 	Dias: 	Prozo Restante-e—' 	Dias: - 

pi 

MICEMETAL - Müller indústria e Comércio Ltd 
(N11:75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1019 - Capone= • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° © 6 Z. 717 
CONTRATANTE. 	  

Dota. (9-V 15-  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL -‘ 

Manha 

Dia na: -1 

Tarde  K  SC 
Noite ... 

e  CONSTRUTORA 
-. 

TERCERIZADOS 

N
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Manhã 

Tarde 

Noite 
s, .., 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

  

VISTO CONTRATADA/ENG‘ VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

  



obra:---\ 	 C'a)nn 

Local•  • 	 1-1.44t  

Municlpio. 	 •,"  

Contrato n2. 	 Data Ordem de Seviso• 	  

Prazo contratual 	Dias: 
	

Prazo Decorrido• 	 Dias: 	Prazo Restante.  - Dias: - 

MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 I I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 06.3 718 
CONTRATANTE. 	 ...4~~«øø• 

• 
SERVIÇOS I CONTRATADA 

0.1Wrirktr7 	44 r.B. 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADA/ENG,  / 

•	 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

DaID:01  i° 71 lg-  

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 
'1/4 

 

Manhã 

Dia/5emanaP DA :>. À; i er 

Tarde 

Noite  • 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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Z C
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Manhã s I 

Torde { _ 
Noite , 



• Af.  Ob 

Prazo contratual: Prazo Restante- - 	Dias: Dias: - Prazo Decorrido. 	Dias: 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda.  
CNRI: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pentombuco, 1079 • Coponerne - PR 

DIÁRIO DE OBRA N°  ;76<7 	 719 
CONTRATANTE' 	  

Dato: 	 14-  t/r/ 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã K._ e4C- 

DID/Ssmaflo: 
Tarde 

Noite •, 
. 
CONSTRUTORA 

, 
TERCERIZADOS 

N
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á
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ra
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, Å 
Noite ‘ i 

VISTO CONTRATADA/ENG' V1STO EISCALIZAÇA0 / CONTRATANTE 

ti  
SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREGA00 

Local.9  1-1  ri "̀.73Art#10.:Y1 

Município.  P-1.>-pe~», c‘. 

wapse~~~ffsRmuffliff. Contrato risz• 	 Data Ordem de Seviso• 	 



MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
041% 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N°  

CONTRATANTE. 	  

720 

Ob 

Local 

Municipio:  e  
Contrato n2. 	 Data Ordem de Seviço• 	 

Prazo contratual: •	 Dias; - Prazo Decorrido• 	 las: 	Prazo Restante. 	Dias: - 

• 
SERVIÇOS / CON? 	A 

VISTO ENCAREGADO 

   

VISTO CONTRATADAJENG,  VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

•	 

  

   

   

Dato: 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ..' 

Manhã r 
0Iu/Semo a. 	- 

Tarde 
'4( 

Noite ..# • 

CONSTRUTORA 
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á
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.E.! 
tu 
Z ro O

fic
ia

l 
El

et
ri

ci
st

a  

O
fic

ia
l 

P i
nt

o
r  

O
fic

ia
l 

S
er

ra
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Tarde ....-------- 
Noite <---- e 



721 DIÁRIO DE OBRA N° oCe 

Jeltoct-ci P Obro. 	 evenvi 

Dias: Prazo contratual: --mias:  Prazo Decorrido. 	----Dias: - 	Prazo Restante. 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNR,: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Cament - PR 

CONTRATANTE. 	  

Loceirkii A Q". 2 A eietta"mel 	4;) 

Municipio:  e  
Contrato n9- 	 Data Ordem de Seviço. 	 

VISTO FISCALIZAÇÀO CONTRATANTE VISTO CONTRATADA/ING,  

ti 	 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

/9cynivrIN. 

VISTO ENCAREGADO 

Í.  

den ii_kpnet e . 

gert eteri.t>4. 

, 

DataD 	0(1_40>Y/e— 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã - 	e I( 
Tarde 

DlaiSeniena: oite  . 	 , 
• 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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Manhã 1 .I. à ... 
Tarde 

Noite .., 



• • 

G a 

722 DIARIO DE OBRA N° 496  

MICEMETAL . Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/000240 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernombuco, 1079 • Coponemo • PR 

CONTRATANTE• 	  

Obra: 

Local. 

Município'  Cdet:1e P ¡Jr, da  

Contrato ne: 	 Dato Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual.  ----- Dias: - Prazo Decorrido. ------ Dias: - 	Prazo Restante. 	Dias: 

de -1.  e e 

e 

Doto.-0 Vee'erZe 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã 

Dlanemonm ee-43  
Torde 

 Noite d • _ 

¡CONSTRUTORA 
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TERCERIZADOS 

N
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ra
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Tarde 

/-----'----- Noite • d 

SERVIÇOS I CONTRATARA 

VISTO CONTIATAIWING./ ' 

VISTO ENCAREGADO 

•	 

VISTO FISCALIZAÇÃO CONTRATANTE 



723 DIÁRIO DE OBRA N° /9 6-r 

	 (-) 
MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltda.  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

CONTRATANTE 	- 

Obra:  "Vel,r,-7P 49,V ~72~ 
local 

Município- 

Contrato n9: 	 Data Ordem de Seviço- 

Prazo contratual: 	Dias: - Prosa Decorrido- 	 Dias: - 	Prazo Restante: Dias: - 

A./~1  

VISTO FISim r/ACÃO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS / CONTRATAD) 

VISTO ENCAREGACIO 

4,-  

Data' 
Tempo BOM CHUVA RUIM 

... 
IMPRATICÁVEL 

Manhã .4" 4kr- 

DiefSemo ir 
Tarde 
Noite 
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724 DIÁRIO DE OBRA N° 06,-9 

Prazo contratual:------  Dias: Prozo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante. 	Dias: - 

MICEMETAL MüUer Indústria e Comércio  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 3350064844 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema • PR 

CONTRATANTE. 	  

O. o: 

Local:  e-R  

Municipio• 	  

Contrato n9. 	 Data Ordem de Seviço: 	 

.or 

VISTO CONTRATADA/ENGE VWO FISCALIZACAO CONTRATANTE 

e 
SERVIÇOS / CONTFtATADA 

VISTO ENCAREGADO 

e 

Dat' 49-4 /497741-q-  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL '‘ 

Muntte, t 
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Dlo/Semcmo: Noite ..• 
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Local'  re lif-/AVAZA•rg deee-aif  

A 

Data. -/OP.X/1-0-  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã 
Iti  

Dle/Semtut • 	 ' 

Tarde 
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Noite 
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VISTO ENCAREGACIO 

VISTO CONTIRATACIA/ENG,  VISTO FISCALEZAÇÃO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS CONTRATADA 

O  

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNP.1; 75.981.993/0001-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° oí7©  
CONTRATANTE. 	  

725 

Obro: /.0.11,11  

Município•  C417 	,totoppyo,  

Contrato n9. 	 MIP.Fismo, Dota Ordem de Seviço. 	 

Prazo contratual:  .***— Dias: - Prazo Decorrido• 	 Dias: - 	Prazo Restante.   	Dios: 



Obra: dgirilczo 

VISTO CONTRATADA/ING9 

•	 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

	4t 
MICEMETAL . Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 • Caponerna • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 47.-1 

CONTRATANTE. 	  

726 

Data, 1310 7/  IS 
Tempo BOM CHUVA RUIM 

• 
IMPRATICÁVEL 

Manh6 

Dla/Senwmhg... 1-1 *'kei 
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Local• 

Município.  e4;:' 	Cr"1"247-"""" 

Contrato n2. 	 Data Ordem de Savls°. 	 

Prazo contratual.  ---- Dias: - Prazo Decorrido. ---- Dias: - 	Prazo Restante. 	Dias: - 

/•7 

N 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 



MICEMETAL - Möller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/000240 / 1.E. 33500646-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capone= • PR 

DIÁRIO DE OBRA N°  fir.O. 	 727 
CONTRATANTE. 	  

Contrato ng. •••••••••••••••••....... • omild,  Dato Ordem de Savig*. 	  

Prazo contratual. Dias: - Prazo Decorrido. 	  Dias: - 	Prazo Restante. 	 Dias: 

Obra:   (?).?? 	 145712"7  

LocalCZa C -1-4 Marin LA-4-."  

Municfpio•  eqt- 	 el- 

n 0.0) t rik i 

' 	 
VISTO ENCAREGADO 

• 
SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO CONTRATADAIENGT 

•	 
VISTO FISCALIZAÇÁO / CONTRATANTE 

J 

Data: M:27 	6- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ..s  
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DlaiSetnana: 
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,1 4, 	4Y .' ili, 0 G L,,,( 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Lida.  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 3350064844 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° Ðe:3 	 728 
CONTRATANTE. 	  

0 47-3: 	%.; ev77  

Lac51. 

Município. 	 

Contrato nQ: 	 Dato Ordem de Seviço. 	 

Prozo contratual: 	 Dias: 
	

Prazo Decorrido• 	 Dias: - 	Prozo Restante. 	Mos: - 

Data; 451 -/ 5  

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 
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VISTO FISCALIZAC,A0 / CONTRATANTE 

  

  



MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Ruo Pernambuco, 1079 - Culminemo • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° tf?V 	729 
CONTRATANTE: 	  

g• 

eme' 

,.... Tempo BOM CHUVA RUIM 
 1 

IMPRATICÁVEL 

Manhã Manhã 

DIa/Senume c" 

Tarde 

Noite .• 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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VISTO ENCAREGADO 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

AIO') ttr, 	i,1,7  

VISTO CONTRATACIA/ENGT VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

Obra. 	F.»? é2s..4 +ao,  
Locai:  2(Jiat--- A"- ~..-4."17  

Município: 	  

Contrato 

Prazo contratual: 	- Prazo Decorrido. 	 Prazo Restante. 	Dias: - 

‘4, 

Data Ordem de Seviço. 	  



MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981393/0002.00 / I.E. 33500648.84 I Rua Pernambuco, 1079 • Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° £97-B— 	 730 
CONTRATANTE. 	  

	Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante: 

Obra: 

local• 	  

Municipio: 	  

Contrato na: 	 Data Ordem de Seviso. 	  

Prazo contratual: 	 

• ..5" 

p (4 

VISTO CONTRA/ADA/ENG,  1 VISTO FISCAUZAÇÃO / CONTRATANTE 

SERV OS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREOADO 

Pt 

pala- 	 /5- 
Tempo BOM CHUVA RUIM *4 IMPRATICÁVEL 
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Tarde (•,. "k 
Noite •.Dia/Semana 
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MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° terre  

CONTRATANTE 	- 

731 

	 P 

Loccilf7r1Q ( ne? ir.  es,r7 .644 e-r2  

Municipio• 	 et•rel'eA.  

Contrato n2: 	 Dato Ordem de Seviço; 	  

Prazo controtual:—*Dias: 	Prazo Decorrido. 	 Dias: 
	

Prazo Restante- 	Dias: 

aSq 

	• 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

	.• 

VISTO CONTRATADIVENG9  

SERVIÇOS / CONTRATADA 
e 

Afin CL 

Pr .nol CIL Zia.. 

t__186RAA CON1CR z$Pchie3E  

VISTO ENCAREOADO 

D212' 2.0 Ve/5"..  
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MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltda. 
li I; 

CNP1: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Caponemo - PR 

DIÁRIO DE OBRA 	 732 
CONTRATANTC. 	  

Dias: - Prazo Restante: 	 Prazo Decorrido. 	 

eb.4%-.7  

	 -//4453 

Município: 	  

Contrato nR: 	 r Data Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual. 	 Dias: 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADA/ENG. VISTO EiSCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

ti  

SERVIÇOS I CONTRATADA 

I 	 _ 

Dato 	 75  

_ 
Tempo BOM CHUVA RUIM 

- 	., 
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MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 • Capanemo - PR 

DIÁRIO DE OBRA Na IF7r. 	 733 
CONTRATANTE. 	  

Prazo Restante- 	Dias: Prazo contratual: --=Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dias: 

Data. 	©/ 	-IT-  
Tempo ROM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manna 

Di 	 i s 
,k. 

Tarde 

Noite • 

¡CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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t.., Noite i 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREOADO 

VISTO CONTRATADA/ENGI i / VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANT  

Local. 	  

Município: 	  

Contrato n9. 	 Data Ordem de Seviço: 	  



Prazo Decorrida. 	- 	Prazo Restante. 	Dias: - Prazo contratual: - 	Dias: 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNP1: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° t X9 	 734 
CONTRATANTE. 	

-------, 

Data' 4",/°7//5-  

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã 

Dlo/Semona: 	ti/ 	DI 
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a Noite .... •.. ., 
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-•• 

P1
-4  

O
p
er

ó
ri

o
s  

.!, 
k' C

o
n

tr
a
  

M
es

tr
e  

O
fi

ci
a

l 

p
e

d
re

ir
o
  

o :c5 
G (4 O  

o 

J;  

o 
-a :e 
.0 . 4, c 
O7:.:94 O

fi
c i

a
l 

Pi
n

to
r  

O
fi

ci
a

l 
S

er
ra

lh
e ir

o  
• 

LX 'c 
O 2 

o a 
"; 
al' 

•-•• 
.¡ 

 
-14) 

Manhã ,i 
i 

Tarde , i ,.., 
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VISTO ENCANEGADO 

obrc ;  .7e(  ørsi ék:7?  

Loco!, 	  

mynicipio•  119.-«  

Contrato nv• 	 Data Ordem de Seviso 	  

VISTO FISC.ASIZAÇÂO CONTRATANTE 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

/ 117.-rrt 	CIAIrVirti;e")7( 

VISTO CONTRATADA/ENG" 



MICEMETAL - Müller Industria e Comércio Ltda. 
CM% 75.981,993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° ocr/ö 	 735 
CONTRATANTE. 	  

Dias: - Prazo Decorrido. 	—Dias: - Prazo Restante. 	 

Obro: e",', 7Ler" 
Loco 	  

Município. 	  

Contrato Q. 	 Data Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual.=—. Dias: 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE VISTO CONTRATADA/ENG, /7  I' 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

• 

Bohr 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhã y Cetr 
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MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNP1: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pemambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA 	 736 
CONTRATANTE. 	  

Prazo Decorrido. 	Dias: Prazo Restante: 	Dias: - Prazo contratual:---= Dias: 

	J •	 
VISTO CONTRATADA/ENO' VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

DØP' j V°  7/2- - ) 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhá 4 

DIa/Semana., ;1444,  
Torde 

Noite ..., • 

'CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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0 a. 

local.  Rua  

Município. 	  

Contrato nt: 	 Data Ordem de Sevico. 	 

• 
SERVIÇOS I CONTRATADA 

P.0",1 C^  tirxr  

VISTO ENCAREGADO 

1 GU.  RADA e_on) CRE 	é4-1 



Obra: 	Pfr'l  

Local:  f  

Município; 	 ecrst. c..  

Contrato n9. 	 Dato Ordem de Smås°. 

Prazo contratual: 	 Dias: - Prazo Decorrido. 	Dias: 
	

Prazo Restante- 	------' Dias: 

e 	(4.7-44'1€34-47'.4  

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio U
4
dd.' 

CNP1: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Caponema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N°  d 	 737 
CONTRATANTE. 	  

VISTO ENC.AREGADO 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

AP/> <7,2"4"7  

VISTO FISCAUZAÇÃO CONTRATANTE VISTO CONTRATADA/ENG' 

,- 

Date 
Tempo BOM CHUVA RUIM .. IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhã 
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MICEMETAL Möller Indústria e Comércio Ltda. 
CHI% 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA 	 738 
cONTRATANTE• 	  

6-JOIttip.  Município. 

Obrai  1  

Local:  1?£14- VV-777>V2-702~ 44.40-1Z1 

Contrato n9- 	 Data Ordem de Seviço• 	  

Prazo contratual: —= Dias: - Prazo Decorrido- 	Dias: 	Prazo Restante. 	Dias: - 

VLITO ENCAREGADO 

• 
SERVIÇOS / CONTRATADA 

LC:Irrt"..E.X.F0 

civ"6  
2,r207  

VISTO FISCALIZAÇA0 J CONTRATANTE 

• 

Data: 100 7  Al  b 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhã 4^ 

Dia/Semana. 
Tarde 
Noite , • 
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MICEMETAL - Miiller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

Øã  DIÁRIO DE OBRA N° e4/ 	 739 
CONTRATANTE. 	  

Obrec. ,2 	0.72, 	 e  

Lom!. 	1—r--2.z#417c7~.41GIp  

Municlpio.  e,w;Pe2 	4r~-,  cr  

Contrato n9: 	  Data Ordem de Seviso• 	  

Prazo contratual: 
	

Prazo Decorrido• 	—Dias: - 	Prazo Restante. 	Dias: - 

ro9Ø 7/1---  Dataa 
Tampa BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Dia/Semana: ~i 
Tarde 
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". 
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fl, ~‘,/...ifyyl e_  

tA /1  01 A-L-11_4y/1 t_A.," 	ØL 	__§51.1jYY2 eN.r_ 

VISTO ENCAREGADO 

""" 

I1/4 

VISTO CONTRATACIA/ENG,  

 

VISTO FISCALIZAÇÃO CONTRATANTE 

 



MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio UK 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° ©ti- 	740 
CONTRATANTE• 	  

Municipio- --vertPla  

Prazo contratual: Prazo Restante. 	 Dias: Dias: - Prazo Decorrido. 	  Dias: 

obra•  icra,, 	e•71, (-4,4.4•7 Cv 

Local•_7~  rit",~4~-de,ec..‹, 

Contrato nº: 	 Dala Ordem de Seviso• 	  

VISTO CONTRATADA/ENG,  

I 	r  
y 

• 

Polo. 245) g7;,.."& 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã i< 

Dia/Saman° 	-i 
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MICEMETAL • Möller Indústria e Comércio Ltda. 
bi. 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 / 1.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

MARIO DE OBRA N 4:25 	 741 

CONTRATANTE. 	  

Obra: 

Local 

Município. 	  

Contrato ne. 	 Data Ordem de Seviço• 	  

x.Prazo contratual: Dias: Prazo Decorrido. 	 Dias: 	Prazo Restantir—  Dias: 

elftkoliacX 
	

.."C\,..C>:( 

	

3 	 
eit-ntS) err-t. tt 171  ~. • 

17 7/ 15—  Dato. ..34, 4 

—
Tempo  BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .% 
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Tarde 

Noite i x. 
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VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

 



MICEMETAL . Müller Indústria e Comércio Ltda. (y  

CM 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA N°I'Fi 	 742 
CONTRATANTE. 	  

Obra: 	  

Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante- 	  Dias: Prazo contratucth —Dios: 

Município•  e 	',-i 0--12./  

Contrato no: 	 Doto Ordem de Seviso... 	 

VISTO FISCAUZAÇÃO / CONTRATANTE 

I 
L net-1  yy 3  

,10%-1 o-. 	,•••-•— 	rti-4 	 

VISTO CONTRATADA/ENG* 

• 
SERVIÇOS ! CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

r. Cl it 

r 
Doto. 03 .?"5"-  

_ 
Tempo BOM CHUVA RUIM . 

• 
IMPRATICÁVEL 
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MICEMETAL Möller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / L E.33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanerna - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° n 511< 	 743 

CONTRATANTE' 	  

Obra  iro 	osrl e.95% .gr-, res e 16/."  .21-45.2~422"...6 

Data Ordem de Seviço; 	  

7<i Locoi. 	a (- Q-e-»1‹,P2,2154År--1:2_ 

Município.  ec 4471  tnre  

Contrato n9. 	  

Prazo Restante. 	 Dias: Prazo contratual:--  Dias: - Prazo Decorrido. 	---  Dias: 

T 

VISTO CONTRATADA/ENGT 

•	 

Dato. <19 	.r/ 	s- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manila 
Y 

Dia/Setnana5je 	 ''' 	Noite 

Tarde 
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_ e • 
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SERVIÇOS / CONTRATADA 

<j 	yrt rt ran t 4,„ riele 	 G-1 e,  

VISTO ENCAREGADO 

VISTO FISCAUZAÇÅO / CONTRATANTE 



	 ! 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuto, 1079 - Caponemo • PR 

DIÁRIO DE OBRA N°47 	 744 
CONTRATANTE' 	  

C 

rre 	cet ers.% Obra;  elrel 0--Ae‘A 

Local:  2c/a. 	gereci 

e  Municlpio• 

Data Ordem de Seviço• 	  Contrato n9. 	  

Prazo contratual:e....— Dias: - Prazo Decorrido. 	----bics: - 	Prazo Restante. — Dias: 

V  

VISTO ENCAREGA00 

VISTO CONTRATADA/ENGT VISTO FISCALIZAÇA0 / CONTRATANTE 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

el-  -en  

CL. tare. pie-kcn 

cla,AnlAr 
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Data. 07104«./5-  
Tempo - 	BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .% 
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t Af 

MICEMETAL - Miiller Indústria e Comércio Ilda. 
CNPJ: 75.981.993/0001-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° °90 	745 
CONTRATANTE. 	  

4 Obra• 4. ri  ery vfri citC 

Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante:  — 	Dias: - 

Município.  e 	  
Contrato nº: 	 Dato Ordem de Seviso. 	  

Prazo contratual: 	Dias: 

VISTO ENCAREGADO 

L as-R.A4p.. 	AcL,Evl 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRA1ANTE 

2/ 
•	 

VISTO CONTRATADA/ENGII 

P4i>/:1› Ci 	el.2 I-, 	L i Li' tri e C  

o r  

Data. C Vb j/7/T 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .‘ 
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SERVIÇOS I CONTRATADA 



MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Lida. 
CNPir 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIARIO DE OBRA N° 0 9,( 	 746 
CONTRATANTE 	- 

Prazo Decorrido- 	- 	Prazo Restante- 	Dias: Prazo contratuolt "'"'" Dias: 

Dow ev ' O ii/J9-  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .% 

Manie: 
4 

OIo/Semono• 	 1-113  
Torde 
Noite 1/4  

I 
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VISTO CONTRATADA/ENO,  
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SERVIÇOS I CONTRATADA 

-1111w1 ante., 
Celà 

. 
1/4  re- 

C) 	__/241, 	p  

VISTO FISCAUZAÇÃO / CONTRATANTE 

1/4 	 

Obra:  o 	-turn 	P dz1 on-r- 

Local-  ?1,LJ 	ÇPC11.-ruidwl 	tv›,  

Municipio-  e-e-rafei  

Contrato n2: 	 Data Ordem de Seviço- 



MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
75.981.993/0002-00 / 1.133500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Caponemo - PR 

DIÁRIO DE OBRA N°22.94._ 

CONTRATANTE. 	  

747 

Obra.  Ars IT 1;7  

Local.  9_ 

e 	ez».4.71. Ir e 

•wl t i‘e  

Município•  e Œw A. 

Contrato n9: 	 Data Ordem de Seviço- 

Prazo contratual: 	 Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dias: 
	

Prazo Restante. - Dias: - 

A 

ci4crY (£)tio c- 

f 

VISTO FISCALRAÇA0 / CONTRATANTE VISTO CONTRATADA/ING. 

Datn 	"..e- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 
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Dla/Sernanothe 	dg . Noite d 
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748 DIÁRIO DE OBRA N° G  9.3 

Obra ra ry#'„,9,  fåra 	ré. 

Data Ordem de Savig°.  ------ 

Local. 	ee2_ 	Peer erT rå ~A l 1.-a r le) 

Municipio•  et. po 	-  ci 

Contrato 

Prazo Restante. 	Dias: Prazo Decorrido. 	 Dias: Prazo contratual: 	Dias; - 

MICEMETAL Möller Indústria e Comércio Ltdn. 
CNP1: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

CONTRATANTES 	  

VISTO CONTRATADA/ENG' 

e 

Dato. ii/a/..15 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 
manhã 
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Dia/Semanz:it 
Torde yC 
Noite ,e ‘, 
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SERVIÇOS / CONTRATADA 
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VISTO ENCAREGADO 
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VISTO FISCA11 C O CONTRATANTE 

   



C1 -4.-32 -e ri.cts-CT irj‘.  

Prazo contratual: 	Dias: - Prazo Decorrido. 	  Prazo Restante-  •— 	Dias: 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltdci.  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° (IC( 
CONTRATANTE. 	  

749 

Data. ,11/e, k7z,- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã 

`ia/Semana:  71-ulko,,A4 1cl %.. 

Tarde 

Noite — 	 d 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
.. 
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Manhã 

Tarde 
, Z 

Noite  

VISTO CONTRATADA/ENGe VISTO FISCALIZAÇÁO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

"Mari  .vyll 	tayrif*- L c f",:rit  

VISTO ENCAREGADO 

261Z-NbA, CorJ c r"~i 

Local:  r2.44z- rat mo tyv?  

Município. 	  

Contrato n9: 	 Data Ordem de Seviso• 	  



750 DIÁRIO DE OBRA N° d 4 5- 

-011"4' e 7:51 irr,r  Obra•  rrk-•-,  7‘ 

Prazo Restante. 	Dias: - Prazo Decorrido. 	 

local:  at 	(.4--4-zr  

Município.  e -7.. 

Contra to n2: 	 Dato Ordem de Seviço. 	  

Proza contratual:—."—  Dias: 

MICEMETAL - Müller indústria e Comércio lido. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

CONTRATANTE. 	  

e o i" ri 43 Ca 

VISTO CONTRATADA/ENG' VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

0.41114 	 4 10.11,,aa  

/J 	,,/Q  13. 

VISTO ENCAREGA00 

Dato.11/02 ,5  
Tempo BOM CHUVA RUIM .VEL 

• 
IMPRATICAVEL  
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Dici/5emotair/i4t.t -A Wi.- 
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751 DIÁRIO DE OBRA N° O 9 6 

Prazo Restante. 	 Dias: Prozo Decorrido. 	 Dias: 

Município. 	  

Contrato n2: 	 Dota Ordem de Seviço• 	  

Prazo contratual:  --- Dias: 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio  
CNN: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

CONTRATANTE. 	  

Dato: /9/I9  27/- 

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã 

Dla/Sem220.  

Tarde X1 
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4 t. 	/1? dli2rte-~ 

VISTO CONTRATADA/ NOT VISTO FISCALIZAÇÂO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

Obra:  l  Ø7.1e elPYI 	ik,Cirrtryr P tin 

Local•  ?1/41..t rt_.  
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Doto; 	 /- 

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL *‘ 

Manhã Manhã 

Dia/Semana:A O liticLO 

Tarde 

Noite J • 
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Manhã 1 d. 

Tarde 

‘,. Noite 

VISTO FISCALIZAÇA0 / CONTRATANTE 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

(247nt t' 2  ts  

VISTO ENCAREGADO 

Lte6r2.4 	A)CO2 7-46e941 

) 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / 1.E43500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Copanema • PR 

CONTRATANTE. 	  

O brar:— C".?".7% -P-rr7 

Local.  72(z‘L Cj.t."YI.C‘ 

Município-  V 	42'i a 	  

Contrato nº: 	 11101~ 	 Data Ordem de Seviço• 	  

Prazo contratual:''` — Dias: - Prazo Decorrido- 	 Dias: 	Prazo Restante: 	Dias: - 



VISTO CONTRATADA/ENGe 

L 	  

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

753 DIÁRIO DE OBRA N° O 9 8  

Obro. 	r>ertir twx 	PAltser7 ere /0/2 0-1 	CL_Ci  

Prazo Restante:  --- Dias: Prazo Decorrido. 	 Dias: 

Município. 

Contrato n2. 	 Dato Ordem de Sevigo. 	  

Prazo contratual: 	Dios: 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio 1tcm. 
CNN: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Ruo Pernambuco, 1079 - Caponemo - PR 

CONTRATANTE• 	  

Local.  2t-t 	 0.4-4-1 e  

e' 

Dela. j?../9  "iç  

Tempo BOM CHUVA RUIM 
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Dato.YeérWe.  
Tempo  BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã .... 

DIa/Samiuit 	i..4e. 

[ 

• Tarda 1- 
Noite J 

e 
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Manhã L 3 
Tarde / 

Noite 
%. , d 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981,993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Caponema - PR 

CONTRATANTE. 	  

, Obra.  Ce77 7/(e Pervl ert..ree..«.., 	CILe7 

Local.  7e:en  

Municipio•  P 	e- 

Controto n2. 	 Data Ordem de Seviço. 	
..„,_ 

 

Prazo contratual: 	 --Dias: - Prozo Decorrido. 	 Dias: 	Prazo Restante: 	Dias: 

• 
SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADA/ENG. VISTO FISCALI2AÇA0 / CONTRATANTE 



.% 	trwi crrt Local: 	1(.)- 

e Obra. 

Dias: Prazo contratual: 	Dias: Prazo Decorrido- 	 Dias: 	Prazo Restante: 

MICEMETAL- Miiller Indústria e Comércio Lido.  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 3350064844 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° _MO 

CONTRATANTE. 	  

755 

~,,k1,:( e ;'2 m/1 14.d. 

Município.  P#Lr 	c +4,11.+. I-'  

Contrato nº: 	 Data Ordem de Seviço- 

C 

VISTO CONTRATAD 	G. VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

Dala. -.1ra K/ /-...--- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL '1/4  

Manhå 

Dia/Semana: 	a 
Tarde 
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Dias: - Prazo Decorrido. 	
.~.04

Dias: Prazo Restante: 	z. Dias: - Prazo contratual; 

Data- 	eXFP  "7"7."5.--  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã 

DIJ/Semana 	Arr.a.,  

Tarde 

Noite I 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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º 
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Manhã L 
Tarde J .. ... _ ._ 
Noite .• 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Lida. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 - Caponemo - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° _101 
CONTRATANTE• 	  

756 

ed7",..-. p es "d:: et --",••~C4r C2"<",  

Loc o I•  da•  

Município. 

Contrato n2. 	 Data Ordem de Seviço.  

Obra• 

SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADA/C040. VISTO FISCALIZAÇÃO CONTRATANTE 



757 DIÁRIO DE OBRA N° /4 å 

MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltda.  
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 3350064844 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

CONTRATANTE. 

e 0,/ c:2,7~ C:L.C.  

Local 	  

Municipio• 	  

Contrato nº: 	 Data Ordem de Seviso. 	  

Prazo contratual: 	Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante.  — 	Dias: - 

Obra• 

Dota:

Tempo 

4 11/-15-  
BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .% 

Manhã 

Olo/Serimna:.1. D 4A M 

Torde 

Noite d 

(CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
% 

N
º 

O
p
e
rá

ri
o
s  

e 
.i> C

o
n

tr
a
  

M
es

tr
e  

O
fi
c i

a
l
 

p
ed

re
ir
o
  — 

0 O 
II tZ;  

2 c 

ø O
fic

ia
l
 

El
e
tr

ic
is
ta

  

O
fic

ia
l
 

Pi
nt

o
r
  e 

:5 'i  
' u  
8 i 

Vf 

O
f ic

ia
l
 

F
un

ile
ir
o
  

A
zu

le
ji

st
a

  

S
er

ve
nt

e
  

Manhå J J 2 
Tarde j 

Noite 
k., ,— 	 , 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

tiri 	 P 1LCL .26 L 

VISTO ENCAREGADO 

#k) C Q i•-•"(-; 6v-1 

   

VISTO CONTRATADAJENG* 

t, 
VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

    



MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/000240 / I.E. 33500648.84 / Ruo Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 103 758 
CONTRATANTE. 	  

e 	"ir P r(n/  

Local• 	 

Município. 	e  

Contrato n°. 	 Data Ordem de Seviso• 	 

Prazo contratual: 
	

Dias: - Prazo Decorrido. 	  Dias: - 	Prazo Restante- 	 Dias: - 

Obra. 

bi 

f Tempo 
Data. 

BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .‘ 

Manhã 

Dia/Semana. 

Tarde 

Noite d 4., 
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— 	. TERCERIZADOS 
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SERVIÇOS I CONTRATADA 

certnivid., rc35..-% 

VISTO ENCAREGADO 

  

VISTO CONTRATADA/ENG• VISTO FISCAUZAÇÃO / CONTRATANTE 

  



MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda.  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / 1.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanemo - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 
	

759 
CONTRATANTE. 	  

Obro. 	<N.'', 74" 	P-?•kl  

Local.  2-t1"- 	(5 0-1, •••••1 	"‘-'-` C (3 

Município:  t> 	 r  

Contrato n9: 	 Data Ordem de Seviço' 

Prazo contratual: 	Dias: 
	

Prazo Decorrido. 	Dias: 
	

Prazo Restante.  ----Dias: - 

r• 

Dat • 	 ,./ 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

N. 
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SERVIÇOS / CONTRATADA 

t1,YI r‘ C° 	 "- Ç P.....,. 

VISTO ENCAREGADO 

  

VISTO CONTFIATADA/ENG* VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

  



760 DIÁRIO DE OBRA N° /a-," 

Prazo Restante: 	Dias: - Prazo contratual: 	 Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dias: 

VISTO CONTRATADA/f 

•	  

VISTO FISCALIZAÇÀO / CONTRATANTE 

Der O V/5-  

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL . 

Manha 

Dia/Semana: 
Torde 

Noite • 
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CONSTRUTORA 
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Tarde ) _.1- i 

— Noite  

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rue Pernambuco, 1079 • Comma - PR 

CONTRATANTE 	  

Ohm: 	 P ers." 	Pilent j j,_144 Ci„4 &YI nj..Co 

Local.  -(7).J t 	gal ers A ~VI it,je  

Municipio:  P 	p.. "el r. 	fp... 

Contrato n2: 	 Data Ordem de Seviço. 	 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

neriel r..43 "eizeca- cen 

VISTO ENCAREGADO 
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Obra.  ‘, O "1 "V; e C 	 t(on) ert CA.  

r  Local. 

cak  Município- 

Prazo Decorrido- 	Dias: - 	Prazo Restante- 	 Dias: Prazo contratual: 	Dias: 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 3350060844 / Rua Pernambuco, 1079 • Calmem - PR 

CONTRATANTE' 	  

Contrato n9: 	 Data Ordem de Seviço- 

VISTO CONTRATADA/MG* VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

VISTO ENCAREGADO 

61,f C/ e.A."" 1. 

Dote. 	f e) rf7 45-- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 
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762 DIÁRIO DE OBRA No}0  

Municipio•  P. 

Contrato n2: Dato Ordem de Seviço• 

Dies: - Prazo Decorrido• 	Dias: 	Prazo Restantes 	Dias; - Prazo contratual: 

t 

M10EMETAL Müller Indústria e Comércio Wo. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema • PR 

CONTRATANTE" 	  

Obrc(;:a  er,  71J: 

Local•  (171  tri 

e u-in r4 

I Lu e rl 

ti  

SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

6•0-4. 21.4., Co IJ c-2.7A-  7-4 6 OM 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

r. •. 	„frr-1  

tt 

VISTO CONTRATADA/ENG1  
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, ir/./ Manhã 

BOM Tempo IMPRATICÁVEL CHUVA RUIM 
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Noite — .., 
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Obra. K(') 04-,7 ~cif) 

  

Local.  'Ru  

 

a-~1..14.-Idyir  

  

   

Município. 

  

0— 

  

     

Contrato n2. 	 Data Ordem de Seviço: 	  

Prazo 	 - Prazo Decorrido. 	 Pias: 	Prozo Restante. Dias: - 

SERVIÇOS CONTRATADA 

A 	 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE VISTO CONTRATADA/ENG* 

MILEMETAL - Müller Indústria e Comércio lido. 

 

CNP; 75.981.Ø31000Y•00 I LE, 3.9500d48-84 1 Ru« Pamambvw, 1279 - Caftcurarrra - PR 

DIÁRIO DE OBRA Nolo/ 	 763 
CONTRATANTE. 	  

 

.• 

Data. :213//10 	/5 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhã 

DIa/Semonat X9r11  

Tarde Y 
Noite %. • ..., 
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TERCERIZADOS
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l J • 

., 



Obra:  .#19#,...."--;<-7  

e  Município: 

Prazo Decorrido. 	—Dias: 	Prazo Restante: 	 os: Prazo controtual:— Dias: 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E, 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N°103  
CONTRATANTE' 	  

764 

( Local• 	---Ra.v.,g_.~.-7 41  

Contrato ng. 	 Data Ordem de Seviço• 	  

VISTO CONTRATADA/ENGT VISTO FISCALIZAÇA0 CONTRATANTE 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

n_evyi e 4.n Cl.r 	" 

ED4  

VISTO ENC.AREGADO 

t 

Data. Ø7.0f/.0f/ 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL '‘ 

Manhã 

010/Semona: I'% (.9..e i l 	/Ltr..Noite 
Tarde — 
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CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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Tarde / L. 1 .._ 
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Obra:  h erl (Q• P/w1 (ØI1 rt 

%ét" I A'-') 

Municipicr r  

 

Controlo n2- ....1•111.1.1.11.••••  Data Ordem de Seviscr 

 

  

  

Prazo contratual:— Dias: Prazo Decorrido• ------ Dias: Prazo Restanter 	Dias: 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

C3,  r  

VISTO ENCAREGADO 

(3k-3--*RA., 4 Con/ C Q,w-r-A;k4 

  

VISTO CONTRATADAJENGI VISTO FISCALIZAÇÀO / CONTRATANTE 

  

   

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Lido. 

 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - ~emu • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° n a 	7 6 5 
CONTRATANTE• 	  

 

   

, 

Daimin I 	//5 _Y 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhã 

Dly/Semon44 4 	C* 

Tarde 
Noite t 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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•, Noite ., , 



VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

Dato. f) A 	-51//5- 

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã 

Dla/Semono 
Tarde 

Noite - ... 
- r 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
. 
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Manhã L I 

Tarde 

Noite 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio lfao. 
CNPI: 75.981.993/0002-00 I I.E. 33500648.84 I Ruo Pernambuco, 1079 - ((vane= • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° /i  

CONTRATANTE 	 

766 

"7".? ~,c.f  

Local.itit- -7 Cia~r).-244€ r  

MunicIpio: 	 

Contrato 	 Data Ordem de Seviso. 	 

Prazo contratual: 	 Dias: 	Prazo Decorrido. 	Dias: 	Prazo Restante, 	 Dias: - 

Obra: 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

a.  .1 pryt, 	r e t'S 

CN, les." ..>".-N  

VISTO ENCAREGADO 



767 DIÁRIO DE OBRA N° J 12 

Os..2~2,T CA-Ol e",, er';/  

VISTO CONTRATADAJENGii VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

y j 

Dm: 03//0  9/ , 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhã 

Tarde  4/. DIa/Semano: Noite i 
I' 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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Manhã 1 

Tarde i • 
Ǹoite ,. 

MICEMETAL Möller Indústria e Comércio 
" 

CNPJ: 75.981.993/000240 / I.E. 3350064844 / Rue Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

CONTRATANTE' 	  

bud: elt"lea.,..~ "Å-LE r  

Município• 	 t' %'  

Contrato n2: 	 4  	Data Ordem de Sevigo. 	  

Prazo contratual: 	"—Dias: 	Prazo Decorrido- 	"----  Dias: - 	Prazo Restante. 	Dias: - 

N 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

Vi• f.Arkek st.p cl.4,41.a.k:ms© 

VISTO ENCAREGADO 



MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio ltdei 
CM: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernombuce, 1079 • Cupanemu • PR 

D'ARS° DE OBRA N°  11.E 	 768 
CONTRATANTE. 	  

Dias: - Prazo contratual: 	Dias: Prazo Decorrido. 	 Dias: 	Prazo Restante: 

0--rt nn-Lct rte 

Local.  '.*"-?  ci (1-- 	evt_cirit4 61-1 

Municipio.  e-elren•NC-w%  

Contrato 	 Dato Ordem de Seviço' 

.<1 

e 

Bakr e 	ie 	I 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL '% 

' Manha 

Div/Semetno: 	• 

Torde 
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Noite d • 
e 
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TERCERIZADOS  
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- i .  _ - 
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SERVIÇOS I CONTRATADA 

ti 	 r  rL tiM Z Cf +11—a,-A-Cets 

VISTO ENCAREGADO 

C. 1 Ge2A.DA ConYCke  

VISTO FISCAUZAÇÁO J CONTRATANTE 

Pey", riz (ta Ç  
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769 DIÁRIO DE OBRA N° I I t4 

Obra.  " 	e  

Local•  rs—e‹..Lek 

C42.54Cfc 15•( 	4•14-Ct  

P lå^ C.S.-1  

Prazo Decorrido• 	  

Municipio•  P  

Contrato n2. 

Prazo contratual:  '---  Dias: 

Data Ordem de Seviço. 

Prozo Restante' 	—Dias: 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda., 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / 	3350064844 / Rua Pernambuco, 1079 - Caponema - PR 

CONTRATANTE. 	  

t 

Data. ó 	 / 5  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .‘ 

' Manhá  

Dla/Sernanol›-IXACI P 

Tarde 

> Noite 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 
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- - _ 
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Noite , 
ti 

SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

pg. 	.Éttt.,L,N 	 - 

VISTO ENCAREGADO 

  

VISTO CCINTRATADA/ENGF VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

   



e rs'e D ete Obra: 	cN,3•7  

Local• 	uri 

Dato. /i/ 5—  

Tempo  BOM CHUVA RUIM IMPRATICÅVEL '‘ 

Manha 

Dia/Semano; 
Tarde 

ite 

(CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
1 
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Manhfli 

Tarde j 

1/4  Noite , ,, 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

/
VISTO CONTRATADA/ENG. / VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

1/4 

MICEMETAL - Møller Indústria e Comércio !ida: 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500641-84 / Ruo Pemumbuco, 1079 - Caponema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N°  1.1 5' 
CONTRATANTE. 	  

770 

Municipio•  P  

Contrato ne: 	 Data Ordem de Seviso. 	 

Prazo contratual: 	Dias: • Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante: — 	Dias: 



771 DIÁRIO DE OBRA N° 1/6 

.1 

Obriç." 	 

Local. 	t tL  

Prazo Decorrido. 	 Prazo Restante:  -- 	Dias: Prazo contratual:-. Dias: 

e 

Der C63.// 9V/.5- 
Tempo BOM CHUVA RUIM 

• 
IMPRATICÁVEL 

Manhã 

j 

OtaiSsmane:1;4  d" 	élf 914 

Torde 

Noite i • 

rCONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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Q Z 
0) 

Manhã  
Tarde 

1 1  
Noite 

VISTO FISCAUZAÇÂO / CONTRATANTE 

*1 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO ENCAPEGADO 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltdà. 
CNP1: 75.981.993/0002-00 I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema  - PR 

CONTRATANTE: 	  

Município. 	,-'l 	+se,- 

Contrato nº 	 Data Ordem de Seviço: 	  



•	 

VISTO FISCALIZAÇÃO I CONTRATANTE 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio  
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.F. 33500648-84 Rua Pernambuto, 1079 • Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° // 	 772 
CONTRATANTE. 	  

Prazo Restante' 	Dias: Prazo Decorrido.  ----Dias: Prazo contratual. 	 

Obra-  k 	 -7 

Local. 	 Ç-R-1,)•1 r‘c•-.)-‘1.s• • P 

Município:  P 	" 	~3.4 " 

Contrato nil' 	 Data Ordem de 

rData: 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .s  

Manhã 

DIa/Sennaut: 
Tarde 

Noite -, • 

CONSTRUTORA 
‘ 
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SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

1..1(3£ AJ:A e .0(k) Cef3T-4. &vi 



MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltd  
CNPJ: 75.981.993/000240 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Cupane= • PR 

DIÁRIO DE OBRA N°  

CONTRATANTE. 	  

773 

Obra  I co fr, 

Local•  2A-1 G► 

Município. 

       

       

Contrato nº: 

    

Data Ordem de Seviço — 

 

     

     

Prazo contratual: 	 Dias: Prazo Decorrido . Dias: - 	Prazo Restante- 	 Dias: 

„rwl  

VISTO CONTRATADA/ENGT 

•• 

Dele. W°5/ /6- 

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã .  
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774 DIÁRIO DE OBRA N° i I q 

rx_./Z~ 	tb- Ohm.  7c P~ 

Data Ordem de Seviso. 	 

Municipio.  e  
Contrato nº: 

Dias: Prazo contratual: —.---Dias: Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante. — 

MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio jLtda.  
CNPJ: 75.981.99310002-00 / I.E. 33500648.84 I Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

CONTRATANTE' 	  

Manhãh°  
Tempo BOM f• N 

CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 
Dato. 

 
I J/ 57/ ,- f 

DIalierriono:No"?9 4"--- 
Tarde 
Noite 
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VISTO ENCAREGADO 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE VISTO CONTRATACIA/ENGII 



ObeCr-i '1'7  7(7  .014,7a rie3 

 

Local 	- 

Município:  t 	Ch-Tel"rdat.".G. 

Contrato nº: 	 Data Ordem de Seviço• 	  

Prazo contratual: 	 Dias: - Prazo Decorrido- 
	---  Dias: 
	

Prazo Restante' 	 Dias: 

P 

MICEMETAL Möller indústria e Comércio Ltda. 
CNN: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA 	JJ,c., 	 775 
CONTRATANTE- 

,, 
VISTO CONTRATADA/ENG' 

•	 

d•Tempo 
Dela. ///099/92 

BOM CHUVA RUIM 
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IMPRATICÁVEL 
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VISTO FISCALIZAÇÃO CONTRATANTE 



MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / 1.E. 3350064844 / Rua Pernambuco, 1079 • Capene= - PR 

DIA« DE OBRA N° i ?4  / 	 776 
CONTRATANTE 	- 

Obro:  sorri  

Local-  RA_L  

Municipio- 

e4n.n-teit u-6.5 	 ri 

eri~ (LA.4 C...-8,43 

,y1,1  

Contrato n9- 	 Daia Ordem de Seviço- 

Prazo contratual: 	 Dias: - Prazo Decorrida- 	 Dias: - 	Prazo 	 Dias: 

t 

Dato- / 7(33//9  

- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL. ‘ 

Manhã 
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Noite ... 	 .., ‘ 
..- 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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..% 

Manhã i 

Tarde , 

%., Noite ., 

SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADA/ENG' VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

.1 



MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 2 z 777 
CONTRATANTE. 	  

Obra•  k ("----71-(e 	C+.-4  
Local•  kek ?eit  

Município-  e  
Contrato n2: 	 Data Ordem de Seviscr 	 

Prazo contratual 	Dias: 
	

Prazo Decorrido- 	 Prazo Restante.  --- 	Dias: 

1/%.7 r rt./1 

 

  

Data: /c  

Tempo BOM 
- 

CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

~ilts x 
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Manhã" l / ., 	,Z - _ _ 
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, 
Noite ‘ - i 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREGAPO 

 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

 



778 DIÁRIO DE OBRA N° I 2, 3 

Dias: Prazo contratual: 	- Prazo Decorrido. 	 Prazo Restante: 

• e 

t.1  efs. reei t 

etW1 tr.) 4.-,1 

•	 

VISTO nscauzaçÃo / CONTRATANTE 

e 
Data:...»- e7-9  e/ 15--  

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ' 

Manha 

Dio/Seman 	m 	r 
Tarde 

Noite d • 
• 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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Manhã 

Tarde 1 , 
%., Noite _ e 

SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 1 Rua Pernambuco, 1079 • Calmem • PR 

CONTRATANTE: 	  

Obra—  \ 	 en-).? 

Local'  1< Vi / I, 	• e..lenel 	L. 	Air>. 

Município.  e  
Contrato   Data Ordem de Seviço: 	  



o CS 

VISTO ENCAREGADO 

779 DIÁRIO DE OBRA N° Z Cf 

5x.").7 Ca  r"--41  
. 

Obra.  ra -77 -7.1 	 9,7 Cket e_ 

os: Prazo contratual: Prazo Decorrido. 	Dias: 	Prazo Restante.  ---- Dias: 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio itike 
CNRI: 75.981.99310002.00 / I.E. 33500648-84 I Rua Pernambuco, 1079 • Capunema • PR 

CONTRATANTE. 	  

.1:2 et 4,,,et.,,elhew r•eger 

Município.  (9-e7em db.-1  r 41"74 a. 

Contrato n9: 	 Doto Ordem de Seviço. 	 

Local 

r 	 - 

Data. 
Tempo 

- 
BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .‘ 
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Tarde 
Noite • ...i N 
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e C
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SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO EISCALIZAÇA0 / CONTRATANTE VISTO CONTRATADA/ENG' 
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780 DIÁRIO DE OBRA N° ./".5"-- 

Prazo Decorrido- 	Dias: 	Prazo Restante- 	Dias: Prazo contratual:- Dias: 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capaneme • PR 

CONTRATANTE 	- 

Município:  I(5>  

Contrato n2- 	 Data Ordem de Seviço: 

, 

Dolo- P)//0  Y)/ /5  

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .% 

Manhd 4,.. 

Dia/Sem:5w a 	- 4d 1' 

Tarde 

' Noite / 
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CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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12a./L-IL._ /11.4-1_ 

VISTO ENCAREGADO 
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VISTO CONTRATADA/ENG9 VISTO FISCALIZAÇÃO CONTRATANTE 



781 DIÁRIO DE OBRA N° 41‘245  

P 

Dias: Prazo contratual: 	Dias: Prazo Decorrido• 	 Dios: 	Prazo Restante: 	 

• • J' MICEMETAL - Müller Indústria e Comercio I. t a. 
CNN: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema • PR 

CONTRATANTE. 	  

Local•--aea 71;2-regy.ea-nAct.e.,£0 

Município- 	 r .rpre-t 

Contrato n2: 	 Doto Ordem de Seviço• 	 

SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADA/ENG / 7 VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

Dato WO-91/1 
Tempo BOM CHUVA RUIM 

'. 
IMPRATICÁVEL 

Manhã 

Dlo/Semona: 
Tarde dr.  
Noite %. 
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Obr 

Local. 	  

Município 

Contrato ng. 	 •~10~~...edeg Data Ordern de Seviço. 	 

Prazo contratual: Prazo Decorrido. 	  ias: 	Prazo Restante. Dias: 

MICEMETAL - Möller Indústria e Comércio  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernornbuco, 1079 - Caponerno - PR.  

DIÁRIO DE OBRA N° .62  782 
CONTRATANTE. 	  

r 

q Dato. er3 0 	/5-  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .% 

Manhel 

Die/Semano• e w c,...•- 14p 

Tarde 

Noite r 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO ENCAREGAPO 

  

VISTO CONTRATADA/ENG' VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

   



783 DIÁRIO DE OBRA N° /k e 

Dias: 	Prazo Decorridcn.—___ Dias: - 	Prazo Restante 	 Dias: Prazo contratual. 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO FISCALIZAÇÃO CONTRATANTE 

e 

Date. 41/6" 7/4-5--  
Tempo BOM 

- 
CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ... 

Manha 

- DIa/Semona: 	
rett.. 42Los  Tarde 

 Noite I 

rCONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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Noite — — ... 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio (itt  
CNN: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Cuponema - PR 

CONTRATANTE• 	  

Obç.."--- %  er'  

Loco!.  7.ti  
Município;  £  

Contrato n2 	 Data Ordem de Seviço• 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

viA•1""24:1•  



MICEMETAL - Müller Industria e Comércio Ltda. 
CNP.12 75.981.993/000240 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 • Cuponemo • PR 

DIÁRIO DE OBRA N0,42_.9 	 784 
CONTRATANTE 	- 

Obra• 	C'  
Local- 

Município-  e et- 111/"...r. 

Contrato na- 	 Data Ordem de Seviço- 

Prazo contratucar"----Dias: - Prozo Decorrido- 	 Dias: 	Prazo Restante. Dias: 

SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

AZ 4  

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONT1ATADA/ENG• 

•	 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

.. 

Data• ß,5--- 	( — 

- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .% 

Manha 

Dla/Semona- 	 e-i 

Tarde 

Noite i • 
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VISTO FISCALIZAÇÃO CONTRATANTE 

785 DIARIO DE OBRA N° ler. 
 

M10EMETAL • Müller Indústria e Comércio 
CNN: 75.981.993/0002-00 / 1.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - (opneem - PR 

CONTRATANTE. 	  

Data. 	fg(//?//  / 9' 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhet 
#(' 

Dle/Semanalrli? 

Tarde 

1 oite ./ 
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Mu n i c íp io •  e..4.r. r"1"1"1-A.. 

Contrato ne. 	 Data Ordem de Seviso• 	  

Prazo contratual:.,,,..-- Dias: - Prazo Decorrido• 	 Prazo Restante. 	 Dias: - 

Loco!. 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 



786 DIÁRIO DE OBRA N° ig  

. 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã [kt 

Dia/Semana: 
Tarde  

Noite ..e 

rCONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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Tarde f f 
Noite 

% -I 

MA «vin rpe;-, 

VISTO CONTRATAIWENGe VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

I 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO ENCAREGAPO 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNP1: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Copanerna • PR 

CONTRATANTE. 	 

Obrar:— .(1 7i; >Pe»i 

Local: 	Urrm 

Município.  P 

Contrato ne: 	 Data Ordem de Seviço. 

Prazo contratual:----:---- Dias: - Prazo Decorrido: 	 Dias: 	Prazo Restante: 	Dias: 

o 



MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Lida.  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 3350064844 / Rua Pernambuco, 1079 - Coponemo • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° /34 
CONTRATANTE: 	  

787 

°bro.  \--)0.,̂I-4  

Município. 	 

Contrato n«. 	 Data Ordem de Seviso• 	  

Prazo contratual: 	 Dias: - Prazo Decorrido• 	  Dias: 	Prazo Restante. — 	Dias: - 

VISTO CONTRATADA/ENG• / VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

Dato' 1-1---E— -3C24 2)  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 's  

Manhá 

Dla/Semans:4&11£jc`  
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<Malte / 
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788 DIÁRIO DE OBRA N° 1.33 

1('/  f"..r,',.-",7 pa p .r. Obrai,  X ir.-5,.›.7 ri 

c 

Data Ordem de Seviço. 

Local. 	 -  

Municipio. 

Contrato n9. 

MICEMETAL Møller Indústria e Comércio Ltda.  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Ruo Pernombuco, 1079 - Caponema - PR 

CONTRATANTE. 	  

Praia contratual: 	Dias; - Prazo Decorrido. 	  Dias: - 	Prazo Restante. 	 Dias: 

f 

Data. di I 	/ 

/5  . BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL Tempom     

anhá _ 
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Tarde 

Noite I 
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SERVIÇOS CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO FiSCALI7AÇÃO / CONTRATANTE 
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VISTO CONTRATADA/ENG,  



Zlittr,~1 	t•-• do- 	-# 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda: 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Ruo Pemambuco, 1079 • Caponema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N°  /g' 	 7 8 9 
CONTRATANTE. 	  

Dias: - Prazo contratual.--= Dias: Prazo Decorrido. 	 Dias: 	Prazo Restante.  ----- 

Obra•  / (9'79 ;" ir  ~1 	 -r / ag#772ade) 

Loco l• 	(La. 	 ap-21  

Município-  Pr  

Contrato n9: 	 Data Ordem de Seviso. 	 

Data n 2 	7/-9-  ///0  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhá  

Dio/Semono 	- et ir 4  
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Noite ,./ 
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SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO RNCAREGADO 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE VISTO CONTRATADA/ENG,  

♦	 



MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Lida. 

790 DIÁRIO DE OBRA N°/35-- 
CNP1: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Caecum° - PR 

CONTRATANTE. 	  •	 

Obra. 

P̀razo contratual: 	Dias: Prazo Decorrido. 	-Dias: 	Prazo Restante: Dias: 

/....Pv7oeq e-mr;  Local.  ecta 

Município.  e  
Contrato n2•  	 Data Ordem de Seviço. 	  

e 

Dota•_Ce./Õ 	t e.  (5--  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhã 
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SERVIÇOS I CONTRATADA 

Cuiryto-;--'Z Ca j 

VISTO ENCAREGADO 

  

VISTO CONTRATADA/ENGF VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

  



791 DIÁRIO DE OBRA N° ,13 6 

Obra 	 P "1,21 e.e) 	P 	c77e».7e-x ok, 

Loco!.  7?e-t.o. "1 evY7 	C® 

Dias: - Prozo Decorrido. 	Dias: - 	Prazo Restante. 	 Dios: Prozo contratual: 

MICEMETAL - Müller indústria e Comércio ar: W 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema • PR 

CONTRATANTE. 	  

Município.  ee>  

Contrato n9. 	 Dato Ordem de Seviço. 	  

LtiL mi rti r /f .  

• 

SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADMENG. j VISTO NSCAUZAC,A0 / CONTRATANTE 

./ 

Data. a 6M /1 7-5.-  

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .‘ 
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Noite • ,I 



792 DIÁRIO DE OBRA N°  

Dias: 	 Dias: Prazo Decorrido. 	 Prazo controtuol: Dias: 	Prozo Restante: 

MICEMETAL - Müller indústria e Comércio ttclo. 
CNPir 75.981.993/0002-00 / 1.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

CONTRATANTE• 	  

Data. O I//0/ /5—  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhã 

Dle/S 	ono: 	 PA li r, 

Torde 

Noite ..i 
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‘., NOUe 4 à.. 1 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

on,  

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADA/ENG. VISTO FISCAUZAÇÃO / CONTRATANTE 

Obrc7:7,-,e7r 

Local.  Rce 	re.... .7.4..eeere .137 

Município. 	 - 

Contrato n2. 	 Dota Ordem de Seviço. 	  



Ìi 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CFIRI: 75.981.993/0002.00 I I.E. 33500648.84 I Rua Pernombuco, 1079 - Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° /e  
CONTRATANTE. 	  

793 

e_ 
Dota. a Y('  fi 6V/ 2  

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã 

li 
Tarde C 
Noite •

Dla/Semancr 

(CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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Manhã 1 ( 
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Tarde 
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Obra: 	 

Local: 	 

Municipio- 

Contrato n9: 	 Dota Ordem de Seviço• 	  

Prazo contratual: 	Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dios: - 	Prazo Restante- 	Dias: 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

0.4,,,i. C.,,,,p3 / 0.42,9  

VISTO ENCAREGADO 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE VISTO CONTIATADA/ENG0  



MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio  
CNPk 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° /3 g 794 
CONTRATANTE. 	  

Ohm; 	 er,41./P1  

local.  g 	 47r/À-p ?  

Contrato 	 Data Ordem de Seviso. 	  

Prazo contratual:— Dias: 
	

Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante. 	Dias: 

1 

VISTO CONTRATADAIENG*/ VIST() FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

r".1  

VISTO ENCAREGADO 

i 

"to' o  /A/ 5" 

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhã 

Dia/Semano:~ 
Torde wr 
Noite ../ 

(CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante: 	Dias: Prazo contratual: 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADA/ENG,  VISTO FISCALIZAÇA0 1 CONTRATANTE 

MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio [Åk 
CNPJ: 75.981.993/0007.00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanemo - PR 

DIÁRIO DE OBRA 14°1</.0 	 795 
CONTRATANTE. 	  

/ 

Data, l  ? 	O 	,..-- 
Tempo BOM CHUVA RUIM 

N 
IMPRATICÁVEL 

Manila'  k fi 

Dia/Semana.h 
Tarde .  
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Obra.  /4"',277,  

Município. 	 

Contrato n9. 	 y••••••••••••., 	 Data Ordem de Seviscr 	  

ti 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

,,p <- 	t•-"- 	(A-p-d 



796 DIÁRIO DE OBRA N°/"I  

Dato Ordem de Seviço• 

Ob;c7"----ener2201  e 'V" 

Local:  Ye„-eer  

Municipio•  et:^)--jr -27 ,2  

Contrato nº: 

C.902,6VC-7,:/ç: (E4:72;le‹.66 

Dias: Prazo Restante: Prazo contratual: 	 Dias: Prazo Decorridcr 	Dias: 

MICEMETAL - Möller Indústria e Comércio Lidá  ` 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Caponema • PR 

CONTRATANTE' 	  

VISTO CONTRATACIA/ENCO 

1/4 	  

1 VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

e 
SERVIÇOS/CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

e 

Dato. 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .‘ 

Manhã t 

. 
Tarde 

Noite I 1/4Dla/Sentana 
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Obra. 

Local. PCJ rt 

1/4 	 

VISTO CONTRATADA/ENG,  VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

?. 

Data. ilV/747.1-5- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã 

11 -t-k 111-4 
Tarde 
Noite , 1/4

Dle/Semano 

¡CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
.. 
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MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPk 75.981.993/0002-00 / LE. 33500648.84 / Ruo Pernambuco, 1079 - Copanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N°  

CONTRATANTE. 	  

797 

Município.  cr-7,  
Contrato ng- 	 Data Ordem de Seviço. 	 

Prazo contratual.— Dias: 	Prazo Decorrido. 	Dias: 	Prazo Restante. 	Dias: 

SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

VISTO E NCAREGADO 



MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNP1: 75.981.993/0002-00 / I.E. 3350064844 / Ruo Pernambuco, 1079 • Caponemo - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 1t/3 798 
CONTRATANTE. 	  

1101111111. 41•1111111111fflIIIIIIII 

Obra 	e-JdzeP•e•e"  

Local. 

  

Lu-i—ge-f2  

  

    

Municipio• 

    

    

Contrato 	 Data Ordem de Seviço• 	  

Prazo contratual: 	 Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dias: 	Prazo Restante. 	Dias: - 

elfe 

VISTO CONTRATADA/ENG' 

•	 

VISTO FtscauzaçÃo / CONTRATANTE 

SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

e 

BoIa..)-7 / / te-- 
Tempo  CHUVA RUIM 

. 
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ManhãBOM 
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799 DIÁRIO DE OBRA N° /Y  

'—  Dias: Prazo Decorrido. Prazo contratual: 	
ir 

Dias: Prazo Restante. 	Dias: 

MICEMETAL - Miiller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75,981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 I Rua Pernambuco, 1079 • Capanema • PR 

CONTRATANTE' 	 

Obra. 	 

local' 	c-t 

IVIuniclpio. 	 

Contrato nº: 	 Data Ordem de Seviço. 	 

1 J -11-1 	..C) 

, 

Data. /d//'' 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL '‘ 

Manhã 

DIaliemoncr 	*.- /2 ' 

Tarde 

Noite i N. 

ÍCONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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SERVIÇOS I CONTRATADA 
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VISTO ENCAREGADO 

    

VISTO CONTRATADA/ENG• / 

 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

  

   



800 DIÁRIO DE OBRA N° J  

Tn Obra.  I  rfl C2tfa 	(-4.4 ~laft et 

Local. 	 

MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Cupane« • PR 

CONTRATANTE, 	  

Monicípio• 

Controto n2. 	 Data Ordem de Seviço' 	 

Prazo contratual: 	Dias: - Prazo Decorrido• 	 Dias: - 	Prazo Restante. Dias: 

--. Date. ig/M// 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manhã 
Torde 

-Noite i ìa/Semana: 
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SERVIÇOS 1 CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

-1> NL, o t 	CÓ  

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 
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VISTO CONTRATADA/ENG. 



801 DIÁRIO DE OBRA N°  

4:1 e 

Dote. 02°//7.  ///5 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhã 

•
DIG/Semona: 

Tarde 

Noite .., 

r CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
1 

 

N
º 

O
p

er
á

ri
os

  

M
es

tr
e  E 	e., 

C z-, 
0 

IJ 0!
 

1  
O

fic
ia
l 

p
ed

re
ir

o
  

o 0 • zi 	e 
O 

 2 
G 
0 
t 
VI 

O
fic

ia
l 

E l
et

ri
ci

st
a  

O
fic

ia
l  

P
in

to
r  

O
fic

ia
l 

S
er

ra
l h

ei
ro

  

O
fic

ia
l  

F
u

ni
le

ir
o

  D .- 
12 
•re 
D 

S
er

ve
nt

e  

Manhã • 1. 

Tarde 
, _ 

Noite 
r- 

.• 
♦ 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

LNA iYiet-Oreetttb 
se 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO FISCAUZAÇÃO / CONTRATANTE VISTO CONTRATADA/EN 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Lido. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / LE. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Copanema • PR 

CONTRATANTE. 	  

&n ej1+^'1 n't.r r Obra 
	r.)/nlp 

LOCOF 	4A, 	rel PL. "VO 11  à  

Municipio•  P 

Contrato n9- 	 Data Ordem de Seviço. 	  

Praia contratual. 	Dias: - Prazo Decorrido. 	Dias: 	Prozo Restante: 	Uias: 



802 DIÁRIO DE OBRA N° A17- 

15". 	 1,4 ePr."7 )bra  	c),-rn  

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanemo • PR 

CONTRATANTE. 	  

Local. 	41‘ 	v ,.-•, 

Município.  (')-cr rex-it" 

Contrato n°: 	 4~1.1.0.1.10•Me• 	 Dota Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual: 	 Prazo Decorrido. 	 Dias: 	Prazo Restante. 	Dias: - 

et..!l i»-t© ç,  

rVISTO CONTRATADA/ENGI, VISTO FISCALIZAÇÁO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

Doto. 4V // e7  /1-  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL ‘ 

Manhå [ 

Tarde ,.

r  Dla/Semona.9,1/ 	it Noite 
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MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° ,,f8 803 
CONTRATANTE: 	  

Obr.45) 

Local:  --Pc-(41  

Município. 	  

Contrato ng: 	 Data Ordem de Seviço: 	  

Prazo contratual: ---- Dias: Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante: 

 

Dias: 

 

VISTO CONTRATADA/E7 VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

riz 

c I  

VISTO ENCAREGADO 
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804 DIÁRIO DE OBRA N°  

Prazo Decorrido: 	- Dias: - 	Prazo Restante. 	 Dias: Prazo contratual: 	Dias: 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio Ltda  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Communia • PR 

CONTRATANTE. 	  

e 

Dota. 2  W C / / Ç 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL N.  

Manhã 

DiatSemono. 

Tarde 

Noite 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
. 

N
º
 

O
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á
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o
s  

M
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C
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Manhã .1 

Tarde z1 
Noite 

eh .,.t «C 

VISTO CONTRATADA/ENG' VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

• 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

L (c36  e1Z:v1. Crx) C T 

Obra: 	  

Local.  ?("057  

Município' 	  

Contrato n2. 	  Data Ordem cie Seviço. 



MICEMETAL - Müller indústria e Comércio  
CNN: 75.981,993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 - Uwent - PR 

DIÁRIO DE OBRA N°  	 805 
immummo 

CONTRATANTE. 	  

tú 

Obro 

Loco!.  7?,  

Município. 	  

Contrato 	 Doto Ordem de Seviscr 	  

Proza contratual._ Dias: - Proza Decorrido• 	- Prazo Restante:  --- 	Dias: 

r,„ d ..r1 D  

s' 

Dato,   // 

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 's  
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Dlo/Semo 
Tarde 

Molt° • 
.... 1 

(CONSTRUTORA - TERCERIZADOS 	
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VISTO CONTRATADA/ENG• T
VISTO FISCAUZAÇÁO / CONTRATANTE 

j 



s: 	Prazo Restante• 	Dios: Prazo contratuai. 	Dias: - Prazo Decorrido. 	 

r '  --. rn.-r-2 

e 

Dato. / / PO-  Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 
~hå  

< -, 
Tarde 
Noite ../ etc/Senan 

CCONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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SERVIÇOS i CONTRATADA 

d cl 	0-411.r- d1,1 	01-i p,' den Al 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADA/ENGT VISTO FISCALIZAÇÃO CONTRATANTE 

,fL 

MICEMETAL Möller Indústria e Comércio  
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° ../..0.7.1  
Aeleme" 

CONTRATANTE. 	  

806 
mena 
t,6111L- 

()bra. 

Local• 

Município: 	..2.1  e Afrs,7 04-•  

Contrato n2. 	 Dota Ordem de Seviço• 	 



.A1111~11111111 

Obra 	rr 	 e.04,1  

Local:  "...‹-A-Lizt,_ 

  

g. 	(..,-EN 

  

    

Municipio:  te' 	cp-on.a~  

    

    

Contrato n°: 	  Data Ordem de Seviço: 	 

Prazo contratual: 
	

Prazo Decorrido:- Dias: - Prazo Restante. 	Dias: 

MICEMETAL Müller Indústria e Comércio ltda.  
CNN: 75.981.993/0002-00 / 1.f. 33500648-84 1 Ruo Pernambuco, 1079 • Copeneme • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° J TZ 
CONTRATANTE. 	  

A4. 

807 

.- 

Data. >rd d/15- 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL .' 

Manhã 

Tarde 
DIa/Semena• Noite 1 • 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
-. 
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SERVIÇOS / CONTRATADA 
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tt_11 ‘1,..71 41 C: 4/7'71 	G>t1 	F:t4 	 '.') e Ir-f»/C' 	Z(e) S 	i7i i.A. Kéc C 	LA Tr.,e41/e, 

VISTO CONTRATADA/MG, VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE 

.i 



Contrato Data Ordem de Sevisa- 

Prazo Decorrido- 	 Dias: - 	Prazo Restante- --- 	Dias: Dias: Prazo contratual- 

,- _____ f MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio lt'ciii.' , ,- :„., , 

i[EmETRL/ / 	
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648-84 / Rue Pernambuco, 1079 • Capanema • PR 

._±-1; f  _ 1 	DIÁRIO DE OBRA N° -1-9-3 	 8 O 8 
401~0101111~11 

CONTRATANTE 	- 

Obrc~~ 7C (2,-,vi ~ cl? P In (1,1, .47133 c-1 

Local•  ...1).-3-1GPL (Pli? tY7(1~1 1,1,44 r  

Municipio•  P 	0-4,‘  

et, .-y, 	o  

fl  

P_C-L-t_ C,‘‘) 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO FISCALIZAÇA0 / CONTRATANTE VISTO CONTRATAIDNENG, 

•	 

At 

Dala' 4194/:14/15.- 

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL • 

Manhci *r 

Dia/Semancr 
Torde 
Noite ., • 

CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio lido.  
CNPJ: 15.981.993/000240 / I.E. 33500648-84 / Rua Pernombuco, 1079 • Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° erl 

CONTRATANTE. 	  

809 
ICEMEIR 

11111111111 

Obra  are 	Prev¡ 	 o 4) CL( n 

Locar:..eca.s, 	rr tci /1011 ÉLI_L-Celf) 

mu nj ci pio •  er......fri_eri C.A.i.--1.0.-- 

Controto n2: 	 Data Ordem de Seviço. 	  

Prazo contratual:  ""---  Dias: - 	Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante: 	 Dias: - 

Un. em rip-,41 

.tUarn c e 	a  
et) gr* rir .e 	eieLeN 
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05-  Data. 1-q/OC)/2 
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 's   
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DIa/Semona. 	f 
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Noite d 

r CONSTRUTORA TERCERIZADOS 	
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SERVIÇOS CONTRATADA 

VISTO ENCAREGADO 

VISTO CONTRATADNENGT 
	

VISTO FISCALIZAÇÃO CONTRATANTE 



Obra•  X (5,77fn Pfi~ etc> nol r.rr 	 aP1,7C1  

Dias: Prazo contratual: Prazo Restante: 	 Dias: Prazo Decorrido' 	 Dias: 

< —,® MICEMETAL - Möller Indústria e Comércio II a: 

	

.„,,, 	,  
ItEMETTI I 

	

., 	
CNPJ: 75.981.993/0002-00 / I.E. 	 rn 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema • PR 

DIÁRIO DE OBRA N°  ./53-- 	 810 , 
CONTRATANTE. 	  

INIIIIIL 
raelieb.  

Município:  e  
Contrato ng: 	 Data Ordem de Savig°. 	  

, 

Data' 	7.74/25--  
Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 

Manke, Y 

Dia/Semana: 

Tarde 

-, Noite 1 

e 	 L• 
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/(9> 
MICEMETAL Miiller Indústria e Comércio Lt a  

KFUM; I 	CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648-84 / Ruo Pernambuco, 1079 - Coponemo • PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 	 811 
► 4/111/11111~1 

CONTRATANTE. 	  

Obra.  1/4  £,1?"7 	I.-~ 6b  

 

Local.  /5Ø 	7 C>7.1 12 L",r.7 htt,  e.„-<) 

     

     

Municipia. 	" 4-4 r~t.  

      

      

Contrato nº: 

   

Data Ordem de Seviço• 

   

      

      

        

Prazo contratual: 
	

Dias: - Prazo Decorrido. 	 Dias: - 	Prazo Restante: 	Dias: 

_rt- 

CP.A1;  

t N.NLKe"."1C:3 

SERVIÇOS / CONTRATADA 

VIS70 ENCAREGADO 

VISTO FISCALIZAÇA0 / CONTRATANTE VISTO CONTRATADA/ENG. 

•	 

Data. ‹) 6 	i / I-5-  
Tempo BOM CHUVA RUIM 

• 
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Local. 

Município. 

r  

C1-9-1-7d 

.---.7 MICEMETAL . Wier Industria e Comércio tliá'd.' (sp---N ,,.- 
,, 	_ ,,,, . , 	, irEmEng 1 	CNN: 75.981.993/0002-00 / I.E. 33500648-84 I Ruo Pernambuco, 1079 - («ponem • PR 

812 J 	MARIO DE OBRA ti° -14,5"."" 
ARRRRI~1151111. 

CONTRATANTE. 	  

Obroole"72 1;7< 	 cf, frc., c,-9 ~7  

Contrato ne: 	 Data Ordem de Seviço: 	  

Prazo contratual: 	 Dias: - Prazo Decorrido. 	-'Dias: - 	Prazo Restante: 	 Dias: 

C-je  

VISTO CONTRATADA/ENG,  VISTO FISCALIZAÇA0 / CONTRATANTE 

P 	(2.07,24 eJ7  

VISTO ENCAREGADO 

e 
SERVIÇOS / CONTRATADA 

A 4' 
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Dato. hY/// /-1-5-  
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MICEMETAL - Müller Indústria e Comérció I d 
CNRI: 75.981.993/002-00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 • Capanema - PR 

DIÁRIO DE OBRA N° 1_5-Y3 813 
CONTRATANTE• 	 

  

  

Obre ~r 4-kri 

 

Cf? 

 

AJ( "via aj-J.0 

 

   

Local• 	 ç\q-J? "."1 	 " 

Município:  e 	r , 

Contrato 	 Data Ordem de Seviso• 	 

Prazo contratual:  ---- Dias: - Prazo Decorrido. 	 

 

Dias: - 	Prazo Restante. 	 Dias: 

 

VISTO FISCAUZAÇAO CONTRATANTE VISTO CONTRATADA/ENG' 

Ø.--td> r cc.r 	J J1, 
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4-a• C ,c)  

SERVIÇOS / CONTRATADA 
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# 7" 

814 DIÁRIO DE OBRA N° /5'9  

Obrc2.,  Anni 	 ep,  r t 4t/1, cA"?  

Municipio. 

Contrato n°: 	 Dato Ordem de Seviço: 

Prazo Restante:- 	Dias: Prazo Decorrido- 	 Dias: Prazo contratual: 	 Dias: 

MICEMETAL - Müller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002.00 / I.E. 33500648.84 / Rua Pernambuco, 1079 - Capanema - PR 

CONTRATANTE. 	 

..\----?„,(2,1/1^-,.....i.L.tjj c  Local. 

SERVIÇOS I CONTRATADA 

c.kp rt L.c..cte>,, CUt n-1~n 

VISTO FISCALIZAÇÃO / CONTRATANTE VISTO CONTRATADA/ENG9  

VISTO ENCAREGADO 

5 &Lir 

Dato" -1(:)/ 'il ti-5-  

Tempo BOM CHUVA RUIM IMPRATICÁVEL 
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Dias: 	Dias: Prazo Restante. Prazo contratual: Prazo Decorrido 	 Dias: 

t 4 	1f 
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ANEXO 5 

!, 

PROJETO ESTRUTURAL 
EXECUTIVO e ART 
COMPLEMENTAR 

TP 04/2015, CONTRATO 017/2015 

2015 

Adequação do projeto estrutural executivo a nova realidade e respectiva ART complementar 
da obra denominada ponte em concreto armado localizada na Rua Pernambuco, entre a Rua 

Tamoios e a Travessa Timbó, em Capanema / Pr., com área de 126,50m2 
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700  

P31 
35x700 X 79C O 

VISTA EM PLANTA P39 
35x300 X 790 

(ESC. 1:50) 

SAUDE PUBLICA: 

CO—AUTOR: 

AREA: 

PROPRIETARIO: 

718 
4420 C 

ESPECIFICACAO: 

- VISTA EM PLANTA 

- DETALHE 01 

ESCALA: 

INDICADA 
DATA: 

ABRIL/2015 
DESENHO: 

Eng' Antonio Augusto 

15#6,; 
'82 Ct. 
- 670 

CELSO A. MEZZOMO 
ENG. DAL C.P. 9191 D 	CREA —PR 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPANEMA 

41 - 
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Município de Capanema - PR 

 

DESPACHO 

Com relação a Licitação: Tomada de Preços 04/2015, Contrato 
Administrativo: 17/2015 firmado com a empresa Micemetal Muller Industria 
e Comércio Ltda, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADA NA RUA 
PERNAMBUCO, ENTRE A RUA TAMOIOS E A TRAVESSA TIMBÓ, EM CAPANEMA - PR, COM 
ÁREA DE 126,50 M, a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações notificou a empresa acima citada para no prazo de 10 dias corridos 
se manifestasse a respeito do Parecer Jurídico n° 96, despacho de folhas 272 
e parecer de folhas 274. 
A empresa nos encaminhou a documentação protocolada sob n° 1458/2016 
datada de 12/08/2016, a qual estamos encaminhando para o Sr. Rubens Luis 
Rolando Souza, Engenheiro Civil para análise. 

Capanema, 19 de agosto de 2016 

elia reger eck Pagani 
Presi 	- da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

PARECER 

Com relação ao contrato administrativo no 017/2015 — Construção de 

uma Ponte de Concreto Armado, na Rua Pernambuco entre as ruas 

Tamoios e Travessa Timbó, da planta geral da cidade de Capanema 

sendo executado pela Empresa Micemetal Mulher Industria e 

Comercio LTDA, no que tange ao protocolo no 1458/2016 referente 

as folhas no 0277 A 0496 na qual se manifestam sobre o aditivo de 

valores, segue o seguinte. 

Foi detectado por essa fiscalização que tem divergências de medidas 

entre o projeto básico e o que foi executado conforme parecer desse 

departamento nas folhas no 0255 a 0258, na sequencia solicitei que 

notifique se a empresa para apresentar a sua defesa sobre essa 

diferença conforme parecer folha no 0274 com objetivo de aferir se 

haverá glosas, pois, as medidas não batem. 

A empresa apresentou na data de 12 de agosto conforme o protocolo 

supracitado o Projeto Executivo, na qual foi constatado que foi 

executado até quantitativos maiores do que o projetado, com isso 

não existe necessidade de glosas.  

Como a empresa apresentou o projeto executivo após a conclusão da 

obra (o que é uma inconsistência), estando fora do prazo estipulado 

dos 10 dias conforme item o 4.1.1.1 do referido PA e respeitando o 

parecer jurídico folhas no 260 a 271 continua pactuando da mesma 

linha de raciocínio de Parecer Desfavorável ao Aditamento de Valores. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Projetos 

CONCLUSÃO 

Diante os fatos expostos acima, dou parecer desfavorável ao 

aditamento de valores e não deveremos glosar nenhum  

Quantitativo da obra, o que foi executado a mais será 

suportado pelo risco da composição do seu BM. Sugiro que 

seja encaminhado ao departamento jurídico para se 

manifestar sobre a matéria.  

Capanema,26 de agosto de 2.016 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
NGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

321,,S Luis Solr- 
Zilg? Civil e  

do Trf:: - 
A-1,13 2.96-D 

G  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capauema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços n° 04/2015, Contrato Administrativo n° 

46/ 2015, cujo Objeto: EXECUÇÃO DE 5.438,2 M2  DE PAVIMENTAÇÃO 

POLIÉDRICA COMPLETA COM PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL 

E TERRAPLENAGEM NA COMUNIDADE DE SANTA CLARA EM CAPANEMA-PR, 

conforme solicitação do Parecer do Engenheiro Civil, Sr. Rubens L.R.Souza, 

de folhas 498 e 499, encaminho para o Procurador Jurídico para vossa 

análise. 

Capanema, 26 de agosto de 2016 

ose ia nger Becl Pagani 
Pres dente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 211/2016  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise da manifestação da empresa contratada e do Parecer 
Técnico do Departamento de Engenharia Municipal. 

EMENTA: ADITIVO DE VALOR. ALTERAÇÃO 

UNILATERAL DOS MATERIAIS A SER EMPREGADOS NA 

OBRA. INCLUSÃO DE SERVIÇOS NÃO LICITADOS A 

REVELIA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

ENGENHARIA. EXECUÇÃO PRÉVIA DE SERVIÇOS NÃO 

LICITADOS, NÃO APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

EXECUTIVO. PARECER TÉCNICO DESFAVORÁVEL. 

IMPOSSIBILIDADE DE ADITIVAR O VALOR PLEITEADO. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações encaminhou o presente 

Processo Administrativo para análise da manifestação da empresa contratada 

acostada as fls. 277/278 e anexos de fls. 279/496. 

Em síntese a empresa contratada se insurge contra às dimensões 

apuradas pelo Departamento de Engenharia no "As Buit" de fl. 258, sob o 

argumento de que realizada nova medição com acompanhamento do 

Topógrafo Municipal observou-se que de fato as medidas dos pilares estão 

condizentes com o projeto estrutural executivo; não obstante, a empresa 

apresentou cópia dos recolhimento do INSS e a relação de colaboradores 

alocados na obra; e por fim, reafirmou a necessidade da contratação de serviço 

especializado no processo de escavação das fundações. 

O requerimento descrito acima foi objeto de análise pelo 

Departamento de Engenharia, que emitiu Parecer Técnico as fls. 498/499, que 

reconheceu a conformidade nas medidas da ponte, descartando assim a 

necessidade de glosas. No mais, manteve posição contrário ao pretendido 

aditivo de valor, ante a apresentação tardia do projeto executivo. 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Por força do despacho de fl. 500, este PA veio a Procuradoria 

Municipal, para emissão de Parecer Jurídico sobre os fatos de fls. 277/499. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/ 93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos objetos do pedido de Aditivo de valor pretendido pela Contratada 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Págin 	de 4 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradona.romanti@capanema.prgov.br  

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

2.1. Da dimensões da Ponte de Concreto Armado /  
Constatações do Departamento de Engenharia / Parecer 
Técnico Favorável:  

Apesar da constatação de fl. 258, o Departamento de Engenharia 

Municipal reformou a conclusão para atestar que as dimensões da obra são 

até superiores as medidas previstas no Projeto Básico e Memorial Descritivo. 

Considerando os aspectos técnicos que envolvem a conclusão do 

Departamento de Engenharia acerca da não aplicação das glosas, esta 
Procuradoria limita-se a acolher o Parecer Técnico de fls. 498/499, pois esta 

Peça Técnico Jurídica realiza análise documental, e relembro que minha 

missão institucional não permite invadir a esfera de atuação de 

Departamentos Técnicos, que neste caso possui conhecimento específico na 

área de engenharia civil. 

2.2. Da Pretensão do Aditivo de Valor / Manutenção das  

conclusões do Parecer Jurídico n° 96/2016:  
No que diz respeito ao pretendido Aditivo de Valor, os argumentos 

e documentos carreados às fls. 277/499 não se mostram suficientes para 

alterar o convencimento desta Procuradoria, pelo que reporto-me 

integralmente a fundamentação e conclusão manifesta no Parecer Jurídico n° 

96/2016 acostado as fls. 260/271. 

Todavia, convém repudiar explicitamente o fato da empresa 

contratada executar e concluir a obra realizando modificações das medidas 

sem prévia ciência e autorização do Departamento de Engenharia. 

Também não passa despercebido o fato da empresa após a 

conclusão da obra apresentar as modificações realizadas, pretendendo forçar 

o recebimento/remuneração de serviços e materiais adicionados na obra em 

quantidades superiores aquelas licitadas. 

Outrossim, os Diários de obra acostados as fls. 334/494, a nosso 

ver, não possuem validade jurídica, vez que não possuem o visto da 

fiscalização municipal, portanto, em tese apresentam-se como documentos 

unilaterais que não são capazes que atestar com fidedignidade os relatos e as 

datas que possuem. 

Av. Pedro Vínato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria. romanti ap anem a. pr. gov. br 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Também registro que apesar da manifestação de fl. 277/278 

indicar como anexos, não foram acostados os comprovantes de recolhimento 

do INSS da obra, nem mesmo a ART complementar. 

Por fim, esta Procuradoria reforça a conclusão acerca da 

necessidade de determinar a abertura de Processo Administrativo, nos termos 

do item 2.3 do citado Parecer Jurídico, cujo trecho transcrevo abaixo: 

2.3. Da Recomendação a Comissão Permanente de Licitação 
/ Abertura de Processo Administrativo / Possibilidade de  
aplicação sanções editalícias pela inexecução parcial da obra:  

A par de todos os elementos analisados, esta 
Procuradoria Municipal recomenda que a Comissão Permanente 
de Licitações promova a abertura de Processo Administrativo, 
para o avaliar a aplicação de sanções descritas no item 21 e 
subitens do Edital de Licitação, notadamente pela não 
apresentação tempestiva do Projeto Executivo, bem como pela 
consequente execução da obra em desacordo com as disposições 
do Projeto Básico e Memorial Descritivo, o que a priori, indica 
possível inexecução parcial da obra. 

3. CONCLUSÃO: 

Dessa forma, esta Procuradoria se manifesta pela: 

a) não realização de glosas, conforme conclusões 

apresentadas pelo Departamento de Engenharia, no Parecer Técnico de fls. 

498/499; 

b) impossibilidade da celebração do termo aditivo de valor 

requerido, com base nos fundamentos expostos acima; 

c) recomendação a Comissão Permanente de Licitações,  

para abertura de Processo Administrativo,  com objetivo de avaliar a 

aplicação de sanções descritas no item 21 e subitens do Edital de Licitação. 

É o parecer. 
Capanema, 12 de setembro de 2016. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
R • !nanti Ez Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Capanema - PR, 12 de sete 

64.wei 
uciano Doro 	icz 

Presidente da Comissão Permanente 
de Abertura e Julgamento de Licitações 

e(14`e0) 11,i6 

Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

NOTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a manifestação do Engenheiro do Município e da Procuradoria 
Municipal, notifico a empresa MICEMETAL MÜLLER IND. E COM. LTDA que o pedido 
de aditivo de valor foi negado, conforme pareceres técnico e jurídico em anexo. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços N° 04/2015, Contrato Administrativo n° 17/2015, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
CENTRO DE EVENTOS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER CHÁCARA 79-83-B, 
SETOR NE, EM CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 388,74 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 79234/2014, PROCESSO N° 
1012470-50/2013 — INFRAESTRUTURA TURÍSTICA. Em virtude do Engenheiro Civil e 
também fiscal do contrato se encontrar em licença médica, necessitamos um parecer 
jurídico referente ao Aditivo de Prazo que deverá ser feito com data retroativa a 
13/11/2016. Necessitamos que o prazo seja aditivado para mais 90 dias, para que a 
empresa executora consiga finalizar a obra e receber o restante do pagamento. 

Capanema, 05 de dezembro de 2016 

Lindamir Maria de La .a Denardin 
Prefeita Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços N° 04/2015, Contrato Administrativo n° 17/2015, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM 
CENTRO DE EVENTOS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER CHÁCARA 79-83-B, 
SETOR NE, EM CAPANEMA — PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 388,74 M2, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE N° 79234/2014, PROCESSO N° 
1012470-50/2013 — INFRAESTRUTURA TURÍSTICA. Encaminho o processo para a 
Procuradoria Jurídica para emissão de parecer de aditivo de prazo de mais 90 dias, 
lembrando o mesmo tem que ser com data retroativa a 13/11/2016. 

Capanema, 05 de dezembro de 2016 

uciano Dorocho 
Presidente da Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 260/2016  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise do pedido de aditivo de prazo do contrato n° 17/ 2015. 

Tomada de Preços n° 04/2015. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 
OBRA PÚBLICA. SOLICITAÇÃO REALIZADA PELA PREFEITA 
MUNICIPAL. CONTRATO EXTINTO PELO DECURSO DO PRAZO. 
IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAR O PRAZO CONTRATUAL. 
ARGUMENTOS APRESENTADOS INSUFICIENTES E 
INCOERENTES. PARECER DESFAVORÁVEL. NECESSÁRIA 
ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica "Despacho", datado de 05/12/2016, subscrito pela Prefeita Municipal, 

acostado a fl. 506, indicando a necessidade de edição de novo Aditivo de Prazo, 

com data retroativa a 13/ 11/2016, prorrogando a vigência contratual por 90 

dias, para conclusão da obra, pagamento final e prestação de contas. 

Em síntese, a Prefeita Municipal justifica que o Aditivo de Prazo se 

faz necessário "em virtude do Engenheiro Civil e também fiscal do contrato se 

encontrar em licença médica, necessitamos um parecer jurídico referente ao 

Aditivo de Prayo que deverá ser feito com data retroativa a 13/ 11/ 2016. 

Necessitamos que o prazo seja aditivado para mais 90 dias, para que a empresa 

executora consiga finalizar a obra e receber o restante do pagamento." (trecho 

ipsis litteris extraído do despacho de fl. 506) 

Consta no PA o Despacho retro (fl. 506) e o despacho da Comissão 

Permanente de Licitações de encaminhamento do PA a Procuradoria (fl. 507). 

E o relatório. 

2. PARECER: 
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Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da Prorrogação contratual pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  
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O C 2,510 

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita á vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 

(•••) 
§ lq Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econõmico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporãneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 2-9- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Nona do referido Contrato, 

acostado as fls. 209/220, prazo inicial de vigência é de 06 (seis) meses, a partir 

da data da assinatura, que ocorreu em 13/03/2015. Portanto, a vigência do 

contrato compreende o período de 13/03/2015 a 12/08/2015. Por força do 1° 

e 2° Termo aditivo, a vigência contratual foi estendida até o dia 12/11/ 2016. 

O "Despacho" de fl. 506, subscrito pela Prefeita Municipal, 

Lindamir Maria de Lara Denardin, transveste-se de verdadeiro pedido de Aditivo 

de Prazo com data retroativa, conforme demonstra a imagem reproduzida 

abaixo: 
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Preliminarmente, se faz necessário esclarecer acerca da 

impossibilidade do aditivo pretendido, vez que toda prorrogação de prazo deve 

ser requerida, analisada e confeccionada dentro da vigência contratual. 

A obra de Hely Lopes Meirelles possui passagem a qual ilustra o 
tema: I. 

"A expiração do prazo de vigência, sem prorrogação, opera de pleno 
direito a extinção do ajuste, exigindo novo contrato para 
continuação das obras, serviços ou compras anteriormente 

1  MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato administrativo. 12. ed. São Pa 	Malheiros, 
1999. p. 214. 
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contratados. O contrato extinto não se prorroga, nem se renova: é 
refeito e formalizado em novo instrumento, inteiramente  
desvinculado do anterior."  (destaquei) 

O Tribunal de Contas da União ratifica esse posicionamento em 
alguns de seus precedentes. Tomemos como exemplo o Acórdão n° 1.335/2009: 

[RELATÓRIO] 
[Irregularidade] 
e) celebração de termo aditivo de prorrogação da vigência do  
Contrato 	cuja vigência estava expirada, com efeitos  
retroativos, configurando recontratação sem licitação,  
infringindo a Lei 8.666/1993, art. 2o, c/c 3o;  
[...] 

25. [...] se os dois agentes públicos [...] tivessem agido com a 
diligência de um profissional médio no exercício das funções, não 
teria ocorrido a celebração de Termo Aditivo [...] com efeito 
retroativo a configurar contração sem licitação. Nesse sentido,  
somos pela aplicação de multa aos Senhores [omissis], sem  
prejuízo de determinações à Entidade para prevenir-se de  
novas ocorrências.  
[VOTO] 
9. A celebração de termo aditivo de prorrogação da vigência do 
Contrato [...], cuja vigência estava expirada [...], constitui infração 
a norma legal, revestindo-se de gravidade suficiente para justificar 
a sanção dos responsáveis. 
[ACÓRDÃO] 
9.6. aplicar aos srs. [omissis], individualmente, a multa prevista 
no art. 58, II, da Lei n° 8.443/92 c/c art. 268, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, no valor de R$ 5.000,00 [...]; 
[. 
9.9.5. não realize serviços sem a devida cobertura contratual e não 
celebre contratos e aditivos com prazos de vigência retroativos, 
evitando situações irregulares [...]; (destaquei) 

Considerando, que por força do Parágrafo Único, do Art. 38 da Lei 

n° 8.666/1993, nos contratos e aditivos em processos licitatório, também 

compete a Procuradoria Municipal a realização do Controle Interno e prévio a 

execução, alerto a Comissão Permanente e a Prefeita Municipal acerca da 

impossibilidade de firmar o pretendido aditivo de prazo com a vigência 

expirada, muito menos fazê-lo com data retroativa, pois tal 

comportamento é inaceitável no âmbito da Administração Pública, pois  

equivale a falsificação de documento público, descrito no artigo 297 do  

Código Penal Brasileiro.  
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Outro ponto que merece ser combatido é o argumento apresentado 

pela Prefeita Municipal, segundo o qual o aditivo de prazo se fa? necessário "em 

virtude do Engenheiro Civil e também fiscal do contrato se encontra em licença 

médica". 

O Engenheiro Civil Municipal, Rubens Luis Rolando Souza, 

encontra-se atualmente afastado de suas funções por razões médicas, desde o 

dia 01/12/2016, conforme demonstra a o Atestado médico depositado no 

Departamento de Recursos Humanos e reproduzido a seguir: 
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Todavia, o contrato expirou seu prazo em 13/11/2016, período 

substancialmente anterior ao atestado médico. Desse modo, a priori conclui-se 

que os dois eventos (término da vigência contratual) e (atestado médico) não 

possuem nexo causal/relação, situação que mais uma vez demonstram 

impropriedade na justificativa expressa no despacho de fl. 506. 

Ademais, da sequencia de atos processuais encartados após o 

Parecer Jurídico n° 211/2016 (fls. 501/504), nota-se que o Processo Licitatório 

se encontrava paralisado no Gabinete da Prefeita Municipal para emissão de 

Decisão Administrativa desde meados de setembro de 2016, de lá saindo 

apenas em 05/12/2016, como despacho de fl. 506. 

Em princípio, nota-se omissão relevante da Prefeita Municipal em 

se manifestar acerca das conclusões do Parecer Jurídico n° 211/2016, além de 

injustificada morosidade na apreciação da presente contratação, 

comportamento que influenciou o perecimento do prazo de vigência contratual. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 

a) pela impossibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo 

de 90 (noventa) dias, com data retroativa a 13/11/2016, vez que a relação 

contratual se extinguiu pelo decurso do prazo, conforme os fundamentos 

apontados cima; 

b) pela abertura de processo administrativo, para apurar as razões 

que ensejaram a expiração do prazo de vigência contratual. 

É o parecer. 

Capanema, de 12 de dezembro de 2016. 

J3zzeti 
R • manti zer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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